
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 33 15-3106 Fax: (82) 33 15-3085

OFÍCIO N9 567/2014 M aceió, 23 de ju lho de 2014.

Exm o. Sr.
Dr. CÍCERO AM ÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n̂  4 .843/86 , estam os enviado à
V .Exa ., para registro o Prim eiro  Term o Aditivo ao Contrato n9 53/2013, celebrado entre a CASAL e o 
Centro de Integração Em presa Escola - CIEE, cujo objeto é a prorrogação de prazo contratual e o 
acréscim o de serviços no percentual de 20%

A Sumula do Contrato em epígrafe foi publicado no D iário O ficial do Estado em 02 de ju lho  de 2014.

O utrossim , rem etem os em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 1656/2014 -  C .l. 
09/2014 - SUPTDEP, fis . 01 a 72.

A tênciosam ente,

Eng9 ALVARO JO SE M ENE 
D iretor Presidente

OSTA
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Origem: Destino: Data de emissão:
SUPTDEP GEDEP

-------<aiOP -̂-----------
05/02 /2014

Prezada Gerente,

Informamos que no dia 29/04/2014, expira-se o prazo do contrato n® 053/2013 entre CA
SAL e 0 Centro de Integração Empresa- Escola- C IEE. Solicitamos providências relativas 
á prorrogação de prazo e acréscimo de 20% do número de estagiários, conforme levan- 
iamsiito de necessidades de estagiários aprovado pela Diretoria Executiva em 
13/01/2014.

Segue em anexo:
1“ Cópia do Contrato n° 053/2013 e Plano de Atividades;
2- Certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal;
3- Certidões negativas do FGTS, INSS e CNDT;
4- Novo Plano de Atividades dos estagiários para compor o anexo do aditivo rao con

trato;
5- Solicitação de Compras.
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CONTRATO N“ 053/2013 -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESC O LA -C IEE .

PREÂM BULO  - DAS P A R TES  E  DO FUNDAMENTO:

A COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual,
, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, N° 200, Centro, 
Máceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/M F sob o N° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JO SÉ M EN EZES DA CO STA , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F n® 140.115.494-87, e 
elo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E SILVIO  LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/M F n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e do outro lado o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM PRESA  ESCO LA  -  C IEE , associação filantrópica de direito privado, sem fins 
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 
inscrita no CNPJ/M F sob o n° 61.600.839-0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim, C EP  04.533-001, 
São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, CN PJ n° 61.600.839-0010-46, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO  
SALVATO RE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, administrador de em presas, inscrito no CPF/M F sob o 
n° 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 -  ap. 402, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA.

FUNDAMENTO LEG A L DA AD JUD ICAÇÃO : A presente adjudicação, decorre da inexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo n®. 1010/2013 -  
CASAL, Processo Administrativo C .l. n° 14/2013 -  G ED EP e S .C ’s 00013377 e 00013376, em estrita 
observância ao art. 24, inciso X III, c/c art. 26 da Lei n°. 8.666/93 e o disposto na Lei n“ 11.788 de 25 de 
setembro de 2008, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

1) CLÁ U SU LA  PRIM EIRA  - DO O B JETO : Contratação do Centro de Integração Em presa Escola -  C IEE  para 
atuar como Agente de Integração, operacionalizando a concessão estágio a estudantes matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de nível médio, de Educação de Jovens e Adultos -  E JA  -  e de nível superior, 
vinculados à estrutura de ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento 
estejam diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL conforme o anexos I deste contrato. Serão 
admitidos até 244 (duzentos e quarenta e quatro) estagiários, para atuarem nas diversas unidades de trabalho 
da CASAL, conforme anexo I. O quantitativo poderá ser alterado para mais ou para menos conforme as 
necessidades e conveniências da CASAL.

CLÁ U SU LA  SEGUNDA - DO PRA ZO : O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) m eses, a contar da 
assinatura do contrato.
PARÁG RAFO  ÚNICO; O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta meses).

C LÁ U SU LA  T ER C E IR A  - DO VALO R E  DA C LA SSIFIC A ÇÃ O  O RÇAM EN TÁRIA : O presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 58.560,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido qi^ os preços propostos pela CONTRATADA 
incluerfi todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execuçãoros serviços objeto deste instrumento.

. a
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minuta de contrato, Anexo III.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reáervado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dps quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.° 8.666/93, sem que paiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação derão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finãtidade e a segurança da contratação.
16.4. O Edital estará di^onível no site wwvy.casal.al.aov.br. da CASAL e apenas para 
consulta na sala da CPL\situada na Rua/Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08^0 ás 11:00 horas e de 14:00 ás 17:00 horas, onde os 
licitantes poderão colher infc '̂i;nações adipionais eventualmente necessárias sobre o 
certame.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecijâos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á 0 dia do início e incluir-se-á\ do/vencimento, só se iniciando e vencendo os
prazos em dia de expediente na CAS 
exceto quando explicitamente disposto ej
16.6. A presente licitação, no interesse 
ou anulada, sempre em despacho fundí

L e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
contrário.
Administração, poderá ser adiada, revogada 

tado, nos termos da lei.
16.7. O s caso s om issos ou situações não/explicitadas será decid idas pelas parte, segundo a s 
d isposições contidas na Le i 8 .666/93 e su as a lterações e  dem ais regulam entos e norm as 
adm inistrativas, fed erais e  estad ua is,/ que fa ^ m  parte integrante deste Contrato 
independentem ente de su as transcrições.

16.8. A participação nesta licitação implica no total'éonhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste eqital e seus \nexos, bem como as normas 
administrativas vigentes.

cumentos aprese'ntados, deverão estar datados 
ata de recebimentb dos envelopes, quando não 
elo órgão competente expedidor, excetuando-se

16.9. Sob pena de inabilitação, os d(| 
dos últimos sessenta (60) dias até a 
tiver prazo de validade estabelecido 
os atestados de capacidade técnica.
16.10. O (a) Pregoeiro (a) poderá reíevar omissões meramente formais, desde que não

o  â c f â  P H i f â l  n /^ e  f c ^ r m n e  A ck  l o n i c i o
leViti

reste infringido o princípio de vinculação a este Edital hos termos da legislação 
pertinente. j
16.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a pregoeiraí,põderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oit0 ) dias úteis 
daapresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causa 
referidas (parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8.666/93)
16.12. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

i
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(dôze) m eses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do IPCA.
PARÁGRAFO TERC EIRO : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação;
- Unidade Orçamentária...................................... 12202 - GED EP
- Grupo de D espesa.............................................300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica.....................................................................303.304 - Serviços Técnicos Profissionais

CLAUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamento da Casal.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : A  CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal/Fatura os seguintes documentos, 
comdata devalidade atualizada: ^

I) Certidão Negativa de Débito do iN SS;
II) Certidão Negativa de Débito do FG TS ;
III) Certidão de Regularidade Fiscal çom a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
IV) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

A não apresentação dos documentos acimâelencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recoíhido o valor 
dá multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERC EIRO : A emissão antecipada do dOcümento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro ha;Npta ,E íscal/Fatura a,mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que im p e ç^  liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido o valor em atcaso será corriqjdo 
desde o Ínadimplemento,até.o.efetivo.pagament0.pelã..vãriacão.da TR  (Taxa de Referência).

2)

3)
4)

5)

CLÁUSULA QUINTA -  DA OPORTUNIDADE DE ESTÁGIO : A jornada a ser cumprida pelo estagiário é de 20 
(vinte) horas semanais para estudantes de nível médio, do EJA  e de nível superior;

1) O Termo de Compromisso de estágio será emitido com prazo mínimo de 1 (um) ano e período máximo 
de 02 (dois) anos, conforme a legislação vigente;
O estágio dé nível médio dos anos finais do ensino fundamental, para a modalidade de jovem e adulto 
terá duração,de 01 (um) ano e não poderá ser renovado;
Para estudante de nível superior de Direito, só será concedido estágio a partir do 7° período;
O estudante que já tenha estagiado na CASAL nião poderá.realizar_npy.o.estáqíõrsÍlvo se for referente 
a outro cu jjo , desde que não ultrapasse o limite.máximo de 24 meses, de acordo com o árt. 11° da Lei 
1^788^008.
Para os estágios de Nível Superior, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação Educacional 
no valor correspondente a 01 (um) Salário mínimo vigente e auxílio transporte correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em transportes coletivos urbanos 
vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
Para os estágios do EJA  e de Nível Médio, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação 
Educacional no valor correspondente a 70%(setenta por cento) do Salário mínimo vigente e auxílio 
transporte correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em 
transportes coletivos urbanos vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. O 
recesso deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa de complementação educacional. 
Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração 
inferior a 1(um) ano;
O Estagiário registrará a freqüência em local designado pela CASAL na entrada e saída, obedecen  ̂
ao horário da empresa;

6)

7)

8)

L:
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6.9 A CONTRATADA deverá ter e manter em bom estado de conservação os equipamentos e/ou 
veículos utilizados na execução dos serviços.
6.10 A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em decorrência da imprucjencia, imperícia ou negligência de seus 
empregados quando da execução dos serviços.
6.11 A CONTRATADA assumirá todas as Responsabilidades quanto a acidentes 
ambientais provocados por falhas em seus equipamq|ntos e veículos ou pela desatenção das 
equipes de trabalho.

7 -  DA FISCALIZAÇAO
7.1 Serão realizadas fiscalizaçõek constantes por tônicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela X^ONTRATADi^, observando assim, se as atividades estão 
sendo executadas de modo satisfatóric
7.2 A fiscalização exercerá rigoroso\controle ém  relação a quantidade, particularidade e 
qualidade na execução dos serviços, aplicado as previstas quando não atendidas as respectivas 
disposições contratuais.
7.3 Os serviços executados e não aprovadhi ŝ pjfela fiscalização deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sem qualquer ônus para a CASAL.
7.4 A fiscalização dos serviços dos q^ais trata este certame, será exercida pelas 
Supervisões das Unidades de Negócios de Jaraguá.'

8 -D A  MEDIÇÃO
8.1 O controle da medição deverá serjfeito conjuiít^ente pelos FISCAIS da CASAL e 
da CONTRATADA.
8.2 A aprovação da medição menéal será efetivàdá pelos FISCAIS da CASAL 
conjuntamente com o GESTOR do CONTRATO no 25° (vigésimo quinto) dia do mês corrente 
da execução dos serviços.

IÇOS9 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SER>
9.1 O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da data da
assinatura da ORDEM DE SERVIÇO e p()derá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses. /

10 -  FORMAS DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento e emissão de faturas serão baseados em medições dos serviços realizados, 
que ocorrerão mensalmente, tendo como base o Relatório de Atividades emitido pelo 
CONTRATADO, avaliado, aprovado e atestado pelo Fiscal da CASAL.
10.2 A fatura correspondente a parcela de cada medição somente será quitada após o seu

24/36
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Será deduzido, a cada mês, o valor correspondente aos dias de ausência injustificada.

CLÁUSULA SEXTA  -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: A contratada ficará obrigada a:
1) Executar os serviços no prazo e demais condições estipuladas na proposta;
2) Manter convênios com as diversas instituições de ensino médio e superior de Alagoas;
3) Recrutar, pré-selecionar e encaminhar, sempre que possível três estudantes oor vaaa oferecic|a:
4) Encaminhar formalmente ao Contratante, no prazo de 3 Itrêsl dias úteis, os candidatos £Té

seleçionado s ja ra  o estáQio,aoX-ontnatante.xomDJOv-ante,dejziatrí.cula e currículo:
5) F^rõ^enciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 9°, 

parágrafo IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, assumindo os custos correspondentes;
6) Manter. o_Cjntratante informado sobre quaisquerjeventPs^.ue.dificu.ltem_ou interrompam, o curso normal~7 *  

de execução destejCoritoatò:
7) Comunicar por escrito a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo ê staqiárjOL na instituição de 

ensino para posterior resCisãò do Termo de Compromisso de Estagiário, sempre que informado pela
í; Instituição de Ensino;

8) Indicar funcionário corilo executor deste Contrato, para atuar de forma integrada com a equipe da 
CASAL;

9) Elaborar o Termo de COmprómisso de Estágio dO estudante, aprovado no processo seletivo, em 4 
(quatro) vias;

10) E nviar até o dia 08 do mês o. T ermo de Compromisso_assjnado. acompanhado de toda documentação 
 ̂ necessária ( dados bancários, foto) para irripíantação na folha de pagamento da CASAL.

11) Acompanhar trimestralmente a efetiva frequência .do estagiário na instituição de ensino, informando o 
Contratante, em até 24h a contar do conhecimento do fato, quando houver situação que enseje o 
desligamento.

12) Emissão de Relatórios de Estágio e semestraímente, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
13) Expedir e encaminhar ao estudante, aò final dò êStágio, declaração ou certificado;
14) Providenciar, no prazo de 3 (três) diás, o desligamento ou a substituição do estagiário, mediante o 

interesse e a conveniência do Contratante; manifestados por escrito;
15) Não transferir a outrem, no todo ou erri parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do contratante;
16) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
17) Apresentar, mensalmente, junto com a Nota Fiscal/Fatura, cópia autenticada dos seguintes 

documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão de Regularidade Fiscal junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

1-8) Não efetuar subcontratação do Objeto deste contrato.
19) Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
20) Controle dos prazos de recesso obrigatório, conforme a Lei 11.788/2008;
21) Emissão dos Termos de Realização de Estágio, conforme a Lei 11.788/2008;
22) Oficinas de Capacitação e disponibilização de Cursos à Distância.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA C A SA L: Obriga-se a CASAL à:
1) Efetuar â CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Contrato.
2) Notificar à CONTRATADA, através do GESTO R do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 

irregularidades encontradas na prestação do serviço.
3) Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 

sustação .de,paaamentos. sempre oue forem comprovadas oelo G ESTO R da contratação quaisquer 
inobservâncias das exigências desta contratação.

4) Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço) da fatura anterior, 
exceto no caso da primeira fatura.

5) Encaminhar à CONTRATADA, os estudantes selecionados portando Termo de Encaminh^ ) com 
a aprovação do CONCEDENTE;
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5.5. Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto^s Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS E FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da eppresa/responsável técnico).
5.6. Apresentar atestado por pessoas jurídicas de diréito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que coniprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 500,00m (quinhentos^-ifíétfòs) de serviços d« recuperação e/ou implantação de redes 
coletoras de esgotos ou coletores tro n co s^  emissários/ou interceptores e 500,00m (quinhentos 
metros) de recuperação e/ou implantação de nsdes de distribuição de água ou adutoras
5.6.1 O atestado deverá conter no m ínim o^ segujptes informações:

^  Identificação da pessoa jurídica emitente;
^  Nome e cargo do signatário;
A Objeto contratual;
A Prazo de execução dos serviços;
A Quantitativo dos serviços executados (metros/ metrb^ quadrados, metros cúbicos, etc.).

6 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. TA CONTRATADA deverá obedecer as Normas llntemas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de-Água e Coleta de Esgoto os quiis fazem parte^ntegrante do CONTRATO à 
ser firmado com a(s) LICITANTE(S) VENCEDOR A(S).
6.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços com veículos contèndo logomarca afixada na 
parte lateral conforme adesivo padronizado pela CA SAL, contendo os seguintes dizeres:
Nome da CONTRATADA 
logomarca da CASAL
Nome da CONTRATADA 
Á SERVIÇO DA CASAL
6.3 A CONTRATADA deverá ser a única empfegadora de seu pessoal e comprometer se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relal 
correlata em vigor no País.
6.4 A CONTRATADA executará os serviços p^a  a CASAL obedecendo as Normas Técnicas
Especificações e Procedimentos e demais /elementos que integram o presente Termo, 
independente da transcrição. /  '
6.5 A CONTRATADA deverá assegurar qke todos os seus empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.
6.6 A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
6.7 A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários a execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela CONTRATADA 
deverão atender as Normas EB-892, NBR-5649, NBR-8218 e NBR- 10072 da ABNT.
6.8 A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços 
dos quais trata a presente licitação.
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6) Efetuar o pagamento mensal das bolsas auxilio e auxiiio transportes aos estagiários, indicando os 
respectivos vaiores.

, 7) Efetuar, de acordo com a legislação vigente, o recolhimento à Receita Federal do valor do Imposto de 
Renda retido sobre as bolsas auxilio pagas aos estagiários.

8) Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe de rendimentos sobre bolsas auxilio 
concedidas, para fins de Declaração de Imposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO  E DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da prestação dos serviços objeto 
do presente Contrato será exercida pela empregada Valéria Maria Mendonça Costa, mat. 1740, CPF
229.101.314-91, Supervisora de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, doravante, denominado 
GESTO R.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Nâ ausência ou substituição do empregado acima nominado, por quaiquer motivo, 
a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por quáiquer irregularidade ou em decorrência da execução dos serviços; inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsábiiidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com ós termoS: do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANCOES ADM INISTRATIVAS: Pela inexecucão total, parcial oii jnaHpgnaHa rias 
obrigações assurnidas pela CONTRATADA. poderão.ser,apJicadas.as_seguintes_sanções, não cumulativas, 
assegurado o difêitò de defesa pr^a.por.05,(çinco).dias4teis:
a) ADVERTÊN CIA , por escrito, pela inexecuçâo parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contPStOais, péia paralisação da prestação dos serviços;

MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMEN IQ _DE.CO N TRAIAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

c LÁUSULA d é c im a  -  D ISPO SIÇÕ ES G ER A IS : A prestação do serviço à CASAL, por representante da 
CONTRATADA , não gerará para esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do 
não cumprimento pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do 
pessoal que contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao G ESTO R do. contrato que adotará as medidas e/ou providências 
necessárias para a sua solução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DOS CASOS OM ISSOS: Os casos omissos ou situações não explícitas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.665/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC ISÃO : A CA SA L poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas, ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
t>) AJentidão^do.seu.cumprimento, levando a CA SA L a comprovar a.impossibilidade da conclusão, dp 

f fornecimento, nos prazos eshpulados;
“ c) O ^r^sóInjustificadôlíom  fornecimento;

d) A ocorrência dê~çasjg'fõrtúifo ou dg força rnaior, regularmente comprovada, impeditiva da exec leste
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inspeção e  registros de distribuição d 'água; confecção de caixas de: registro de 
distribuição d 'água e  caixas de  inspeção; recuperação de  calçadas, poços de visitas e 
caixas de: registro de distribuição d 'água e  inspeção; retirada e  colocação de: tam pas 
de  concreto arm ado de registro de distribuição d 'água e poços de visitas e  tam pões 
com pletos de concreto arm ado e/ou ferro fundido de poçfs  de  visitas localizados na 
á rea  de abrangência da Unidade de Negócio de Jaraguá.

^0 será efetuada conforme as 
documentação e a proposta da 

termos deste, com previsão de

4 -  DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação do objeto dk presente LICITAC 
condições estabelecidas Edital e seus A ^ o s ,  bem como,
LICITANTE VENCEDORA, naquilo q u e \ã o  contrarie 
adaptação as normas vigentes.
4.2. Como condição para celebração do, CONTRATO, a/LICITANTE VENCEDORA deverá 
manter as mesmas condições de habilitação.
4.3. A LICITANTE classificada em primeiro lugáL declhrada VENCEDORA, será convocada 
para assinar o CONTRATO no prazo máximo deMe p 5  (cinco) dias a contar da data da 
notificação.
4.4. A LICITANTE VENCEDORA será convocadá è\não comparecendo para assinar o 
CONTRATO ou, não comprovando que mantém as condiç^s de habilitação, será convocado 
outra LICITANTE, na ordem de classificação e assim si|cessiv^ente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções legais cabíveis.
4.5 Ficam os LICITANTES liberados dos coir 
(sessenta)dias da data da sessão de abertura, sem a conv o

promissos Nassumidos, decorridos 60 
cação para aNCONTRATAÇÃO.

5 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES
5.1 .Comprovar na data prevista para entrega da proposjta, que possui em se\i quadro permanente, 
um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por 
execução de serviços com características semelharues e compatível ao objeto licitado. Essa 
comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem com visto do CREA/a L.
5.2. A comprovação de que os profissionai^ndicados como responsávei^/pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser : 'eita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS ou ficha funcional ou, no caso de sócio do Estatuto ou Contrato 
Social.
5.3. Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.
5.4. Apresentar declaração de que é conhecedor dos sistemas de esgotamento sanitário 
(estações elevatórias, estações de tratamento de esgoto, redes coletoras, coletores troncos, 
emissários, interceptores, etc.) de Maceió ber i como, interferências e particularidades nas áreas a 
serem atendidas para execução do serviço.
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contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TER C EIR A  -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão 
dirimidas no foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.
E,,- por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

(NOME E (fPF

Maceió

ALVARO JO SE MEN^2E5 DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

J^G E  SILVIOtóÉNGO GALVÃO 
^&-Presidentei3Íe^estão Corporati^CASAL

ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA
P/Contratada

Alessandra S. M. Attinâ 
Gerente Regional Nordeste Sul 

C tEE
■'.entro de iniegiacão Emoresa c5í»<?
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2013 -  CASAL

ANEXO 1
\

TERMO DE REÎ JERÊNCIA

CONSIDERACÕE 3 GERAIS

1 -  OBJETO
Contratação de em pina para execuçãofde serviços de ligação e/ou extensão de 

rede de distribuição de água\/ou rede coietora de esgoto; confecção de tampas de 
concreto armado de caixas devinspeção e/ou de registros de distribuição d'água; 
confecção de caixas de: registro\|e distribuição d'água e/ou de caixas de inspeção; 
recuperação de calçadas, poços devisitas e caixas de; registro de distribuição d'água e 
/ou de inspeção; retirada e colocaçãO\de: tampas de concreto armado de registro de 
distribuição d'água e/ou poços de visi^s e tampões completos de concreto armado 
e/ou ferro fundido de poços de visitas locali::ados na área de abrangência da Unidade 
de Negócio de Jaraguá
1.1 Os serviços deverão ser realizado 
Zonas Baixa I (Poço, Jaraguá, Ponta d<
Mangabeiras, Cruz das Almas, Jacarecica

n̂a cidade de Maceió, principalmente nas 
^rra, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiúca, 

Racho Doce, Pescaria e Ipióca) e Zona
Baixa ll(Centro, Levada, Vergei do Lago, Fonta l^rossa. Prado, Trapiche e Pontal da
Barra), pertencentes à Unidade de Negócio ie  Jara luá.

esgotamentb sanitário são compostos por 
redes coletoras de esgotos e redes de

2 -  JUSTIFICATIVA
Os sistemas de abastecimento d''água e 
ramais domiciliares de água e esgoto,
distribuição de água, coletores troncos, iíiterceptores, ádutoras, emissários e seus 
dispositivos acessórios (caixas de registres, caixas de insspeções, poços de visitas, 
etc.), estações eievatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. 
Nestes sistemas, com o passar do tempo, alguns materiais começam à apresentar 
problemas devido ao tempo de fabricação/uso bem como,\ devido a natureza dos 
materiais. É o caso por exemplo, de manijnas cerâmicas, manilhas de concreto e tubos 
de ferro fundido existentes nas redes coletoras de esgotos. Muitas destas, corroídas 
pelos gases emanados pelo esgoto as quais, devido a profupdidade só podem ser 
recuperadas com a utilização de escoramento metálico e máquina de rebaixamento de 
nível de lençol freático.

3 -  DIAGNÓSTICO DA SUPERVISÃO DE COLETA DE ESGOTO fSUPECE)
3.1. A CASAL em sua Supervisão de Coleta de Esgoto da Unidade de Negócio de 
Jaraguá não possui nem pedreiro, nem carpinteiro e nem estrutura para execução 
diária dos serviços de confecção de tampas de concreto armado de caixas: de
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ANEXO 1
CONTRATO N® 053/2013 -  CASAL

Planilha de quantidades e valores

N“ de 
estagiários

Valor unitário 
mensal (R$)

Valor total 
mensal (R$)

Valor total anual 
(R$)

244 20,00 4.880,00 58.560,00
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTAGIÁRIOS/ CASAL 2013

UNIDADE DE 
TRABALHO

NOME DO CURSO

NÍVEL
CURSO TURNO

TIPO DE 
ESTÁGIO N» DE 

VAGAS 
2012

ATIVIDADESS
u
p

T
É
c

M
É
D

M T
CURRI
CULAR

EXTRA
CU RR.

ASJU I DIREITO X X X X 2 Elaboração de pareceres, análise de processos, elaboração de 
ofícios, auxílio em pesquisa.

A SJU R DIREITO X X X X 4

Elaboração de Pareceres. Pesquisa sobre Legislação. Diligenciar em 
órgãos de Administração Pública sobre assunto de interesse da 
CASAL. Diligenciar processos. Pagamento de Custas, 
Acompanhamento de Processos, Arquivamento de Processos.

ASCOM JORNALISMO OU RELAÇÃO 
PÚBLICA OU PUBLICIDADE X X X X 2

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de água 
da capital e interior do Estado e preparação de notas para divulgação 
nos meios de comunicação externos (rádios, Tvs e jornais), com a 
supervisão do chefe da ASCOM . Apoio na elaboração do boletim 
interno (produção de fotos e textos, edição e diagramação) Apoio na 
produção diária de sinopse. Apoio no acompanhamento de 
campanhas publicitárias. Apoio na elaboração de comunicados de 
circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização de eventos 
promovidos ou apoiados pela CASAL.

ASMAR PUBLICIDADE ou MARKETING e 
PUBLICIDADE

X X X 2 Criação de layouts para anúncio.

AUDIN ADMINISTRAÇÃO OU CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS X X X X 2 Atividades voltadas para conferência documental, elaboração de 

planilhas, étc.
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GETIN

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA SIST . DE 

INFORMAÇÃO

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA S IST . DE 

INFORMAÇÃO

Diagnosticar problemas em microcomputadores e impressoras; 
Realizar manutenção coletiva e preventiva em microcomputadores; 
instalação de softwares, quando homologado pela gerência de 
tecnologia da informação; Fornecer suporte técnico na área de TI para 
funcionários da CASAL; Fornecer laudo técnico em problemas de 
microcomputadores e redes de dados, Diagnosticar problemas nas 
redes de dados pertencentes a CASAL; Documentar rotinas /e ou 
softwares que são homologados pela Gerencia de Tecnologia da 
informação; Realizar treinamentos na área da T l; Realizar 
comunicação com empresas fornecedoras de microcomputadores e 
softwares para resolução de problemas; Implementar as mudanças 
em nosso web site, tanto da internet como da internet; Implementar 
politicas de segurança da informação que são determinadas pela 
Gerência Tecnológica da Informação.

Desenvolvimento de Sistemas Web (PHP E/OU JAVA), criação e 
Manutenção de portais utilizando CM S( Sistema Gerenciador de 
Conteúdo), Suporte a usuários.

SUPQUAE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

Elaborar e alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso de ferramenta, 
swolt, aulílio na parte administrativa, uso de ferramenta de gestão, 
coloboração no controle de prática e gestão. Auxiliar na implantalção 
do programa de qualidade.

SUPCAM Eng.* AMBIENTAL

Solicitar e acompanhar os processos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos ; solicitar e acompanhar os processos de licença de 
obra hídrica; Participar de eventos relacionados ao meio ambiente e 
recursos hídricos em que a CASAL esteja promovendo ou 
participando como parceria de outra entidade; Participar das 
atividades relacionadas ao reflorestamento da carangueja em 
Quebrângulo, ou nos demais que venham aparecer; solicitar e 
acompanhar os processos de licenciamento ambiental junto ao IMA; 
Participar das companhas de educação ambiental nas escolas e 
demais instituições que solicitem serviço junto a CASAL; Aurar 
denúncias e encaminhar aos órgãos competentes quanto a 
deterioração ambiental dos mananciais utilizados recursos hídricos 
que venham a surgir. Organizar e manter atualizado o banco de dados 
estatísticos de todos os mananciais utilizados pela CASAL.
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ENFERMAGEM

SUPMET/
GESM ET

Atender quando necessário, empregados acidentados ho trabalho, 
prestando os primeiros socorros. Auxiliar na programação e 
realização de exames pré-admissionais,periódicos e demissionais. 
Executar atividades relacionadas com programas de prevenção, 
proteção, manutenção e recuperação dos níveis de saúde do 
empregado. Receber os resultados dos exames, convocar os 
empregados e encaminhá-los ao médico do trabaho. Participar de 
reuniões da CIPA. Manter atualizado o sistema de arquivo de 
medicina do trabalho, operando o microcomputador.

SEGURANÇA NO TRABALHO 
(OBRIGATÓRIO)

Auxiliar na identificação, análise dos riscos (físicos, químicos e 
biológicos) e instrução aos empregados sobre exposição aos 
agentes. Inspeção dos extintores. Acompanhar o médico do trabalho 
no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria especial e 
adicional de periculosidade. Entrega de fardamentos e EP IS .

SUPBES/
GESM ET SERVIÇO SOCIAL

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo 
de Documentação da Seção apoio às atividades sócio-ambientais das 
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas 
e comunidades. Auxílio no controle dos empregados que se 
encontram em auxílio doença.

GEDEP ADMINISTRAÇÃO

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo empresa 
(Sistema pirâmide). Uso da internet. Elaboração de C TT E  -  Cessão 
Temporária ou Transferência de Empregados Elaboração de Ordem 
de Serviço, Movimentação do quadro de lotação de pessoal 
atualização do plano de cargos e salários, validação do 
recadastramento anual dos empregados.
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SUPTDEP/
GED EP

ADMINISTRAÇÃO/ GESTÃO DE 
PESSO AS

PSICOLOGIA

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de * 
acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados 
capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; 
Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em 
processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet 
Recebimento e envio de documentos através do protocolo eletrônico 
Sistema Pirâmide; uso da intranet; Contatos com funcionários da 
capital e interio para convocação para participar de treinamentos, 
cursos, reuniões e eventos promovidos pela empresa. Contatos com 
estudantes para convocação para seleção de vagas; para estágio 
para contratação; Orientação aos estudantes candidatos a vagas de 
estágio quanto a documentação exigida, a formas de procedimentos 
da seleção e outras informações solicitadas pelos candidatos a 
estágio; Contatos com hotéis, locais para realização dos eventos 
promovidos pela empresa, solicitando reservas seja através de e-mail, 
seja através de telefone. Contatos com consultores externos e 
internos, solicitando orçamento para promoção de treinamentos aos 
funcionários da empresa. Auxiliam no planejamento e execução de 
eventos promovidos pela empresa, na área de treinamento (capital e 
interior), abrangendo todos os funcionários: Contatos com outras 
áreas da empresa.

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de 
acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados 
capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; 
Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em 
processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet.

SUPPES/
GEDEP ADMINISTRAÇÃO

Conferência de relatórios, confecção de relatórios, lançamento em 
folha, arquivamento de processos, confecção de C l , requeriméntos, 
declarações, atendimento ao público interno e externo, recepção e 
envio de documentos através do módulo de protocolo, pedido de 
materiais de expediente através do materiais. Lançamento notas 
fiscais no módulo compras._______________________________________________

CPL DIREITO
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e sua respectivas 
minutas contratuais. Acompanhamento de processos licitatórios. 
Elaboração de Parecer. Pesquisa de Legislação e jurisprudência.

SUPCOMP/G 
ESUP ADMINISTRAÇÃO

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, 
digitação de CI'S Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e 
trabalhos administrativos em geral.___________________________________
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I

QUINTO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N* 
128/2009-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

Pelo presente instrum ento particular, a COMPANHIA D^SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Socie íade de Economia M ista Estadual, vinculada à Secítetaria de Estado de Infra-j-Estrutura, 
sediaila na Rua Barão de A talaia , ns 200, Centro, M aceió/AL, inscrita no CNPJ/MFj sob o n̂  
12.29 L708/0001-81, neste ato, representada por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA brasileiro , casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPIyM F sob o ns 140.115.494-87, e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LIJENGO GALVÃO, brasileiro , so lteiro , 
advogado, inscrito no CPF/M F sob oin^ 032.981.054-57, amoos residentes e dom iciliados nesta 
Capital; doravante, denominada sim raesm ente CASAL e a EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA, estabelecida na AV. João Davinp, 198 -  B, M agabeirasJ M aceió/AL, inscrita no (INPJ sob ò 
n5 0 M 7 3 .027/0001-25, doravante \  denom inada, sim plesm ente LOCADORA , neste ato 
representada por sua sócia GerenteyPRISCILA CLARK BERirHO PEREIRA, brasile ira, so lte ira, 
estudante universitária , inscrita no CPFÁMF sob o n̂  068.293.p84-35, residente é dbm iciliado em 
Mace 
S.C. n

conse

ó/AL,tendo em vista o que consta'
14455 , celebram  o presente aditi fo, de acordo com a i cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIM EIRA : Por força deste in

no processo n? 15031/2013 -  CASÁL, C .|. n* 195/2013 è

trum ento, o prazoJae vigência estabelecido na Cláusula

cutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa peminente à prorrogaç
prim eira terá a seguinte classificação 

Unidade Orçam entária
Grupo de-Despesa........

“ RubricaT........................... .T

)rçam entária:

Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (dçze) m eses, a contar de 05 de janeiro  
de 2014 a 05 de janeiro  de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do d isio sitivo  no a r t .lK  da Lei 8 .666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e/inclu i-se  o do v mcim ento considerando-se os dias

0 de prazo estabelecida na cláusula

.1 2 1 0 3 -GESÈA

..30üt000 -  ServiçoS'cle Terceirjos 
:3 0 7 ^  12^ Lb tà  çã õ"d ê^BFnTM óvei s.

CLÁUSULA TERCEIRA : Por força desre instrum ento, fica autorizado a aplicação do reajuste no 
percentual de 5,6096%  (cinco vírgula seis mil e noventa e seis oor cento), referente ao IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas acumulado qp período de dezem bro/2012 a novem bro/2013, passando 
0 valor mensal de R$ 31.371,93 (trinta)e um m ll, trezentos e setenta e um reais e noventa e três 
centavos) para R$ 33.131,76 (trinta a  três m il, cento e trin ta e um reais e setenta e seis 
centavos), e o valor global de R$ 3 7 6 .^ 3 ,1 6  (trezentos e setert^a e seis m il, quatrocentos e 
sessenta e três reais e dezesseis centavosJ para R$ 397.581,12 (trezentos e noventa e sete m il, 
quinhentos e oitenta e um reais e doze cent
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SUPATRI/
GESUP

DIREITO X X 2

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.

ADMINISTRAÇÃO X X X X 2

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.

SUPALM/
GESUP ADMINISTRAÇÃO X X X X 2

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, 
digitação de CI'S Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e 
trabalhos administrativos em geral. Conferir/Separar material no 
almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

SUPSAT/
G ESEA ADMINISTRAÇÃO X X X X 2

Lançamento de notas fiscais de serviços no sistema pirâmide; 
Recebimento e envio de documentos no sistema pirâmide módiilo 
protocolo.

SUPARQ/
G ESEA

ADMINISTRAÇÃO ou 
BIBLIOTECONOMIA X X X X 4 Analisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar documentos, ter 

noções de informática

GECONT CIÊNCIAS CONTÁBEIS X X X X 4

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela G EFIN ; 
Classificação dos documentos recebidos por tipo de pagamento (ex: 
cheque, borderô despesa, débito em conta, etc); Solicitam cópias de 
documentos;Arquivam documentos; Auxiliam na análise ;dos 
relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos 
concedidos, etc;dos relatórios das apropriações das despesas 
realizadas diariamente; contábil das prestações de contas de fundo 
fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistema 
comercial auxiliam: no preenchimento das declarações acessórias 
(DACON, DCTF,DAC, etc); na conciliação mensal dos impostos 
retidos na fonte; na conferência do arquivo de contabilização da folha 
de pagamento; na apuração mensal dos tributos Federais 
PIS/CONFINS. Auxiliam nos batimentos: da folha de pagamento 
mensal, através do razão e arquivo de conferência; de contabilização 
do estoque; dos relatórios de depreciação.

SUPTES/
GEFIN

ADMINISTRAÇÃO , X X X X 2 Arrecadação, baixa de dados, pagamento de ISS , inss, fgts, cofins. 
Fornecedores, prestadores de erviços Etc.
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ESTA D O  D E  A LA G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam m antidas e ratificadas, para todos os fins de d ireito , as cláusulas e 
condições que não foram  alteradas por força deste instrum ento.
E, por estarem  assim , justas e acordes, as partes, assinam  o presente, em duas vias de igual teor 
e form a, na presença das testem unhas abaixo firm adas:
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SUPOFIN/
GEFIN ADMINISTRAÇÃO

Conferência de documentos, observado o valor data de vencimento, 
retenção delmpostos etc...; Ènumerar movimento diário de tesouraria; 
incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; 
conciliar movimentação interna/externa bancária; Relacionar os 
bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, 
informando nome do reclamante, número do processo judicial e 
valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando 
as recitas e despesas para preparação do demonstrativo diário de 
saldo bancário._____________________ ________________________________________

SUPCONT/
GEFIN ADMINISTRAÇÃO Cadastro de contratos e outras atividades correlativas a gestão de 

contratos

GEOBS e ENGENHARIA CIVIL OU
GEPRO ARQUITETA

Fiscalizar juntamente com supervisor:Limpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais 
domiciliares, Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção , Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, execução de ligações domiciliares, Remanejamento 
de ramais domiciliares. Tamponamento de ligações domiciliares etc, 
Executar juntamente com o supervisor Vistoria/Fiscalização em 
imóveis Levantamento técnico, Manusear as plantas heliográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visita ramais domiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. CAD é 
impressível que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar o programa acima citado.

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, manualmente 
de redes de água e esgoto de Maceió; Levantamento de campo para 
extensão de rede e ligações domiciliares de água, executando no 
AUTOCAD ou manualmente os manualmente os diversos croquis. 
Levantamento de campo para extensão de rede e ligações 
domiciliares de água, executando no AUTOCARD ou manualmente 
os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede 
de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistema de medição 
individualizada, implantada em edifícios de apartamentos novos e 
antigos para fins de cadastramento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
QUINTO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N” 128/2009 

PLANILHA DE CUSTOS

TIPO DE 
VEICULO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

A2
í

R$ 1.702,11 R$ 1.702,11 R$ 20|.425,32
A3 t  ■ R$ 1.556,96 >1$ 10.898,72 R$ 130.784,64
B

r
R$ 2.506,99 \ R  ̂7.520,97 R$ 90 '2 51,64

C
r

R$ 5.594,54 R$111.189,08 R$134.268 ,96 .
C2 1 R$ 1.820,88 m  1.820,88 R$ 211.850,56

rOTAL 14 ff$ 33.131,76 R $397.581 ,12
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SUPEEN/
GEDOP ENGENHARIA ELETR ICA

1) Acompanhar equipe de manutenção elétrica: Manutenção 
corretivas, preventivas, montagem de CCM e subestações elétricas 
desenergizadas; Levantamento de dados cadastrais nas estações 
elevatórias de água e esgoto em maceió. Revisão e testes de CCM  e 
motores na oficina eletromecânica; consulta a elaboração de relatórios 
de manutenção; Medições elétricas em campo e laboratório: controle 
de contas de energia; cadastro de dados elétricos e comerciais em 
processos de controle de energia (C C E) da CASAL: Análise de opção 
tarifária e contratos de demanda com a concessionária de energia; 
calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir bancos 
capacitores a serem instalados; Definir e analisar parâmetros de 
consumos e demandas máximas e mínimas; Análise e relatórios para 
controle em horário de “ponta””, Programa de desenvolvimento de 
eficiência energética; Participar da eiaboração de estudo para 
diagnóstico de projetos para eficiência energética nas instalações da 
CASAL; elaboração/controle de relatórios e planilhas em EX EL , 
visando mapear os paramêtros elétricos e hidráulicos dos sistem as 
produtores e distribuidores da CASAL. Analise de projetos elétricos e 
hidráulicos; confeccionar croquis, desenhos e plantas em AUTO CAD; 
Análise de diagramas e elétricos de força e comando dentro das 
normas ABNT-5410 e 14039; Desenvolver estudos/ análise de SPD A 
E padrões de atendimento de subestações e CCM; Treinamento na 
área elétrica e de segurança; Participar dos programas de treinamento
Controlar faturas de energia/Programa Eficiência Energértica

CPDI/ UN 
SERRANA EDIFICAÇÕ ES Levantamentos (extensâo/substituição/implantação) de redes de 

distribuição. Relatório operacionais, desenhos técnicos (auto cad).

CCO / U.N. 
SERRANA EDIFICAÇÕ ES Atualização cadastral da unidade, desenhos técnicos (auto cad)

SUPETR/ UN 
SERRANA q u ím ic a  e BIOLOGIA Atividades relacionadas ao laboratório de Química (coletas e análise 

de água e preparação de relatórios).

CAF/ UN
s e r r a n a

ADMINISTRAÇÃO Atividades relacionadas à Coord. Administração Financeira.

SUPLAE
/GEQPRO TÉCNICO QUÍMICA

Coletar amostras para análise, relizar análises bacteriológicas, realizar 
análises físico-químicas, preparar meios de cultura, lavar vidrarias 
utilizadas.

SERVIÇO  SOCIAL Apoio às atividades comerciais, análise de processos judiciais, 
levantamento de documentos, etc.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
QUINTO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N” 128/2009 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

M ÊS/ANO \ VALOR MENSAL
r M Ê s EPS 33.131.76 • •
2° MÊS R£ 33.131,76
3° MÊS RS 33.131,76
4“ MÊS / Râ 33.131,76
5° MÊS / R$\33.131,76
6° MÊS / R$B3.131,76 • •
7° MÊS R$ 83.131,76
8° MÊS R$ b .1 3 1 ,7 6
9° MÊS R$ 33.131,76
10“ MÊS R $ Í3 .131,76 -

11“ MÊS R $ Í3 .131,76
12“ MÊS R$ Í3 .131,76

V =aO R GLOBAL: R$ 397.581,12 /
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c c o /
UN LE S T E

DIREITO  " X x~ 1 Apoio às atividades comerciais; Análise de processos judiciais, 
levantamento de dados e pareceres, etc.

ADMINISTRAÇÃO X X 1 Apoio às atividades comerciais, digitação, arquivamento 
epreenchimento de documentos.

CONST. CIVIL/INFRAEST.
EDIFICAÇÕ ES 

(10- R.Largo, 6- Paripueira e 
6- Maragogi)

X X X X 22

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesquisa de 
campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistema on line - Numeração de 
setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

CPDI/ 
UN LEST E

Química eTecnologia dos 
Alimentos X X X 1 Coleta de água bruta e tratada, análise físico-química e bacteriológica 

de água esterilização de materiais.

CAF/ UN 
LESTE ADMINISTRAÇÃO X X X 1 Apoio às atividades comerciais: digitação, arquivamento e 

preenchimento de documentos.

U.N.
JARAGUÁ

EDIFICAÇÕ ES X X X X 16 Apoio às atividades de cadastro no escritório e no campo

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2 Fiscalização das obras de esgoto e ampliação de redes de água.

SERVIÇO  SOCIAL X X X X 2 - Levantamento sócio-economico para usuário de baixa renda.

CCO/ 
UN FAROL

EDIFICAÇÕ ES X X X X 6 Levantamento cadastral e alimentação no sistema
PLAN. GERENCIAM ENTO DE 

OBRAS X X X X 2

A SSISTEN TE SOCIAL X 1 Atuar junto ao cadastro das comunidades de baixa renda.
DIREITO X X X 1 Para auxiliar perante as demandas de PROCON e JUIZADO.

CAF/
UN FAROL

RECURSO S HUMANOS X X X 2 Auxiiar nos serviços pertrinentes à coordeandoria administrativa e 
financeira.

EDIFICAÇÕES X X X X 2 Alimentar o auto cad com dados de serviços dentro da área da UN 
FAROL.

medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

distribuição de água e poços de visitas e tampões completos de concreto armado e/ou 
ferro fundido de poços de visitas.

PARÁGRAFO ÚNICO; Integra o presente contrato, como .se transcrito fosse, o
processo administrativo xxxxxxx e Protocolo n° xxxxx -  CASAL,yè. C ._____ , com todas
as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigai/do as partes em todos 
os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, têm 
valor total fixado em R$ )6õob(xxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica^xpressamente estabel^ido que os preço propostos 
pela CONTRATADA, incluem tooos os custos diretos/e indiretos, requeridos paVa 
execução dos serviços, objeto deste\istrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesã^ decorrentes ^este Contrato terão a seguinte 
classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...........................V .......XX)jíX

GRUPO DE D ESP ESA .........................................\ ....X X X X X X X

RU BRICA ............................................................................\XXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES : O pagamento* e
emissão de faturas serão baseados em mecnções\dos serviços realizados, que 
ocorrerão mensalmente, tendo como base o Relatóriê de Atividades emjtido pelo 
CONTRATADO, avaliado, aprovado e atestado pelo Kiscal da CASAL. A fatura 
correspondente a parcela de cada medição /somente sl̂ rá quitada após o seu 
recebimento r aprovação pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Recebidos os Relafórios Mensais,'^ CASAL pronunciar-se- 
á até 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao do protocolo, aprovando o 
trabalho ou indicando correções a serem exeotitadas. Neste caso, a revisão do produto 
não aprovado deverá ser feita até 5 (cin^^ dias do recebimento da notificação da 
CASAL, iniciando-se novo prazo para análise.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A emissão-da Fatura ficará condicionada à aprovação dos 
produtos correspondentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota 
Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir de seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento será condicionado a comprovação de que a 
LICITANTE VENCEDORA encontra se adimplente com a FAZENDA PÚBLICA 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. Para tanto, a Contratada deverá anexar a Nota 
Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada;

34/36
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GTE/
UN FAROL ENGENHARIA SANITÁRIA, 

ENGENHARIA QUÍMICA, 
ENGENHARIA CIVIL

quadras; Leitura de mapas,e plantas esquemáticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual este já inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas plantas e sistema de 
informática da empresa no sistema intranet., 
controlar abastecimento de sistemas com produtos químicos através 
de formulários pré-existentes. Fazer ensaios de jarr-test para calcular 
a dosagem ótima de coagulante a aplicar na água a tratar.
Observar e analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar 
alguns sistemas de tratamento de água. Analisar banco de dados 
sobre análises físico-químicos e bacteriológicos. Solicitar quando 
necessário informações sobre determinada área abrangente. 
Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de 
analises físico e bacteriológicos.

CONSTRUÇÃO
CIVIL/EDIFICAÇÕES 20

Medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas plantas e sistema de

SERVIÇO SOCIAL

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo 
de Documentação da Seção apoio às atividades sócio-ambientais das 
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas 
e comunidades. Auxílio no controle dos empregados que se 
encontram em auxílio doença.___________________________________________ _
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO 01/2013 - CÀSAL

......... ANEXO IV

■ déclXrações dé habilTtaçao “

Razão Social da Licitante: CNPJ: /

\

1. DECLARAÇÕ ES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas àa lei, que até k presente data inexistem 
FATOS im p e d it iv o s  para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
PREGÂQ PRESENCIAL N° 01/2013 - CÂSAL, realtèado pela Companhia de 
Saneaníento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de deçiíarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto novinciéo V do art. 27 da Lei Fed. no 
8.666. de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fede^l n- 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ins^ubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. i f  da\Constituição Federal de 1988 
(Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ano5̂ , na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anqis aprendize^ deverá declarar essa 
condição.

Local edaíía

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

3 2 /3 6
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U.N. B. 
BEN TES

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2

Desenhos utilizando o AUTOCAD, planilhas orçàinêntárias de preços 
utilizando o EXC EL. Consultas ou pesquisas nas planta de cadastro 
de redes de água e esgoto no arquivo técnico da GEEN G. Vistorias 
em imóveis para recebimento de sistema de medição individualizada. 
Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Limpeza e desobstrução 
de ramais e redes coletoras e poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Remanejamento de ramais domiciliares e 
água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e esgoto. 
Recuperação de pavimentos em vias de tráfego e passeios 
(calçadas). Recuperação de caixas de inspeção e poços de visitas. 
Execução de ligações domiciliares de água e esgoto.

DIREITO X X X X 1

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar os processos do PROCON, 
JUIZADO, CÍVIL. Preparar relatórios com dados que subsidiar as 
ações do ALNPP e ASJU R.

TÉCNICO EM MECÂNICA X X X 1

Acompanhar a execução de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e manutenção de bomba submersa de cooj. Motobombas. 
Acompanhar nos reparos que se fizerem necessários. Acompanhar 
as rotinas e prazos estabelecidos. Acompanhar a interpretação de 
desenhos técnicos "croquis" e especificar as peças equipamentos de 
sistemas mecânicos. Prever, requisitar,receber e controlar o emprego 
de matérias em suas atividades.

DIREITO X X X 1
Análise e acompanhamento de demandas jurídicas nas esferas civil e 
trabalhista. Integração com a A SJU R  nas instruções jurídicas 
necessárias.

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4

Conferência de dados das planilhas executadas, apoio operacional na 
etapa de análise de consumo de grandes consumidores, controle 
operacional nas análises comerciais, apoio técnico no andamento dos 
projetos relacionados ao PTO.

ARQUITETURA X X X 1
Desenvolvimento de projetos no AUTOCAD, Suporte técnico no setor 
de cadastro e coordenação 'técnica na análise de projetos de obras 
de abastecimento de áqua.

ENGENHEIRO CIVIL X X X 1 Acompanhamento de obras na UM A G R ESTE , desenvolvimento de 
projetos específicas junto ao pessoal técnico da CASAL.

UN.
A G RESTE A SSISTEN TE SOCIAL X X X X 2

Desenvolver ações de conscientização sócio ambiental nos projetos 
de educação comunitária. Auxílio nos levantametos sócio econômicos 
de Clientes.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2013

__ à n íx o TiI

r ■.... ' DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitafrte: C N P jy

......../

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, exprèssamente que está de apordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Ar^^os;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade çía proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contkdos da data deysua apresentação;

L í ;  I  '1.3. A licitante DECLARA, que estão inçjuídas nesta proposta de preços, as despesas
irgos sociais, encargos fiscais, encargos 

despesas que /ncidam ou venham a incidir sobre o
com todos os impostos, taxas, enca 
previdenciários e quaisquer outras 
objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados ^ncários da licitante;

BANCO.......................... AGÊNCIA ........J...........V ...... N° DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas d^lei, de que cunpre os requisitos legais para 
qualificação corfio microempresa ou émpresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido/estabelecido nos ^rtigos 42 á 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos 
legais de MICROEMPRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PORTE.

3 1 /3 6



Planilhal

EDIFICAÇÕ ES X X X X 11

Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação 
das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL. Análise de 
overlays de cada quadra.Revisão de Plantas cadastrais, Programa de 
Perdas, utilização do software EPAN ET.

NÍVEL MÉDIO X X X 10
Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação 
das alterações cadastrais no sistema comercial da C A S A L ..

UN BACIA 
LEITEIRA

NÍVEL MÉDIO X X X X 10

Levantamento de campo; Conferência de dados das planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de 
recadastramento comercial. Digitação das alterações cadastrais no 
sistema comercial da CASAL.

TÉCNICO X X X X 4 Acompanhar o técnico da empresa na manutenção elétrica.

UN SERTÃO/ 
DELMIRO 
GOUVEIA

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4 Auxiliar em serviços administrativos da área comercial,operacional e 
administrativo : digitação de C .l, confecção de relatórios, controles,etc.

QUÍMICA X X X X 2 Auxiliar laboratório químico: acompanhar coletas e análise de água 
etc.

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2 Auxiliar na fiscalização de obras, confecção e implantação de 
projetos, supervisão de serviços de rede de agua e esgoto, etc.

DIREITO X X X X 2 Controle de demanda judicial - processos, auditoria comercial, etc.

N ÍVEL MÉDIO X X X X 10 Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.

UN SERTÃO/ 
PIRANHAS

ADMINISTRAÇÃO X X X X 2 Aux. Serviço comercial, operacional e administrativo - emissão de C l, 
relatórios, planilhas, controles.

N ÍVEL MÉDIO X X X 2 Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.

Página 11
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

3 0 /3 6



Planilhal

SU PM AE/ 
GEMEM ELETRO TÉCN ICO

Acompanhar técnicos em atividades de manutenção corretiva e 
preventiva nas estações de água e esgoto, Auxiliar no controle de 
ordem de serviço, contratos, orçamentos, cadastro de equipamentos, 
auxiiar na execução de projetos elétricos e outras atividades inerentes 
a sua área de formação.

SUPCAD/ CONTRUÇAO CIVIL E
GERO C URBANIZAÇÃO

Fiscalizar juntamente com supervisor:Limpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstruçâo de ramais 
domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção. Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, excução de ligações domiciliares. Remanejamento de 
ramais domiciliares,Tamponamento de ligações domiciliares etc. 
Executar juntamente com o supervisor vistoria/ fiscalização em 
imóveis. Levantamento técnico, manusear as plantas hellográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visitas ramiasdomiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO CAD é 
impressindível que p estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar 0 programa acima citado.

TOTAL: 244
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2013

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITACAO

Razão Social da Licitante: CNPJ: /

1. DECLARAÇÕ ES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamen^ que está de acord/» com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de vaidade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da dka de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas n e ^  proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociáis, / encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que inciHqrn ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, aò tempo que indica os ciados bancarios d \ licitante:

BANCO........................................ AGÊNCIA......................./.......... N° \  DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de^que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microem 
usufruir do tratamento fa 
Complementar n° 123/2006.

qualificação como microempresa ou empre^ de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos 
legais de MICROEMPRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PORTE.

3 6 /3 6
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C A IX A  E C O N Ô M IC A ÍF E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 61600839/0001-55
Razão Social: centro  integracao  em presa  esco la  c ie e

Endereço: R tabapua  S40 / ita im  b ib i / sao  paulo / sp  / 4 5 3 3 -0 0 1

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
A rt. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a em presa acim a identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 21/01/2014 a 19/02/2014 

Certificação Número: 2014012109344617028830

Inform ação obtida em 30/01/2014, às 1 0 :0 9 :4 7 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site  da C aixa : 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 30/01/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa


PAI N E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FICO C O N T E N T E  T O D A  VEZ QUE

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIM< MESMO É

11. UMA PESSOA QUE MARCOU-ME BASTANTE FOI

12.paraíso para mim significa

13. QUANDO O C O R R E  U M  CONF L I T O  N O  G R U P O  PR E F I R O

14. U M  E X E M P L O  D E  Ó T I M O  C O L E G A  É



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.600.839

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n®

Data e hora da emissão 

Validade

4511558

23/01/2014 10:06:22

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


P A I N E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FI C O  C O N T E N T E  T O D A  VEZ QUE

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É_

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA’

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIMi, MESMO fi

11. UMA PESSOA QUE MARCOU-ME BASTANTE FOI

12.paraíso para mim SIGNIFICA

13. QUA N D O  O C O R R E  U M  C O N F L I T O  NO  O R U P O  P R E F I R O

14. U M  E X EMPLO DE  Ó T I M O  C O L E G A  É



02«)1/14 Certidão de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número 

C.C.M.

CNPJ/ CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Servi 

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até

Ressalvado o direito de a ____ ■■ ís t íl ” '
provenientes de tributos q ^ y v ^ a ^ a ^ e r api^dos ou qiè^e^^fiquem  a qualquer tempo, inclusive

• / \ + ? K  Jlvi 5/ \  É rem relação ao período abrãngjà^o^^ta certidão, a Secretária  ̂ _____________, _ ______
que a situação fiscal do?cbRtjipuÍníe>lupramencionado, referente à^üitação do Imposto Sobre

>rár quaisquer dívidas 
■ I qualquer tempo, incl 
de Finanças CERTIFICA

Serviços, Taxa d e jp ^ aliz^ ^ ^ ye Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecim ^ tas^ ^ fíde .F i^ ^ zação  de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde 
(incidênciás^i^artir de^r^ ira2011), até a presente data é;

PC^STai TFÁ^S^QQ^PERIODO DE 2008 A 2012 COM PAGAMENTO AINDA PENDENTE DE 
COllFIRM AÇÃe^líb SISTEMA dLP.******

Certidão expedida-v-láinfemet com base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 
2009.

A  a u te n t ic id a d e  d e s t a  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i rm a d a  n a  p á g in a  d a  S e c r e ta r i a  M u n ic ip a l  d e  F in a n ç a s  
(h t tp : / /w w w .p r e f e i tu r a .s p .g o v .b r / s f ).

vwwvS.prefeitura.sp.g ov.br/SF8576_CERTJNTERNET/Certidao/CertidaoM obiliaria.aspx?Positi\«=N# 1/1

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


P A I N E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FICO C O N T E N T E  T O D A  VEZ Q U E

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIM. MESMO É

11. UMA PESSOA QUE MARCOU-ME BASTANTE FOI

12.paraíso para mim significa

13. Q U A N D O  O C O R R E  U M  C O N F L I T O  N O  G R U P O  P R E F I R O

14. U M  E X EMPLO DE Ó T I M O  C O L E G A  É



Página l de 1

PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 
Certidão n°: 39938559/2013 
Expedição: 13/12/2013, às 08:28:59
Validade: 10/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO de integracao empresa escola cie e (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0001-55, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


PAIN E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FICO C O N T E N T E  T O D A  VEZ QUE

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIM. MESMO É

11. UMA PESSOA QUE MARCOU-ME BASTANTE FOI

12.paraíso para MIM SIGNIFICA

13. QUA N D O  O C O R R E  U M  CONF L I T O  NO  G R U P O  P R E F I R O

14. U M  E X EMPLO DE  Õ T I M O  C O L E G A  É



C ertidão Internet h ttp ://w w w .receita .fazen d a.gov .b r/A p licacoes/A T S P O /C ertid ao/C n d C o...

ReceitãFéderal
C ER T ID Ã O  C O N JU N TA

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEN TRO  DE INTEGRACAO EM PRESA ESCO LA  CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:22:48 do dia 01/11/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/04/2014.
Código de controle da certidão: CF5E.D937.C874.82E1 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta página
i l g  para imprassão

1 de 1 01/11/2013 14:23

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


P A I N E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FICO C O N T E N T E  T O D A  VEZ QUE

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIM.: MESMO É

11. UMA PESSOA QUE MARCOU-ME BASTANTE FOI

12.paraíso para mim significa

13. QUA N D O  O C O R R E  U M  CONF L I T O  N O  G R U P O  P R E F I R O

14. U M  EX E M P L O  DE  Õ T I M O  C O L E G A  É
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIRO S

N“ 010942013-21200839
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EM PRESA ESCOLA C IE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 11/11/2013.
Válida até 10/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C 12/11/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C


PAI N E L  DE R E L A C I O N A M E N T O

1. M E U  N O M E  É

DATA: / /

2. FICO C O N T E N T E  T O D A  VEZ QUE

3. UMA LEMBRANÇA QUE GUARDO COM SAUDADE É

4. UMA DAS COISAS QUE MAIS ME MAGOA É

5. PARA MIM O AMOR É

6. UMA DAS COISAS QUE ME FAZ ME SENTIR BEM EM UM GRUPO É

7. SE PUDESSE RECOMEÇAR MINHA VIDA EU

8. O QUE MAIS GOSTO EM MIM MESMO É

9. SE FOSSE UM NÁUFRAGO AGARRADO A UM TRONCO, PENSARIA

10. O QUE NÃO GOSTO EM MIM-MESMO É

11. UMA PESSOA QUE MARGOU-ME BASTANTE FOI

12.PARAÍSO PARA MIM SIGNIFICA

13. QUANDO O C O R R E  U M  CONFLITO NO  G R U P O  P R E F I R O

14. U M  E X EMPLO DE  Õ T I M O  C O L E G A  É
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTAGIÁRIOS/ CASAL 2014

UNIDADE DE 
TRABALHO NOME DO CURSO

NÍVEL
CURSO TURNO TIPO DE 

ESTÁGIO N» DE 
VAGAS 

2014
ATIVIDADESS

U
P

T
É
C

M
É
D

M T CURRI
CULAR

EXTRA
CURR.

ASJUI DIREITO X X X X 2 Elaboração de pareceres, análise de processos, elaboração de 
ofícios, auxílio em pesquisa.

ASJUR DIREITO X X X X 6

Elaboração de Pareceres. Pesquisa sobre Legislação. Diligenciar em 
órgãos de Administração Pública sobre assunto de interesse da 
CASAL. Diligenciar processos. Pagamento de Custas, 
Acompanhamento de Processos, Arquivamento de Processos.

ASCOM JORNALISMO OU RELAÇÃO 
PÚBLICA OU PUBLICIDADE

X X X X 3

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de água 
da capital e interior do Estado e preparação de notas para divulgação 
nos meios de comunicação externos (rádios, Tvs e jornais), com a 
supervisão do chefe da ASCOM. Apoio na elaboração do boletim 
interno (produção de fotos e textos, edição e diagramação) Apoio na 
produção diária de sinopse. Apoio no acompanhamento de 
campanhas publicitárias. Apoio na elaboração de comunicados de 
circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização de eventos 
promovidos ou apoiados pela CASAL.

ASMAR
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 

MARKETING E RELAÇÕ ES 
PÚBLICAS

X X X 2 Criação de layouts para anúncio ( Habilidade nos programas Corel 
Draw, vídeo Maker e afins)

AUDIN ADMINISTRAÇÃO OU CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS X X X X 2 Atividades voltadas para conferência documental, elaboração de 

planilhas, etc.

4 "
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GETIN

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA S IST . DE 

INFORMAÇÃO

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA S IST . DE 

INFORMAÇÃO

Diagnosticar problemas em microcomputadores e im pressoras; 
Realizar manutenção coletiva e preventiva em microcomputadores; 
instalação de softwares, quando homologado pela gerência de 
tecnologia da informação; Fornecer suporte técnico na área de T I para 
funcionários da CASAL; Fornecer laudo técnico em problemas de 
microcomputadores e redes de dados, Diagnosticar problemas nas 
redes de dados pertencentes a CASAL; Documentar rotinas /e ou 
softwares que são homologados pela Gerencia de Tecnologia da 
informação; Realizar treinamentos na área da T I; R ealizar 
comunicação com empresas fornecedoras de microcomputadores e 
softwares para resolução de problemas; Implementar as mudanças 
em nosso web site, tanto da internet como da internet; Implementar 
politicas de segurança da informação que são determinadas pela 
Gerência Tecnológica da Informação.

Desenvolvimento de Sistemas Web (PHP E/OU JAVA), criação e 
Manutenção de portais utilizando CMS( Sistema Gerenciador de 
Conteúdo), Suporte a usuários.

GEPLAN ADMINISTRADOR
Auxílio na confecção de fluxogramas.Apoio na elaboração de padrões. 
Arquivamento padronizado de documentos técnicos. Apoio na 
elaboração de relatórios c/ base em indicadores.

GEQ UAE ADMINISTRAÇÃO

Elaborar e alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso de ferramenta, 
swolt, aulílio na parte administrativa, uso de ferramenta de gestão, 
cojoboração no controle de prática e gestão. Auxiliar na impiantalção 
do programa de qualidade.

CAP ADMINISTRAÇÃO

Estudar as melhorias e articulações necessárias a utilização do 
Sistema Pirâmide. Acompanhamento das ocorrências, observando o 
Acordo de Nível de Servidor -SLA; Estudo da documentação das 
revisões liberadas pela PRO CEN GE, semanalmente, para confecção 
de maual, ativação de novas funcionalidades. Agendamento e 
planejamento de eventos e ou treinamento com usuários do E R P  
Pirâmide. Divulgar as alterações e novas funcionalidades.

GECAM Eng.® a m b ie n t a l

Auxiliar na elaboração dos relatórios de avaliação ambiental, 
solicitação de licenças ambientais e outorgas e campanhas de 
educação ambiental._____________ _________________________________
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ENFERMAGEM

SUPM ET/
G ESM ET

Atender quando necessário, empregados acidentados no trabalho, 
prestando os primeiros socorros, Auxiliar na prògrártiação e 
realização de exames pré-admissionais,periódicos e demissionais. 
Executar atividades relacionadas com programas de prevenção, 
proteção, manutenção e recuperação dos níveis de saúde do 
empregado.Receber os resultados dos exam es, convocar os 
empregados e encaminhá-los ao médico do trabaho. Participar de 
reuniões da CIPA. Manter atualizado o sistema de arquivo de 
medicina do trabalho, operando o microcomputador.

SEGURANÇA NO TRABALHO 
(OBRIGATÓRIO)

Auxiliar na identificação, análise dos riscos (físicos, químicos e 
biológicos) e instrução aos empregados sobre exposição aos 
agentes. Inspeção dos extintores. Acompanhar o médico do trabalho 
no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria especial e 
adicional de periculosidade. Entrega de fardamentos e EP IS .

SU PB ES/
G ESM ET SERVIÇO  SOCIAL

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxilio na 
elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo 
de Documentação da Seção apoio às atividades sócio-ambientais das 
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas 
e comunidades. Auxílio no controle dos empregados que se 
encontram em auxílio doença.

G ED EP ADMINISTRAÇÃO

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo empresa 
(Sistema pirâmide). Uso da internet. Elaboração de C T T E  -  Cessão 
Temporária ou Transferência de Empregados Elaboração de Ordem 
de Serviço, Movimentação do quadro de lotação de pessoal 
atualização do plano de cargos e salários, validação do 
recadastramento anual dos empregados.
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SUPTD EP/
G ED EP

ADMINISTRAÇÃO/ GESTÃO  DE 
PESSO AS

Organização e arquivo de documentos: Elaboração de relató-rios de 
acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados 
capacitado; Fazer Gráficos resultantes da computação dos resultados 
das Avaliações de Treinamento; Digitação de a) Comunicações 
Internas; b) Ofícios; Pesquisa através da internet Recebimento e envio 
de documentos atra-vés do protocolo eletrônico Sistema Pirâmide; 
uso da intranet; Contatos com funcionários da capital e interior para 
convoca-ção para participar de treinamentos, cursos, reuniões e even
tos promovidos pela empresa,Contatos com hotéis, locais para 
realização dos eventos promovidos pela empresa, solicitando 
reservas. Contatos com consultores externos e internos, solicitando 
orçamento para promoção de treinamentos aos funcionários da 
empresa. Auxiliam no planejamento e execução de eventos 
promovidos pela empresa, na área de treinamento (capital e interior), 
abrangendo todos os funcionários; Contatos com outras áreas da 
empresa.

SU PPES/
G ED EP

ADMINISTRAÇAO

Conferência de relatórios, confecção de relatórios, lançamento em 
folha, arquivamento de processos, confecção de C l , requerimentos, 
declarações, atendimento ao público interno e externo, recepção e 
envio de documentos através do módulo de protocolo, pedido de 
materiais de expediente através do materiais. Lançamento notas 
fiscais no módulo compras._______________________________________________

C PL DIREITO
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e sua respectivas 
minutas contratuais. Acompanhamento de processos licitatórios. 
Elaboração de Parecer. Pesquisa de Legislação e jurisprudência.

SUPCOMP/G 
ESU P ADMINISTRAÇAO

Gerar cotação de preços no Sistema Pirâmide, Analisar Proposta de 
Preços no Sistema Pirâmide, Contato via e-mail e telefone com 
fornecedores. Emitir Certidões Negativas dos Fornecedores via 
internet. Pesquisar novos fornecedores no Mercado Local e Externo

DIREITO

.c;i IP A T R I/

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.
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GESUP

ADMINISTRAÇÃO

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.

SUPALM/
GESUP ADMINISTRAÇAO

Geração de documentos peio sistema pirâmide, assim como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, 
digitação de C I'S Pareceres e Oficios, Atendimento de telefone e 
trabalhos administrativos em geral. Conferir/Separar material no 
almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

SUPSAT/
GESUP ADMINISTRAÇÃO

Lançamento de notas fiscais de serviços no sistema pirâmide; 
Recebimento e envio de documentos no sistema pirâmide módulo 
protocolo.

SUPARQ/
GESEA ADMINISTRAÇÃO

Analisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar documentos, ter 
noções de informática. Enviar e receber e-mail. Relatório de atividades 
mensal, folha de ponto._____________________________________________________

GECONT CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela G EF IN ; 
Classificação dos documentos recebidos por tipo de pagamento (e x : 
cheque, borderô despesa, débito em conta, etc); Solicitam cópias de 
documentos;Arquivam documentos; Auxiliam na análise :dos 
relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos 
concedidos, etc;dos relatórios das apropriações das despesas 
realizadas diariamente; contábil das prestações de contas de fundo 
fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistem a 
comercial auxiliam ; no preenchimento das declarações acessórias 
(DACON, DCTF,D AC, etc); na conciliação mensal dos impostos 
retidos na fonte; na conferência do arquivo de contabilização da folha 
de pagamento; na apuração mensal dos tributos Federais 
PIS/CONFINS. Auxiliam nos batimentos: da folha de pagamento 
mensal, através do razão e arquivo de conferência; de contabilização 
do estoque; dos relatórios de depreciação.

SUPTES/
GEFIN ADMINISTRAÇÃO

Arrecadação, baixa de dados, pagamento de ISS , inss, fgts, cofins. 
Fornecedores, prestadores de erviços Etc.____________________________
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SUPOFIN/
GEFIN ADMINISTRAÇAO

Conferência de documentos, observado o valor data de vencimento, 
retenção de impostos etc...; Enumerar movimento diário de tesouraria; 
incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; 
conciliar movimentação interna/externa bancária; Relacionar os 
bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, 
informando nome do reclamante, número do processo judicial e 
valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando 
as recitas e despesas para preparação do demonstrativo diário de 
saldo bancário. _______

SUPCONT/
GEFIN ADMINISTRAÇÃO

Cadastro de contratos e outras atividades correlativas a gestão de 
contratos, bem como arquivo e controle de toda a documentação e 
rotina da unidade.

GEO BS
ENGENHARIA CIVIL OU 
ARQUITETA

Fiscalizar juntamente com supervisorUmpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais 
domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção , Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, execução de ligações domiciliares, Remanejamento 
de ramais domiciliares. Tamponamento de ligações domiciliares etc, 
Executar juntamente com o supervisor Vistoria/Fiscalização em 
imóveis Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visita ramais domiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. CAD é 
impressível que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar o programa acima citado.

GEPRO

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, manualmente 
de redes de água e esgoto de Maceió; Levantamento de campo para 
extensão de rede e ligações domiciliares de água, executando no 
AUTOCAD ou manualmente os manualmente os diversos croquis. 
Levantamento de campo para extensão de rede e ligações 
domiciliares de água, executando no AUTOCARD ou manualmente 
os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede 
de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistema de medição 
individualizada, implantada em edifícios de apartamentos novos e 
antigos para fins de cadastramento.

Controlar faturas de energia/Programa Eficiência Energética
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SU PEEN /
GEDO P

ENGENHARIA ELÉTR ICA

Acompanhar equipe de manutenção elétrica; Manutenção corretivas, 
preventivas, montagem de CCM e subestações elétricas 
desenergizadas; Levantamento de dados cadastrais nas estações 
elevatórias de água e esgoto em maceió. Revisão e testes de CCM e 
motores na oficina eletromecânica; consulta a elaboração de relatórios 
de manutenção; Medições elétricas em campo e laboratório; controle 
de contas de energia; cadastro de dados elétricos e comerciais em 
processos de controle de energia (C C E) da CASA L; Análise de opção 
tarifária e contratos de demanda com a concessionária de energia; 
calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir bancos 
capacitores a serem instalados; Definir e analisar parâmetros de 
consumos e demandas máximas e mínimas; Análise e relatórios para 
controle em horário de “ponta””, Programa de desenvolvimento de 
eficiência energética; Participar da elaboração de estudo para 
diagnóstico de projetos para eficiência energética nas instalações da 
CASAL; elaboração/controle de relatórios e planilhas em EX EL, 
visando mapear os paramêtros elétricos e  hidráulicos dos sistemas 
produtores e distribuidores da CASAL. Analise de projetos elétricos e 
hidráulicos; confeccionar croquis, desenhos e plantas em AUTO CAD; 
Análise de diagramas e elétricos de força e comando dentro das 
normas ABNT-6410 e 14039; Desenvolver estudos/ análise de SPDA 
E  padrões de atendimento de subestações e CCM ; Treinamento na 
área elétrica e de segurança; Participar dos programas de treinamento 
oferecidos pela CASAL, sem comprometimento no horário 
acadêmico.Controlar faturas de energia/Programa Eficiência 
Energértica

CPDI/ UN 
SERRAN A

EDIFICAÇÕES
Levantamentos (extensão/substituiçâo/implantação) de redes de 
distribuição. Relatório operacionais, desenhos técnicos (auto cad).

ELETRO TECN ICO
Inspeções, manutenção corretivas e preventivas em bombas motores 
da E E , ETA e E T E  da unidade, elaboração de relató-rios e controle de 
eficiência energética._______________________________ _____________________

CCO  / U.N. 
SERFtANA EDIFICAÇÕ ES Atualização cadastrai da unidade, desenhos técnicos (auto cad)

SU P ETR / UN 
SERRAN A

EDIFICAÇÕ ES
Atividades relacionadas ao laboratório de Química (coletas e análise 
de água e preparação de relatórios).
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CAF/ UN . 
SERRAN A ADMINISTRAÇÃO X X X- 1

Atividades relacionadas à Coord. Administração Financeira; Prestação 
de Contas de fundo fixo, adiantamento, controle de veículos, 
freauêncía e hora extra de oessoal.

SU PLA E
/GEQPRO TÉCNICO QUÍMICA X 3

Coletar amostras para análise, relizar análises bacteriológicas, realizar 
análises físico-químicas, preparar meios de cultura, lavar vidrarias 
utilizadas.

SERVIÇO  SOCIAL X X 2
Apoio às atividades comerciais, análise de processos judiciais, 
levantamento de documentos, etc.

DIREITO X X 2
Apoio às atividades comerciais; Análise de processos judiciais, 
levantamento de dados e pareceres, etc.

ADMINISTRAÇÃO X X 2
Apoio às atividades comerciais, digitação, arquivamento 
epreenchimento de documentos.

CCO/ 
UN LE S T E

ED IFICAÇÕ ES (6 - Murid, 6- 
Joaquim Gomes, 6-Colônia e 6- 

Messias)
X X 24

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesquisa de 
campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistema on line - Numeração de 
setores. Quadras e lotes: desenho - autocad.

ED IFICAÇÕ ES 
(10- R.Largo, 6- Paripueira e 

6- Maragogi,)
X X X X 22

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesquisa de 
campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistema on line - Numeração de 
setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

CPDI/ 
UN LE S T E Química X X X 2

Apoio na análise química da água, elaboraão de relatórios, 
levantamento de documentos, etc

CPDI/ 
UN LE S T E

ENGENHARIA CIVIL X X 1
Apoio as atividades referentes as obras da área operacional, 
elaboração de relatórios, levantamento de documentos pertinentes a 
área operacional, etc.

CAF/ UN 
LE S T E ADMINISTRAÇÃO X X X 2

Apoio às atividades comerciais: digitação, arquivamento e 
preenchimento de documentos.

ED IFICAÇÕ ES X X X X 16 Apoio às atividades de cadastro no escritório e no campo

U.N.
JARAGUÁ

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2 Fiscalização das obras de esgoto e ampliação de redes de água.

SERVIÇO  SOCIAL X X X X 2 Levantamento sócio-economico para usuário de baixa renda.
ED IFICAÇÕ ES X X X X 6 Levantamento cadastral e alimentação no sistema

CCO/
1 IN  FARni

CONSTRUÇÃO DE ED IFÍCIO S X X x . : ; . X ■ ■.k 7
Levantamento cadastral e alimentação no sistema
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A SSISTEN TE SOCIAL
D IREITO ' X Para auxiliar perante as demandas de PRO C0N  e^JÜIZADO.

CAF/
UN FAROL ED IFICAÇÕ ES

Auxiiar nos serviços pertrinentes à coordeandoria administrativa e 
financeira.

ED IFICAÇÕ ES
Alimentar o auto cad com dados de serviços dentro da área da UN 
FAROL.

CTE/
UN FAROL

ENGENHARIA SANITÁRIA, 
ENGENHARIA QUÍMICA, 

ENGENHARIA CIVIL

medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras: Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual este já  inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalimetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas plantas e sistema de 
informática da empresa no sistema intranet..
controlar abastecimento de sistemas com produtos químicos através 
de formulários pré-existentes. Fazer ensaios de jarr-test para calcular 
a dosagem ótima de coagulante a aplicar na água a tratar.
Observar e analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar 
alguns sistem as de tratamento de água. Analisar banco de dados 
sobre análises físico-químicos e bacteriológicos. Solicitar quando 
necessário informações sobre determinada área abrangente. 
Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de 
analises físico e bacteriológicos.

ED IFICAÇÕ ES 18

Medições em campo das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas, cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa, 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalimetro, jogo de esquadro, orvely’s mapas plantas .
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CONSTRUÇÃO e d if íc io s

U.N. B. 
BEN TES ENGENHARIA CIVIL

TÉCNICO EM MECÂNICA

SERVIÇO  SOCIAL

DIREITO

Medições em campo das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas, cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa, 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvely’s mapas plantas .________________

Desenhos utilizando o AUTOCAD, planilhas orçamentárias de preços 
utilizando o EX C EL . Consultas ou pesquisas nas planta de cadastro 
de redes de água e esgoto no arquivo técnico da G EEN G . Vistorias 
em imóveis para recebimento de sistema de medição individualizada. 
Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Limpeza e desobstrução 
de ramais e redes coletoras e poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Remanejamento de ramais domiciliares e 
água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e esgoto. 
Recuperação de pavimentes em vias de tráfego e passeios 
(calçadas). Recuperação de caixas de inspeção e poços de visitas. 
Execução de ligações domiciliares de água e esgoto.

Acompanhar a execução de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e manutenção de bomba submersa de conj. Motobombas. 
Acompanhar nos reparos que se fizerem necessários. Acompanhar 
as rotinas e prazos estabelecidos. Acompanhar a interpretação de 
desenhos técnicos "croquis" e especificar as peças equipamentos de 
sistemas mecânicos. Prever, requisitar, receber e controlar o emprego 
de matérias em suas atividades.

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar os processos do PROCON, 
JUIZADO, C ÍV IL. Preparar relatórios com dados que subsidiar as 
ações do ALNPP e A SJU R .______________________________________ ___

DIREITO
Análise e acompanhamento de demandas jurídicas nas esferas civil e 
trabalhista. Integração com a A SJU R  nas instruções jurídicas 
necessárias.
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Planilhal

ADMINISTRAÇÃO X X X x^ . . .  ^

Conferência de dados das planilhas executadas, apoio operacional na 
etapa análise de consumo de grandes consumidores,-controle 
operacional nas análises comerciais, apoio técnico no andamento dos 
projetos relacionados ao PTO.

UN.
A G R ESTE

ARQUITETURA X X X 2
Desenvolvimento de projetos no AUTOCAD, Suporte técnico no setor 
de cadastro e coordenação 'técnica na análise de projetos de obras 
de abastecimento de água.

EDIFICAÇÕES X X X X 11

Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitaçâo 
das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL. Análise de 
overlays de cada quadra.Revisão de Plantas cadastrais, Programa de 
Perdas, utilização do software EPAN ET.

NÍVEL MÉDIO X X X 10
Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação 
das alterações cadastrais no sistema comercial da C A S A L ..

ELETROTÉCN ICO 1 Acompanhar o técnico da empresa na manutenção elétrica.

UN BACIA 
LE ITEIR A

NÍVEL MÉDIO X X X X 13

Levantamento de campo; Conferência de dados das planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de 
recadastramento comercial. Digitação das alterações cadastrais no 
sistema comercial da CASAL.

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4 Auxiliar em serviços administrativos da área comercial,operacional e 
administrativo: digitação de C .l, confecção de relatórios, controles,etc.

UN SERTÃO/
QUÍMICA X X X X 2 Auxiliar laboratório químico; acompanhar coletas e análise de água 

etc.
DELM IRO
GOUVEIA

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2 Auxiliar na fiscalização de obras, confecção e implantação de 
projetos, supervisão de serviços de rede de aqua e esgoto, etc.

DIREITO X X X X 2 Controle de demanda judicial - processos, auditoria comerciai, etc.

NÍVEL MÉDIO X X X X 10 Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.
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Planilhal

UN SERTÃO / 
PIRANHAS

ADMINISTRAÇÃO

NÍVEL MÉDIO X

Aux. Serviço comercial, operacional e administrativo - emissão de C l. 
réiãtóríõs, planilhas, controles,

Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.

SU PM A E/ 
GEMEM ELETRO TÉCN ICO

Acompanhar técnicos em atividades de manutenção corretiva e 
preventiva nas estações de água e esgoto. Auxiliar no controle de 
ordem de serviço, contratos, orçamentos, cadastro de equipamentos, 
auxiiar na execução de projetos elétricos e outras atividades inerentes 
á  sua área de formação.

SUPCAD/
G ERO C

CONTRUÇÃO CIVIL E 
URBANIZAÇÃO

Fiscalizar juntamente com supervisorLimpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais 
domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção. Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, excução de ligações domiciliares. Remanejamento de 
ramais domiciliares.Tamponamento de ligações domiciliares etc. 
Executar juntamente com o supervisor vistoria/ fiscalização em 
imóveis. Levantamento técnico, manusear as plantas heliográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visitas ramiasdomiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO CAD é 
impressindível que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar 0 programa acima citado.

TO TAL; 293
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® .Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
PROT. 1010/2013

N“ FOLHA;

A GEPLAN,

Solicitamos informar classificação orçamentária. 

Em, 05/02/2014

"Al.

GEPLAN 006-C





w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

1010/2013 ^
N° FOLHA: ' '< \

\

A SUPTDEP,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

12202-GEDEP.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

Em 05/02/2014.

Adm. AndreizaM^íaMaia de Oliveira
Mat. 3006 - ÓÉPLAN/ SUDEO Visto:

Jtlawa fX  Cotitinho Cmc:-
v e re n le  de P la n eja m e n to  0 '«  

6 A nalise  Econôm ica 
rcB . Wat. 1449 
GEPUN/SUOFn ■

€ r t 'n  I lc?(O P (< 2o l< ^  , '

ta «^ 3 ífiv« i|r^ l« irõs  Fortes

Bruna Jucá T Ĥ onteif̂
h ir if lT a /ra S iM .. .
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Casal

V'. ■'
V. ,/

Com pan.hia.de S aneam ento de Alagoas

Processo n°: 1656/2014 
Interessado: SUPTDEP.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Acréscimo de 20%.

À SUPTDEP,

Para complementar a Instrução processual, solicitamos seja anexado aos autos a
Pesquisa de Mercado.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/ : de fevereinK le2014.

/(GENTE M FIGUEIREDO 
ESTAGlÁRIO//fejUR/CASAL

■X

 ̂ r i e '  %/y>~a/> -2 . jZAiv\^ut>c»/í>.

s p t  -f\í>  is-rAJí:i rxjo. ^  o A x f c ,^  y\o- JL^ íaJ L  AQjV̂ V I V*' f ' 0 '— I

CtO •• ^  C ^ í J ^ h l a .  c L w  ^

A s J b  i s  ^  ^  0 ^  Í 5  A jo  i o  O x U

C õ r ^  tá tiâ ) poAs;». <íx do  (la^ovn.»vXj-
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PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO NA AQUISIÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS.

b e n e f íc io s  PARA A EMPRESA

Caberá ao lEL/AL, como agente de integração;

a) Obter das INSTITUIÇÕES DE ENSINO informações sobre as condições e requisitos 
mínimos para realização dos estágios.

b) Celebrar convênios com as INSTITUIÇÕES DE ENSINO, para os fins definidos na 
alínea “a”;

c) Recrutar e encaminhar candidatos às vagas de estágio concedidas pela mesma, 
observada a legislação vigente;

d) Providenciar a elaboração do Termo de Compromisso do estagiário, a ser assinado 
pelas partes envolvidas: Empresa, Estudante, Instituição de Ensino e lEL/AL.

e) Providenciar o Seguro de Vida em favor dos estagiários, assumindo os custos 
correspondentes.

f) Seleção e Recrutamento através de avaliações de Redação, informática e outros 
solicitados pela empresa.

b e n e f íc io s  p a r a  o s  e s t a g iá r io s

a) Seguro contra acidentes pessoais com as seguintes coberturas:
Morte Acidental: R$ 15.000,00
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: R$ 15.000,00 
Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas: R$ 1.500,00

b) O estagiário terá direito aos serviços do SESl, nas áreas de Saúde e Lazer a preço de 
industriários.

c) Terá direito a curso na modalidade -  EAD
• Marketing Pessoal
• Aprenda com o Estágio
• Construa sua Carreira
•  Conheça a empresa
• Prepare-se para o Mercado; Currículo e Entrevista

Av. Fernandes Lima, 385 -  6° andar -  Farol 
Tel: 2121-3000 /2 121-3007 

Maceió -A L





p r in c íp io s  d o  ie l

• Atuação em conformidade a Legislação específica vigente;
• Observação das normas internas das Instituições de Ensino;
• Respeita à autonomia das organizações envolvidas no Programa;

DIRETRIZES DO IEL
• Contribuir para a formação profissional de estudantes;
• Contribuir para o desenvolvimento sócio-econômico da região;
• Contribuir para a melhoria de qualidade de ensino;

OBJETIVO DO IEL
Promover a Interação entre Instituição de Ensino e o setor econômico possibilitando a 
melhoria da qualidade da formação profissional dos estudantes.
EMPRESA SOLICITANTE
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

QUANTITATIVO
-244 Estagiários

TAXA ADMINISTRATIVA
O IEL cobrará uma taxa administrativa mensal de R$ 20,00 (Vinte Reais) por estagiário 
com contrato vigente.
VALIDADE DA PROPOSTA
30 dias.

Maceió, 25/04/2014.

C am illa  R eis C. GóisCoordenadora Relações com o Mercado

Av. Fernandes Lima, 385 -  6° andar -  Farol 
Tel; 2121-3000 /2121-3007 

Maceió -A L
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available 

print quality

Upto
27 ppm letter/ 

26 ppm A4^

Automatic 
2-sided printing^

10/100 networking^

Instant-on-
Technology

HP LaserJet P2015 Series
Printer

i n V e n t

HP's Professional LaserJet Printer • ideal for any business.
Do more. Wait less. Improve productivity. Tired of waiting to print? The HP LaserJet 
P2015 series gets the first page out fast, and prints up to 27 ppm, so your jobs 
start - and finish - quickly.
Professional quality in a compact package. Print like a pro. The sleek, compact 
HP LaserJet P2015 delivers professional quality, true 1200 dpi output, so even 
reports with complex images shine.
Easy to setup, use, and manage. Save hours with fast setup, hassle-free use and 
convenient point-and-click suppiies reordering.

Use originai HP LaserJet print cartridges for worry-free, professional-quality 
printing every time.
Designed together with the printer for consistenly outstanding resuits.
Legendary HP quality and reliability, backed by HP's Premium Protection Print 
Cartridge Warranty.
Easy to use and replace for low-maintenance printing.
Compatible with a range of HP professional-quality everyday papers and speciaity 
papers that fit the way you work.

'  Available only on HP LaserJet P2015. P201Sd. P2015n. P2015dn. and P2015*.
2 Available only on HP LaserJet P2015d, P2015dn, and P20l5x.
® Available only on HP LaserJet P2015n, P2015dn, and P2015X.

www.hp.com
Hewlett-Packard Company, Paio Alto. CA USA 94304- ©2006 Hewlett-Packard Development Company. L.P.

http://www.hp.com
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Processo n°: 1SS&/101A 
in teressado : SUPTDEP.

A ssunto : Prorrogação de Prazo e Acréscim o de Valor.

A GEFIN,

Para com plem entar a instrução processual, so licitam os o cálculo de acréscim o de valo r no 
Contrato 5 ^ 0 1 3 .

Isto posto, reto rnar a esta Assessoria Juríd ica para análise e parecer.

M aceió /A L 25 de abril de 2014.

ADVOG^^ASJUR/CASAL

VICEÍ\ITrÍ^:®rM FlGOÊtREDO 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

Q  S U P O  5̂ 1 ^  )

D A a  c c d ^ o jJU ) cI jl  acA X/ocí/^ rrup  d U  ucuJ I a^  y~ r\/0

Si-g . o k .  íE j

'̂ Q yn rxtiQ  
Livia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1656/2014
N® FOLHA:

^ 5

A A SJU R

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de acréscimo ao Contrato N° 053/2013 do 
Centro de Integração Empresa-Escola-CIEE.

Valor do Contrato Mensal: R$ 4.880,00 
Valor do Contrato Global: R$ 58.560,00 
Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 5.860,00 
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 70.320,00

O acréscimo equivale a 20% do total do quantitativo de número de estagiários atual, ou 

seja, 0 número de estagiários passou de 244 para 293.

Segue quadro com novos quantitativos e valores.

N° de Estagiários Valor Unitário Mensal (RS) Valor Total Mensal (R$) Valor Total Anual (R$)
293 20,00 5.860,00 70.320,00

Queremos salientar que de acordo com a Cláusula Terceira- Parágrafo Segundo do 

referido contrato, diz: “... os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação 

do IPCA." No entanto não nos foi pedido para fazer os cálculos do reajuste e sim do aumento 

do número de estagiários.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 28/04/2014

Economista - Mat. 2962
VISTO:

^ilma Clebpt̂  c5 (Santos
Economfeta - CASAL 

MaV2970
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Casal Companhia dê SaneaiTienfe de Ilaqoa

Processo W: 1656/2014 
Irteressado: SUPTDEP.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR.

À ASSESSO RA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO . 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIM O  DE VALOR 
CONTRATUAL PREVISÃO  LEG AL E CONTRATUAL, ART. 57, 
II E  A RT 65, § r  DA LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CONTRATO N° 53/2013. P ELA  PO SSIB IU D A PE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e acréscimo de 20% 
(vinte por cento) no valor do Contrato n° 53/2013 -  fis. 02/19 -  firmado com o CEN TRO  
DE INTEGRAÇÃO EM PR ESA  ESCO LA  -  C IE E , cujo objeto é a contratação do Centro de 
Integração Empresa Escola -  C IE E  para atuar como Agente de Integração, 
operacionalizando a concessão de estágio a estudantes matriculados e com frequência 
efetiva em cursos de nível médio, de Educação de Jovens e Adultos -  E JA  -  e de nível 
superior, vinculados à estrutura de ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, 
cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades, 
programas, pianos e projetos desenvolvidos pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  C A S A L

O referido contrato foi firmado em 29 de abril de 2013, se encerrando em 29 de 
abri! de 2014. Desta forma pretende-se uma prorrogação de prazo e um acréscimo de 
20% (vinte por cento) no valor. As fis. 02/19 está contido o Contrato que vigora 
atualmente.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato n° 53/2013 (fis. 02/19);
3 -  Certidões (fis. 20/25);
4 -  Dotação Orçamentária (fls. 39);
5 -  Pesquisa de Mercado -  lEL  (fls. 42/43);
6 -  Cálculo de Acréscimo (fls. 45).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise





Pois bem , em observância ao pedido m otivado (fis . 01) e da análise do Contrato anexado 
aos autos (fis. 02/19), ver-se que o objeto contratual tem  natureza contínua, uma vez que trata-se 
de execução de serviços de Agente de Integração, operacionalizando a concessão de estágio a es
tudantes.

Vejam os o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .666/93 traz a respeito do caso neste processo,
"in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma con
tínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;
( . . . ) . ”

Faz-se necessário ressaltar a previsib ilidade contratual existente na C láusula Segunda do 
Contrato em análise:

“CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO: O prazo de vigência 
dos serviços será de 12 (doze) m eses, a contar da data da 
assinatura do contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo do item anterior poderá ser 
prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) m eses.”

A inda, busca-se com o pretendido a lterar o quantitativo , aum entando-o em m ais 20% 
(vinte por cento) o núm ero de estagiários atual, passando de 244 para 293, conform e levantam en
to de necessidades de estagiários aprovado pela D iretoria Executiva em 13/01/2014.

Da análise dos autos ver-se que este Contrato possui lim ite para acréscim os de serviços 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icia l, estabelecido no a rt. 65, §1 °, da Lei 8 .666/93 , 
abaixo transcrito :

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do vaior iniciai atuaiizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até 0 limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscim os.” (grifou-se)

Deste modo se aplica o acréscim o de valor no percentual de 20% (vinte por cento) em que 
o valor m ensal passará de R$ 4 .880 ,00  (quatro mil e o itocentos e oitenta reais) para R$ 5 .860 ,00  
(cinco mil oitocentos e sessenta reais) e o valor global de R$ 58 .560 ,00  (cinquenta e oito m il qu i
nhentos e sessenta reais) para R$ 70 .320,00 (setenta m il trezentos e vin te rea is), conform e cálculo 
anexado pela GEFIN (fis . 45).





Ainda assim, a fim atender o requerimento da S U P TD EP  no despacho as fis. 40, 
onde solicita um aditivo na redação da Cláusula Quarta e Sexta. Vejamos:

"C LÁ U S U LA  Q U A R TA  -  DO  PA G A M EN TO :

( - )  .
P A R Á G R A FO  S E X T O : a Contratada deve entregar relatório de 
estagiário dentro do m ês no prazo máximo do dia 20 de cada  
m ês, como também todos o s documentos para a efetivação do 
pagamento. E  o pagamento será  realizado até 30 d ias após o 
lançamento da nota no sistem a de controle de pagamento da 
C a sa l.”

"C LÁ U S U LA  S E X T A  -  D A S O B R IG A Ç Õ E S  DA CO N TRA TA D A : 
(. . .)
23) O  recrutamento e  a pré-seleção deverá se r  feita com base  
em prova de redação e de conhecim ento especifico de cada  
área, sendo encam inhado ap en as três possíve is estagiário por 
vaga oferecida.”

Logo, entende-se que a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, pror
rogando o prazo por mais um período de 12 meses, acrescendo 20% (vinte por cento) no 
vafor do Contrato e adicionando a redação nas Cláusulas Quarta e Sexta conforme solici
tado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a juntada aos autos da So lic itação de 
Com pras, do Cronograma Fisico-F inance iro e a exp ressa  autorização do Senhor Di- 
reíõr Presidente.  ̂ '

É  0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió 28 de abril de 2014

M I 
ADVOG,

;A
OUR/CASAL

BRUNO V IC EN TE B  DE Rfl F IG U EIRED O  
ESTAGIÁRÍO /ASJUR/CASAL
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FSTADO DF AT ACOAS 
C O M P A N H IA  OE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S

ANEXO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°053/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

t

MÊS. VALOR (R$)
/1° mês ^5.860,00

^  2°  mês 5.860,00
/  3° mês 5.860,00

4° mês 5.860,00
5° mês 5.860,00
6° mês 5.860.00
7 "  incs / . S ; .
8° mês 5.860,00
9° mês 5.860,00
10° mês 5.860,00
11 ° mês . /  /  \ '' 5.860,00
12° mês 5.860,00

VALOR TOTAL; R$ 70.320,00
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Protocolo n® 1656/2014 
C.l N® 09/2014 - SUPTDEP 
Contrato n® 53/2013 - CIEE

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPTDEP, através da C.l n° 09/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 46 usque 48, parte 
integrante do presente processo, e com previsão legal e contratual, Art.57, II e 
Art.65,§1° da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 53/2013 
com a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - 
CIEE, prorrogando o período do referido contrato por mais um período de 
12(doze) meses, como também acrescendo o percentual de 20% (vinte por 
cento) no valor do referido contrato, em que o valor mensal passará de R$
4.880,00 (quatro mil oitocentos e oitenta reais) para R$ 5.860,00 (cinco mil, 
oitocentos e sessenta reais) e o valor global de R$ 58.560,00 (cinquenta e oito 
mil, quinhentos e sessenta reais) para R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos e 
vinte reais) ,conforme cálculo anexado pela GEFIN ás fis. 45 deste processo. 
Tendo como objeto a atuação como Agente de Integração, operacionalizando a 
concessão de estágio a estudantes matriculados e com frequência efetiva em 
cursos de nível médio, de Educação de Jovens e Adultos -  EJA  e de nível 
superior vinculados a estrutura de ensino público e particular, oficiais ou 
reconhecidos, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas 
com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos por esta 
CASAL. Autorizamos a substituição da gestora do contrato Valéria Maria 
Mendonça Costa, mat.1740 pela empregada Alexandra Patrícia Almeida 
Batista, mat. 2926, em conformidade com a solicitação da SURHU ás fls.50. 
Em, / 0 V

Eng° ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.600.839

'V
deXSãp.Paijlo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o direito de a Fazenda do Estadõ-*de;

responsabilidade da pessoa juridica/física ícim a jdentificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

/ / l§ ^  ^ ........................... .... _
não constam débitos^nscfitos.em'Dívida Ativa de'responsabilidàcle'do*lnteressado(a).

^  \ 4, ~ "' ' ” ” .. > '1 i" f\
Tratando-se de CRDA^ é̂rrlitida para p^ssoajuadica, a pesquisa,na,base^e^ados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão ne q̂ativa abrange4Òdós''òs estãbel^çirhéntos.dò'contribu1ntél cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima inforrríadã.̂ 1 Ai''!i //  ̂ ^  i l  / / f ') ’'' '' '  ̂ '

' í (

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

5023115

07/05/2014 08:35:46

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 6 I 6 0 0 8 3 9 / 0 0 0 1 - 5 5

Razão Social: c e n t r o  i n t e g r a c a o  e m p r e s a  e s c o l a  c i e e

Endereço: R  t a b a p u a  5 4 0  /  i t a i m  b i b i  /  s a o  p a u l o  /  s p  /  4 5 3 3 - 0 0 1

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7 , da 
Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 05/05/2014 a 03/06/2014 

Certificação Número: 2014050504364402142070

Informação obtida em 07/05/2014, às 0 8 :3 3 :4 1 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 de 1 07/05/2014 08:34

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrfTgeCFSImprimirPapel
http://www.caixa.gov.br




Certidão Negativa de Debito Page 1 of J (2^

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITO S RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES  

PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE T ER C EIR O S

N" 149292014-88888839
Nome: CEN TRO  DE INTEGRACAO EM PRESA ESCO LA  C lE  E  
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda.-Nacional -cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima, 
identificado que vierem a ser apuradas, é cálificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencíárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às insciitàs em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é Valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 dè Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.lazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/05/2014.
Válida até 05/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoíqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hUD://www3.clatanrev.eov.br/CWS/BIN/cws mv2.asD?COMS BIN/SIW Gontexto=... 09/05/2014

http://www.receita.lazenda.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nfi 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:08:22 do dia 23/01/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2014,
Código de controle da certidão: 3A3C.1D48.FC20.AAD7 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntemet.as... 23/01/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntemet.as




02/01/14 Certidão de Tributos Mobiliários

; ;?ííí4J>i

PREFEITURA DE
SÂO PAULO

FINANÇAS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número 

C.C.M.

CNPJ / CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Servi 

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até

-CENTRO DE INTEGRACAO EM 

'“̂ íS^R J^B A P U A  540
SE^ICOS DE ASSISTS^cÍ ^ oBIAí .

04/06/1964

19/12/20

19/06/2014,

Ressalvado o direito de a F a ze n d ^ . 
provenientes de tributos ^ " ^ h lb j la ís e r  apü 
em reiação ao período abrangiao popesta certi

n ic íp i^ ^ ã o  Râlilo cobWquaisquer dívidas 
os ou q u ^ e  \/dnfiquem a qualquer tempo, incinclusive

certidão, a Secretaria-Jli^içipal de Finanças CERTIFICA
que a situação fiscal db'&ntribuiSfe*lupramencionado, referente àl|urtação do Imposto Sobre
Serviços, Taxa de^^^alizâ^ãó^e Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
EstabeleciQientj^ralã'de,£Í.S^Câlizaçâo de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde
(incidêndáW gfijr de^neirtii^OII), até a presente data é:
REGUlí^
PO ja^ l t^ s ! ^ ^ r íò d o  d e  2OO8 a  2012 c o m  p a g a m e n t o  a in d a  p e n d e n t e  d e

SISTEMA DLP.******

Certidão expedida jM a fí^m e t com base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691. de 29 de junho de 
2009.

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  c o n f irm a d a  n a  p á g in a  d a  S e c r e ta r ia  M u n ic ip a l d e  F in a n ç a s  
(httpV/w w w .p re fe i tu ra .s p .g o v .b r / s f ).

vwvwé.prefeitura.sp.g ov.br/SF8576_CERT_INTERNET/Certi dao/CertidaoMobiliaria.aspX?Positiva=N# 1/1

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 
Certidão n°: 39938559/2013 
Expedição: 13/12/2013, às 08:28:59
Validade: 10/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que centro de integracao empresa escola cie e (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0001-55, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndC®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




CENTRO DE INTEGRAÇAO EMPRESA-ESCOLA

Maceió/AL, 29 de abri.l de 2014

A/T: S r.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA- Diretor Presidente da Empresa CASAL

Em virtude do Convênio NO; 5932J*0001  firmado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO  

DE ALAGOAS - CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM PRESA ESCOLA -  C IE E , solicitam os o 

pagamento da Contribuição Institucional no valor total de R$ 2 .9 4 0 ,0 0  (dois rnü, novecentos e 

quarenta reais) conforme dem onstrativo a seguir.

— ............ .

04366828-8 03/2014 Março/14 31/03/14 R$ 2 .9 4 0 ,0 0 24678

Em anexo segue a relação de estágios e fatura , assim  como a docum entação solicitada no 

convênio:

I )  Certidão Negativa de Débito do IN SS ;

I I )  Certidão Negativa de Débito do FG TS ;

I I I )  Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;

IV ) Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CCNDT

Òs valores devem  se r creditados na conta do Banco do B rasil: Ag 3336-7 C /c  

299370-8.

Na oportunidade, solicitam os a gentileza que nos envie o com provante, por fa x , para os 

números (8 2 ) 3338-2650 / 3338 .2621 / 3338 .2810 .

Na certeza do pronto atendim ento, agradecem os antecipadam ente.

Atenciosam ente,

Adriano Tinmó Lemos 
Aux. Administrativo 

Depart®. Financeiro 
Ünidade CIEE - Maceió/AL

Centro de Integração Empresa Escola 
-C IEE-

Av. Rotary, n; 1190, FAROL 
Fone: 3338.2650/3338.2621 

CEP: 57055-000 -  MACEIÓ/AL





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretária da Receita Federal do Brasil

Página 1 d<

GO

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CN PJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sér apuradas, è certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretária da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ns 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,.este: documentó tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as Suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por. lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Sociál (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/Ò5/2007.
Emitida às 10:08:22 dó dia 23/01/2014 <hora e data de Brasília>;
Válida até 22/07/2014/
Código de controle da certidão: 3A3C.1 D48.FC20.AAD7 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

;p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndÇonjuntaInter/EmiteCertidaoIntemet.as... 23/01/20

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://vvww.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd%c3%87onjuntaInter/EmiteCertidaoIntemet.as




PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da .

Dívida Ativa do Estado de São Pauio

CNPJ Base: 61.';600;839

Ressalvado 0 direito, de a Fazenda do Estado de, São Paulo cobrar ou-inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/físjca acima identificada que viejem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos ém Dívida Ativa de resporísabilÍdàde;do Interessado(a).
Tratando-sê de CRDA emitida para pessoa jurídicã; a pesquisa na.base^de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidãq negativa abíange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acirna informada.'‘ . , . .«  ' .
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Certidão n® 4931259

Data e hora da emissão 16/04/2014 09:46:53

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos terrnps da Resolução Conjunta SF-PGE ri® 2, de .9 de maio de 2013

Qualquer rasura'ou emenda invalidará este documento.
, A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge,sp.gov.br

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

http://www.dividaativa.pge,sp.gov.br
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> VOLTAR'£
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CAIXA EGONÔM 'CA FEDeRÀt.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 6i600839/oooi-55
Razão Social: c e n t r o  i n t e g r a c Á o  e m p r e s a  e s c o l a  c i e e

Endereço: R t a b a p u a  540  /  i t a i m  b i b i  /  S A O  p a u l o  /  s p  /  4 5 3 3 - 0 0 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se erh situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições ê/òu encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS. ,

Validade: 14/04/2014 a 13/05/2014 

Certificação Número: 2014041403412224204135

Informação obtida em 16/04/20 Í4 , às 0 9 :3 3 :1 1 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.baixa.govébr

1 de 1 16/ 04/2014  09:34
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02/01/14 Certidão dè T ritxitos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAU LO

FINANÇAS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão núrnerp 

C.C.M.

CNPJ:/CPF'\ 

Contribuinte' ■ 

Endereço 

Tipo, Servi

• 1346429-20*3’̂ .,,
; 1vJ24 j9 3 Í) }  j

*r,6i:.6l0O .839f^^5
:'-CENÍNTRÒ Ü^INTEGRAÇAO EMPRÈ:

l|JABAPUA540 

SERVIÇOS DE ASSIST■■ .
Inicio Ativid.ades 04^06/1964 ^ %

Emitida em . ; 19/12/201^

Váiida até /

Ressalvado o direito de a F^zen^^^l|^fâi0\/!linicipi^e’São"l^cl\ilo cobraPquaisquer dívidas 
provenientes de tributos qde-venhano"a:eer apû rádos ou"̂ qu"è>éxVedlÍquern a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao período alíàngrdô p^-|sta certidão, a Sectetariá-I^^pal de Finanças CERTIFICA 
que a situação-fiscal d̂ ontriBuirite^upramencionadO; referente â dptação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de^scal^^S^ d e ' Localização Instalação e Funcionamento, taxa de Fiscalização de 
Estabelecin;^nt^^^^Éi,Ó^S*^3Ção de Anúncio e. Taxa de Résíduos Sólidos de Serviços de Saúde 
(incidênçia^í^‘p rtir de jâtefü|2011), até a prèsénte data é;

P Q S S U l T ^ 'á ^ a  p e r ío d o  d e  2008 a  2012 c o m  PAGAM ENTO AINDA PEN D EN TE DE  
C^N FIRM AGÃOsPÉLO SISTEM A. DLP.‘ ***‘ *

■v-lá íl^rne t com base na Portaria SE n° 066/2002, .d.e„2B de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 deCertidão expedida 
2009.

A a u te n tic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  c o n f irm a d a  na p á g in a  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  F in a n ç a s  
(h t tp ://w w w .p re fe itu ra ,s p .g o v .b r /s f ).

iunho de

vwwvS.prefeitura.sp.g ov.br/SF8576_CERTJNTERNET/Certidao/CertidaoMobiliaria.aspX?Positi>a=N#
T/1 ■

http://www.prefeitura,sp.gov.br/sf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Seçrétariá da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
D E DÉBITO S R ELA TIV O S À S CO N TRIBU IÇÕ ES PREVID EN CIÁ RIAS E 

À S D E T E R C E IR O S

N °010942013-21200839 :
Nome: C EN TR O  DE IN TEGRACAO  EM P R ESA  ES C O LA  C IE  E  
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições adrninistradás pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). .

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas  
filiais, refere-se exclusivamente à s ; contribuições previdênciárias e às  
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAL), 
não abrangendo ps demais tributos administrados pela R FB  e as demais 
inscrições em DÀU, administradas jcela Procuradoria-Geral da Fazpnda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Èsta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação dê entidade ôü de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base ná Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 2Ó 
de janeiro de 2010.

Emitida em 11/11/2013.
Válida até 10/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BÍN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SI W_Contexto=C. 12/11/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/B%c3%8dN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SI
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■■■'. PQDER/JÜDICIÁRIQ: , , ■
■' JUSTIÇA ;RO;'.TRAgALHO/' ' . .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

:N;Ome: CENTRO DE INTEGRACAÕ EMPRESÃ'ESCOLA CIE E,' (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ:.:61.6pO;839/D0Ol-55
certidão n^:''39938559/2013.
Expedição: 13/12/2013, às 08:28:59
Validade: 10/06/2014. - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de ..sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO empresa escola cie E (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n^ 61.600.839/0001-55, não consta
do Banco Nacional de Devedores Trábalhistas..
Certidão emitida còm base no art.;642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lèi n® 12.440,. de 7 de julho de 2011, e 
na Respluçãb Administrativa n ® .1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais d o .. Trabalho é estão . atualizados até 2 (dois ) dias 
anterioíreS' à data., da súa expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em. relação 
a .todos os seus estabelecimentos, agências ou .filiais.
A aceitação desta oertidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do BancO' Nacional de Devedores Trabalhistas, constam, os dados 
necessários à.. identificação das pe.ssoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória'transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive, no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão, de ■ Conciliação Prévia .

Dúv.idas e .sugestões: cndtStst. ju.s.br

http://www.tst.jus.br
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Casal Companhia de Saneam ento de Alaaoas
ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL DO ANO DE 2014, REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2014. Aos trinta dias do 
mês de maio do ano de dois mil e catorze, às oito horas e trinta minutos, na sede administrativa 
da CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, situada à Rua Barão de Atalaia, 200, Poço, nesta cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, reuniu-se extraordinariamente a Diretoria Colegiada com a presença 
do Diretor Presidente, Eng° ÁLVARO JOSÉ MENJZES DA COSTA, do Vice Presidente de Gestão 
Corporativa, Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, do Vice Presidente Operacional Eng° CARLOS 
ANTONIO DE S. FIGUEIREDO LIMA e do Vice Presidente de Gestão em Serviços de Engenharia 
Engo OSMAR LISBOA, para deliberar sobre a seguinte pauta; ORDEM DO DIA E 
DELIBERAÇÕES: Iniciando a reunião, o Diretor Presidente, Álvaro Menezes dando conhecimento 
ao Colegiado das reuniões as quais participou, informando também que a Secretaria Adjunta da 
Fazenda Estadual, liberou espaço na Rádio 107,7 FM (Rádio Educativa) para, uma vez por mês, a 
CASAL divulgar as ações junto aos usuários. Sugerindo que a ASCOM e a ASMAR indique técnicos 
para participar, diversificando as informações. Em seguida, apresentou à Diretoria minuta de 
Resolução estabelecendo que a partir de 01 de junho do corrente ano, a CASAL não receberá 
nenhum Conjunto habitacional ou Condomínio, sem que os hidrômetros sejam fornecidos e 
instalados pelo responsável pela construção do empreendimento. Esta decisão se aplica em 
qualquer situação, a partir da data definida e, mesmo para os casos em que houve a aprovação do 
Projeto na CASAL sem a exigência do fornecimento dos hidrômetros. Os hidrômetros deverão ser 
entregues na Oficina de Hidrômetros da CASAL, com certificação do INMETRO para os devidos 
testes e recebimento oficial e depois instalados, conforme projeto aprovado na CASAL. 
CONCURSO PÚBLICO -  O Vice Presidente Corporativo informou sobre o resultado do Concurso 
Público, informando que o mesmo será homologado em junho, devendo a Vice Presidência 
Corporativo apresentar cronograma de convocação dos aprovados. Na oportunidade, informou ao 
Coiegiado que como Vice Presidente Nacional da ABES - Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária, foi designado para representar o Presidente Nacional, em evento promovido pelo Banco 
Mundial para proferir palestras na cidade de Seul na Coréia, no período de 20 a 27 de junho, com 
todas as despesas de viagem pagas pelo Banco, devendo nesse período responder pela 
Presidência da CASAL o Adv. Jorge Silvio Luengo Gaivão, Vice Presidente de Gestão Corporativa. 
Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
como todos declinaram declarou encerrados os trabalhos, cuja Ata, eu, Ângela Cristina P. de 
Moraes, matrícula 921, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos Diretores 
presentes, após sua aprovação. Sala de Reuniõe^a Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, em Maceió, 30 de maio de 2014.

Engo ALVARO JOSE
Diretoi

Engo CARLOS ANT^ 
Vice Presidei

=NEZES DA COSTA 
iídente

IO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
de Gestão Operacional

AdA^^ORGE SIL 
Vjee Presidente d'

GALVAO 
Corporativa

Engo OSMAR IdSBOA 
Vicé Presidente de Gestão em Serviços de Engenharia

GEPUVN 021 C





C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1656/2014. 
C. I. n° 09/2014

Á A SJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo Contrato n° 53/2013, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de abril de 2014.

Atenciosamente

. jd ljL  Ç . "Q b v so Jl Ana Camila aeFariasDanier^
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal Companhia de SMeamerito de Alagoas

P rocesso  n“: 1656/2014
Imteressado: SUPTDEP.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Acréscimo de Valor.

À ASSESSO RA JURÍPICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primieiro Termo Aditivo do Contrato 
n“ 53/2013, a ser firmado entre a CASAL e o CEN TRO  DE INTEGRAÇÃO EM PR ESA  
ESC O LA  - C lE E , tendo como objeto a contratação do Centro de Integração Empresa 
Escola -  C lE E  para atuar como Agente de Integração, operadonalizando a concessão 
estágio a estudantes matriculados e com frequência efetiva em' cursos de nível médio, de 
Educação de Jovens e Adultos -  E JA  -  e de nível superior, vinculados à estrutura de 
ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento estejam 
diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos 
pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS - CASAL, onde pretende-se a 
prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 29 de abril de 
2014 até 29 de abril de 2015 autorizando o acréscimo no percentual de 20% (vinte por 
cento), passando o valor mensal para R$ 5.860,00 (cinco mil oitocentos e sessenta reais) 
e o valor global para R$ 70.320,00 (setenta mil trezentos e vinte reais).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceió: 8 de abril de 2014.

PEREIRA
IDO/ASJUR/CASAL

O V IC E N T ^  DE m FIGUEIREDO
ESTAG lÁmO/AS J U R/CASAL





Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PR O CESSO
1 G S ( í ;

N® da folha:

_____ m___





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 53/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE.

Pelo p re s e n te  in s tru m e n to  p a rticu la r, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, S o c ied ad e  d e  E conom ia M ista  Estadual, 
v incu lada à S ec re ta ria  d e  E stado  d e  In fra -E s tru tu ra , sed iad a  na  Rua B arão  d e  A talaia, n® 200, C en tro , M aceió/A L, in scrita  no  CNPJ/M F 
so b  0 ns 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , n e s te  a to , r e p re s e n ta d a  po r seu  D ireto r P re s id en te  ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasile iro , c asad o , 
e n g e n h e iro  civil, inscrito  no  CPF/M F so b  o  nS 140 .115 .4 94-8 7 , p o r seu  V ice -P residen te  d e  G e s tã o  d e  C o rpo rativ a  JORGE SILVIO LUENGO
6A LV A 0, .b rasile iro , .so lte iro , a d v o g ad o , .in sc rito  n o  C P F /M F .n»...0 3 2 .9 8 1 J a S á :5 I ^ m b J M L X e s M e n J f iS J l^ ^  C apital;
doravan^te, d en o m in a d a  s im p le sm e n te  CASAL e  o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCO LA - CIEÉ, a sso c iação  filantró|pica d e  d ire ito  
p rivado, sem  fins lucra tivos, b e n e fic e n te  d e  ass is tên c ia  social e  re co n h e c id a  d e  u tilid ad e  pública  fe d e ra l, e s ta d u a l  e  m unicipal, inscrita  no  
CNPJ/M F so b  o  n s  '61 .600 .839-0001-55 , com  se d e  à  Rua T ab ap u ã , 540, Itaim , CEP 0 4 .5 3 3 -0 0 1 , S ão  PauÍo/SP, e  c  o ln  U n idade  d e  
O peraçê o  em  M aceió , CNPJ nS 61 .6 00 .83 9-00 10-4 6 , d o ra v a n te  d e n o m in a d o  CONTRATADO, n e s te  a to  re p re s e n ta d o  p e lo  se u  G e re n te  
Regiona N o rd es te  Sul Sr. ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTI^A, b rasile iro , c a sa d o , a d m in is trad o r  d e  e rn p re  :as, in scrito  no  
CPF/M F so b  0 nS 59 7 .747 .9 75-1 5 , RG 05 .0 03 .70 5-67 , re s id e n te  è  dom iciliado  à  Rua da G aivo ta , n® 176  - a p .  40 2 , C a m in io  d a s  Á rvores, 
S alvado /BA, te n d o  em  vista  o  q u e  c o n s ta  no  p ro cesso  n® 1 6 5 6 /2 0 1 4 , C.l. n? 0 9 /2 0 1 4 , c e leb ram  o  p re s e n te  ad itivo , d e  a co rd o  com  as 
c láusu la  > e  c o n d içõ es  abaixo;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fo rça  d e s te  in s tru m en to , o  p razo  d e  vigência e s ta b e le c id o  na  C láusula S egun da  d o  C o n tra io  orig inal fica 
p ro rro g ad o  po r m ais 12 (doze) m eses , a c o n ta r  d e  29 d e  abril d e  2014  a té  29  d e  abril d e  2015.
PARÁGI AFO ÚNICO: P or fo rça  d o  d ispositivo  no  a r t . l lO  d a  Lei 8 .6 6 6 /9 3 , na  c o n tag e m  d o s  p razo s , exclui-se o  d ia d o  in k io  e  inclui-se o  
do  v en c  m e n to  co n s id e ran d o -se  os d ias co nsecu tiv os.

CLÁUSU

q u a tro ) 
p a ra  R$

LA SEGUNDA: Por fo rça  d e s te  in s tru m en to , fica a u to riz ad o  o  a c ré sc im o  d e  serv iços no  p e rc en tu a l d e  20%  (vi U e p o r  cen to )
p e r t in e r te  a a d m issão  d e  m ais 4 8  (q u a re n ta  e  oito ) e stag iá rio s, e le v an d o  o  q u a n tita tiv o  c o n tra ta d o  d e  2 4 4  (d u ze n to s  e  q u a re n ta  e

para 292  (d u ze n to s  e  n o v en ta  e  dois) e stag iá rio s, p a ssan d o  o  v a lo r m en sa l d e  R$ 4 .8 8 0 ,0 0  (q u a tro  mil, o i to c e n to s  o i te n ta  reais) 
5 .86 0 ,0 0  (cinco mil, o i to c e n to s  e  se s s e n ta  reais) e  o  v a lo r g lobal d e  R$ 5 8 .5 6 0 ,0 0  (c in q u e n ta  e  o ito  mil, q u in h erito s  e  s e s s e n ta

reais) p a ra  R$ 70 .3 2 0 ,0 0  (s e te n ta  mil, t r e z e n to s  e  v in te  rea is).

CJ^U-Sí Í l a jl e r ç e jr A: A d e sp e sa  p e r tin e n te  à  p ro rro g aç ão  d e  p razo  e s ta b e le c id a  na c láusu la  p rim e ira  te rá  a  se g u in te  c lassificação
o rç a m e n tá ria :

U nidade O rç am e n tá r ia ...................................................1 2 202  - GEOEP
G ru po  d e  D e s p e s a .............................................. ............ 3 0 0 .0 0 0  -  Serviços d e  T erceiros

...................................................................... ..........3 0 3 .3 0 4 -S e rv iç o s  T écn icos P rofissionais.
CLÁUSU L A O U M IA : P or fo rça  d e s te  in s tru m e n to  fica a u to riz ad o  a  su b s titu içã o  d a  g e s to ra  d o  c o n tra to  a  e m p re g a d a  J a LÉRIA MARIA

'M /~ A  / ^ n iCTA  .« O  n A r t  / ~ D C .  T í â  I r t l  0 1 A  _______  .  _ r  OMENDONÇA COSTA, m atrícu la  n^ 1740 , CPF: 2 2 9 .1 0 1 .3 1 4 -9 1 , pe la  e m p re g a d a  ALEXANDRA PATRÍCIA ALMEIDA BATISTÀ, m atrícu la  n= 
2926 , CPF: 041 .077 .7 34-0 0 .
CLÁUSULA QUINTA: Ficam  m an tid a s  e  ra tificad as. Dara to d o s  o s  fins d e  Hiroii-n , ,  ^i.-. . . .
-------- . I “  ^ ,  « n e iio , a s  c iausu las e  co n d içõ es  qu e  n ao  forarti a lte ra d a s  po rforça  d e s te  in s tru m en to .

E, p o r e s ta r e m  assim , ju s ta s  e  a co rd es , a s  p a rte s , a ss in am  o  p re s e n te , em  d u ac u ia c  • tabaixo  f  ■ ■ maHac - - e  . e  , '  ^ las d e  igual te o r  e  fo rm a , na p re sen ça  d a s  te s te m u n h a srm ad as .

TESTEMUNHAS: oL l.

J ^ E  SILVIO LUENGO0ALV, 
‘ dEe-Presidei>te d e  G e ^ ,^

ALESSAh 
P/CONTRATADO

ejC o rp o ra tiv a / CASAL 

IMILIANO A H IR A

sreira
e Ã B /A L  2051  

'M a t .  1 7 4 9
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2 de Juiho de 2014 EdiçSo Eletrônica Certificada Digitàlmente conforme LEI N° 7.397/2012 Diário Ofi ci

Estado de AlaS
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oas

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  PR IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O C O N T R A T O  
N ° 0 7 0 /2 0 1 3  /

P ro to co lo n *  5 1 4 5 / 2 0 1 4 - C A S A L - C J n ” I I /2 0 I 4 -S U E N G
Contratante: C A S A L .R u a B a iS o d c A la la ia ,2 0 0 , C entro,C N PJ/M Fn®  l2 .2 9 4 .7 0 W 0 0 0 I-8 l-r c p r c sc D ta d a  
por se u  D irctor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n“ 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  c  por  
se u  Vice*Pre'sideDte d e  G estão  d e  S erv iço s de  E ngenharia O S M A R  L IS B O A , C P F  n** 1 0 1 .6 1 6 .8 6 4 '0 0  
C O N T R A T A D A : Sr. M A R C O S JO SÉ  D E  O L IV E IR A  L O PE S brasileiro, a lago ano , casad o , engenheiro  
c iv il, C PF 0 7 3 .0 8 2 .1 3 4 -0 4 , R G  2 0 0 2 0 0 1 1 1 9 3 6 7  -  S S P /A L , residente a  R ua  C láudio  ram os, 4 3 J , Apt* 
7 0 2 , Ponta Verde, M a cc ió /A L , C E P 5 7 0 3 5 -0 2 0 , doravante, den om inad a sim p lesm en te  C O N T R A T A D O . 
OBJETO: P or força d este  instrum ento, o  prazo d e v ig ê n c ia  esta b e lec id o  n a  C lá u su la  Quarta d o  Contrato 
original Oca prorrogado p o r  m a is  12 (d o ze) m e se s , a  contar d e 2 0  d e  m a io  d e  2 0 1 4  a té  2 0  d e  m a io  de 201 5 . 
F ic a  autorizado o  reajuste n o  percentual d e  5 ,5 2 7 4 %  (c in c o  v i ig u la  c in c o  m il d u zen tos e  setenta  e  quatro 
p o r  cen to), con fo rm e variação d o  IPC A  d o  perfod o d e m aÍo /201 3  à  a b ríl/2014 , passand o o  v a lo r  m ensa l 
d e  R S 5 .9 5 0 .0 0  (c in c o  m il, n o v ecen to s e  cinquenta reais) para R S 6 .2 8 1 ,5 6  ( s e is  m il, d u zentos e  oitenta  
e  u m  reais e  c in q u e n â  e  s e is  cen tav os) e  o  va lo r  g lob a l d e  R S  7 1 .4 0 0 ,0 0  (seten ta  e  u m  m il,  quatrocentos 
liea b ) para RS 7 5 .3 7 8 ,7 2  (setenta  e  c in c o  m iL  trezen tos e  setenta  e  o ito  rea is  e  setenta  e  d o is  cm itavos). 
D a ta  d e  assinatura: 2 0  d e  m aio  d e  2 0 1 4  
D o s  ^ g n a íá iio s  a c im a  citados.
PitMOcoIo n* 5 14S/i(2014- C A S A L -  C .I n* 1 1 /2 0 1 4  -  S U 0 4 G . A utorizam os a  e laboração d o  PR IM EIR O  
T E R M O  A D IT IV O  a o  C ontrato n* 0 7 0 /2 0 1 3  celeb rad o  entre a  C A S A L  c  o  Sr. M A R C U S  JO SÉ  D E  
O L IV E IR A  L O PE S, ob servand o a  leg is la ç ã o  v ig en te . H om o lo g a d o  em  14 .0 5 .2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  PR IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O C O N T R A T O  
N * 5 3 /2 0 1 3

P ro to co lo  n“ 165 6 /2 0 1 4  -  C A S A L  -  C .I n* 0 9 /2 0 1 4 -S U P T D E P
Contratante: C A S A L . R ua B arão d e  A ta la ia , 2 0 0 , (dentro, C N P J/M F n * 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 -rep resen ta d a  
po r seu  D iretor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n* 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  c  por  
seu V icc-P rcsid cntc dc  G estão  C orporativa JO R G E SILVIO  L U E N G O  G A L V Á O , C PF n“ 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -  
57
C O N T R A T A D A  C EN T R O  D E  IN T E G R A Ç Ã O  E M PR E SA  E SC O L A  -  CIEE, a sso c ia çã o  filantrópica de  
direito privado, sem  fin s  lucrativos, ben eficen te  d e  assistên cia  so c ia l e  reconhecida de utilidade pób lica  
federal, estadual e  m un icip al, inscrita no C N PJ/M F sob  o  n° 6 1 .6 0 0 .8 3 9 -0 0 0 1 -5 5 , co m  sed e  6 R ua  
T abap ul, 5 4 0 , Itaim , C EP 0 4 .5 3 3 -0 0 1 , S ã o  Paúlo/SP, c  c  o m  U nidade d e O peração cm  M ace ió , CNPJ n* 
6 1 .6 0 0 .8 3 9 -0 0 1 0 -4 6 , doravante denom inado C O N T R A T A D O , n este  ato representado p d o  scu  Gerente 
R egion a l N ordeste Su l Sr. A L E S S A N D R O  SALVATO RE M A X IM IL IA N O  A m í í A ,  brasileiro, casado, 
adm inistrador dc em presas, inscrito n o  C PF /M F sob  o  n" 5 9 7 .7 4 7 .9 7 5 -1 5 , R G  0 5 .0 0 3 .7 0 5 -6 7 , residente 
e  do m iciliad o  à Rua da G aivota , n° 176  -  ap. 4 0 2 . C am inho das Árv'orcs', Sa lva dor/B A , tend o cm  v ista  
o  qu e co n sta  no pro cesso  n® 1 6 5 6 /2 0 1 4 , C .I. n® 0 9 /2 0 1 4 , celebram  o  presente ad itivo , dc  acordo com  as  
cláusu las c  con d ições abaixo:
OBJETO: Por força d este  instrum ento, o  prazo de v ig ê n c ia  es tab elecid o  na C láusula  Segund a do Contrato 
original f ica  prorrogado por m ais 12 (d oze) m e se s , a  contar d e 2 9  d e abril d e  2 0 1 4  até 2 9  d e abril de  201 5 . 
F ic a  autorizado o  acréscim o d e serv iços no  percentual d e  20%  (v in te  por cento) pertinente a  adm issão de 
m a is 48  (quarenta e  o ito ) estagiários, cleVando o  quantitativo contratado d e 2 4 4  (duzentos e  qüaninta e 
quatro) para 29 2  (du zentos e  noventa e  d o is) estagiários, passando o  va lor  m ensa l d e  R S 4 .8 8 0 ,0 0  (quatro 
in it, o ito cen to s c  oitenta reais) para R $ 5 .8 6 0 ,0 0  (c in co  m il, o ito cen to s c  sessenta  reais) c  o  v a lo rg lo b a l de  
R $  5 8 .5 6 0 ,0 0  (cinquenta e  o ito  m il, qu inhentos e  sessen ta  reais) p a raR S  7 0 .3 2 0 ,0 0  (setenta  m il, trezentos 
e  v in te  reais)
D ata d e  assinatura: 2 9  d e abril de  20 1 4  
D o s signatários a c im a citados.
P ro to co lo  n* 1 65 6 /2014  -  C A S A L  -  C .I n® 0 9 /2 0 1 4  -  SU P T D E P  .A utorizam os a  elaboração o  Primeiro 
T erm o A d itivo  ao  Contrato n® 5 3 /2 0 1 3 , celebrad o entre a  C A S A L  e  C E N T R O  D E  IN T E G R A Ç Ã O  
E M P R E SA  E SC O L A  -  C lÉ E , , observando a  leg is la çã o  Vigente. H om o lo g a d o  em  2 8 .0 4 .2 0 1 4

C O M PA N H IA  D Ê  SA N E A M E N T O  D E A L A G O A S

EXT R AT O  D O  PR IM E IR O  T E R M O  D E  A P O ST IL A  A O  C O NTR ATO  
N® 0 5 7 /2 0 1 3  ^

P rotocolo  n® 6 5 8 9 /2 0 1 4  -  C A S A L  -  C .I n® 7 9 /2 0 1 4  -  CPL
Contratante: C A S A L . R ua B arão d e A ta la ia , 2 0 0 , Centro, C N PJ/M F n® 1 2 .2^ 4 .708 /000 1-81  -rep resen ta d a  
por seu  D iretor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A . C PF /M F n® 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  c  por  
seu  V ice-P resid ente d e  G estfio e  S erv iço s d e  Engenharia O S M A R  L ISB O A , C PF n* 101 .6 1 6 .8 6 4 -0 0  
C O N T R A T A D A : E M P R E SA  N A T IV A  C O N S T R U T O R A  L T D A  -EPP
OBJETO'. Corrigir a  redação d o  cap ut con stante da C láusula  S ex ta  do contrato orig inal, que passa a  ser
a  segu itile: C A U S U L A  SE X T A - D O  PR A Z O , D A  V IG Ê N C IA  E  D A  E X E C U Ç A O  D O  CONTRATO: O
prazo d e v ig ên c ia  d o  contrato é  de  180 (cen to  c  o itenta) d ias con tados a  partir da assinatura d o  Ordem dc
S erv iço s em itida p e la  C A S A L
D a ta  de assinatura; 03  de jun ho  d c 20 1 4
D o s  signatários a c im a citados.
P rotocolo  n® 6 5 8 9 /2 0 1 4  -  C A S A L  -  C .I n® 7 9 /2 0 1 4  ■  .A utorizam os a  elaboração do  PRIM EIRO  
T E R M O  D E  A PO ST IL A  ao  Contrato n* 0 5 7 /2 0 1 3 , celebrado e n tr e a  C A S A L  e  a  E M P R E SA  NATIVA  
C O N S T R U T O R A  L TD A  -EPP, observando a  leg is laçã o  v ig en te . H om o lo g a d o  em  2 8 .0 5 .2 0 1 4

4 d e . UI

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  A O C O N T R A T O  
N " 4 8 /2 0 1 0  — ^

P ro to co lon"  3 4 9 2 /2 0 1 4 -C A S A L -C .I n ® 0 2 6 /2 0 1 4 -G E M E M  
Contratante: C A S A L . R u a B a iã o  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C entro, C N P J/M F n® 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -r e p r e se  
po r scu  D iicror P icsid en te  /U .V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n" 1 4 0 .I1 5 .4 P 4 -8 7  
seu  Arice-Presidente d e  G estã o  d e  S erv iço s d e  E ngenharia O S M A R L J S B O A , C PF n® 101 .6 1 6 .8 6 4 -  
C O N T R A T A D A : e  E M P R E SA  H ID R A M E C  SE R V IÇ O S L T D A , estabelecida  na R ua castro  
100 , Santa L u zia , P en ed o /A L , inscrita n o  C N PJ/M F so b  o  n® 0 7 .1 6 7 .0 8 0 /0 0 0 1 -8 1 , representada p< r 
bastante procurador Sr. C L O D O M IR  B A T IST A  D E  A L B U Q U E R Q U E , brasileiro, casad o , engen v 
m ecân ico , inscrito  nO C PF /M F sob  o  n® 3 7 7 .9 0 0 .6 4 4 -8 7 , residente e  dom iciliad o  e m  M ace ió /A L  
O B JETO : A  prorrogação de prazo, p o r  m a is  um  p eriod o  d e  12  (d o z e )  m eses a  contar dc 2 4  
d e  2 0 1 4  a  2 4  d e  ju n h o  d e  2 0 1 5 .N o  period o  ora ien o % ^ o , a  C A S A L  pagará a  C O N T R A T A D A , o  
m e n ^  d c  R $  2 0 .5 9 0 3 1  (v in te  m il, qu in hen tos e  no ven ta  reais e  trinta e  um  cen ta v o s) e  o  g loba l 
2 4 6 .5 9 1 ,0 2  (du zentos e  quarenta e  s e is  m il, qu in h rá tos e  n o v en ta  e  um  real e d o is  cen tav os), òbede< 
a o  C rono gia m a F ís ic o  F in anceiro  con sta nte  d o  A n e x o  I, parte in te ^ a n te  d o  presente instrum ento. 
D a ta d c  asrinatura: 2 4  d e  ju n h o  d c  2 0 1 4  
D o s  signatários a c im a  citados.
P rotocolo  n® 3 4 9 2 //2 0 1 4 -  C A S A L -  C  J  n® 0 2 6 /2 0 1 4 -G E M E M . A u to r iza m o s a  e laboração d o  Q U /  
T E R M O  A D IT IV O  a o  Contrato n® 4 8 /2 0 1 0  celebrad o entre a  C A S A L  e  a  E M P R E SA  H ID R A  
SE R V IÇ O S L T D A ,  o b se r v á id o  a  leg is la ç ã o  v ig en te . H o m ologa d o  c m  2 6 .0 5 .2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  SÉ T IM O  T E R M O  A D IT IV O  AO C O N T R A T O  
N® 1 2 3 /2 0 0 9  ^

Protocolou®  1 7 0 1 / 2 0 1 4 - C A S A L -C .I n ®  0 4 /2 0 1 3 - U N J A R A G U Á  
Contratante: C A S A L . R u aB arão  d c A ta la ia , 2 0 0 , C entro, C N P J/M F n® 12 3 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  represe 
por seu  D iretor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n® 140 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  
se u  V ice-P resid ente d e  G estão  C orporativa JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Á O , C PF n* 032 .981  
5 7
C O N T R A T A D A : a  E M P R E S A  B R A S C A R  L O C A D O R A  L T D A , estabelecida  n a  A v. Á lv a ro  Ol< 
4 0 6 5 , lo ja  12 , Jatiúca, M a ce ió /A L , inscrita n o  C NPJ so b  o  n® 0 4 .8 3 4 .3 9 2 /0 0 0 1 -4 5 , doravi 
denom iirada, sim p lesm en te  L O C A D O R A  ,  n este  a to  representada po r seu S ó c io  G erente SÉ l .< 
O M E N A  D E  A M O R IM , brasileiro , so lte iro , em presário , inscrito  n o  C PF /M F so b  o  n® 872 .073 . 
residente e  d tm iiciliado M acció /A L
OBJETO: Por força  d este  instrum ento f ica  autorizada a  ap licação  d e reajuste d e  3 3 2 %  (três 
trinta e  d o is p o r c e n to )  d ev id o  a  um a in c lu são  d e  01  (um ) v e ic u lo  tip o  K om bi padrão B I  c o m m o tt  
passando o  va lor  m ensa l dc  R S  127.SK)7,71 (cen to  c  v im e  e  se te  m il, no vecen tos e  se te  reais e  set< 
um  centav os) para R S 133 .0 0 6 ,8 3  (cen to  trinta e  três m il, s e is  reais e  o íten te  c  três eço ta v o s) e  o  
globa l d e  RS 1 .5 3 4 .8 9 2 ,5 2  (um  m ilh ão, qu inhentos c  trinta e  quatro m il, o ito cen to s e  no ven ta  e  dois 
e  cinquenta d o is  cen tav os), para R S 1 .5 8 5 .8 8 3 ,7 2  (um  m ilh ão, qu inhentos e  oitenta e  c in c o  m il, oito< 
e  o itenta  e  três reais e  setenta  e  d o is  cen tav os), inclu ind o a  pro\'isào para horas extras e  os despesa: 
v iagen s.
D ata de assinatura: 0 4  de jun ho  d e 20 1 4  
D o s signatários a c im a citados.
Pròtocolo  n” 1 7 0 1 /2 0 1 4  -  C A S A L  -  C J  n“ 0 4 /2 0 1 3  -  U N J A R A G U A . .A utorizam os a  c labo  
d o  SÉ T IM O  T E R M O  A D IT IV O  ao  C O NT R AT O  n" 1 2 3 /2 0 0 9 , celebrado entre a  C A S A L  
E M PR E SA  B R A S C A R  L O C A D O R A  , observando a  leg is la çã o  v igen te . H om ologa d o  em  2 9 .0 4
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C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  OITAVO T E R M O  A D IT IV O  AO CO N T RA T O  
N* 1 2 3 / 2 0 0 9 ^

Protocolo  n® 133 22 /2 0 1 3  - C A S A L -  C .I n® 6 0 /2 0 1 3 - SU P L A E /G E Q PR O  
Contratante: C A S A L . R uaB arão d cA ta la ia , 20 0 , Centro, C N PJ/M F n® 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 -rep rese  
por scu D irctor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF/M F n® 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  
seu V ice-P resid ente dc  G estão C orporativa JO RG E SIL V IO  L U E N G O  G A L V Á O , C PF n" 0 3 2 .9 8  J 
57
C O N T R A T A D A : E M P R E SA  B R A S C A R  L O C A D O R A  L T D A , estabelecida na A v, Á lv aro  Oti(i 
4 0 6 5 , loja  12, Jatiúca, M a ce ió /A L , inscrita n o '(3 N P J  sob  o  n* 0 4 .8 3 4 .3 9 2 /0 0 0 1 -4 5 , doravj 
denom inada, s im plesm ente L O C A D O R A  , n este  ato representack por seu S ó c io  G erente 
O M E N A  D E  A M O R IM , brasileiro, so lte iro , em presário, inscrito n o  C PF /M F sob  o  n® 872 .073 .0 ;  
residente e  dom iciliad o  M acció /A L
OBJETO: Por força d este  instrum ento f ica  autorizada a  inclusão  de m ais um  v e ic u lo  padrão B 
m otorista correspondendo a  um  acréscim o n o  percentual d e  2 ,5 7 ”̂  (d o is  v írgu la  cinqu enta e 
cen to), passando o  va lor  m ensa l d e  R S 133 .0 0 6 ,8 3  (cen to  trinta e  três m il, se is  reais e  oitenta  
cen tav os) para R S 138 .1 0 5 ,9 5  (cen to  e  trinta e  o ito  m il. cento  e  c in co  reais e  noventa e  c in co  cent 
c  o  valor g lo b a l d c  R S 1 .5 8 5 .8 8 3 ,7 2  (um  m ilh ão , quinhentos c  o itenta  e  c inco  m il, o ito cen to s c  o 
e  três reais e  setenta e  d o is  cen tav os), para R S 1 .6 2 6 .6 7 6 ,6 8  (um  m ilh ão, se iscen tos e  v in te e  sei 
se iscen to s e  setenta  e  se is  reais e  sessen ta  e  o ito  centav os) inclu ind o a  provisão para horas extra  
d esp esas para viagen s  
D ata d e assinatura; 0 4  d e jun ho  d e 20 1 4  
D o s signatários acim a citados.
P rotocolo  n® 1 3 3 2 2 /2 0 1 3  -  C A S A L  -  C .I n® 6 0 /2 0 1 3  -  SU P L A E /G E Q PR O . .A utorizam os a clal 
do OITAVO  T E R M O  A D IT IV O  ao  C O NT R AT O  n® 1 23 /2 009 , celebrado entre a  C A S A L  e  a  EM Pl 
B R A S C A R  L O C A D O R A , observando a  leg is la ç ã o  v ig en te . H om ologa d o  em  12/05 /20 14
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C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  D É C IM O  N O N O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O NTR ATO  
N® 14 5 /2 0 0 9  — '

P ro to c o lo n “ 4 4 0 0 /2 0 1 4 - C A S A L - C .I n “ 0 2 7 /2 0 1 4 - SU P SA T
Contratante; C A S A L . R u aB arão  d c A ta la ia , 2 0 0 , C entro, C N P J/M F n® 1 2 .2 9 4 ,7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 -  representada  
por seu  D iretor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n* 1 4 0 ,1 1 5 .4 9 4 -8 7  e  por 
se u  V ice-P resid ente d e  G estão  C orporativa JO R G E  SILVIO  L U E N G O  G A L V Â O , C PF n* 0 3 2 ,9 8 1 .0 5 4 -  
57
C O N T R A IA D A : a  em p resa  V IT A L  SE R V IÇ O S L T D A , es tab elecid a  n a  R ua H u go  Conrea P aes. 3 1 8 -A , 
G iu ta d e  L ourdes, M a ce ió /A L , inscrita  n o  C N P J/M F sob  o a® 03.3 4 0 .3 7 6 /0 0 0 1 -3 3 , doravante denom inada  
sim p lesm en te  C O N T R A T A D A , n e ste  a te , representada por seu  só c io  A dm inistrador JO SÉ  C A R L O S  
R O B E R T O  D A  C O ST A , brasileiro, casad o , em presário , inscrito  n o  C PF /M F so b  o  n® 2 2 8 .6 1 8 .4 0 4 -6 3 , 
residente e  do m ic ilia d o  e m  M aceíd /A L .
O BJETO ; O  prazo d e  v ig ê n c ia  f ica  prorrogado por m a is  0 6 (se is )  m e se s  a  coiitar d e  3 0  de m aio  d e 201 4  
á - 3 0 d e  novem bro d e  2 0 1 4 . P o r  fo rça  d este  instriim en te f ic a  nnantido o  v a ló r  m ensa l dc  R S 2 0 9 .4 6 5 ,5 8  
(d u zen tos e  n o v e  m il, quatrocentes e  se ssen ta  e  c in c o  reais e  c inqu enta e  o ito  cen tav os) e  o  v a lo r  g loba l d e  
R S 1 .2 5 6 .7 9 3 ,4 8  (um  m ilh ão , d u zentos e  cinquenta c  se is  m il, setecen tos e  no ven ta  e  três reais c  quarenta 
e  o ito  centavos).
D ata d e  assínatera: 3 0  d c  m a io  d e  2 0 1 4  
D o s  signatários a c im a cita d os.
P ro to co lo  n" 4 4 0 0 //2 0 I 4 -  C A S A L -  C .I  n" 0 2 7 /2 0 1 4  -  SU P S A T  A u t o r i z o :  i  e la b o r o f io  d o  D É C IM O  
N O N O  T E R M O  A D m V O  a o  C ontia to  n '  14S /2 0 0 »  c c icb ia d o  entre a  C A S A L  e  a  E M PR E SA  VITAL  
SE R V IÇ O S L T D A , obrénrando a  leg is la çã o  v ig en te . H om o lo g a d o  em  2 3 .0 5 .2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E3CTRATO D O  C O NT R AT O  
N “ 1 3 /2 0 1 4  ^

Pro to oo lon"  1 3 5 6 9 /2 0 1 3 -C A S A L - C .ln "  2 5 7 /2 0 1 3 -U N S E R T A O
Contratante: C A S A L . R u a B a iã o d e A la la ia , 2 0 0 , C entro, C NPJ/M Fn®  1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 -rep resen ta d a  
p o r  seu  D iretor Presidente Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  C O ST A , C PF /M F n® 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  e  por  
se u  V ice-P resid ente d e  G estã o  O peracional C A R L O S A N T Ô N IO  D E  SO U Z A  FIG U E IR E D O  L IM A , 
C P F /M F  n® 40 8 .3 6 4 .7 9 4 -9 1
C O N T R A T A D : E M P R E SA  B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  EPP. estabelecida  na  
R ua José  A rgem iro R osen d o , S /N , P o voad o  B a n a  N o v a , M arechal D eod o ro /A L , inscrita n o  C N PJ/M F  
so b  o  n® 0 2 .0 7 0 .8 3 6 /0 0 0 1 -9 8 , representada por seu  S ó c io  D IE G O  T ER T O  M A R T IN S, inscrito n o  C PF/ 
M F  n® 0 5 2 .5 0 1 .2 3 4 -6 5 , residente e  d o m iciliad o  em  M aceió /A L .
OBJETO; C onstitui ob jeto  do presente contrato a  realização d o s ser^fços d e  cobrança dc déb itos d e  
clien tes  da  C A S A L , susp ensão  (corte) e  regu larização do fornecim ento de água (rellgação), de  acordo  
co m  os n o m ias e o s  padrões estab e lec id os pela  C A S A L , co m  tod o s o s  m ateriais (c o n ex õ es, tubos, torneira 
d e  pa ssagem , se io  ou lacre, ad esivo , fita, teflon , tub etes, obturador, ch ibagua , ctc), n ecessá rios à  execu ção  
d o s serv iços gerados p e la  C O N T R A T A D A . O s serv iço s serão execu ta dos na s cidad es de  Á gua  B ranca, 
Canapi, Dcimiro Gouveia, Pariconha, Inbapí, M ota Grande, O lho D ’á g u a d o  C asado e  Piranhas.
V alor d o  Contrato RS :Prcscntc contrato tem  seu  v a lo r  total estim a do em  R S 4 5 8 .9 8 0 ,4 4  (quatrocentos c 
cinquenta c  o ito  m il, n o v ecen to s e  o itenta  reais e  quarenta e  quatro centavos).
D ata da assinatura; 2 6  de m arço d e 20 1 4  
D o s signatários a c im a citados.
P rotocolo  n® 1 3 5 6 9 /2 0 1 3 - C,1 n® 257/2013- U N S E R T Â O  .A utorizam os a  elaboração o  Contrato n" 
13 /20 14 , celebrado entre a  C A S A L  e  a  E M P R E SA  B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A , 
observando a  leg is la çã o  v ig en te . H om ologa d o  c m  2 1 .0 2 ,2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O NTR ATO  
N® 3 0 /2 0 1 4  j -

P rotocolo  n® 4 1 5 8 /2 0 1 4 -  C A S A L -  C.I n® 7 7 /2 0 1 4 -U N A G
Contratante: C A S A L . R úa B arão d e A talaia, 2 0 0 , Centro, C N P J/M F n® 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  representada  
por seu  D iretor  P residente Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  C O ST A, C PF /M F n* 1 4 0 ,1 1 5 .4 9 4 -8 7  e  por 
seu  V ice-P resid ente d e  G estão  O peracional C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  SO U Z A  FIG U E IR E D O  L IM A , 
C PF /M F n® 4 0 8 .3 6 4 .7 9 4 -9 1
C O N T R A T A D A : Sr. JO Ã O  JO SÉ  D O S  SA N T O S , brasileiro, inscrito n o  C PF /M F sob  o  n® 4 0 8 ,3 6 4 .7 9 4 -  
9 1 , residente e  d o m iciliad o  n a  R ua Ju scelino  ICubitschck, n® 4 0 0 , C entro, Junquelio -  A L  doravante, 
den om inad o s im plesm ente L O C A D O R .
OBJETO: C onstitui ob jeto  d o  presente contrato , a  lo ca çã o  d e im ó v e l, situado na R ua M arechal Floriano  
P eix o to , n® 4 4 0 , C entro -  Junqueiro/A L , o  qual servirá para acom odação d o  escritório  da C A S A L .
O prazo de v ig ên c ia  d este  contrato 6 dc 12 (d o ze) m e se s , a  contar da  data de assinatura.

O va lor  m ensa l do  a lu gu el é  d c  R $ 4 0 0 ,0 0  (quatrocentos reais), va lor  qu e a  C A S A L  se  com prom ete a  
pagar n o  d ia  10 (d ez) d e  cad a m e s  a o  L O C A D O R .
D a ta d a  assinatura: 1 0 d c j u n h o d c 2 0 1 4  
D ó s  signatários a c im a citados.
P rotocolo  n* 4 1 5 8 /2 0 1 4  -  C .I n® 7 7 /2 0 1 4  -  U N A G  .A utorizam os a  elaboração o  Contrato n® 30 /2 0 1 4 , 
celebrado entre a C A S A L  e  o  Sr. JO Ã O  JO SÉ  D O S SA N T O S  , observando a  leg is la çã o  vigen te . 
H om ologa d o  cm  0 9 .0 5 .2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O NT R AT O  
N® 3 4 / 2 0 1 4 , - '

P rotocolo  n® 7 0 3 3 /2 0 1 4 -  C A S A L -  C .I n®2 5 /2 0 1 4  -  G E M TE  
Contratante: C A S A L . R ua B arão de A ta la ia , 2 0 0 , Centro, (> ÍP J /M F  n® 12 .29 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  represen ada 
por 5CU D iretor Presidente ÁLV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F n' 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  o p o i seu  
V ice-P resid ente de  G estão O peracional (2arlos A ntôn io  d e So uza F igu eired o L im a, C PF n" 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -  
72
C O N T R A T A D A : R EIT E C  E N G E N H A R IA  L TD A , estab elecid a  a  R ua N ep om u cen o , 7 0 , prado, B e lo  
H orizonte/M G , CEPn® 3 0 4 1 1 -1 5 6 , inscrita  no C N PJ/M F sob o  n® 2 0 .1 7 2 .9 9 5 /0 0 0 1 -8 5 , representada por 
M Á R C IO  M IR A N D A  S A L IM , brasileiro, casad o , engenheiro  c iv il, inscrito no C PF /M F n® 131 .650.( 2 6 -  
6 8 . residente e  do m ic ilia d o  em  B e lo  H orizonte/M G .
OBJETO: C onstitu i ob jeto  d o  presente contrato  a  e x e cu çã o  d o s  serv iço s d« recuperação estrutura 
p o ç o  d c su cçã o  d a  Estação E lév á ló ria  d e  E sg o to  d o  Salgadinho^ loca liza d a  na A ven ida  A spirante A li 
M elo  d a  C osta, n® 119 , bairro Jaraguá,  M áceió/A Jagoas, con fo rm e esp ecificad o  n o  Projeto B á r ico , i 
E dital.
V alor d o  C ontrate R S : O p resen te  contrato , tem  v a lo r to ta l estim a d o  em  R S 117 .866 ,0 0  (cen to  e d e ^  
m il. o ito cen to s e  sessen ta  e  se is  reais).
D ata d e assinatura: 05  d e  ju n h o  d e  20 1 4  
D o s signatários acim a citados.
P rotocolo  n® 7 0 3 3 //2 0 I 4 -  C A S A L  -  C .I o® 0 2 5 /2 0 1 4  -  G E M T E . A u to r iza m o s a  elaboração do  
C O N T R A T O  n® 3 4 /2 0 1 4  celebrad o entre a  C A S A L  e  a  E M P R E SA  R EIT E C  E N G E N H A R IA  L T p A , 
observando a  leg is la çã o  v ig en te . H om o lo g a d o  em  0 3 /0 6 /2 0 1 4

C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X tR A T O  D O  C O N T R A T O  
N® 0 2 /2 0 1 4  ^

Pfotocolon®  1 6 0 0 7 /2 0 1 3 -C A S A L -O F .N ®  1 1 6 /2 0 1 3 -D P
Contratante: C A S A L . R u aB arão  de A ta la ia , 2 0 0 , C entro, C N PJ/M F n® 12 .29 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  represen  
po r seu  D irelor  PrcsidenK  Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S D A  C O ST A , C PF /M F o* 1 4 0 .115 .4 9 4 -8 7  c 
seu  V icc-PresM cnte d e  G estão  C oipora liva  JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Á O , CPFn" 0 3 2 .9 8 1.05- 
C O N T R A T A D A : F U N D A Ç Á O  C A S A L  D E  S E G U R ID A D E  SO C IA L  -  F U N C A S A L . p e sso a  jurijii 
d e D ireito  Privado, inscrita n o  (2NPJ 2 4 .4 7 9 .1 2 3 /0 0 0 1 -1 5 , com  se d e  na  R ua Dr. Jo sé  C astro d e A z e v  :< 
n® 2 5 2  -  Pitanguinha, C E P 5 7 0 5 2 -2 4 0 , nesta  c idad e, doravante denom inada F U N C A S A L , neste  
representada po r se u s  D iretores, JO R G E  R O M U A L D O  D E  O L IV E IR A , inscrito  n o  C PF/M l 
0 2 0 .8 7 0 .4 9 4 -9 1  e  n o  R G  n® 108 .5 3 9  S S P /A L e  JO SÉ  C A R L O S D O S  SA N T O S S O U Z A , inscrito no  
M F  n® 1 1 3 .0 3 4 .0 9 4 -5 3  c  n o  R G  n® 1 7 8 .8 2 4  S S P /A L , residente e  d o m iciliad o  nesta  (Capital,
OBJETO: C onstitui ob jeto  d o  presente c o n v ên io  a  co n sign ação  em  fo lh a  d e  pagam ento, n a  m odalic 
em préstim o, d o s  ém pregadós d a  C A S A L  participantes d o  P lano d e  B en efíc io s  D efin id o s B D -0  
F U N C A S A L .
P A R Á G R A FO  Ü N IC O : Poderá se r  con sign ante  qualquer em pregado e fe t iv o  d a  C A S A L , p a it ic ip a n t; do  
Plano de B en e fíc io s  D efin id os B D -0 1 da F U N C A S A L , qu e receb a  se u s  rendim entos m ensm s em  fo lh  i de  
pagam ento da C A S A L , e  qu e tenha exp ressam ente autorizado o  d esco n to  em  fo lh a  d c  pagam ento atr v é s  
de contrato m útuo d e em préstim o.
Prazo do  (Convênio; O presente c o n v ên io  v igorará a  partir d a  data de sua assinatura, pelo  prazo d 
(c in co ) an os, podend o ser  renovado po r igual período m ediante n eg o c ia çã o  entre as partes.
D a ta d c  assinatura; 0 4  d c jun ho  d e 20 1 4  
D os signatários a cim a citados.
P rotocolo  n® P rotocolo  n® 1 6 0 0 7 /2 0 1 3  -  C A S A L  -  OF. N® 116 /2013 -D P  .Autorizamc}s 
elaboração do  C O N V Ê N IO  N" 0 2 /2 0 1 4  celebrado entre a  C A S A L  e  a  F U N D A Ç Ã O  C A S A L  
SE G U R ID A D E  SO C IA L  -  F U N C A S A L , observando a  leg is la çã o  v igen te . H om ologa do  em  22.01.:

por
:4-57

ade
da

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
E ST A D O  D E A L A G O A S  

G A B IN E T E  C IVIL
C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  T R Â N SIT O  D E  A L A G O A S  

C E T R A N /A L
O  C on selh o  E stadual dc  T rânsito de  A la g o a s no u so  d c suas a tribuições lega is, atendendo o  d ispost > 
inciso  V, a lín eas a  e  b d o  a it. 14 , da le i n.® 9 .5 0 3  d e 23 d e setem bro d e 1997 que instituiu o  C ódig  > de 
Trânsito B rasileiro  c  ao  decreto  n.® 37 7 5  d e 2 4  d e outubro de 2 0 0 7  -  R egim ento Interno d o  C ET I A N  
reso lve  tom ar pú blico  o  ju lgam en to d o s segu in tes pro cesso s adm inistrativos:

PR O C ESSO : 5 1 0 1 -0 0 6 1 8 1 /2 0 1 4  
R E Q U E R E N T E : S A M A R A S A F A D I B A S T O S  
Ó R G Ã O : D E T R A N /A L  
PARECER: IN D E FE R ID O

PR O C ESSO ; 5 1 0 1 -0 0 6 6 6 4 /2 0 1 4  
R E Q U E R E N TE ; U B IR A JA L D O  D E N D E  D E  L IM A  
Ó R G Á O : D E T R A N /A L  
PARECER: IN D E FE R ID O  
PR O C ESSO : 5 1 0 1 -0 0 3 7 1 3 /2 0 1 4  
R E Q U E R E N TE : V A L D O  F R A N Ç A  PIN T O  
Ó R G Ã O : D E T R A N /A L  
PAR EC ER ; IN D E FE R ID O





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 308/2015 M aceió , 08 de junho de 2015.

Exm o. Sr
D r. OTÁVIO  LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. P residente do Tribunal dê Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente 
enviando a V 
celebrado entn 
objeto a prorr 
abril de 2015 
4,78%  ( quatro 
estag iários, el 
307(trezentos 
o itocentos e s 
de R$ 70 .320, 
seiscentos e o

atendendo determ inação constante da Lei Estadual n̂  4 .843/86 , estam os 
Ex.ã para o registro do Segundo Term o Aditivo ao Contrato n  ̂ 053/2013, 

e  a CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM PRESA ESCOLA 
ogação do contrato pòr um período de m ais 12 (doze) m esès, a contar de 29 de 

até 29 de abril de 2016. Fica autorizado o acréscim o de serviços no percentual de
virgula setenta é oito por cento) pertinente a adm issão de m ais 14 (catorze) 

oventa e trê s) paraevando o quantitativo /còntratado  'de 293 (duzentos e nc 
e sete) estag iários, passando o va lo r m ensal de R$ 5 .860 ,00 (cinco m il, 

issenta reais) para R$, 6 .140 ,00 ( se is n iil cento e quarenta reais ) e o va lo r global
í  1

00 (setenta m il, trezentos e v in te reais) para R$ 73 .680 ,00 (setenta e trê s mil 
itenta rea is). \

A Súm ula do Contrato em epígrafe fo i publicada no D iário O ficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015.

/

O utrossim , rem etem os em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n? 3248/2015 -  CASAL 
-  N5 da C l: 13/2015 -  SUPTDEP FIs. 01 à 66

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

Atenciosam ente,

Eng.s W ILD E CLECIO
D iretor Presidente

RECEBÍ EMi

ALENCAR

GEPLAN-047-C





Origem: Destino: Data de emissão:
SUPTDEP GEDEP 16/03/2015

Prezada Gerente,

Informamos que no dia 29/04/2016, expira-se o prazo do contrato n° 053/2013 entre 
CASAL e 0 Centro de Integração Empresa-Escola -ÇIEE. Solicitamos providências rela
tivas à prorrogação de prazo e acréscimo de 11% do número de estagiários, conforme 
levantamento de necessidade de estagiários encam inhado à esta  Gerência em 
08/01/2015.

Segue anexo;
1- Cópia do Contrato n° 053/2013 e Plano de Atividades;
2- Cópla do Aditivo;
3- Novo Piano de Atividades dos estagiários para compor o anexo do aditivo ao Contrato;
4- Certidões de regularidade fiscal Federai, Estadual e Municipal;

/

5- Certidões negativas do FGTS, INSS E CNDT 
C-Pesquisa de Mercado- Proposta lEL
7- Solicitação de Compras:
8- Cl£sificação Orçamentária

Ateneipsamente,
Carm&
Supervisão Trtín. Des. de Pessoal 
M at1383 - (SUPTDEP/CASAL)

EM ;

r e c e b i d op y jf i ís A . 8*1 t D  E I

GEPLAN 009-C

fiECEBtOOgw /  O ò i  ..20-IS 
AS; O S  « Q Ò  ^

sukhu/ casaí.

EM:
RECEBIDO

GEFIN

/  . i
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO E M P R ^ -E S C O L A

DE: Centro de Integração Empresa Escola -  CIEE 
PARA: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Sr. Wilde Clécio Falcão de Alencar -  Diretor Presidente 
Ref.: Aditamento do Contrato 053/2013 - estágio

Maceió, 13 de março de 2015.

Prezado Senhor,

Considerando o contrato n° 053/2013 celebrado entre a Companhia de 
Saneamento de Alagoas e o Centro de Integração Empresa Escola -  C IEE em 29 
de abril de 2013, para execução de serviços de agente de integração de estágio, 
vimos solicitar prorrogação por mais 12 (doze meses) do referido instrumento
jurídico.

Ficamos no aguardo de suas considerações.

Cordialmente,

i



i



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 053/2013 -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESC O LA -C IEE.

PREÂM BULO - DAS P A R TES  E DO FUNDAMENTO:

A COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria j de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, N° 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/M F sob o N° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato. representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JO SÉ M EN EZES DA CO STA , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F n° 140.115.494-87, e 
elo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E SILVIO  LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n°.i 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e do outro lado o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM PRESA  ESCO LA -  C IEE , associação filantrópica de direito privado, sem fins 
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal.
Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.600.839-0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim, C EP  04.533-001,
São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, CN PJ n° 61.600.839-0010-46, doravante denominado 
CONTRATADO, neste jato; representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO 
SALVATO RE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, administrador de em presas, inscrito no CPF/MF sob o
n° 597.747.975-15, RG Í05.003.705-67, residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 -  ap. 402, Caminho
das Árvores, Salvador/BÀ.

FUNDAMENTO LEG A LjD A  AD JUD ICAÇÃO : A presente adjudicação, decorre da inexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo n°. 1010/2013 -  
CASAL, Processo Administrativo C .l. n° 14/2013 -  G ED EP e S .C ’s 00013377 e 00013376, em estrita 
observância ao art. 24, inciso X lll, c/c art. 26 da Lei n“. 8.666/93 e o disposto na Lei n° 11.788 de 25 de 
setembro de 2008, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

1) CLÁ U SU LA  PR IM EIRA  -ÍDO O B JETO : Contratação do Centro de Integração Empresa Escola -  C IE E  para
atuar como Agente de lijitegração, operacionalizando a concessão estágio a estudantes matriculados e com 
frequência efetiva em cujrsos de nível médio, de Educação de Jovens e Adultos -  E JA  -  e de nível superior, 
vinculados à estrutura dè ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento 
estejam diretamente relpcionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL conforme o anexos I deste contrato. Serão 
admitidos até 244 (duzerítos e quarenta e quatro) estagiários, para atuarem nas diversas unidades de trabalho 
da CASAL, conforme ariexò I. O quantitativo poderá ser alterado para mais ou para menos conforme as 
necessidades e conveniências da CASAL.

CLÁU SU LA  SEGUNDA r DO PRAZO : O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) m eses, a contar da 
assinatura do contrato.
PARÁGRAFO  ÚNICO; O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais
e sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenta m eses).

CLÁ U SU LA  T ER C E IR A  4 DO VA LO R E  DA C LA SSIFICA ÇÃ O  O RÇAM EN TÁRIA: O presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 58.560,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Fica expressamente estabelecido quei os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execuçãotós serviços objeto deste instrumento.

éD
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) m eses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do IPCA .
PARÁGRAFO TER C ElR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação;
- Unidade Orçam entária....;................................12202 - GEDEP
- Grupo de Despesa ........... ..................................300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica.................................. ..................................303.304 - Serviços Técnicos Profissionais

i ^
CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da No(a Fiscal/Fatura devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamento da Casal.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : A C0NTRATAPA deverá anexar a Nota Fiscal/Fatura os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

I) Certidão Negatlya de Débito do INSS;
II) Certidão Negativa de Débito do FG TS;
III) Certidão de Regularidade Fiscal çpm a,Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
IV) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

A não apresentação dos documentos ácima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A emissão antecipada dp documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que s,e providenciem as medidas saneadoras, não acarretando
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento não ocorra no,prazo estabelecido o valor em atraso será corrigido 
desde o inadimplementò até o efetivo pagamento pela variação da TR  (Taxa de Referência).

CLÁUSULA QUINTA DA OPORTUNIDADE DE ESTÁG IO : A jornada a ser cumprida pelo estagiário é de 20 
(vinte) horas semanais para estudantes de nível médio, do EJA  e de nível superior;

1) O Termo de Compromisso de estágio será emitido com prazo mínimo de 1 (um) ano e período máximo 
de 02 (dois) anos, conforme a legislação vigente;
O estágio de nível médio dos anos finais do ensinp-fundamental, para a modalidade de jovem e adulto 
terá duração de; 01 (um) ano e hão poderá ser renovado;
Para estudante de nível superior de Direito, só será concedido estágio a partir do 7® período;
O estudante que já tenha estagiado na CASAL hão poderá realizar novo estágio, salvo se for referente 
a outro curso, desde que não ultrapasse o limite máximo de 24 meses, de acordo com o art. 11® da Lei
11.788/2008.
Para os estágios de Nível Superior, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação Educacional 
no valor correspondente a 01 (um) Salário mínimo vigente e auxílio transporte correspondente a 50®A 
(cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em transportes coletivos urbanos 
vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
Para os estágiòs do EJA  e de Nível Médio, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação 
Educacional no valor correspondente a 70®/o(setenta por cento) do Salário mínimo vigente e auxílio 
transporte correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em 
transportes coletivos urbanos vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
É assegurado áo estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, 
período de receSso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencíalmente durante suas férias escolares. O 
recesso deverá íser remunerado quando o estagiário receber bolsa de complementação educacional. 
Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração 
inferior a 1(um) áno;
O Estagiário registrará a freqüêncía em local designado pela CASAL na entrada e saída, obedecen; 
ao horário da ernpresa;

2)

3)
4)

5)

6)

7)

8)
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Será deduzido, a cada mês, o valor correspondente aos dias de ausência injustificada.

2)
3)
4)

5)

6) 

7)

8)

9)

pré-

9®,

CLÁUSULA SEXTA  -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: A contratada ficará obrigada a;
I )  Executar os serviços no prazo e demais condições estipuladas na proposta;

Manter convênios com as diversas instituições de ensino médio e superior de Alagoas;
Recrutar, pré-selecionar e encaminhar, sempre que possível três estudantes por vaga oferecida; 
Encaminhar fórmalmente ao Contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis, os candidatos 
selecionados paraio estágio ao Contratante, comprovante de matrícula e currículo;
Providenciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 
parágrafo IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, assumindo os custos correspondentes; 
Manter o Contratante informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal 
de execução deste Contrato;
Comunicar por; esèrito a çonçlusãq pu interrupção dp çurso realizado pelo estagiário na instituição de 
ensino para posterior rescisão do Termo, de Compromisso de Estagiário, sempre que informado pela 
Instituição de Ensino;
Indicar funcionário; como executor deste .Contrato, pára atuar de forma integrada com a equipe da 
CASAL;
Elaborar o Termo de ComprOrnjsso de Estágio dp es;tudante, aprovado no processo seletivo, em 4 
(quatro) vias; • V

10) Enviar até o dia 08 do mês o Termo de Cpniprornisso assinado, acompanhado de toda documentação 
necessária ( dados bancários, foto) para impiántação na folha de pagamento da CASAL.

I I )  Acompanhar trimestralmente a efetiva frequência do estagiário na instituição de ensino, informando o 
Contratante, em até 24h a contar do conhecimento do fato, quando houver situação que enseje o 
desligamento. "

12) Em issão de Relatórios de Estágio e semestraímente, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
13) Expedir e encaminhar ao estudante, ao finaí dó festágio, declaração ou certificado;
14) Providenciar, np prazo de 3 (três) dias, p desligamento ou a substituição do estagiário, mediante o 

interesse e a conveniência do Contratante, mãnifestados por escrito;
15) Não transferir ai outrem, no todo ou em parte, P objeto contratado, sem prévia anuência do contratante;
16) Manter durante ja eitecução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
17) Apresentar, mensâimente, junto com a Nota Fiscal/Fatura, cópia autenticada dos seguintes 

documentos, spb pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FG TS;
c) Certidãó d@ Regularidade Fiscal junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

18) Não efetuar sub|contrataçâo do objeto deste contrato.
19) Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
20) Controle dos pràzos de recesso obrigatório, conforme a Lei 11.788/2008;
21) Emissão dos Térmòs de Realização de Estágio, conforme a Lei 11.788/2008;
22) Oficinas de Capiacitação e disponibilização de Cursos á Distância.

CLÁUSU LA SÉTIM A -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA C A SA L: Obriga-se a CASAL à.
1) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Contrato.
2) Notificar à CONTRATADA, através do GESTO R do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 

irregularidades encontradas na prestação do serviço.
3) Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 

sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo G ESTO R da contratação quaisquer 
inobservãncias das exigências desta contratação.

4) Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço) da fatura anterior, 
exceto no caso da primeira fatura.

5) Encaminhar à CONTRATADA, os estudantes selecionados portando Termo de Encaminhj > com 
a aprovação do CONCEDENTE;
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6) Efetuar o pagamento mensal das bolsas auxilio e auxilio transportes aos estagiários, indicando os 
respectivos valores.

7) Efetuar, de acordo com a legislação vigente, o recolhimento à Receita Federal do valor do Imposto de 
Renda retido sobre as bolsas auxilio pagas aos estagiários.

8) Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe de rendimentos sobre bolsas auxilio 
concedidas, para fins de Declaração de Imposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA  ̂DA GESTÃO  E  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da prestação dos serviços objeto 
do presente Contrato será exercida pela empregada Valéria Maria Mendonça Costa, mat. 1740, CPF
229.101.314-91, Supervisora de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, doravante, denominado 
G ESTO R.
PARÁGRAFO PRIM EIRO ; Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do contrato sérá íèita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização dé que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, pof qualquer irregularidade òu em decorrência da execução dos serviços; inexistindo, em 
qualquer circunstância,! responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos., do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pêla CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANCOES ADM INISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, jDoderâo ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO:!Naihipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
de a CASAL descontar ò respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  D ISPO SIÇÕ ES G ER A IS : A prestação do serviço à CASAL, por representante da 
CONTRATADA , não gerará para esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do 
não cumprimento pela jçONTRATADÁ da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do 
pessoal que contratar, ou dé recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
PARÁGRAFO ÚNICO :! Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao G ESTO R do contrato que adotará as medidas e/ou providências 
necessárias para a sua solução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DOS CASO S OM ISSOS: Os casos omissos ou situações não explícitas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas tnanscrições.

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA R ESC ISÃ O : A CASA L poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista á 
CONTRATADA direito á  qualquer indenização, nos seguintes casos e formas, ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CA SA L a comprovar a impossibilidade da conclusão do

fornecimento, nos prazos estipulados;
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contrato.

CLAUSULA DÉCIMAi TERC EIRA  -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão 
dirimidas no foro da Cpmárca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceió

ALVARO JOSE M EN E^ S  DA COSTA
Diretor Éresidente/CAS AL

^ILVIOJ^ÍENGO GALVÃO 
)^%-Presiclentei3£letjestão Corporati^^CAS AL

SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA 
V; P/ Contratada

Alessandra S. U. Attinã 
Gerente Regional Nordeste Sul 

C IE E
''.erítro de iMaoiutão Erowe»
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ANEXO 1
CONTRATO N® 053/2013 -  CASAL

Planilha de quantidades e valores

N" ; de 
estagiários

Valor unitário 
mensal (R$)

Valor total 
mensal (R$)

Valor total anual 
(R$)

244 20,00 4.880,00 58.560,00
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PRIMÉIRÕ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 53/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E 0  c e n t r o  DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE.

Pelo p re se 'n tè  in s trü m en to j p a rticu la r, a  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, S o c ied ad e  d e  Econom ia M ista  E stadual, 
v incu lâda  à  S ec re ta ria  d e  E stado  d e  In fra -E s tru tu ra , s ed ia d a  na  Rua B arão  d e  A talaia, n® 20 0 , C en tro , M aceió/A L, in scrita  n o  CNPJ/M F 
so b  o  ris 12 .294.708/Ò 0015:b l, n e s te  a to , r e p re s e n ta d a  p o r  seu  D ireto r P re s id en te  ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasile iro , c asad o , 
e n g e n h e iro  civil, in scrito  rici CPF/M F s o b  o  n® 140 .115 .4 94-8 7 , po r s e u  V ice -P residen te  d e  G e s tã o  d e  C o rpo rativ a  JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasile iro . so lte i l-o . ad v o g ad o , in scrito  oo_-CPF/MFjjL_031,9mJKifc57.,-aJíi-b.Q.SJte^^^^^^^^ n e s ta  C apital;
d o ra v a n te , d e n o m in a d a j iS t |le s n je n te  CASAL e  o  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA E S C O L A ^ E j^ M o c ia ç â o  filan tróp ica  d e  d ire ito

inscrito  no  
d a s  Á rvores, 

jc o rd o  com  as

o  orig inal fica
prorrog;
PARÁGI AFO ÚNICO: Por força do dirpòsitlVü rip. àrí.ilQ  daJLeT8.666/93, nafCon'tafgêm âóí''prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o
do  verici m e n to  co n sid e ra rid o -se  o s  d ias cpnsèeufivos.

CLAUSÜLA SEGUNDA: Pof 
p e r t in e r te  a a d m issão  de; 
q u a tro )  riarà 292  (du zen tó ! 
p a ra  R$ 
reais) p;

i n «tr í'i r r v p n tn ^ ,f ir a  ^  i f n r i 7a H n / n  arrr*'força deste ms^trürp,eri|, îfica^utüTjwqo%j.ç^^^^  ̂ no percentual de 20% (vi ite por cento)
; mais 48 (quarenta^^itpivesta^ contratado de 244 (duzento: e quarenta e
5 e noventa e dois) 4.880,00 (quatro mil. Oitocentos oitenta reais)

5.860,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta fyisJe^ívalor^global^dyB^^^^^ (cinquenta e oito mil, quinherlto
ira R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos’è' vifite,reaiS).u .'*■ 7

CLÁUSÜLA TERCEIRA: A despesa pertinente 1à|5rol;i;ogação,_d,^pmíO; estab̂ ^̂ ^̂ ^̂  na cláusula primeira terá a seguinl^e classificação 
orçamentária: Y Y

Unidade Orçamentária..........................L..;.L..'. '̂f;12202'- GEDEB. ^

........%í>-.;%-OQÓ;í$|rviçqs',de Terceiros.

................. ^^cdicos Profissionais.

; O rçam en tá ria ..
G ru po  d e  D e s p e s a ........................
Rubrica .

, CLÁUSÚIfÁ^UINTA: Ficam
fo rça  de I ^ f n s t r u m e n to .

® da g e s to ra  d o  c o n tra to  a e m p re g a ifA L É R IA  MARIA
2 2 9 .1 0 1 ,3 1 4 -9 1 , pela e m p reg ad a  ALEXANDRA PATRÍCIA ALMEIDA Ba U íiC  m atrícu la  ns 29 26 , CPF/Q.41Í077.734-00. — —  -------  ■ «

m an tid a s  e  ra tificad as , p a ra  tóaó s^p s  f i n s - d e d i r e i t o a ^ i á i , C M i , Í Í ^ * ^ ^ ^  ■ u  ji f i f íC  c iausu las e  co n d iço es  q u S p a o  fo ram  a lte ra d a s  p o r

iflse n çã rd a s  te s te m u n h a s

i

«•e G e s tã o  jfe |C o rp o ra tiv a / CASAL 

IMILIANO ATTII^A

..«ESC-»Cwtro4eWe9«<i«í'"''
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTAGIÁRIOS/ CASAL 2014

UNIDADE DE 
TRABALHO NOME DO CURSO

NÍVEL
CURSO TURNO TIPO DE 

ESTÁGIO N° DE 
VAGAS 

2014
ATIVIDADESS

U
P

T
É
c

M
É
D

M T CURRI
CULAR

EXTRA
CURR.

ASJUI D IR EITO X X X X 2
Elaboração de pareceres, análise de processos, elaboração de 

ofícios, auxílio em pesquisa.

A SJU R D IR EITO X X X X 6

Elaboração de Pareceres. Pesqu isa  sobre Legislação. Diligenciar em  
órgãos de Administração Pública sobre assunto de interesse da 
C A SA L. Diligenciar processos, Pagamento de C u stas, 
Acompanhamento de Processos, Arquivamento de P rocessos.

ASCO M
JO RN A LISM O  OU R ELA Ç Ã O  
P Ú B LIC A  OU PU BLICID A D E

X X X X 3

Captação de informações sobre a  situação do abastecim ento de água  
da capital e interior do Estado e  preparação de notas para divulgação  
nos meios de comunicação externos (rádios, T v s  e  jornais), com a  
supervisão do chefe da A SC O M . Apoio na elaboração do boletim 
interno (produção de fotos e  textos, edição e  diagram ação) Apoio na 
produção diária de sinopse. Apoio no acom panham ento de 
cam panhas publicitárias. Apoio na elaboração de com unicados de 
circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização de eventos  
promovidos ou apoiados pela CA SA L.

AS MAR
P U B LIC ID A D E E  PROPAGANDA, 

M ARKETIN G  E  R E L A Ç Õ E S  
P Ú B LICA S

X X X 2
Criação de layouts para anúncio ( Habilidade nos program as Corel 
Draw, vídeo Maker e  afins)

AUDIN
A DM IN ISTRAÇÃ O  OU C IÊN C IA S  

C O N T Á B EIS
X X X X 2 Atividades voltadas para conferência documental, elaboração de 

planilhas, etc.
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GETIN

A N A LISE D E S IST EM A S  
IN FORM ÁTICA S IST . DE  

INFORM AÇÃO

A N A LISE D E  S IST EM A S  
INFORM ÁTICA S IS T . D E  

INFORM AÇÃO

Diagnosticar problemas em microcomputadores e im pressoras: 
Realizar manutenção coletiva e preventiva em microcomputadores; 
instalação de softwares, quando homologado pela gerência de 
tecnologia da informação; Fornecer suporte técnico na área de TI para 
funcionários da CA SA L; Fornecer laudo técnico em problemas de 
microcomputadores e redes de dados, Diagnosticar problemas nas 
redes de dados pertencentes a CA SA L; Docum entar rotinas /e ou 
softwares que são  homologados pela G erencia  de Tecnologia da 
informação; Realizar treinamentos na área da T l; R ealizar  
comunicação com em presas fornecedoras de microcomputadores e  
softwares para resolução de problemas; Implementar as m udanças  
em nosso web site, tanto da internet como da internet; Implementar 
politicas de segurança da informação que são  determ inadas pela  
Gerência Tecnológica da Informação.

Desenvolvimento de Sistem as W eb (PH P E/O U JA V A ), criação e 
Manutenção de portais utilizando CM S( Sistem a Gerenciador de 
Conteúdo), Suporte a usuários.

GEPUXN ADM IN ISTRADOR
Auxílio na confecção de fluxogramas.Apoio na elaboração de padrões  
Arquivamento padronizado de documentos técnicos. Apoio na 
elaboração de relatórios c/ base em indicadores.

G EQ U A E ADM IN ISTRAÇÃO

Elaborar e alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso  de ferramenta, 
swolt, aulílio na parte administrativa, uso de ferram enta de gestão, 
coloboração no controle de prática e  gestão. Auxiliar na implantalção  
do programa de qualidade.

CAP ADM INISTRAÇAO

Estudar a s  melhorias e articulações n ecessárias a  utilização do 
Sistema Pirâmide. Acompanhamento das ocorrências, observando o 
Acordo de Nível de Servidor -SLA; Estudo da docum entação das  
revisões liberadas pela P R O C E N G E , sem analm ente, para confecção  
de maual, ativação de novas funcionalidades. Agendam ento e 
planejamento de eventos e ou treinamento com usuário s do E R P  
Pirâmide. Divulgar as alterações e novas funcionalidades.

G ECA M Eng." AM BIENTAL
Auxiliar na elaboração dos relatórios de avaliação am biental, 
solicitação de licenças ambientais e outorgas e cam p an h as de 
educação ambiental. _______________________

Página 2
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EN FER M A G EM

SU PM ET/
G E S M E T

Atender quando necessário , empregados acidentados no trabalho, 
prestando os primeiros socorros. Auxiliar na programação e 
realização de exam es pré-admissionais,periódicos e  demissionais. 
Executar atividades relacionadas com programas de prevenção, 
proteção, manutenção e recuperação dos níveis de saúde do 
em pregado.Receber os resultados dos exam es, convocar os 
empregados e encam inhá-los ao médico do trabaho. Participar de 
reuniões da Cl PA. Manter atualizado o sistem a de arquivo de 
medicina do trabalho, operando o microcomputador.

S E G U R A N Ç A  NO TRABALH O  
(O BRIG A TÓ RIO )

Auxiliar na identificação, análise dos riscos (físicos, químicos e 
biológicos) e instrução aos empregados sobre exposição aos  
agentes. Inspeção dos extintores. Acompanhar o m édico do trabalho 
no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria especial e  
adicional de periculosidade. Entrega de fardam entos e EP IS .

S U P B E S /
G E S M E T

S E R V IÇ O  SO C IA L

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de Docum entação da S e ção  Protocolo 
de Documentação da S e ção  apoio à s  atividades sócio-am bientais das  
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas e sco las  
e comunidades. Auxílio no controle dos em pregados que se  
encontram em auxilio doença.

G E D E P ADM IN ISTRAÇAO

Recebimento e  envio de Documentos através do Protocolo em presa  
(Sistem a pirâmide). U so  da internet. Elaboração d e  C T T E  -  C e s s ã o  
Temporária ou Transferência de Em pregados E lab o ração  de Ordem  
de Sen/iço, Movimentação do quadro de lotação d e  pessoal 
atualização do plano de cargos e salários, validação do 
recadastramento anual dos empregados.
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S U P T D EP /
G E D E P

ADM IN ISTRAÇÃO/ G E S T Ã O  D E  
P E S S O A S

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relató-rios de 
acompanhamento de horas de capacitação e número de em pregados 
capacitado; Fazer Gráficos resultantes da computação dos resultados 
das Avaliações de Treinamento; Digitação de a) Com unicações  
Internas; b) Ofícios; Pesq u isa  através da internet Recebim ento e  envio  
de documentos atra-vés do protocolo eletrônico Sistem a Pirâmide; 
uso da intranet; Contatos com funcionários da capital e  interior para 
convoca-ção para participar de treinamentos, cursos, reuniões e  even 
tos promovidos pela em presa,Contatos com hotéis, locais para 
realização dos eventos promovidos pela em presa, solicitando 
reservas, Contatos com consultores externos e internos, solicitando 
orçamento para promoção de treinamentos aos funcionários da 
em presa. Auxiliam no planejamento e  execução de eventos 
promovidos pela em presa, na área de treinamento (capital e  interior), 
abrangendo todos os funcionários: Contatos com outras áreas da 
empresa.

S U P P E S /
G E D E P

ADM IN ISTRAÇÃO

Conferência de relatórios, confecção de relatórios, lançamento em  
folha, arquivamento de processos, confecção de C l , requerimentos, 
declarações, atendimento ao público interno e externo, recepção e  
envio de documentos através do módulo de protocolo, pedido de 
materiais de expediente através do materiais. Lançam ento notas 
fiscais no módulo compras.______________________________________________________

C P L D IREITO
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e su a  respectivas  
minutas contratuais. Acom panhamento de processos licitatórios. 
Elaboração de Parecer. Pesqu isa  de Legislação e jurisprudência.

SU PCO M P/G  
E S U P ADM IN ISTRAÇAO

G erar cotação de preços no Sistem a Pirâmide, A nalisar Proposta de  
Preços no Sistema Pirâmide, Contato via e-mail e  telefone com  
fornecedores. Emitir Certidões Negativas dos Fornecedores via 
internet. Pesquisar novos fornecedores no Mercado Local e  Externo

DIREITO

.91 IP A T R I /

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da C A S A L , a o s  
Cartórios, fotografar as áreas da Em presa, pesquisa em  arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistem a pirâm ide  
e fazer inventário com os ativos fixos.
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G E S U P

AD M IN ISTRAÇÃ O

SUPALM /
G E S U P

A DM IN ISTRAÇÃ O

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CA SA L, aos  
Cartórios, fotografar as  áreas da Em presa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistem a pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.

Geração de documentos pelo sistem a pirâmide, assim  como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e  arquivos de documentos, 
digitação de CI'S Pareceres e O fícios, Atendimento de telefone e  
trabalhos administrativos em geral. Conferir/Separar material no 
almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

SU PSA T/
G E S U P

A DM IN ISTRAÇÃ O
Lançamento de notas fiscais de serviços no sistem a pirâmide; 
Recebimento e  envio de documentos no sistem a pirâmide módulo 
protocolo.___________________________________________________________________________

SUPARQ /
G E S E A

A DM IN ISTRAÇÃO
Analisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar documentos, ter 
noções de informática.Enviar e  receber e-mail. Relatório de atividades 
mensal, folha de ponto.______________________________________________________________

G EC O N T C IÊN C IA S  C O N T Á B E IS

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela G E F IN ; 
Classificação dos documentos recebidos por tipo de pagamento (ex: 
cheque, borderô despesa, débito em conta, etc); Solicitam  cópias de  
documentos;Arquivam documentos; Auxiliam na an á lise  ;dos 
relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos 
concedidos, etc;dos relatórios das apropriações d a s  desp esas  
realizadas diariamente, contábil d as prestações de  contas de fundo 
fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistem a  
comercial auxiliam: no preenchimento das declaraçõ es acessó ria s  
(DACON, D C T F ,D A C , etc); na conciliação m ensal dos impostos 
retidos na fonte; na conferência do arquivo de contabilização da folha 
de pagamento; na apuração m ensal dos tributos Fed era is  
PIS/CO N FIN S. Auxiliam nos batimentos: da folha d e  pagamento  
mensal, através do razão e arquivo de conferência; de contabilização  
do estoque; dos relatórios de depreciação.

S U P T ES/
GEFIN

A DM IN ISTRAÇÃO
Arrecadação, baixa de dados, pagamento de IS S , inss, fgts, cofins. 
Fornecedores, prestadores de erviços Etc.__________________________________
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SUPOFIN/
G EFIN

ADM IN ISTRAÇÃO

Conferência de documentos, observado o valor data de vencimento, 
retenção de impostos etc...; Enum erar movimento diário de tesouraria; 
incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; 
conciliar movimentação interna/externa bancária; Relacionar os 
bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, 
informando nome do reclamante, número do processo judicial e 
valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando 
as recitas e despesas para preparação do demonstrativo diário de 
saldo bancário.

SU PCO N T/
G EFIN

A DM IN ISTRAÇÃO
Cadastro de contratos e outras atividades correlativas a gestão de 
contratos, bem como arquivo e controle de toda a documentação e 
rotina da unidade.

G E O B S
EN G EN H A RIA  C IV IL OU  
A R Q U IT ET A

Fiscalizar juntamente com supervisorLim peza/desobstrução de redes  
coletoras de esgotos, Limpeza de poços de su cção  de estações  
elevatórios de esgotos. Lim pezas/desobstrução de ramais 
domiciliares, Recuperação de calçadas, Recuperação  de ca ixas de 
inspeção , Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação  de 
poços de visita, execução de ligações domiciliares, Rem anejam ento  
de ramais domiciliares. Tamponamento de ligações domiciliares etc. 
Executar juntamente com o supervisor Vistoria/Fiscalização em 
imóveis Levantamento técnico. M anusear a s  plantas heliográficas a  
fim de ter conhecimento de distância, profundidade d as caixas de 
inspeção, poços de visita ramais domiciliares e red es coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do A U TO . C A D  é  
impressível que o estudante estagiário tenha conhecim ento e saiba  
utilizar o programa acim a citado.

G EP R O

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, m anualm ente 
de redes de água e esgoto de Maceió; Levantam ento de cam po para  
extensão de rede e ligações domiciliares de água, executando no 
A U T O C A D  ou manualmente os manualmente os d iversos croquis. 
Levantamento de campo para extensão de rede e  ligações 
domiciliares de ãgua, executando no A U T O C A R D  ou m anualm ente  
os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede  
de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistem a de medição  
individualizada, implantada em edifícios de apartam entos novos e  
antigos para fins de cadastramento.

Controlar faturas de energia/Programa Eficiência Energética
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SU P EEN /
G ED O P

EN G EN H A R IA  E L É T R IC A

Acompanhar equipe de manutenção elétrica. Manutenção corretivas, 
preventivas, montagem de CCM  e subestações elétricas 
desenergizadas; Levantamento de dados cadastrais nas estações  
elevatórias de água e esgoto em maceió. R ev isão  e  testes de C C M  e  
motores na oficina eletromecânica; consulta a elaboração de relatórios 
de manutenção; M edições elétricas em cam po e  laboratório: controle 
de contas de energia; cadastro de dados elétricos e  com erciais em  
processos de controle de energia (C C E )  da C A S A L : Análise de opção  
tarifária e contratos de demanda com a concessionária de energia; 
calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir bancos 
capacitores a serem  instalados; Definir e  analisar parâmetros de 
consum os e  dem andas m áxim as e  mínimas; A nálise  e  relatórios para 
controle em horário de “ponta””, Programa de desenvolvimento de 
eficiência energética; Participar da elaboração de estudo para 
diagnóstico de projetos para eficiência energética n as instalações da 
C A SA L; elaboração/controle de relatórios e  planilhas em E X E L ,  
visando m apear os paramêtros elétricos e  hidráulicos dos sistem as  
produtores e distribuidores da CA SA L. A nalise de projetos elétricos e  
hidráulicos; confeccionar croquis, desenhos e  plantas em A U T O  CA D ; 
Análise de diagramas e elétricos de força e  com ando dentro das  
normas ABNT-5410 e  14039; Desenvolver estudos/ análise de S P D A  
E  padrões de atendimento de subestações e  C C M ; Treinam ento na 
área elétrica e  de segurança; Participar dos program as de treinamento  
oferecidos pela CA SA L, sem  comprometimento no horário 
acadêmico.Controlar faturas de energia/Programa Eficiência  
Energértica

E D IF IC A Ç Õ E S
CPDI/ UN 
S ER R A N A

Levantamentos (extensão/substituição/implantação) de redes de 
distribuição. Relatório operacionais, desenhos técn ico s (auto cad).

E L E T R O T É C N IC O
Inspeções, manutenção corretivas e preventivas em  bom bas motores 
da E E , E T A  e E T E  da unidade, elaboração de relató-rios e controle de  
eficiência energética._______________________________________________________________

C C O /  U.N. 
S ER R A N A

E D IF IC A Ç Õ E S Atualização cadastral da unidade, desenhos técn ico s (auto cad)

S U P ET R / UN 
SER R A N A

E D IF IC A Ç Õ E S
Atividades relacionadas ao laboratório de Q uím ica (coletas e  análise  
de água e preparação de relatórios).

■n
w

Oi

Página 7





Planilhal

CA F/ UN 
S E R R A N A

ADM IN ISTRAÇÃO X X X 1
Atividades relacionadas à Coord. Administração Financeira; Prestação  
de Contas de fundo fixo, adiantamento, controle de veículos, 
freouência e hora extra de oessoal.

S U P L A E
/G E Q P R O

T ÉC N IC O  QUÍM ICA X 3
Coletar amostras para análise, relizar análises bacteriológicas, realizar 
análises físico-químicas, preparar meios de cultura, lavar vidrarias 
utilizadas.

C C O /  
UN L E S T E

S E R V IÇ O  S O C IA L X X 2
Apoio ás atividades com erciais, análise de processos judiciais, 
levantamento de documentos, etc.

D IR EITO X X 2
Apoio ás atividades com erciais; Análise de p rocessos judiciais, 
levantamento de dados e pareceres, etc.

ADM IN ISTRAÇÃO X X 2
Apoio ás atividades com erciais, digitação, arquivamento  
epreenchimento de documentos.

E D IF IC A Ç Õ E S  (6 - Murici, 6- 
Joaquim Gom es, 6-Colônia e 6- 

M essias)
X X 24

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesquisa de 
campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistem a on line - Num eração de 
setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

E D IF IC A Ç Õ E S  
(10- R.Largo, 6- Paripueira e 

6- Maragogi, )
X X X X 22

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesqu isa de 
campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistem a on line - Num eração de  
setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

CPDI/ 
UN L E S T E

Química X X X 2
Apoio na análise química da água, elaboraão de relatórios, 
levantamento de documentos, etc

CPDI/ 
UN L E S T E

EN G EN H ARIA  CIVIL X X 1
Apoio a s  atividades referentes a s  obras da área operacional, 
elaboração de relatórios, levantamento de docum entos pertinentes a 
área operacional, etc.

CA F/ UN 
L E S T E

ADM IN ISTRAÇÃO X X X 2
Apoio à s  atividades com erciais: digitação, arquivam ento e 
preenchimento de documentos.

U.N.
JA R A G U Á

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 16 Apoio às atividades de cadastro no escritório e  no cam po

EN G EN H ARIA  C IV IL X X X X 2 Fiscalização  das obras de esgoto e ampliação de red es de água.

S E R V IÇ O  SO C IA L X X X X 2 Levantamento sócio-economico para usuário de baixa renda.

C C O /
1 INI F A R n i

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 6 Levantamento cadastral e  alimentação no sistem a

C O N S TR U Ç Ã O  D E  ED IF ÍC IO S X X X X 7
Levantamento cadastral e  alimentação no sistem a
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A S S IS T E N T E  SO C IA L
D IR EITO Para auxiliar perante as  dem andas de P R O C O N  e JUIZADO.

CAF/
UN FA R O L

E D IF IC A Ç Õ E S
Auxiiar nos serviços pertrinentes à coordeandoria administrativa e 
financeira.

E D IF IC A Ç Õ E S X
Alimentar o auto cad com dados de serviços dentro da área da UN 
FA R O L.

C T E/
UN FA R O L

EN G EN H ARIA  SANITARIA, 
EN G EN H A RIA  QUÍMICA, 

EN G EN H ARIA  CIVIL

m edições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de m apas e plantas esquem áticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistem a de informações da em presa  
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual este já inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalím etro, jogo de esquadro, orvelay's, m apas plantas e sistem a de 
informática da em presa no sistem a intranet..
controlar abastecimento de sistem as com produtos quím icos através 
de formulários pré-existentes. Fazer ensaios de jarr-test para calcular 
a dosagem  ótima de coagulante a aplicar na água a  tratar.
O bservar e analisar alguns sistem as de tratamento de água. A nalisar  
alguns sistem as de tratamento de água. Analisar banco de dados 
sobre análises físico-químicos e  bacteriológicos. Solicitar quando 
necessário  informações sobre determinada área abrangente. 
Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de 
analises físico e bacteriológicos.

E D IF IC A Ç Õ E S 18

M edições em campo das testadas das quadras; D esen ho s das  
quadras no escritório, dando numeração dos lotes d as respectivas  
quadras; Leitura de mapas e plantas esquem áticas, cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistem a de informações da em presa, 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técn icos como  
escalím etro, jogo de esquadro, orvely’s m apas plantas .
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C O N S T R U Ç Ã O  e d i f í c i o s

U.N. B, 
B EN T E S

EN G EN H ARIA  CIVIL

T ÉC N IC O  EM M ECÂN ICA

S E R V IÇ O  SO C IA L

D IREITO

Medições em campo das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de mapas e plantas esquem áticas, cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistem a de informações da em presa, 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvely’s  m apas plantas .___________________

Desenhos utilizando o A U TO C A D , planilhas orçamentárias de preços 
utilizando o E X C E L . Consultas ou pesquisas nas planta de cadastro  
de redes de água e esgoto no arquivo técnico da G E E N G . Vistorias 
em imóveis para recebimento de sistem a de m edição individualizada. 
Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Lim peza e desobstrução  
de ram ais e redes coletoras e poços de sucção  de estações 
elevatórios de esgotos. Remanejamento de ram ais domiciliares e 
água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e  esgoto. 
Recuperação de pavimentos em vias de tráfego e  passeios  
(calçadas). Recuperação de caixas de inspeção e  poços de visitas. 
Execução  de ligações domiciliares de água e esgoto.

Acom panhar a execução de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e  manutenção de bomba subm ersa de conj. Motobombas. 
Acom panhar nos reparos que se  fizerem n ecessário s. Acom panhar 
as rotinas e prazos estabelecidos. Acom panhar a interpretação de 
desenhos técnicos "croquis" e especificar a s  p eças equipamentos de 
sistem as m ecânicos. Prever, requisitar, receber e  controlar o em prego  
de m atérias em suas atividades.

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar os p ro cesso s do P R O C O N , 
JU IZAD O , CÍVIL. Preparar relatórios com dados q u e  subsidiar a s  
ações do A LN P P  e A SJU R .____________________________________________________

D IREITO
Análise e acompanhamento de dem andas juríd icas n as esferas civil e 
trabalhista. Integração com a A S JU R  nas instruções jurídicas 
necessárias.
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AD M IN ISTRAÇÃ O X X X X 4

Conferência de dados das planilhas executadas, apoio operacional na 
etapa de análise de consum o de grandes consum idores, controle 
operacional nas análises comerciais, apoio técnico no andamento dos 
proietos relacionados ao PTO .

UN.
A G R E S T E

A R Q U IT ET U R A X X X 2
Desenvolvimento de projetos no A U TO CA D , Suporte técnico no setor 
de cadastro e coordenação 'técnica na análise de projetos de obras 
de abastecimento de água.

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 11

Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação  
das alterações cadastrais no sistem a comercial da CA SA L. A nálise de 
overlays de cada quadra.Revisão de Plantas cadastrais, Programa de 
Perdas, utilização do software EP A N ET .

N ÍVEL M ÉDIO X X X 10
Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento com ercial;Digitação  
das alterações cadastrais no sistem a comercial da C A SA L. .

E L E T R O T É C N IC O 1 Acompanhar o técnico da em presa na m anutenção elétrica.

UN BACIA  
LE IT E IR A

N ÍV EL MÉDIO X X X X 13

Levantamento de campo; Conferência de dados d a s  planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de  
recadastramento comercial. Digitação das a lterações cadastrais no 
sistema comercial da C A SA L.

ADM IN ISTRAÇÃO X X X X 4
Auxiliar em serviços administrativos da área com ercial .operacional e  
administrativo : digitação de C .l, confecção de relatórios, controles.etc.

UN SERTÃ O /
QUÍMICA X X X X 2

Auxiliar laboratório químico: acompanhar coletas e  análise  de água  
etc.

DELM IRO
G O U VEIA

EN G ÉN H A RIA  CIVIL X X X X 2
Auxiliar na fiscalização de obras, confecção e im plantação de 
projetos, supervisão de serviços de rede de agua e  esgoto, etc.

D IR EITO X X X X 2 Controle de demanda judicial - processos, auditoria com ercial, etc.

N ÍVEL M ÉDIO X X X X 10
Serviço de cadastro, recadastramento, medição d e  lotes, sen so , 
vistorias das ligações ativas e  inativas.
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UN S ER T Ã O /  
PIRA N H A S

ADM lN ISTRAÇAO Aux. Serviço comercial, operacional e administrativo - em issão de C l, 
relatórios, planilhas, controles,

n í v e l  m e d i o
Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.

S U P M A E / 
G EM EM

E L E T R O T E C N IC O

Acompanhar técnicos em atividades de manutenção corretiva e 
preventiva nas estações de água e esgoto. Auxiliar no controle de 
ordem de serviço, contratos, orçamentos, cadastro de equipamentos, 
auxiiar na execução de projetos elétricos e  outras atividades inerentes 
a sua área de formação.

SU PC A D /
G E R O C

C O N T R U Ç Â O  C IV IL E  
URBAN IZAÇÃO

Fiscalizar juntamente com supervisorLim peza/desobstruçâo de redes 
coletoras de esgotos. Lim peza de poços de sucção  de estações  
elevatórios de esgotos. Lim pezas/desobstrução de ramais 
domiciliares, Recuperação de calçadas, Recuperação  de ca ixas de  
inspeção. Recuperação de ram ais domiciliares. Recuperação  de 
poços de visita, excução de ligações domiciliares. Rem anejam ento de 
ramais domiciliares.Tamponamento de ligações dom iciliares etc. 
Executar juntamente com o supervisor vistoria/ fiscalização  em  
imóveis, Levantamento técnico, m anusear a s  plantas heliográficas a  
fim de ter conhecimento de distância, profundidade d a s  caixas de  
inspeção, poços de visitas ramiasdomiciliares e red es coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do A U T O  C A D  é  
impressindível que o estudante estagiário tenha conhecim ento e  saiba  
utilizar o programa acim a citado.

TOTAL: 293
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTAGIÁRIOS/ CASAL 2015

UNIDADE DE 
TRABALHO NOME DO CURSO

NÍVEL
CURSO TURNO

TIPO DE 
ESTÁGIO N° DE 

VAGAS 
2015

ATIVIDADESS
U
P

T
É
c

M
É
D

M T
CURRI
CULAR

EXTRA
CURR.

AUDIN
A D M IN ISTR A Ç Ã O  OU C IÊ N C IA S

c o n t A b e i s
X X X X 1

Atividades voltadas para conferência documental, e laboração de  
planilhas, etc.

A SM AR
P U B LIC ID A D E E  PRO PA G A N D A , 

M A R K ETIN G  E  R E L A Ç Õ E S  
P Ú B L IC A S

X X X 2
C riação  de layouts para anúncio ( Habilidade nos program as Corel 
Draw, vídeo M aker e  afins)

A SC O M
JO R N A LISM O  OU R E L A Ç Ã O  
P Ú B LIC Ã  OU P U B LIC ID Ã D E

X X X X 2

C aptação  de inform ações sobre a situação do abastecim ento de  
água da capital e  interior do Estado  e  preparação de notas para  
divulgação nos m eios de com unicação  externos (rádios, T vs e  
jornais), com a  supervisão  do chefe da Ã S C O M . Ãpoio na 
elaboração do boletim interno (produção de fotos e  textos, ed ição  e  
diagram ação) Ãpoio na produção diária de sinopse. Apoio no 
acom panham ento de cam pan has publicitárias. Apoio na 
elaboração de com unicados de circu lação  interna, intranet, mural. 
Suporte na realização de eventos promovidos ou apoiados pela  
C A S A L .

A S JU R D IR E IT O X X X X 6
Elaboração  de P areceres. P esq u isa  sobre Legislação . Diligenciar 
em órgãos de Adm inistração Pública sobre assunto de in teresse da  
C A S A L . Diligenciar p ro cesso s, Pagam ento de C u stas, 
Acom panham ento de P ro cesso s, Arquivam ento de P ro cesso s.
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G ET IN

A N A L IS E  D E  S IS T E M A S  
IN FO R M Á TIC A  S IS T . D E  

IN FO R M A ÇÃ O

Diagnosticar problem as em m icrocom putadores e  im pressoras; 
Realizar m anutenção coletiva e  preventiva em  m icrocom putadores; 
instalação de softwares, quando homologado pela gerência de  
tecnologia da informação; Fo rn ecer suporte técnico na área  d e  TI 
para funcionários da C A S A L ; Fo rn ecer laudo técnico em problem as 
de m icrocomputadores e redes de dados, Diagnosticar problem as 
nas redes de dados pertencentes a  C A S A L ; Docum entar rotinas /e 
ou softwares que são  hom ologados pela G eren cia  de Tecnologia  
da informação; R ealizar treinam entos na á rea  da TI; R ea liza r  
com unicação com em p resas fornecedoras de m icrocom putadores 
e softwares para resolução de problem as; Implementar a s  
m udanças em nosso  web site, tanto da internet com o da internet; 
Implementar politicas de segu ran ça da inform ação que são  
determ inadas pela G erên cia  Tecnológica da Informação.

A N A L IS E  D E  S IS T E M A S  
IN FO R M Á TICA  S IS T . D E  

IN FO R M A ÇÃ O

Desenvolvimento de S istem as W eb (P H P  E/OL) JA V A ), criação  e  
M anutenção de portais utilizando C M S ( Sistem a G erenciador de  
Conteúdo), Suporte a  usuários.

G EC A M Eng.^ A M BIEN TA L
Auxiliar na elaboração dos relatórios de avaliação  ambiental, 
solicitação de licenças am bientais e  outorgas e  cam pan has de  
educação  ambiental._________________________________________________________

G E Q U A E EN G EN H A R IA  D E  P R O D U Ç Ã O

Elaborar e  alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso de  
ferramenta, swolt, aulílio na parte administrativa, uso de ferram enta 
de gestão, coloboração no controle de prática e  gestão. Auxiliar na 
implantalção do programa de qualidade._____________________________________

C P L D IR E IT O
Elaboração de contratos. E lab o ração  de Editais e  su a  respectivas  
minutas contratuais. Acom panham ento de p ro cesso s licitatórios. 
Elaboração de Parecer. P esq u isa  de Leg islação  e  jurisprudência.

G EP LA N A D M IN ISTR A D O R
Auxílio na confecção de fluxogram as.Apoio na e laboração de  
padrões. Arquivamento padronizado de docum entos técnicos. 
Apoio na elaboração de relatórios d  b ase  em  indicadores.
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C A P A D M IN ISTR A Ç Ã O X 1

Estud ar a s  melhorias e  articu lações n ece ssá ria s  a utilização do 
Sistem a Pirâmide. Acom panham ento d as ocorrências, observando  
o Acordo de Nível de Servidor - SI_A; Estudo da docum entação d a s  
revisões liberadas pela P R O C E N G E , sem analm ento, para  
confecção  de Manual, ativação  de novas funcionalidades. 
Agendam ento e  planejam ento de  eventos e  ou treinamento com  
usuários do E R P  Pirâm ide. Divulgar a s  a lterações e  novas  
funcionalidades.

SU P C O M P /G
E S U P

A D M IN ISTR A Ç Ã O X X X 2

G erar cotação de  preços no S istem a Pirâm ide, A nalisar Proposta  
de Preço s no Sistem a Pirâm ide, Contato via e-mail e  telefone com  
fornecedores. Emitir Certidões N egativas dos Forneced ores via  
internet. P esqu isar novos fornecedores no M ercado Local e  
Externo

SU PALM /
G E S U P

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X X 2

G eração  de docum entos pelo sistem a pirâmide, assim  como envio  
de recebimento dos m esm os, protocolos e  arquivos de  
documentos, digitação de C I'S  P a re ce re s  e  O fícios, Atendimento  
de telefone e trabalhos administrativos em  geral. Conferir/Separar 
material no almoxarifado no ato de su a  entrega ou recebimento.

SU P A TR I/
G E S U P

D IR E IT O X X 2

Efetuar tombamentos de bens, visitas ao s  im óveis da C A S A L , ao s  
Cartórios, fotografar a s  á re a s  da Em p resa , pesqu isa  em  arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistem a  
pirâmide e  fazer inventário com o s ativos fixos.

A D M IN ISTR A Ç Ã O X X X X 1

Efetuar tombamentos de bens, visitas ao s  im óveis da C A S A L , ao s  
Cartórios, fotografar a s  á re a s  da Em p resa , pesqu isa  em  arquivos, 
fornecer inform ações, emitir relatórios, trabalhar no sistem a  
pirâmide e  fazer inventário com  o s ativos fixos.

S U P SA T /
G E S U P

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X X 2
Lançam ento de notas fisca is de serv iço s no sistem a pirâmide; 
Recebim ento e  envio de docum entos no sistem a pirâmide módulo 
protocolo.

SU P A R Q /
G E S E A

A D M IN ISTR A Ç Ã O X X X X 4
A nalisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar docum entos, ter 
noções de inform ática.Enviar e  receber e-mail. Relatório de  
atividades m ensal, folha de  ponto.
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G E D E P A D M IN ISTR A ÇÃ O

Recebim ento e envio de Docum entos através do Protocolo 
em presa (Sistem a pirâmide), U so da internet, E laboração  de C T T E  
-  C e ssã o  Tem porária ou Transferência  de Em pregados  
Elaboração de Ordem  de Serviço, M ovim entação do quadro de 
lotação de pessoal atualização do plano de cargos e  salários, 
validação do recadastram ento anual dos em pregados.__________________

S U P T D E P / A D M IN ISTRA ÇÃ O / G E S T Ã O  D E  
G E D E P  P E S S O A S

O rganização e  arquivo de docum entos; E laboração  de relató-rios 
de acom panham ento de horas de capacitação  e  número de  
em pregados capacitado; Fa ze r G ráficos resultantes da 
com putação dos resultados d as A valiaçõ es de Treinam ento; 
Digitação de a) C om unicações Internas; b) Ofícios; Pesq u isa  
através da internet Recebim ento e envio de docum entos atra-vés  
do protocolo eletrônico S istem a Pirâmide; uso da intranet; Contatos 
com funcionários da capital e  interior para convoca-ção  para 
participar de treinamentos, cursos, reuniões e even-tos promovidos 
pela em presa,Contatos com hotéis, locais para realização  dos 
eventos promovidos pela em presa, solicitando reservas. Contatos 
com consultores externos e  internos, solicitando orçam ento para  
promoção de treinam entos ao s funcionários da em presa. Auxiliam  
no planejamento e  execu ção  de eventos promovidos pela 
em presa, na área de treinamento (capital e interior), abrangendo  
todos o s funcionários; Contatos com outras á re a s  da em presa.

S U P P E S /
G E D E P

A D M IN ISTR A ÇÃ O

Conferência de relatórios, confecção  de relatórios, lançam ento em  
folha, arquivamento de processos, confecção  de C l , 
requerimentos, declarações, atendimento ao público interno e 
externo, recepção e envio de docum entos através do módulo de 
protocolo, pedido de materiais de expediente através do materiais.
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SU P M ET/
G E S M E T

A D M IN ISTR A ÇÃ O X 2

lu C t  ^ U d l  lU U  C IM fJ iC y d U U Ò  d lU IU C l IL c U iU ib  H U  U d U d l l l U ,

prestando os primeiros socorros, Auxiliar na program ação e  
realização de exam es pré-adm issionais,periódicos e  dem issionais. 
Executar atividades re lacionadas com program as de prevenção, 
proteção, m anutenção e  recuperação  dos n íveis de saú de do 
em pregado.Receber o s resultados dos exam es, convocar os

S E G U R A N Ç A  NO T R A B A LH O  
(O B R IG A T Ó R IO )

X X 4

M u a Iu c ii I t c i  l u c i i i i i i c < â y d v j ,  d i i c s i i v i c  Ü 0 6  L {o i 1 n iu o s 'C " '

biológicos) e instrução ao s  em pregados sobre exposição ao s  
agentes. Inspeção  dos extintores. A com panhar o médico do 
trabalho no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria  
especial e  adicional de periculosidade. Entrega de fardam entos e
i-r>io

S U P B E S /
G E S M E T

S E R V IÇ O  S O C IA L X X X X 2

Visitas Dom iciliares V isitas H ospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de  Docum entação da S e ç ã o  
Protocolo de Docum entação da S e ç ã o  apoio à s  atividades sócio- 
am bientais das A ssisten tes So c ia is  na realização  de  Pa lestras  
educativas n as e sco la s  e  com unidades. Auxilio no controle dos  
em pregados que se  encontram  em  auxílio doença.

SU P O FIN /
G E F iN

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X X 3

Conferência de docum entos, observado o valor data de  
vencimento, retenção de im postos etc...; Enum erar movimento 
diário de tesouraria; incluir m ovim entação interna, observando a  
natureza da operação; conciliar m ovim entação interna/externa 
bancária; Relacionar os bloqueios judiciais debitados n as d iversas  
contas da em presa, informando nome do reclam ante, número do 
processo  judicial e  valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo 
de caixa, informando a s  recitas e d e sp e sa s  para preparação do 
demonstrativo diário de saldo  bancário.

S U P T E S /
G EF IN

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X X 2
Arrecadação, baixa de dados, pagamento de IS S , inss, fgts, cofins, 
Fornecedores, prestadores de erviços Etc.
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S U P C O N T /
G EF IN

A D M IN ISTR A ÇÃ O X
Cadastro  de contratos e  outras atividades correlativas a  gestão de  
contratos

G E C O N T C IÊ N C IA S  C O N T Á B E IS

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela  
G E F IN ; C lassificação  dos docum entos recebidos por tipo de 
pagamento (ex; cheque, borderô d esp esa , débito em  conta, etc); 
Solicitam cópias de docum entos;Arquivam  docum entos; Auxiliam  
na análise  ;dos relatórios d a s  conciliações d a s  contas  
fornecedores, adiantam entos concedidos, etc;dos relatórios d a s  
apropriações d a s  d e sp e sa s  realizadas diariam ente; contábil d as  
prestações de contas de fundo fixo e  adiantam entos; contábil dos 
relatórios emitidos pelo sistem a com ercial auxiliam: no 
preenchim ento d a s  d ec la raçõ es ace ssó ria s  (D A CO N , D C T F ,D A C , 
etc); na conciliação m ensal dos im postos retidos na fonte; na 
conferência do arquivo de contabilização da folha de pagamento; 
na apuração m ensal dos tributos Fed era is P IS /C O N FIN S . Auxiliam  
nos batimentos; da folha de pagam ento m ensal, através do razão  e  
arquivo de conferência; de contabilização do estoque; dos  
relatórios de depreciação.

S U P M A E /
G EM EM

E L E T R O T É C N IC O

Acom panhar técn icos em  atividades de  m anutenção corretiva e  
preventiva n as e staçõ e s  de  água e  esgoto. Auxiliar no controle de  
ordem de serviço, contratos, orçam entos, cadastro  de  
equipam entos, auxiiar na execu ção  de projetos elétricos e  outras 
atividades inerentes a  su a  área de form ação.

SUPMAM/
G EM EM

M EC Â N ICO X

Acom panhar técnicos em  atividades de m anutenção corretiva e  
preventiva nas e staçõ e s  de água e  esgoto. Auxiliar no controle de  
ordem de serviço, contratos, orçam entos, cadastro  de  
equipam entos, auxiiar na execu ção  de projetos m ecân icos e  outras 
atividades inerentes a  su a  á rea  de formação.______________________________

S U P L A E
/G E Q P R O

T É C N IC O  QUÍM ICA
Coletar am ostras para análise , relizar an á lises  bacteriológicas, 
realizar an á lises físico-quím icas, preparar m eios de  cultura, lavar 
vidrarias utilizadas.

Z3 O s
(fi

-)-C
A y

Página 6





Planilhal

G E O B S
EN G EN H A R IA  C IV IL  OU  
A R Q U IT E T A

Fisca lizar juntamente com supervisorLim peza/desobstrução  de  
redes coletoras de esgotos, Lim peza de poços de su cção  de 
estaçõ es elevatórios de esgotos. L im pezas/desobstrução de 
ram ais domiciliares, R ecup eração  de ca lçad as, R ecup eração  de 
caixas de inspeção , R ecup eração  de ram ais domiciliares. 
Recup eração  de poços de visita, execu ção  de ligações 
domiciliares, Rem anejam ento de ram ais domiciliares. 
Tam ponam ento de ligações dom iciliares etc, Executar juntam ente  
com o supervisor V istoria/Fiscalização em  imóveis Levantam ento  
técnico. M anusear a s  plantas heliográficas a fim de ter 
conhecimento de distância, profundidade d as ca ixas de inspeção, 
poços de visita ram ais dom iciliares e  redes coletoras de esgotos, 
confeccionar croquis/desenhos através do A U T O . C A D  é  
im pressível que o estudante estagiário tenha conhecim ento e  sa iba  
utilizar o oroaram a acim a citado.________________________________________________

G E P R O

Atualização do cadastro  técnico através de pranchas, 
manualmente de redes de água e  esgoto de Maceió;
Levantam ento de cam po para extensão  de rede e ligações 
domiciliares de água, executando no A U T O C A D  ou m anualm ente  
os m anualmente o s diversos croquis. Levantam ento de cam po  
para extensão de rede e ligações dom iciliares de água, executando  
no A U T O C A R D  ou m anualm ente o s d iversos croquis.
Levantam ento de cam po para extensão  de rede de ligações de  
esgoto sanitário. Vistoria do sistem a de m edição individualizada, 
implantada em edifícios de apartam entos novos e  antigos para fins 
de cadastram ento.
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S U P E E N /
G E D O P

EN G EN H A R IA  E L É T R IC A
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S U P C A D / C O N T R U Ç Ã O  C IV IL  E
G E R O C  U R BA N IZA ÇÃ O

Fisca lizar juntamente com supervisor;Lim peza/desobstrução de 
redes coletoras de esgotos, Lim peza de poços de su cção  de 
estaçõ es elevatórios de esgotos. L im pezas/desobstrução de 
ram ais domiciliares, R ecup eração  de ca lçad as. R ecup eração  de 
caixas de inspeção, R ecup eração  de ram ais domiciliares. 
Recup eração  de poços de visita, excução  de ligações domiciliares. 
Rem anejam ento de ram ais dom iciliares,Tam ponam ento de 
ligações domiciliares etc. Executar juntamente com o supervisor 
vistoria/ fiscalização  em imóveis, Levantam ento técnico, m anusear  
a s  plantas heliográficas a  fim de ter conhecim ento de distância, 
profundidade d as ca ix as de inspeção, poços de visitas 
ram iasdom iciliares e  redes coletoras de esgotos, confeccionar 
croquis/desenhos através do A U T O  C A D  é  im pressindível que o 
estudante estagiário tenha conhecim ento e sa iba utilizar o 
programa acim a citado.

EN G EN H A R IA  C IV IL

U.N. B. 
B E N T E S

D esenhos utilizando o A U T O C A D , planilhas orçam entárias de  
preços utilizando o E X C E L .  C o n sultas ou pesq u isas nas planta de  
cadastro de redes de água e esgoto no arquivo técnico da G E E N G .  
Vistorias em im óveis para recebimento de sistem a de m edição  
individualizada. Levantam ento técnicos de cam po p/ projetos. 
Lim peza e  desobstrução de ram ais e redes coletoras e poços de  
su cção  de estaçõ es elevatórios de esgotos. Rem anejam ento de 
ram ais domiciliares e água e esgoto. Corte e  tamponamento de  
ligações de água e esgoto. R ecup eração  de pavim entes em vias  
de tráfego e p asse io s (ca lçadas). R ecup eração  de ca ixas de 
inspeção e  poços de visitas. Execu ção  de ligações dom iciliares de  
água e esgoto.

D IR E IT O X

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar o s  p ro cesso s do P R O C O N , 
JU IZA D O , C ÍV IL . Preparar relatórios com dados que subsidiar a s  
açõ es do A LN P P  e A S JU R ._____________________________________________________

E L E T R O T É C N IC O

Acom panhar a execução  de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e  m anutenção de bomba subm ersa de conj. 
Motobombas. A com panhar nos reparos que s e  fizerem  
necessários. A com panhar a s  rotinas e prazos estabelecidos. 
Acom panhar a interpretação de desen ho s técnicos "croquis" e  
especificar as p eças equipam entos de sistem as m ecânicos. 
Prever, requisitar, receber e controlar o emprego de m atérias em  
su as  atividades
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A N A LIST A  D E  S IS T E M A

Em  conjunto com gerência desenvolver pequenos program as no 
E X E L  E  A C E S S ,  para controle de docum entos, dados e  resultados. 
Realizar atualizações e dem andas na área de informática dentro 
da UN sobre supervisão  da G ET IM .____________________________________________

C O N S T R U Ç Ã O  e d i f í c i o s

U.N.B.
B E N T E S

M edições em cam po d as testadas d as quadras: D esen h o s d as  
quadras no escritório, dando num eração dos lotes d as respectivas  
quadras; Leitura de m ap as e  plantas esquem áticas, cadastro s dos  
imóveis através de pesquisa de cam po atualização  dos dados 
cadastrais dos usuários no sistem a de inform ações da em presa, 
elaboração de relatórios sobre o s trabalhos realizados pela equipe  
na qual esteja inserido utilização de instrumentos técn icos como  
escalím etro, jogo de esquadro, orvely’s  m apas plantas .

E D IF IC A Ç Õ E S 18

M edições em cam po d as testadas d as quadras: D esen h o s das  
quadras no escritório, dando num eração dos lotes d a s  respectivas  
quadras; Leitura de m apas e  plantas esquem áticas, cadastros dos  
imóveis através de pesquisa de cam po atualização dos dados  
cadastrais dos usuários no sistem a de inform ações da em presa, 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe 
na qual esteja inserido utilização de instrumentos técn icos como  
escalím etro, jogo de esquadro, orvely’s m apas plantas .

S E R V IÇ O  S O C IA L

Visitas domiciliares, visitas hospitalares relatórios; Auxílio na 
elaboração de projetos; Arquivo de docum entação da unidade; 
Protocolo de docum entação, apoio à s  atividades socioam bientais  
d as A ssistentes Sociais.
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UN.
A G R E S T E

D IR E IT O X X X 1
A nálise  e  acom panham ento de dem and as juríd icas n as esfe ras  
civil e  trabalhista. Integração com  a  A S J U R  n as instruções juríd icas  
n ecessárias .

A D M IN ISTR A Ç Ã O X X X X 4

Conferência de dados d a s  planilhas execu tadas, apoio operacional 
na etapa de análise  de consum o de grandes consum idores, 
controle operacional n as an á lises  com erciais, apoio técnico no 
andam ento dos projetos relacionados ao  P T O .

A R Q U IT E T U R A X X X 2
Desenvolvimento de projetos no A U T O C A D , Suporte técnico no 
setor de cadastro e  coordenação 'técnica na an á lise  de projetos de  
obras de abastecim ento de água.

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 11

Levantam ento de cam po. Conferência planilhas. Apoio operacional 
na etapa de confronto do projeto de recadastram ento  
com ercial;Digitação d a s  a lterações cadastra is no sistem a com ercial 
da C A S A L . A nálise  de overlays de  cad a  quadra .R evisão  de  
Plantas cadastrais, Program a de Perdas, utilização do software 
EP A N E T .

N ÍV EL M ÉDIO X X X 10

Levantam ento de cam po. Conferência planilhas. Apoio operacional 
na etapa de confronto do projeto de recadastram ento  
com ercial;Digitação d a s  a lterações cadastra is  no sistem a com ercial 
da C A S A L . .

UN S E R T Ã O /  
D ELM IR O  
G O U V E IA

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X X 4
Auxiliar em  serv iços administrativos da á rea  com ercial,operacional 
e administrativo : digitação de C .l, confecção  de relatórios, 
controles,etc.

Q UÍM ICÃ X X X X 2
Auxiliar laboratório químico: acom panhar co letas e an á lise  de água  
etc.

EN G EN H Ã R IA  C IV IL X X X X 2
Auxiliar na fiscalização  de obras, confecção  e  implantação de  
projetos, supervisão de serv iço s de rede de  agua e  esgoto, etc.

D IR E IT O X X X X 2 Controle de dem anda judicial - p ro cesso s, auditoria com ercial, etc.

N ÍV EL M ÉD IO X X X X 10
Serviço de cadastro, recadastram ento, m edição de lotes, sen so , 
vistorias d a s  ligações ativas e  inativas.

UN S E R T Ã O /  
PIR A N H Ã S

Ã D M IN ISTR A Ç Ã O X X X X 2
Aux. Serviço  com ercial, operacional e  administrativo - em issão  de  
C l, relatórios, planilhas, controles.

N ÍV EL M ÉD IO X X X 2
Serviço de cadastro, recadastram ento, m edição de lotes, sen so , 
vistorias d as ligações ativas e  inativas.

U.N.
JA R A G U Ã

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 16 Apoio á s  atividades de cadastro  no escritório e  no cam po.

EN G EN H A R IA  C IV IL X X X X 2 Fisca lização  d as obras de  esgoto e  am pliação de  redes de água.

S E R V IÇ O  S O C IA L X X X X 2 Levantam ento sócio-econom ico para usuário de  baixa renda.
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CO M U N IC A Ç Ã O X X 1
D IR E IT O X X 1

cco/
UN FA R O L

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 6 Levantam ento cadastral e  alim entação no sistem a
C O N S T R U Ç Ã O  D E  E D IF ÍÇ IO S X X X X 8 Levantam ento cadastral e  alim entação no sistem a.

D IR E IT O X X X 2 P ara  auxiliar perante a s  dem and as de P R O C O N  e JU IZA D O .
A S S IS T E N T E  SO O IA L X 2 Atuar junto ao cadastro  d a s  com unidades de baixa renda.

G TE/
UN F A R O L

E D IF IO A Ç Õ E S X X X X 4
Alimentar o auto cad  com  dados de serv iço s dentro da área da UN 
F A R O L .

EN G EN H A R IA  SAN ITÁRIA , 
EN G EN H A R IA  QUÍMIGA, 

EN G EN H A R IA  G IV IL
X X X X 2

M edições em cam pos d a s  testadas d a s  quadras; D esen ho s d a s  
quadras no escritório, dando num eração dos lotes d a s  respectivas  
quadras; Leitura de  m apas e  plantas esquem áticas; cadastros dos  
imóveis através de pesqu isa  de cam po atualização dos dados  
cadastra is dos usuários no sistem a de inform ações da em presa  
elaboração de relatórios sobre o s trabalhos realizados pela equipe  
na qual este  já  inserido utilização de instrumentos técnicos com o  
escalím etro, jogo de esquadro, orvelay's, m ap as plantas e  sistem a  
de informática da em presa no sistem a intranet, 
controlar abastecim ento de s istem as com  produtos quím icos 
através de formulários pré-existentes. F a ze r  en sa io s de jarr-test 
para calcular a  dosagem  ótima de coagulante a  aplicar na água a  
tratar.
O bservar e analisar alguns sistem as de tratamento de água. 
A nalisar alguns sistem as de tratamento de água. A nalisar banco de  
dados sobre an á lises físico-quím icos e  bacteriológicos. Solicitar 
quando necessário  inform ações sobre determ inada área  
abrangente. Desenvolver controle estatístico de processo  
analisado dados de an a lises  físico e bacteriológicos.

C P D I/U N
S E R R A N A

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 2 Levantam entos (extensão/substituição/im plantação) de redes de  
distribuição. Relatório operacionais, d esen h o s técnicos (auto cad).

E L E T R O T É C N IC Õ 1
Inspeções, m anutenção corretivas e  preventivas em bom bas 
motores da E E , E T A  e  E T E  da Unidade, E laboração  de relatórios e  
controle de eficiência energética.

C C O  / U.N. 
S E R R A N A

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 5 Atualização cadastral da unidade, d esen h o s técnicos (auto cad)

S U P E T R /  UN 
S E R R A N A

E D IF IC A Ç Õ E S X X X X 1
Atividades relacionadas ao laboratório de Q uím ica (coletas e  
análise  de água e  preparação de relatórios).
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G E R E N C IA
/UN.

S E R R A N A

T É C N IC O  EM  S E G . DO  
T R A B A LH O

X 1 Ãtividades re lacionadas a  seg u ran ça  do trabalho

C A F/ UN 
S E R R A N A

A D M IN ISTR A Ç Ã O X X X 1 Atividades relacionadas à  Coord. Adm inistração Financeira.

UN B A CIA  
L E IT E IR A

N ÍV EL  M ÉD IO X X X X 13

Levantam ento de cam po; Conferência  de dados d a s  planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de  confronto do projeto de  
recadastram ento com ercial. Digitação d a s  a lterações cad astra is  no 
sistem a com ercial da C A S A L .

E L E T R O T É C N IC O X 1 Acom panhar o técnico da em presa na m anutenção elétrica.

S É R V IÇ O  S O C IA L X X 2
Apoio à s  atividades com erciais, análise  de p ro cesso s judiciais, 
levantamento de docum entos, etc.

D IR E IT O X X 2
Apoio à s  atividades com erciais; A ná lise  de p ro cesso s judiciais, 
levantamento de dados e  p areceres, etc.

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X 2
Apoio à s  atividades com erciais, digitação, arquivamento  
epreenchim ento de docum entos.

E D IF IC A Ç Õ E S
(06- Murici 06Joaquim  G o m es,06 

C. Leopoldinae 06 M essias
X X X 24

Recadastram ento d a s  ligações de água e  esgoto - P e sq u isa  de  
campo: Fazer Layout da quadras - A tualizações cadastra is, 
implantação de quadras e  lotes no sistem a on line - N um eração de  
setores. Q uadras e  lotes; desen ho  - autocad.

cco/
UN L E S T E

E D IF IC A Ç Õ E S  
( 10- R.Largo, 6- Paripueira e  

6- Maragogi, )
X X X 22

Recadastram ento d as ligações de água e  esgoto - P esq u isa  de  
campo: Fazer Layout da quadras - A tualizações cadastra is, 
implantação de quadras e  lotes no sistem a on line - N um eração de  
setores. Q uadras e  lotes; desenho  - autocad.

E D IF IC A Ç Õ E S
( 06-Pilar ,6- Cam pestre , 6 Matriz 

de Cam aragibe e 6 Barra , )
X X X 24

M edições em cam po das testadas d as quadras: D esen h o s d as  
quadras no escritório, dando num eração dos lotes d a s  respectivas  
quadras; Leitura de m apas e  plantas esquem áticas, cadastros dos  
imóveis através de pesqu isa  de cam po atualização  dos dados  
cadastrais dos usuários no sistem a de inform ações daem presa, 
elaboração de relatórios sobre o s trabalhos realizados pela equipe  
na qual esteja inserido utilizanção de instrumentos técnicos com o  
escalím etro, jogo de esquadro, overlay's m ap as plantas

N Ú C LE O
M ARA G O GI

M ÉDIO X 4

Levantamento de cam po; Conferência  de dados d as planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de  
recadastram ento com ercial. Digitação d as a lterações cadastra is  no 
sistem a com ercial da C A S A L .

CA F/ UN 
L E S T E

A D M IN ISTR A ÇÃ O X X X 2
Apoio à s  atividades com erciais: digitação, arquivam ento e  
preenchimento de docum entos.
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CPDI/ 
UN L E S T E

E D IF IC A Ç Õ E S X X X 1

Recadastram ento d as ligações de água e esgoto - P esq u isa  de 
campo: Fazer Layout da quadras - A tualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistem a on line - Num eração de  
setores. Q uadras e lotes; desenho  - autocad.

Quím ica X X X 2
Coleta de água bruta e  tratada, an á lise  físico-quím ica e  
bacteriológica de água esterilização de m ateriais.

TOTAL: 330
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M IN ISTÉRIO  DA FA ZEN D A  
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional 

.S e cre ta ria  da R eceita  Federal do Brasil

1 C E R T ID Ã O  CO N JU N TA POSITIVA COM E F E IT O S  D E NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; C E N T R O  D E IN T EG R A C A O  EM P R ESA  E S C O L A  C IE  E 
CN PJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n_° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 17:19:41 do dia 31/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2015.
Código de controle da certidão: 34FF.997F.4438.DB33  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1. de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  COM  E F E IT O S  D E N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  
T R IB U T O S  F E D E R A IS  E  À D ÍV ID A  A T IV A  DA U N lÂ O

N om e: C E N T R O  D E  IN T E G R A C A O  E M P R E S A  E S C O L A  C IE  E  
C N P J ; 61.600.839/0001-55

R essalvado  o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo  acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R FB ), com a

exigibilidade su sp en sa , nos termos do art. 151 da Lei r>2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua  

^  desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e

2. não constam  inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PG FN ).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os m esm os efeitos da certidão
negativa.

Esta  certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da PG FN  e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n  ̂ 8.212, de 24 de julho do
1991.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/wwvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FB /P G FN  n  ̂ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:44:11 do dia 13/02/2015 <hora e data de Brasilia>.

 ̂ Válida até 12/08/2015.
w  Código de controle da certidão: C 0 6 E .F 8 1 D .E1 7 5 .F 2 C 3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VAW7.rocoila.ía/cnda.gg'/.br//tolicacüCs/ATSf^O/C Of tidao/CixSConjuntalriler/EmiteCerlidaolnier'iot.asi)':’ni=61500839000155S(>assagens"2SlÍ!X3~ 1

http://www.pgfn.fazenda.gov.br




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL DRTC- 
UNIDADE F IS C A L  D E C O B R A N ÇA

Rua Bulaniã, 260 térreo -  05424-000 São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3093-3700

Certidão UFC N" 39õí>/2(.)]4 Serie "A” 
CDOC 51220-1.290116/2014

Coniribninlc: CENTRO DE IN TECRACAO EMPRESA-ESCOLA-CIEE 
Endereço-. RÜA TABAPÜA 540 ITAIM BlBl 45.33001 
Município: São Pauio/SP 
In-̂ c. Estadual: I 1 1 ,.554.262.117
CNIM/CPE: 61.600.839/0001-55___________________________________ _____
CERTIFICO OUÍL ATÉ A PRESEN'1'E DATA, PARA O ESIV\BELEC1MEj\'TO Dlf 
iNSCRIÇ.-'\0 ESTADUAL 111.554.262.117. INEXLSTEtVj DÉBTrOS EX1C.ÍVE1S. N.ÃO 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DE ICMS.

Finalidade: UCITACAO
1- .'\ prc.sciue ecriidão só c valida em relação ao inlerc.s.sadu c demais indicados.
.?,- Mea rcs-salvatlo o direito ;i Fa-/.enda do Estado de exigir, a ijualqucr icmpii, créditos iriliulários 

que venham a ser apurados.
3- Pra/.n de Validade da certidão: (,)6 (seis) inose.s conTorme Portaria CA'T 20/1998 (DOE de 

()2/(H/9S):
l.ncal de Emissão: São Paulo 
Em ilido por: UFC/DRTC-il!

[ Data da Emissão: 05/ 11/2014 
I Responsável:

\ .
■ ' X r

/  I- , . ^  ,__  .
......  F^dreos Vianna Van /\ckcr

Agente Fiscal de Rendas 
Chefe da Utiidtide Fiscrd de Cobrança
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Cerlincado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 61600839 / 0001-55
R azão  S o c ia l: CENTRO in t e g r a c a o  em pr esa  e s c o u  c iee

E n d e re ç o : R t a b a p u a  540 /  it a im  b ib i  /  SAO pa u lo  /  sp  /  4533-001

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8 .0 3 5 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a em presa 
acim a identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
G arantia do Tem po de Serv iço  - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos re feren tes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FG TS.

V a lid a d e : 16/02/2015 a 17/03/2015 

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2015021604294380540404

Inform ação obtida em 24/02/2015 , às 1 0 :5 1 :2 6 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da C a ixa : 
w w w .c a ix a .g o v .b r

j j  r Kl-/l. 1-1 i'í.̂ /r"" fl/r*' i-r/I. i"i .:..r ' T • Cl m  f-\ fi 1 i*Oo 1 a l?llr.ríV\.iN/Tiíri lA imnru c

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

NO,me; CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MA.TRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 
Cer t í d ã o  n *= ; 67 8'710 3 7 / 2 014 
Expedição; 10/11/2014, às 13:09:02
Validade; 08/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i E i c a - S e  q ue  CENTRO DE INTEGRACAO empresa escola C IE  E (IvIATRIZ E 

F I L I A I S ) ,  i n s c . r i t o ( a )  no CNPJ s o b  o n® 6 1 . 6 0 0 . 8 3 9 / 0 0 0 1 - 5 5 ,  não CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na  Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  desta Certidão são de responsabilidade d o s  
T r i b u n a i s  d o  Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a n t e r i o r e s  à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa e.m relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//w w w.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
.i.nadi.mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi.men tos pr e v idenc i á r i o s , a honorários, a custas, a 
eraolumencos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de. Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

Certidão de Tributos M obiliários

CGrüdão número 

C C.M,

CN.oj / C P f 

Conlribuiníe 

Endereço 

Tipo Serviço . 

Inicio Atividades 

Sirntida enr 

Válida ale

■ VS282555 - 2014. 'tçV í ' ’fe'í,
■‘ "•b.l 21 "393-0 J  

• 51:500.839/0'6oÍ-55

■‘■••nyíiíT,,.,-

€ %

■saijfi-...-"

-,i - ‘• V . . .  "
...T .CEOTRO^DE INTEGRACAO EM PR E5A 'ESC 0U  CIE-E 

R TABAPUA 540

SERVIÇOS DE ASSISXEfSietA^SOClAL

04/0S/1964*t-. AdJ.,..

‘A * M ' 
30/09/2014 ,"'S

3Ü/03/2015.T

•1

■Wêi,':'' %r

Ressalvado o direito de, .̂a-RazendaíRub1icãído Muni0fpib de Sap PaCite^obrar quaisquer dívidas 
provenientes de Iributp^que-venharn a sá^*^apurado^M.^^ie^ verifiquem a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao perioâp abrangido por esta certidão, a Séèréíarja Municipal de Finanças CERTIFICA 
que a situação fiscãjído coniribBinte supramencionado, referèn^à quitação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
EstabelecirnemS^Taxa dèíFiscalizaçâo de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde 
(incidéheia^a partif*dêijàneiro/2011). até a presente data é:

Cfe'^i<ião expedidã^ ) á ‘ ln te rn e t com base na Portaria SF 066/2002. de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691. de 29 de junho cí© 2009. 

A .n u ie n tia d n d e  d esta  c e rtid ã o  d e v e rá  se r co n firm a d a  na pág ina  da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de F inanças (h ttp ://w w w .p re fe ilu ra .sp .g o v .b r/s f).

fB / in / ? n i4  íw -sn

http://www.prefeilura.sp.gov.br/sf




INSTITUTO EÜVALDO LODI
PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE RECRUTAMENTO, 
SELEÇÃ O  E ACOMPANHAMENTO NA AQUISIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

EMPRESA: CASAL

APRESENTAÇÃO

O Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional de Alagoas, CN PJ: 12.157.863/0001-56, 
com sede na AV. FERNANDES LIMA, 385 -  FAROL, vinculado a Federação das 
Indústrias do Estado de Alagoas, foi criado com objètivo de fazer uma verdadeira 
ponte entre a Instituição de Ensino e as Empresas, unindo a inteligência acadêmica 
ao setor produtivo.

A primeira ação de parceria com Instituição de Ensino foi o Estágio Supervisionado.

O Estágio Supervisionado é um importante instrumento para promover a interação 
entré ás Escolas e as Empresas e para a formação dos futuros profissionais.

O lEL/AL procura contribuir para o aperfeiçoamento do estágio em todas as suas 
etapas, incluindo os aspectos legais e éticos.

p r in c íp io s

• Atuação em conformidade com a Legislação específica vigente;
« Observação das normas internas das Instituições de Ensino;
• Respeita à autonomia das organizações envolvidas no Programa;

DIRETRIZES

9 Antecipa a preparação e a formação de seu capital humano;
« Proporciona a descoberta de novos talentos;
® Promove a interação do mundo do trabalho com a Instituição de Ensino;
» Possibilita a atuação socialmente responsável -  a empresa que contrata 

estagiário contribui para a complementação da formação do estudante e 
colabora com a melhoria da educação.

l E L N .R .A L  
In s titu to  E u v a ld o  L o d i  
N ú c ie o  R e g io n a i  d e  
A ia g o a s

E d if í c io  "C/SS/l D A  IN D Ú S T R IA  N A P O L E Ã O  B A R B O S A "  
A v . F e r n a n d e s  U m a , 3 8 5  - F a r o l  
C E P :  5 7 0 5 5 - 9 0 2  - M a c e ió  ■ A ia g o a s  
C N P J :  1 2 .1 5 7 .8 6 3 / 0 0 0 1 - 5 6

F o n a : (3 2 )  2 1 2 1 - 3 0 0 7
(8 2 )  2 1 2 1 - 3 0 1 8  

T e le fa x :  (8 2 )  2 1 2 1 - 3 0 1 7  
S it e :  w w w .a l . ie t .o ig .b r

http://www.al.iet.oig.br




INSTITUTO EUVALDO LODI
PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, 
SELEÇÃO  E ACOMPANHAMENTO NA AQUISIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

OBJETIVO
Promover a Interação entre Instituição de Ensino e o setor econômico possibilitando a
melhoria da qualidade da formação profissional dos estudantes.

DAS OBRIGAÇÕES DO lEL/AL
Caberá ao lEL/AL, como agente de integração:

a) Obter das INSTITUIÇÕES DE ENSINO informações sobre as condições e 
requisitos minimos para realização dos estágios, transmitindo tais informações a 
empresa.

b) Celebrar convênios com as INSTITUIÇÕES DE ENSINO, para os fins definidos na 
alínea “a”;

c) Recrutar e encaminhar à empresa os candidatos às vagas de estágio concedidas 
pela mesma, observada a legislação vigente;

d) Promover a integração entre a empresa e as INSTITUIÇÕES DE ENSINO, 
conciliando os requisitos por elas estabelecidos com as condições oferecidas pela 
empresa:

e) Providenciar a elaboração do Termo de Compromisso do estagiário, a ser 
assinado pelas partes envolvidas: Empresa, Estudante, Instituição de Ensino e 
lEL/AL,

f) Providenciar o Seguro de Vida em favor dos estagiários, assumindo os custos 
correspondentes. Apólice de R$ 15.000,00 com R$ 1 500,00 de DMH e DMO.

g) Convênio com o S ES I para os estagiários usarem os serviços de saúde e lazer a
preço de industriários.

TAXA ADMINISTRATIVA

Item Descrição Quantidade PREÇO Total Global

Taxa de 
Adm inistração

Pagam ento de taxa de 
adm inistração para cobertura 
de despesas com a 
m anutenção e 
operacionalização do 
Programa de Estágio de 
Estudantes de nível superior

150 40,00 6.000,00

Helvio Braga Vilas Boas 
Superintendente do lEL/AL

l E L  N .R .A L  
In s titu to  E u v a ld o  L o d i  
N ú c le o  R e g io n a l  d e  
A la g o a s

E d i f í c io  “C A S A  D A  IN D Ú S T R IA  N A P O L E A O  B A R B O S A "  
A v . F e r n a n d e s  U m a , 3 8 5  - F a r o l  
C E P :  5 7 0 5 5 - 9 0 2  - M a c e ió  - A la g o a s  
C N P J :  1 2 .1 5 7 .8 6 3 / 0 0 0 1 - 5 6

F o n e :  (8 2 )  2 1 2 1 - 3 0 0 7
(8 2 )  2 1 2 1 - 3 0 1 6  

T e le fa x :  (8 2 )  2 1 2 1 - 3 0 1 7  
S i t e :  w w w .a U e l .o rg .b r

http://www.aUel.org.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação; 00016108 a 00016108

SOLICITAÇÃO D£ COMPRAS Emissào: a
Pirâmide

Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
Item Requisítanie Valor Unit. Previsto Qtd, Solic. Valor Tolal 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Obseivaçào

Qid. Canc. Un. Est. Atual Un, 
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Irem

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016108 Emissão; 16/03/2015 Dt. Limite; Dt. Ült. Alt.: 16/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: VALERÍA MARIA MENDONÇA Liberação: 16/03/2015 Usu. Libera.: C/yiM.ELlTA
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 52.740,00

1 KELLY CHRISTINA 52.740,00 1,00 52.740,00 O.OOCNT 0,00 CNT
366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GEDEP -  GERENCIA DE DESENVOLVÍ 
MENTO DE PES:;OA
Classificação. SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
C ic io  O rçam en tár io : C IC L O  2 0 1 5 ;  C o n ta  O iç a m e n tá r ia :  3 0 3 3 0 4  - S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  P R O F IS S IO N A IS ;  P la n o  O rça m etá r io : 3 6  -  O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; 
C on ta: 2 .2 0

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

O

O

o

UI

R ela tó r io : E :\P tR A M ID E \R E L A T O R IO S \S O L tC l.Q R P 1 6 /0 3 /2 0 1 5  1 4 :3 6 ;4 8 P á gin a;





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Pirâmide

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação;

00016109 a 00016109
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
IVoduto /Complentcnto/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016109 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt. Ült. Alt.: 16/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: V/3LERIA MARIA MENDONÇA Liberação: 16/03/2015 Usu. Libera.: CARMELITA 
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 17.580 00

Total de Solicitações na Filial:

1 KELLY CHRISTINA 17.580,00 1,00 17.580,00
366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GEDEP -  GERENCIA DE DESENVOLVÍ 
MENTO DE PESSOA
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

O.OOCNT 0,00 CNT

Total de Solicitações:

R ela tó r io : E :\P IR A M ID E \R E L A T O R 1 0 S \S O L IC I .Q R P 1 6 /0 3 /2 0 1 5  1 4 :3 7 :1 3 P á gin a:





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

3.248/2015
N° FOLHA;

46

A GEDEP,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

12.202-GEDEP
300.000 -  Serviço de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

r-Sahtos JMior 
. Adm. Mat. 2440^

( .

Em 16/03/2015
.  ti»»' iv ^

Mat. 1449

' . A  6 u a . V u _ ,

'-^tevvixxixAOî cK:) o- Xyv-.íp©A(X^çjLXX jcixx 
i r ^ ^ \ I u . c t X 5  J r s X l A x x x x l ô u x ,  W X _ i ^ C Ó O  

j c b -  È i t 5 v . Q ( U 5 a j l A 9 A  ( p u o c x y o

^ j o u L C X .

E w n  l a . o à . í ô

rente pe Dese

b j U J 2 k C O ^

iCeiy cn fc è iiim a rã e s
Gerente pe Desenvolvimento 

Pessoal • GHIEP 
IWat.;2136

GEPLAN 006-C

i









ü  I
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 4

Ao adv. Edmilson,

Para devida análise e parecer. 

E m , í ? 5 / ^ / \ S

Adv. Lais Lima de Souza Leão 

Assessora jurídica.

GEPLAN 006-C





Casal

Processo n”:324^ 015 
Interessado; SUPTDEP
Assunto: Prorrogação de Prazo e Acréscimo de Valor.

A G EF IN ,

Para com plem entar a instrução processual, solicitamos o cálculo do acréscimo do contrato 
055/2013, conforme pedido da C.l. nS 15/!2015, FLS. 1, do presente processo.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

M aceió/Al 'de março de 2015

FIC14AM0RIM LtSBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





5  .
Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3248/2015

N® FOLHA:

50

ÀASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de acréscimo ao Contrato N° 053/2013 do 
Centro de Integração Empresa-Escola-CIEE.

Valor do Contrato Mensal: R$ 5.860,00
Valor do Contrato Global; R$ 70.320,00
Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 6.600,00
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 79.200,00

O acréscimo equivale a 12,63% do total do quantitativo de número de estagiários atual, 

ou seja, o número de estagiários passou de 293 para 330.

Segue quadro com novos quantitativos e valores.

N ° de Estagiários Valor U nitário M ensal (R $) Valor Total M ensal (R $) Valor Total G lobal (R $)
330 20 ,00 6 .6 00 ,0 0 79 .200 ,00

Queremos salientar que de acordo com a Cláusula Terceira- Parágrafo Segundo do 

referido contrato, diz; “... os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação 

do IPCA.” No entanto não nos foi pedido para fazer os cálculos do reajuste e sim do cálculo 

de acréscimo do contrato com o número de aumento de estagiários.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 25/03/2015

Economista -  SÜPOFIN/GEFIN Mat. 2962
VISTO:

.ivia Maria SoarLívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL

Mat. 282‘t

núlkô C Ie íjs Jô . ÓQnto3 
Supervisora da SUPOFIJ 

Mat. M IS l





XCasal: C o m p a n l i ía  d e  S a n e a m e n t o  de : Ã la g o a s

Processo in°: 3248/2015 
loíeressadio: SUPTDEP 
Assunto: Upgrade nos Circuito-s.

À SUPTDEP,

Verificamos que o Contrato n° 53/2013, foi acrescido seu vaior até o momento em
20%: (vinte por cento) conforme o Primeiro aditivo às fls.09.

Em cálculo realizado pela GEFIN  às fls.50 a solicitação na inicial de acréscimo de 
11% (onze por cento) seria inviável visto que o acréscimo equivaíe a 12,63% (doze vírgula
sessenta e três por cento ) '■

Desta forma, considerando o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) para 
:'2cré:SCimo ou supressão, conforme art. 65, §1° da Lei 8.666/93. Vejamos:

A rí.6 5 .0 s  contratos regidos por esta Lei poderão se r  alterados, 
com  a s  devidas justificativas, nos seguintes caso s:
§1g  O  contratado fica obrigado a aceitar, n as m esm as  
condições contratuais, os acréscim o s ou su p ressõ es que se  
fizerem nas obras, senfiços ou com pras, até 25%  (vinte e  cinco  
por cento)do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso  
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 
de 50%  (cinquenta por cento) para o s se u s  acréscim os.

Dessa forma, considerando o pleito na forma proposta de acréscimo de serviços, 
ultrapassa o limite de 25% (vinte e cinco por cento), solicitamos o posicionamento
quanto ao ipleito.

isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/i 2015.

E M  Ü:
ADVOgAD'

EIRA
JU R /C A S A L

IRAfAI^E S. ffOÜlFIli 
ESTAGI/Á,(RIA/ASJU

MARAES
CASAL





f  _
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ÀGEFIN

Senhora Gerente,

Tendo em vista que a cota de estagiários foi estipulada em 330 (trezentos e trin ta), a 

Supervisão de Treinam ento e Desenvolvimento Pessoal -  SUPTDEP solicita desta 

Gerência a revisão deste quantitativo para que não ultrapasse o lim ite legal de 25%.

Maceió, 08 de abril de 2015

- -
Carmelita V. Oliveira
Supervisão Treín. Des. de Pessoal 
Mat.1383 - (SUPTDEP/CASAL)

f
(X  2>U-fÔ I AJ J

O Z / O U /  I.

Lívia Mana idfretrüiüs
L'.',rr';,'Tf? i(a (jL. ̂  IN/C-Aí:)/âÍ

. M d í .
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3248/2015

N“ FOLHA;

53

A ASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de acréscimo ao Contrato N° 053/2013 do 
Centro de Integração Empresa-Escola-CIEE, para que o mesmo não ultrapasse o limite legal 
de 25%.

Valor do Contrato Mensal: R$ 5.860,00
Valor do Contrato Global: R$ 70.320,00
Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 6.140,00
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 73.680,00

O acréscimo equivale a 4,78% do total do quantitativo de número de estagiários atual,ou 

seja, o número de estagiários passou de 293 para 307.

Dessa forma o valor total de acréscimo ao Contrato equivale a 24,86%.

Segue quadro com novos quantitativos e valores.

N ° de Estagiários Valor Unitário M ensal (R $) Valor Total M ensal (R $) Valor Total G lobal (R $)
307 20 ,00 6 .1 40 ,0 0 73 .68 0 ,00

Queremos salientar que de acordo com a Cláusula Terceira- Parágrafo Segundo do 

referido contrato, diz:"... os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação 

do IPCA.” No entanto não nos foi pedido para fazer os cálculos do reajuste e sim do cálculo 

de acréscimo do contrato com o número de aumento de estagiários.

Importante também que se faça novo plano de atividades dos estagiários/CASAL 2015 

pelo setor competente.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica. 

Em: 13/04/2015

Economista -“SUPOFIN/GEFIN Mat.
VISTO:

C D
S „ p . , v i j o r a C ^  '





TCasa! Companhia de Sa:neareentQ;.de Alagoas

Processo n°: 3248/2015 
II interessado: SUPTEP. 
Assunto: Acréscimo de Valor.

À SUIPTDEP,

Para complemeintar a instrução processual, solicitamos informar se o quantitativo
de estagiários apresentado no cálculo da GEFIN  -  fis. 53, atende as necessidades desta 
supervisão.

✓

isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió 14 de abril de 2015.





r
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AG ED EP

Senhora Gerente,

Diante do exposto pela ASJUR, solicitamos desta Gerência posicionamento quanto as 

providências necessárias relacionadas à renovação do Contrato 053/2013- do Centro 

de Integração Empresa-Escola -C IEE .

Maceió, 14 de abril de 2015

Carmelita V. Oliveira
3upeA(isào Trein. Des. de Pessoal 
Mat.1383-(SUPTDEP/CASAL)

\ A

o Xa-.OXV xI a- ã õ  l - 'ÇOojO-
u-cuAo-rO xtò kj- os^ lsoii , o

‘fe teT ’ OU- utõa^ ju6uu.>ai C U - • XKcx
-do XíCij^eíTo a, ̂ ccx d ^>0?cx<iAO ĉujÔ

iXip\^OLC^CXX^O A -

c ^ o ^  X iC p u O v

ICely cfírG u im aries
Gerente {e  Desenvolvimento 

P e s s o a l  - G BD EP 
Wlat.;213fi
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Casal

Protocolo n° 3248/2015
C.l n“ 13/2015 -  SUPTDEP/GEDEP

A
CPL,

De acordo com solicitação da SUPTDEP/GEDEP através da C.l n° 13/2015 
(Protocolo 3248/2015) e, conforme instrução processual, parte integrante do 
presente processo, AUTORIZAMOS a renovação do Contrato n° 53/2013, 
com 0 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, por mais 12 
(doze) meses, cujo objeto é a concessão de estágio a estudantes matriculados 
e com frequência efetiva em cursos de nível médio, de Educação para Jovens 
e Adultos -  EJA e de nível superior, vinculados a estrutura de ensino público e 
particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento estejam 
diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos 
desenvolvidos pela CASAL. O número de estagiários será de 307 (trezentos e 
sete), e o valor mensal do Contrato passará para R$ 6.140,00 (seis mil, centos 
e quarenta reais) e o valor global para R$ 73.680,00 (setenta e três mil, 
seiscentos e oitenta reais), conforme estabelece o artigo 65 § 1° da Lei n° 
8.666/93. E m .^ O / J D V 2015 .

Eng° WILDE CLECIO 
Diretor Presidente

/acpm..

ALENCAR

GEPU\N 021 C





W
C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3248/2015. 
C.l. n° 13/2015

Á A SJU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 053/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 27 de abril de 2015.

- - Atenciosámentè-

-M- .u  --------h o vNathalia Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





XCasal Companhiá de Saneàmento de Alagoas

Processo  n°: 3248/2015 
Interessado: SUPTDEP 
Assunto: Aditivo ao Contrato n°053/2013,.

À ASSESSOR JURÍDiCO-CHEFE -  ASJUR/CASAL / c P C

Veio para análise e aprovação jurídica, do Aditivo ao Contrato de n® 053/2013, a ser 
celebrado entre a CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
tendo como objeto de atuar como Agente de integração, operacionaüzando a concessão 
estágio a estudantes matriculados e com frequência efetiva em cursos de nível médio, de 
Educação de Jovens e Adultos -  EJA -  e de nível superior, com prazo de vigência de 12 
(doze) meses, período em̂  que será pago o valor ficado em R$ 58.560,00 {cinquenta e 
oito mií reais e quinhentos e sessenta reais), com recursos para custeio previsto na 
classificação orçamentária às fis. 46.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluo pela aprovação, e para tanto o rubrico.

Maceió , 04 de maio de 201

m  PEREIRA 
)GADO/ASJUR/CASAL

RAYAf#JE S. B O m M  GUÍilARAES
ESTAG lÁRl A/AS J U R/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Com issão Permanente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.gov .b r>

Para : adriano_tim bo@ cieesp.org .br
D ata: 04/05/2015 16 :32  (2 1 :0 0  horas a trás)
Assunto : 2 ° Term o Aditivo ao Contrato n° 053/2013 - C IEE
A nexos: 2 ° Term o Aditivo ao Contrato n° 053 .2013  - C IEE .p d f (995  KB)

Senhor Adriano, boa tarde

Estamos encaminhando em anexo o 2° termo Aditivo ao Contrato n° 053/2013 
- C IEE , para assinatura do Sr. Aiessandro Saivatore Maximiliano Attina. Por 
favor assinar e rubricar em duas via , e devoiver para que os Senhores 
Diretores da CASAL assinem. Enviaremos posteriormente a via originai para o 
arquivo da Empresa.

Gerluce
CPL

http;//expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 04/05/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adriano_timbo@cieesp.org.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: adriano_tim bo@ cieesp.org.br
D ata: 1 9 /0 5 /2 0 1 5  0 8 :18  (agora)
Assunto: Renovação do Contrato no 0 5 3 /2 0 1 3  -  C IE E

Senhor Adriano, bom dia

Na reaiidade o e-mail foi enviado no dia 04 .05 .2015 com o 2° termo Aditivo 
ao Contrato n° 053/2013 para assinatura do responsável, solicitamos saber se 
foi recebido
e qual a previsão de devolução do mesmo.

Geriuce
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 19/05/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adriano_timbo@cieesp.org.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Adriano -  C IE E  Maceió" < adriano_tim bo@ cieesp.org.br>  

Para: "'Com issão Permanente de Licitacao'" < cpl@ casal.al.gov.br>
Com  Cópia: "Alex -  C IE E  Maceió" < alexsandro.Iim a@ cieesp.org.br>
Data: 1 9 /0 5 /2 0 1 5  08:49 (48 minutos atrás)
Assunto: R ES: Renovação do Contrato n °  0 5 3 /2 0 13  -  C IE E
Anexos: im ag e0 0 1.jp g  (33 KB)

< ![e n d if]"> < ![e n d if]"> < ![e n d if]">

Bom dia !

Página 1 de 2

Recebemos sim e encam inham os via e-m aii para a nossa M atriz para análise, a fim do nosso 
Gerente Regional assinar.

Atenciosamente,

Centro de Integração Empresa Escola -  CIEE

Adriano Timbó Lemos

Assistente Administrativo

Ctas a receber - Unidade Maceió

Telefone; (82) 3338-2650/2810

Celular: (82)9981.1750

w w w .ciee.org .br

■iBapWltt

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 19 de maio de 2015 08:18 
Para: adriano timbo(gicieesp.orq.br 
Assunto: Renovação do Contrato ns 053/2013 - CIEE

mailto:adriano_timbo@cieesp.org.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:alexsandro.Iima@cieesp.org.br
http://www.ciee.org.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C aS 0lcO M P A N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Protocolo n° 3248/2015 
C.In° 13/2015-SUPTDEP

À SUPTDEP ( De Ordem)

o Segundo Termo 
do Sr. Alessandro

Informamos a V.Sa., que no dia 04/05/2015 foi enviado via email 
Aditivo ao Contrato 053/2013 -  Empresa CIEE, para assinatura 
Salvatore Maximiliano Attina, e até agora não obtivemos resposta.
Tendo em vista a neeessidade da renovação deste contrato, encaminhamos para 
conhecimento e providências necessárias..

seu

Em , 27.05.2015

^  G e ^ c e  Á lm eida 
c*ai Sesretária da C P L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 05V2013-CASAL,
í CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -I  Casal , e o  c e nTr o  de in t e g r a ç ã o  e m p r e s a e s c o l a - c ie e .
í

Pelo p re sen te  in stru m en to  particular, ajCOMPANHIA pE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de. Ecortbmia Mista Estadual, 
vinculada à S ecretaria  de Estado de  Ínfria-Estrutura, sediada na Rua Barão d e  Atalaia, nS 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 ns 12 .294,703/0001-81, n es te  a to, rep resen tad a  por seu  Diretor P residente  WILDE CLÉCIO .FALCÂO DE ALENCAR brasileiro, 
casado, engenheiro  civil, inscrito no CPP/MF sob o n^ 091.578.673-72, por séu  V ice-Presidente d e  G estão  d e  Corporativa JÒRGE SILVIO 
LUENGO GALVAO. brasileiro. solteico._34v°eado,_.inscrito no CPF/IVIF 0 32.981.054-57. am b o s residen tes e  domiciliados nesta  Capital;
doravan te, denom inada  sim p lesm ente  CÁSAL e o  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -  C|EE, associação filantrópica de  direito  
privado, sem  fins lucrativos, beneficente! de  assistência social e  reconhecida de Utilidade pública federal, estadual e  m un icb al, inscrita no 
CNPJ/MF sob  o  n5 51 .600 .839-0001-54  com  sed e  à Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, e  c o n  Unidade de 
O peraçlo  em  M aceió, CNPJ nc 51.600.639-0010-46, doravante  denom inado CONTRATADO, n e s te  a to  rep resen tad o  pelo seu  G eren te  
Regiona N ordeste  Sul Sr. ALESSANDROiSALVATORE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, adm inistrado r de em pre  as, inscrito no 
CPF/MF sob o  nS S 97 .747.975-15, R6 OS.003.705-67, residen te  e  dómiciliãdo à Rua da Gaivota, n« 176 -  ap , 402, Camint O das Árvores, 
Salvado /BA, ten d o  em  vista o  q u e  consta no  processo ne 3248/2015, C.l. 13/2015 , S.C. n® 15108 e  n 8 16109 , celeb tam  0 p resen te  
aditivo, de acordo com  as cláusulas e cohdIçSes ãbaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA: Por força d e s te  
prorrogado po r m ais 12 (doze) m eses, a 
PARÁGF AFO ÚNICO: Por força do dispc 
do venc m en to  considerando-se  os dias

instrumen.tOi p prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do C ontrato original fica 
contar de  29.de abril de  2015 a té  29 de abril de  2016.
sitivo no a r t.llO  da Lei 8.66.5/93, na contagem  dos prazos, exçlui-se;p dia do iniqio e  inclui-se d 
lonsecutivos.

2s:
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força d e s te  instrum ento, fica autorizadp. p acréscim o de  serviços no percen tua l de 4,78% 
se ten ta  s o ito  po r centó) p e rtin en te  a adm issâb de  mais 14 (catorze) estagiários, e levando o qu an tita tivo  con tra tad o  de 
noventa e três) para 3'(j.7(trezentos e se te ) estagiários, passando o valor m énsai de R$ 5.860,0.0 (Cinco mil, o ito cen tos e 
para R$ 6.140,00 ( Seis mil cen tó  é  qú erên ta  reais ) 6 o valor global de RS 70.320,00 (se ten ta  mil, trezen to s  e  vinte 
73.680,00 (se ten ta  e  três  mil seiscentos ie  Oitenta reais),
CLÁUSULA TERCEIRA: A d esp esa  p e rtin en te  à prorrogação de  prazo estabelecida na cláusula prim eira te rá  á seguini

quatro virgula 
3 (duzentos e 

sessenta reais) 
reais) pára RS

orçam entária:
Unidade O rçam entária..
Grupo de D e sp e sa .........
R u brica .............................

e  classificação

CLÁUSU LA QUÂRTA: Ficam m ân tidâs e
força d e s te  instrum ento .
E, por e: 
abaixo

istarem  assim , ju s ta s  e  acordes, 
f  rm adas.

ratificadas, para todos os fins d e  direito , as cláusulas e  condições q u e  não  forani a lteradas por 

as partes, assinam  o presen te , em  duas vias de igual teo r e form a, na presença dt|s testem unh as

TESTEMUNHAS;

c íL c  ;

... 1 2 2 0 2 -GEDEP

... 300.000 -  Serviços de Terceiros.

... 303 .304-  Serviços Técnicos Profissionais.

Maceió

-w i^ G L -É G lá ^ - G Ã e  DEALENIí Ar- 
D iretor P resid en te/ CA

JÔRGE SILVIO LUENGO GALVAO

ALESSANORO SAU 
P/CONTRATADO

P e r s sr a
■ ^ XrO A BlA t205 l

AXIMILIANO ATTiRa

A le s s a n d r a  S. M . A t t in ã  
Gerente Regional Nordeste Sul 

C lEE
"■>n»rn (te Integração Ewotesa EmoIí
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE S ANEAMENTO DE ALAGOAS 

An e x o  I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ns 053/2Ò 13 

GRONOGRAMA FÍ5ICO-RNANCEIRO

MÊS VALOR (R$)
j  IS mês- 6.140^00

j 2® m ês
í

6 .140 ,00

i 3® rfiês: 6.140 ,00
í

1 4? m ês
f

6 ,140 ,00

,
5® m ês 6 .140 ,00

1 '6®mês 6.140,00:

1 7s;w ês 6,140,00
i 8® m ês 6.140 ,00

'9® m ês 6.140 ,00

i ,10® mês 6 .140 ;00

li®  mês 5.140,00

12® mês 6.140,0o

VALOR TOTAL: R$ 73i680,00





44 Maceió - sexta-feira 
5 de junho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conform e LEI N “ 7 ,397 /2 012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

EMPRESARIAL S IS , estabelecida na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sexta do Contratyo Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de 
Juniio de 2015 a 03 de Junho de 20 ló.Por força deste instrumento fica estabelecido o 
reajuste de 8,09 (oito vírgula zero nove por cento), referente ao IPCA de Abril/2014 
a Março/2015 do valor contratado, correspondente ao valor de R$ 28.862,93 (vinte 
e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), passando o 
valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta 
e dois reais e noventa e oito centavos) para R$ 385.635,91 (trezentos e oitenta e 
cinco mil, seiscento e trinta e cinco reais e noventa e um centavos).
Data de assinatura: 03 de junho de 2015.
Protocolo n° 2199/2015 - C.IN“ 23/2015 - SUPCONG 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 41/2011, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL S IS , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 26.03,2015

Protocolo 163932

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014 

Protocolo n ' 3154/2015 - C.I N° 04/2015 - UN-JARAGUÁ
tratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 

' --.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGOANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: o prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 de 
abril de 2016.
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n° 3154/2015 - C.I N“ 04/2015 - UN-JARAGUÁ 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 20.03.2015

P ro to co lo  163938

MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/2013 

Protocolo n° 3248/2015 - CASAL-C.I. N° 13/2015-SUPTDEP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032,981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
associação filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de 
assistência social e reconliecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.600.839-0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, 
Itaim, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, 
CNPJ n° 61.600.839-0010-46, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr, ALESSANDRO 
SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, 
residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 - ap. 402, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 29 de abril de 2015 até 29 de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica 
autorizado o acréscimo de serviços no percentual de 4,78% ( quatro virgula setenta 
e oito por cento) pertinente a admissão de mais 14 (catorze) estagiários, elevando 
0 quantitativo contratado de 293 (duzentos e noventa e três) para 307(trezentos e 
sete) estagiários, passando o valor mensal de R$ 5.860,00 (cinco mil, oitocentos e

sessenta reais) para R$ 6.140,00 ( seis mil cêntbT quarenta reais) e o valor global 
de R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos e vinte reais) para R$ 73.680,00 (setenta e 
três mil seiscentos e oitenta reais).
Data de assinatura: 29 de abril de 2015.
Protocolou» 3248/2015-CASAL-C.I.N° 13/2015-SUPTDEP 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 053/2013, 
celebrado entre a CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.04.2015

Protocolo 163943

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 

111/2012

Protocolo n° 5438/2015 - CASAL-C.I. N» 011/2015-SUDEO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob 
0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA LTDA-ME. 
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 111/2012 nomeado na Cláusula Décima do referido 
instrumento, Empregada MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA, mat. 3020, 
inscrito no CPF/MF n° 069.135.964-48, pela Empregada ISLI DA SILVA VIEIRA, 
matricula 2939, inscrito no CPF/MF sob o n»038.714.244-47.
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n» 5438/2015 - CASAL-C.I. N» 011/2015-SUDEO 
Autorizamos a elaboração do segundo termo de apostila ao contrato n° 111/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA 
LTDA-ME., observando a legislação vigente. Homologado em : 15.05.2015

P ro to co lo  163946

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 80/2012 

Protocolo n° 3475/2015 - C.I N» 149/2015 -SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n» 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/AL. 
CONTRATADA: A EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n» 12, sala 1001, Centro, Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALBERTO ROLIM 
DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n» 785.355.570-91, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido da clausula décima do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 28 de maio de 2015 a 28 de maio de 2016.Por força deste instrumento, fica 
mantido o valor global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).
Data de assinatura: 28 de maio de 2015.
Protocolo n° 3475/2015 - C.I N» 149/2015-SUPBES
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n» 80/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS , observando a legislação vigente. Homologado em 
: 22.05.2015
___________________________________________________ Protocolo 163947

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N°. 844/2015-GDP
0  Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2» da Lei n» 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1° Aplicar a penalidade de Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, 
a contar da data da entrega da C.N.H. na Coordenadoria de Controle de Infrações 
(C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a partir do recebimento da notificação 
informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do processo,
1 - MARCELO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo





CÓPIA
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 644/2013-CPL/DP Maceió, 09 de Outubro de 2013.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SLVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei estadual n° 4.843/86 
estamos enviando a V. Ex.a para registro do .contrato n° 053/2013, celebrado 
entre a CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - C IEE , que tem 
como objeto contratação dò centro de/integração empresa escola -  C IEE para 
atuar como agente de integração, operacionalizando a concessão estágio e 
estudantes matriculados e com frequência efetiva em cursos de nível médio, de 
educação de jovens e adultos -  EJA -  e de nível superior vinculados à estrutura 
de ensino público e particular) programas, planos e projetos desenvolvidos pela 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALGOAS - CASAL conforme 0 anexo I deste 
contrato.

A súmula do Contrato em epígrafeToi publicada no diário oficial do Estado em 
Edição de 02 de Julho de 2013.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o protocolo n° 
1010/2013 -  CASAL -  C .I N© 14/2013 -  GEDOP/SUPTDEP -  fis. 01 a 173.

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Engo Álvaro José
Diretor Presidente

zes da Costa
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N°da Cl:

M  /2013

Origem: GEDEP Destino: SUPTDEP Data de emissão: 
18.01.2013

Assunto: Contratação Agente de Integração - Programa de Estágio CASAL

Senhora Supervisora,

1. Recebemos proposta do CIEE -  Centro de Integração Empresa-Escola para manuten
ção do desenvolvimento de atividades conjuntas para operacionalização do Programa 
de Estágio de estudantes da CASAL. Atualmente o agente de integração é o lEL -  Ins
tituto Euvaldo Lodi, no entanto observamos que o contrato se expira em 28.04.2013.

2. Diante do exposto solicitamos posicionamento da área quanto a contratação de agente
de integração, operacionalização da concessão de estágio na CASAL, considerando a
viabilidade financeira e qualidade na prestação dos serviços.

%

Anexo:
Contrato n° 19/2010 -  CASAL;
Primeiro Aditivo ao Contrato n°l 9/2010 -  CASAL;
Segundo Aditivo ao Contrato n°l9/2010 -  CASAL;
Proposta CIEE.

Atenciosamente,

i

à

GereineJde Desenvolvimento de Pessoal -  GEDEP

R E C E B I D O
EM 0 5 1

AS; -I I :   ̂5. h
SURHU i CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 19/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S QUE, ENTRE 
S I FAZEM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL - E, O INSTITUTO EUVALDO LODI - 
l E L

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado ,dé Infra-Estrutura , sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12 .294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24 .008 .146-3 , neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JE S S E  MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148 .709 .165-68 , e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO SÉ RAIMUNDO- 
AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrito no CPF/MF n°. 240.729 .155- 
72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: IN STITU TO  EUVALDO LODI - lE L , estabelecida na Av. Fernandes, Lima, 385, 6° 
andar. Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12 .157.863/0001-56, doravante, denominado 
lE L , neste ato, representado por seu Diretor Regional JÔ SÉ CARLOS LYRA DE ANDRADE, brasileiro, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no 038.849 .024-15, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, dècorre da inèxigibilidade de
licitação, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo confotme consta no Protocolo 
n°. 2053/2010 -  CASAL e Processo Administrativo C .I. ,no 19/2010 -  V.G'.C, em estrita observância ao 
art. 24, inciso X III ,c / c  art. 26 da Lei no. 8 .666/93 , obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas: ' . , .
CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: O Contrato tem como objeto a contratação do lE L  para atuar 
como Agente de Integração, operacionalizando a cohcessão estágio a estudantes matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de nível médio e de nível superior, vinculados à estrutura de ensino 
público e particujar, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente 
relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela CASAL conforme os 
anexos I (Quantitativo e relação dos cursos por unidade de trabalho e suas atividades)
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo C .I . n° 19/2010 -  V .G .C  e Protocolo no 2053/2010 ,-com todas as suas instruções, 
documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos nacjuilo que não 
’ ontrariá-lo.

\
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO; O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses,, a 
contar da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO' C  prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da CASAL, por iguais 
e b.:jcessivos períodos, até ò limite de 60 (sessenta m eses).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato, 
tem valor total fixado em R$ 77 .040 ,00  (setenta e sete mil e quarenta reais).
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Fica. expressamente.estabelecido que, o preço proposto pela CONTRATADA 
é fixo, e irreajustável e inclui todos os custos diretos e indiretos, requeridos para a execução dos 
serviços, objeto deste instrum ento, condições pactuadas.
PARÁGRAF.O SEGUNDO: A revisão dos preços contratados obedecerá se for o caso, a periodicidade 
anual e o índice a ser aplicado será definido em acordo com a CASAL, mediante a apresentação, pela 
CONTRATADA, de planilha de custos demonstrando os itens ensejadores dos acréscimos pleiteados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação: 
Unidade Orçam entária.......................... , ........ . . . . ; . . .1 2 2 0 2  - GEDEP
Grupo de D e sp esa ............................ .............................. 300.000 - Serviços de Terceiros
R ub rica .............. .....................................................................307.318 -  Serviços Técnicos Profiss
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» •.
CLÁUSULA QUARTA -  DO FATURAMENTO E PAGAMENTO: Os serviços executados deverão ser 
faturados do 1° até o'último dia de cada mês.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O pâgamento será efetuadd pela Gerência Financeira, em até 30 (trinta) 
dias corridos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação, da nota 
fiscal de serviços e fatura' com o atesto do GESTOR da contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão sér encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, 
e soniente serão aceitas se estiverem  de acordo, com o, estabelecido nas cláusulas contratuais, 
inclusive, com cópia autenticada dos comprovantes referente ao recolhimento das contribuições 
devidas ao IN SS e F G T ^  todas devidamente quitadas, relativas ao mês da última competência 
vencida.

PARÁGRAFO TERCEIRO : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Licitante 
vencedora encontra-se adimplente com as Fazendas Pública Estadual e Municipal.

PARAGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido, o 
valor de multa eventualmente aplicada. .

PARÁGRAFO QUINTO: A emissão, antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO SEXTO: Havendo erro na.nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 'comunicada à CONTRATADA, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta
corrente a ser indicada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certkjlões exjgidas no parágrafo 
décimo sétimo da cláusula quinta, ou se ja , verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o 
pagamento devido será suspenso.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO lE L : Q lE L , fica obrigado a :

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Executar os serviços no prazo e demais dondições estipuladas na proposta; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter convênios còm as diversas instituições de ensino médio, e superior 
de Alagoas;

PARÁGRAFO TERCEIRO : Recrutar, pré-seledohar e encam inhar, - sempre que possível, três 
estudantes por vaga oferecida ;
PARÁGRAFO QUARTO; Encam inhar form alm e.it° ao Contratante, no prazo de 3 (três) dias, os 
candidatos pré-®e!ocioriados para o estágio ao Contratante, comprovante de matrícula e currículo; 
PARÁGivaFO QUINTO: Providenciar o segura contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos 
termos do art. 9 ° , parágrafo IV  da Lei n. 11, 788, de 25 de setembro de 2008, assumindo os custos 
correspondentes;  ̂ ,

PARÁGRAFO SEXTO: Manter o Contratante informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou 
interrompam o curso normal de execução deste Contrato;
PARÁGRAFO SÉTIM O: Comunicar por escrito a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo 
estagiário na instituição de ensino para posterior rescisão dó .Termo de Compromisso de Estagiário; 
PARÁGRAFO OITAVO: Ind icar funcionário como executor deste Contrato, para atuar de forma 
integrad' '> a equipe da dASAL;
PAf^GRAi NONO:. Elaborar o Term o de Compromisso de Estágio do estuda(fte 
processo seletivo, em 4 (quatro) v ias ;
a) Enviar até o dia 15 do mês o Termo de Compromisso assinado para implanta' 
pagamento da CASAL. . '
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PARÁGRAFO DÉCIMO; Acompaniiar mensalmente a efetiva freqüência do estagiário na instituição de 
ensino, informando o Contratante, em até 24h a contar do conhecimento do fato, quando houver 
situação que enseje o desligamento. • , • ,
PARAGRAFO DÉCIMO PRIM EIRO: Proceder à avaliação do estágio por meio de relatórios, bem como 
de acompanhamento "in loco", quando necessário, de acordo com cronograma a ser estabelecido pela 
GASÀL; ' , V
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: V erifica r s e  o e stu d an te  já  e stag io u  na CASAL e , em  c a so  
afirm ativo , se  a vag a  p le itead a refece--se-ã&-GUPSo-obletQ, do estág io  a n te r io c
PARÁGRAFO DEClMO TERCEIRO : Expedir e encaminhar ao estudante, ao final do estágio, 
declaração ou certificado; ■

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:' Providenciar,, no prazo' de 3 (trê s) d ias, o desligamento' ou a 
substituição do estagiário, mediante o interesse e a conveniência do Contratante, manifestados por 
escrito; ' ,
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Não transferir a. outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, 
sem prévia anuência da CASAL; , • .
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO:. Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas
PA ^ G RA FO  DECIMO SÉTIM O: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pená de retenção ou não-liberação do pagamento 
pela CASAL; , ■

a) Certidão Negativa de Débito do IN SS ; ,
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal; 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Não efetuar subcóntratação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO ESTAGIÁRIO: Cabe ao Estagiário:

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A jornada a ser cumprida pelo estagiário é de '20 (vin te) horas semanais 
para estudantes de nívél médio e nível superior;
p̂ a r á g r a f o  SEGUNDO: A duração do estágio, respeitado o prazo mínimo de 6 (se is) m eses, será 
fixada, até o período máximo de 2 4  (vinte e quatro) m eses; •
PARÁGRAFO TERCEIRO : O estágio de nível médio dos anos finais do ensino fundamental, n  ̂
modalidade de jovem  e adulto terá duração de 01 (um ) ano e não poderá se r renovado;
PARÁGRAFO QUARTO: Para estudante de nível superior de Direito, só será concedido estágio a partir 
do 70 período; ,
PARÁGRAFO' QUINTO: O estudante que já  tenha estagiado n a .C A SA L não poderá realizar novo 
estágio, salvo se for referente a outro curso . •
PARÁGRAFO SÉXTO: Serão admitidos até 214 (duzentos e quatorze) estagiários, para atuarem nas 
diversas unidades de trabalho da CASAL, conforme anexo I .  O quantitativo poderá ser alterado para 
mais ou para menos conforme as necessidades é conveniências da CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os atuais-estagiários, mediante assinatura de Term o de Opção, poderão 
optar, pela sua inclusão no contrato celebrado com a Contratada
PARÁGRAFO OITAVO: Em caso de não opção, 0 estagiário será desligado imediatamente. 
PARÁGRAFO NONO:. Para os estágios não-obrigatórios, o aluno receberá* uma Bolsa de 
Complementação Educacional no valor correspondente a 01 (um ) Salário mínimo estabelecido pelo 
Governo Federal, bem como auxílio transporte;
PARÁGRAFO DÉCIMO: É assegurado ao estagiário, sempre que 0 estágio não-obrigatório tenha 
duração igual ou superior a 01 (um ) ano, período de recesso .de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas'férias escolares. O recesso deverá ser. remunerado quando 0 estagiário 
receber bolsa de complementação educacional. 0 §  dias de recesso 
proporcional, nos casos,de o estágio te r duração inferior a l(u m ) ano;
PARÁGRAFO DÉCIMÓ PRIM EIRO: O Estagiário registrará a freqüência 
CASAL na entrada e saída, obedecendo ao horário da em presa;

conce maneira

C:\Oocuments and SetUngs\casal\Meus documentos\sellc 201Ò\CONTRATOS\Cont. 19_2010_IEL.doc





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS À

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Será deduzido, a cada m ês, o .va lo r correspondente aos dias de- 
ausência injustificada. , ’ .
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Obrioa-se a CASAL à :

PÁRÁGRAFO PRIM EIRO: Efetuar ao lE L  os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar o lE L , através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO : Notificar o lE L , por escrito, todas as penalidades, m ultas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GE.STOR da contratação 
quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 
efetivamente prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso 
da primeira fatura.

estudantes selecionados portando Term o de'PARAGRAFO QUINTO: Encam inhar ao lE L , os 
Encaminhamento com a aprovação do CONCEDENTE;

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO; A fiscalização da prestação dos serviços 
objeto deste contrato será exercida pela Supervisão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, 
Valéria Maria Mendonça Costa, m at. 1740, doravante, denominado GESTOR.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feità por seu substituto imediato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência da execução dos 
serviços; inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e 
prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A CASAL se reserva o direito de reje itar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos do presente Projeto Básico.

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Projeto Básico, deverão ser prontamente atendidas pelo lE L  sem qualquer ônus para a 
CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial qu 
inadequada das obrigações assum idas pelo lE L , poderão ser aplicadas as seguintes sanções, nãq 
cum ulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cincò).d ias úteis;

a ) ADVERTÊNCIA, por escrito , pela inexecução parcial dp contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o valor da fatura m ensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10%  (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de a proponente incorrer em m ulta, esta devèrá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos-vincendo.

4̂
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PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer dúvida ou reclam açlo por parte da CONTRATADA, durante a vigência 
do contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato qúe adotará as medidas e/ou. 
providências necessárias' para a sua solução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão 
dirimidas no foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja .

E , por estarem ju stas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, juntam ente com as testemunhas a tudo presentes.

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

TESTEMUNHAS:

(RLOS LYRA DE ANDRADE 
P/ CÓfiTRATADA

l
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ANEXO I • Contrato 19 Instituto Euvaldo Lodi - lEL
NOME

DA
UNIDADE

CURSO
NECESSIDADE

DE
ESTAGIÁRIO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

ASJUR

DIREITO 4
>

Elaboração de Pareceres.Pesquisa sobre Legislação.Diligenciar eng órgáos de 
Administração Pública sobre assunto de interesse da CASAL.
Diligenciar Processos, Pagamento de Custas, Acompanhamento de Processos  ̂
Arquivamento de Processos.

NfVEL MÉDIO/. ADM 1

Geração de documentos pefo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
C rS , Pareceres e Ofidos, Atendimento de telefone e trabalhos administrati
vos em geral.

ASCOM

AUDIN

JORNALISMO OU 

RELAÇÕ ES PÚ8LICA/0U 

RUBLICIDADE

ADMINISTRAÇÃO 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS

2 ■ 

2

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de. água da capital 
e interior do Estado e interior do. Estado e preparação de notas para divulgação nos 

meios de comunicação externos (tádios,TVs e jornais), com a supervisão 
do chefe da ASCOM. Apoio na elaboração de Ijoletim interno ( produção de 
fotos e textos, edição e diagramação) Apoio na produção diária de sinopse 

Apoio no acompanhamento de campanhas publicitárias. Apoie na elaboração

de comunicados de circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização 

de eventos promovidos ou apoiados pela CASAL.
Análise e verificação dos Processos referentes as Prestações de Contas e Fundo 
Fixo, Adiantamento e out/os Auxiliar nos trabalhos de coleta de dados na execução 
das Auditorias de acompanhamento dos Sistem as Contábil, Financeiro, Comercial 
e administrativo.

SUDEO
GETIN

SUPCAM

ANALISE DE SISTEM AS 
. INFORMÁTICA 

SIST. DE INFORMACÁO

2
2 • 
2

Diagnosticar problemas em microcomputadores e impressoras; Realizar manutenção corretiva e preventiva em 
microcomputadores; Instalação/desinstalação de softweres, quando homologado peala GerenOia de Tecnõlogi 
a da Informação; Fornecer suporte técnico na área de TI para funcionários da CASAL; Fornecer laudo técnico 
em problemas de microcomputadores e redes de dados; Diagnosticar/reparar problemas nas redes de dados per 
tencentes a CASAL; Documentar rotinas/e ou softwares que são homologados.pela Gerencia de Tecnologia^ia 
Informação; Realizar treinamentos na área de T i; Realizar comunicação com empresas fornecedores de microcom 
putadores e softwares para resolução de problemas; Implementar as mudanças em nosso website, tanto da intranet 
como da internet; Implemntár politicas de segurança da informação que são determinadas pefa GeceiKia dê Tecno 
logia da Informação

e Mg * a m b ien t a l 2

Solicitar e acompanhar os processos de autorga de direito de uso de recursos hidricos; solicitar e acompanhar os 
processos de licença de obra h/drica; Participar de eventos relacionados ao meio ambiente e recursos hidric)os em 
que a CASAL esteja promovendo ou participando como parceria de outra eritidade; Participar das atividades relaci 
onadas ao reflorestamento da carangueja em Quebrangulo, ou nos demais que venham aparecer; solicitar e acom 
panharos processos dê licenciamento ambiental junto ao IMA; Participar das companhas de educação ambiental 
nas escolas e demais intituições que solicitem este serviço junto a CASAL;
Áurar denúncias e encaminhar aos orgãos competentes quanto a deterioração ambiental dos mananciais utiiizados 
recursos hidricos que venham a surgir.

Organizar e manter atualizado o banco de dadr» estatísticos de todos qs mananciais utilizados pela CASAL.
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NOME 
• ' DA CURSO

NECESSIDADE
DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

UNIDADE ESTAGIÁRIO
SURHS

NÍVEL MÉDIO/ADM 2
Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de
C rS , Pareceres e Oficios, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

GESM ET
organizar e manter prontuários dos servidores atualizados, preencher relatórios de 
atividades do ambulatório dos serviços médicos e de enfermagem, auxiliar 
na execução de exames âdmissionais, periódicos, dmissionais e outros pre 
vistos na norma auxiliar o médico nas atividades relacionadas a médiciria ocupacio

SESM ET ENFERMAGEM 2
nai, participar dos programas de acidentes e doenças ocupacionais partici 
participar dos programas de treinamento quando convocado, zelar pela quarda e 
controle de todo material, aparelhelhos e equipamentos; execultar tarefas per tinen- 
tes a aréa de atuação, utilaizando-se de equipamento e programa de informática; . 
acompanhar quandoconvocado o médico, em trabalhos nas regiões; execultar ou
tras tarefas compatíveis com a exigencia da função.
Registrar todos os acidentes de trabalho (típicos, de trajeto e doenças ocupacionais),
com ou sem afastamento, via interne) com base nós relatórios de irivestigação de aci ,
dentes - RAT propondo as medidas preventivas e conetivas pertinentes; Levgntar,
contolar,e distribuir Equipamentos de Proteção Individual -  EPTs e de Equipamentos
de proteção coletivas - EP C S  para trabalhadores da capiíal e do interior acessorar a ' -  ̂
comossão interna de prevenção dé acidentes - CIPA nas reuniões mensais, na capital

SESM ET SEGURANÇA DO TRABALHO 
( OBRIGATÓRIO)

2 e no interior, realizar visitas técnicas nas estações elevatóras, e de tratamento de água 
E .E .E/E .T .A  e estação elavatória de esgoto - E .E .E ; na capital e interior do estado, ela
borando os - RIS Relatório de Inspeção de Segrança. Acompanhar as obras e seviços 
quer sejam execultados pelos trabalhadores da companhia ou terceirizados, adotando
medidas de segurança e medicina do trabalho, realizar levantamento de extintores de 
combate a principio de incêndio para posterior recarga e manutenção, distribuir farda
mento para empregados da área cormecial e operacional. ' .

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxilio na elaboração de proje
tos Arquivo de Documentação da Seção frotocolo de Documentação da Seção apoio
as atividades sõcio-ambientaís das Assistentes Sociais na realização de Palestras educa
tivas nas escolas e comunidades. Auxilio no controle dos empregados que se encontram em auxilio doença.

SU PBES NÍVEL MÉDIO/ÁDM ' 1 ' Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos é  arquivos de documentos, digitação de 
C rS , Pareceres e Oficios, Aténdimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.





NOME
DA CURSO

NECESSIDADE
DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

UNIDADE ESTAGIÁRIO

GEDEP

ADMINISTRAÇÃO 2

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo da Empresa ( Sistema Pirâmide)
Uso da Internet, Elaboração de CTTE- Cessão Temporária ou Transferência de Empregados 
Elaboração de Ordem de Serviço, Movimentação do Quadro de lotação de pessoal 
Atualização do Plano de Cargos e Salários, Validação do recadastramento anual dos empregados.

. N iVEL MÉDIO/ADM 
___________________________

.2
Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim  como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
C rS , Pareceres e Ofidos, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.
Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de acompanhamento de 
horas de capadtaçãp e número de empregados capacitados; Elaboração de Relatórios de 
contratação de éstagiáriós; Redação e digitação de a)Comunicações Internas; b) parecere 
em processos administrativos; p) Ofidos; Pesquisa através da Internet Recebimento e 
envio de documentos através do protocolo eletrônico Sistema Pirâmide; uso dá intranet 
Contatos com funcionários da capi.tal e Interior para convocação para participar de trci
namentos, cursos, reuniões e eventos promovidos pela empresa. Contatos com estudantes

ADMINISTRAÇÃO/ 
GESTÃODE PESSO AS E

1

para convocação pará seleção de vagas; para estágio para contratação; Orientação aos 
estudantes candidatos a vagas de estágio quanto a documentação exigida, a formas de 
procedimentos da seleção, e outras informações solicitadás petos candidatos a estágio;

SUPTDEP

Contatos com hotéis, locais para realização dçs eventos promovidos pela empresa, sqlid- 
tando resqrvas seja através de e-mail, seja através de telefone. Contatos com fornecedores 
para solicitação, de orçamentos para aluguel de salas, serviços de lanches, almoços, e ou
tros serviços necessários a realização de eventos; Contatos com consultores externos e in 
temos, solicitando orçamento para promoção de treinamentos aos funcionários da empre- 
as. Auxiliam no planejamento e execução de eventos promovidos pela empresa, na área de 
treinamento ( Capital e Interior), abrangendo todos os funcionários; Contatos'com outras 
áreas da empresa.

PSICOLOGIA 1

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de acompanhamento de horas 
de capacitação e número de empregados capacitados; Elaboraçâo-de relatórios de contratação 
de Estagiários;
Redação e digitação de ;
a) Comunicações Internas; b) Pareceres em processos administrativos; c) Ofidos;
Pesquisa através da Internet;

NiVEL MÉDIO/ ADM . 2
Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim  como' envio de rece
bimento dos^mesmoá, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
C rS , Pareceres e Ofidos, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

SUPPES ADMINISTRAÇÃO E Recebimento e envio de dex:umentos através do protocolo eletrônico Sistema Pirâmide.
CIÊNCIAS CONTÃBEIS 2 Uso da Internet Conferir dados lançados no sistem a de informática referentes a folha de 

pagamento. Atualizar as CTPS -  Carteira Trabalho Prévidénica Sodal. Atualizar fichas

SULOS

funcionais dos empregados. Efetuar cálculos das freqüências do relatório de registro de ponto 
Atualizar dos dados cadastrais dos empregados no sistema de folha de pagamento.

■ "'"'^ ELIC DIREITO 4
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e sua respectivas minutas contratuais. Acompanhamento de proce 
ssos licitatórios. Elaboração de Parecer. Pesquisa de Legislação e jurispnidència.
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NOME
DA

UNIDADE
CURSO

NECESSIDADE
DE

ESTAGIÁRIO
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

GESUP

SUPCOMP a d m in is t r a ç Ao 2

Protocolar e arquivar documentos, enviar fax aos fornecedores, cobrar dos fornece - 
que estão em atraso com entrega dos materiais, desenvolver todo processo de com 
pras (no sistema de gestão empresarial Pirãmlde^materiais) gerando cotações para 
fornecedores até a aquisição do material solicitado.

SUPATRI DIREITO 2

J

Fazer visita aos imóveis da CASAL para verificar denuncias de invasão, necessidade 
de limpeza, catalogar ós endereços dos imóvies è situação dos poços ativos e inativos 
Efetuar tombamento nos imóveis e equipamentos da empresa, emitir termo de rece
bimento. temno de responsabilidade, fazer o controle de móveis para reformas, trans
ferências dos mesmos e cadastro das unidades da CASAL

SUPALM

ADMINISTRAÇÃO 2-

Recebimento e enyio de-documentos no sistema pirâmide módulo protòcolo 
Lançamento de notas fiscais de materiais no sistema pirâmide;
Baixar requisições de materiais no sistema pirâmide;
Imprimir autoriação de fornecimento no sistema pirâmide;
Conferir/separar material no almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

NiVEL MÉDIO/ ADM 2

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
CI'S, Pareceres e  Ofícios, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

GESEA
NÍVEL MÉDIO/ADM 2

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
C rS ; Pareceres e Ofícios. Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

ADMINISTRAÇÃO 2 Lançamento de notas fiscais dé serviços no sistema pirâmide;
Recebimento e envio de documentos no sistema pirâmide módulo protocolo

SU PSA T-Í
NÍVEL MÉDIO/ ADM r- 2

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim.como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
C I'S, Pareceres e Oficios, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

SUPARQ BIBLIOTECONOMIA 2
Seleção, restauração, análise e separação de documentos; j 
Busca e arquivamento de documentos - .
Conferência de documentos.observando valor data de vencimento, retenção de impostos etc Enumerar
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NOME 
. DA 
UNIDADE

CURSO
NECESSIDADE

DE
ESTAGIÁRIO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

GECONT

ADMINISTRAÇÃO 2

Conferências de documentos, observando valor data de vencimento, retenção de impostos e tc...; Enumerar movimen 
to diário de tesouraria; Incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; conciliar movimentação in 
tema/extrato bancário; Relacionar os bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, informando no-1 
me do reclamante, número do processo judicial e valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, infdrmand 
as receitas e despesas pára preparação do demonstrativo diário de saldo bancário.

-

CIÊNCIAá CONTÁBEIS 2

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela GEFIN ; Classificação dos docu
mentos recebidos por tipo de pagamento (ex? cheque, borderê despesa, débito em conta, 
etc); Solicitam cópias de documentos; Arquivam d<x:umentos.Auxiliam na análise : 
dos relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos concedidos, etc; 
dos relatórios das apropriações das despesas realizadas diariamente; contábil das prestações 
de de contas de fundo fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistema co- . 
merdal Auxiliam ;no preenchimento das declarações acessórias ( DACON, DCTF, DAC, etc); 
na cxmciliáção mensal dos impostos retidos na fonte; na cxxrferencia do arquivo de cootabi 
lização da folha de pagamento;na apuração mensal dos tributos Federais PIS/COF.INS. • 

Auxiliam nos batímentos;da folha de pagamento mensal, através do razão e arquivo de confe 
rencia; de contabilização do estoque; dos relatórios de deprecxação.

NÍVEL MÉDIO/ADM 1

Geração de dcxximentos pelo sistema pirâmide, assim eximo envio de rece
bimento dos mesmos, protcxxilos e arquivos de dcxxjmentos, digitação de 
C rS , Pàreceres e Oficios, Atendimento de telefone e trabalhos adrninistrati- 
vos em peral.

GEFIN
SUPOFIN ADMINISTRAÇÃO 2 . Conferência de documentos,observando valor data de vencimento, retenção de impostos etC: 

Enumerar movimento diário de tesouraria Incibir movimentação interna, observando a natureza 
da operação Conciliar movimentação interna / extrato bancário. Contxliar movimentação interna 

/extrato bancário informando nome do reclamante, número dci prociessojudicxal e valores retidos.'. 
Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, infOtmandO as receitas e despesas para preparação do 
demonstrativo diário de saldo bancário.

SUPCONT ADMINISTRAÇÃO 2 Conferência de documentos,observando valor data de vencimento, retenção de impostos e tc .'
Enumerar movimento diário de tesouraria
Incluir movímêntação interna, observando a natureza da operação.
Conciliar movimentação interna / extrato .bancário. Conciliar movimentação interna / extrato bancário, 
informando nome do reclamante, número do processo judicial e vaibres retidos.

Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando as receitas e despesas para preparação'do 
demonstrativo diário de saldo bancário.

n ív e l  MÉDIO/ADM 2 Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de 
CI'S, Pareceres e Oficios, Atendimento de telefone e trabalhos administrati- 
vos em geral.
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. NOME NECESSIDADE
DA CURSO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

UNIDADE •e s t a g iAr io
GEENG

Fiscalizar juntamente com supervisor: Limpeza/desobstrução de redes coletoras de esgotos. 
Limpeza de poços de sucção de estaçOes elevatórias de esgotos. Limpezas/desobstrução de

SUPROC , ENGENHARIA CIVIL 2 ramais domiciliares, Recuperação, de calçadas, Recuperação de caixas de inspeção, Recuperação de 
ramis domiciliares. Recuperação de poços de visita. Execução de ligações domiciliare,. Remaneja - 
mento de ramis domiciliares, Tampo.namento de ligações domiciliares etc, ^ ecutar juntamente com 
o supervisor Vistoria/Fiscalização em imóveis; Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográ 
ficas a fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de inspeção, poços de visita 
. ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos. Confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. '

* . CAD é impressidivel que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba utilizar o programa aci-
ma citado

ENGENHARIA CIVIL OU
Atuaiização do cadastro técnico através de pranchas, manualmente de redes de água e esgoto de '

5 Maceió; Levantamento de campo para extensão de rede e ligações domiciliares de água, executando
ARQUITETURA no AUTOCAD ou manualmente os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão dfe re

de de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistema de medição individualizada, implantada em edi 
ficios de apartamentos novos e antiqos para fins de cadastramento.

ENGENHARIA ELÉTRICA
1) Acompanhar equipe de manutenção elétrica:

SUPEEN 1. Manutenção corretivas, preventivas, montagem de CCM e subestações elétricas desemegizadas;
' Levantamento de dados cadastrais nas estações elevatórias de água e esgoto em Maceió; Revisão e tes
tes de CCM e motores na oficina eletromecânica; Consulta e elaboração de relatórios de manutenção; 
Medições elétricas em' campo e laboratório; Controle de contas de energia; Cadastro de dpdos elétricos e 
comerciais em processos de controle de energia (CCE) da CASAL; Análise de opção tarifária e contratos 
de demnda com a concessionána de energia; Calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir ban 
COS capadtores a serem instalados; Definir e analizar parâmetros de consumos e demandas maáximas e 
mínimas; Análise e relatórios pára controle em horário de "ponta". Programa de desenvolvimento de eh c i' 
ênda energétjca; Participar da elaboração de estudo para diagnóstico de projetos para eficiência energéti 
ca nas instalaçÇes da CASAL; Elaboração/controle de relafrios e planilhas em EXEL, visando mapear os 
paramêtros eletrícos e hidráulicos dos sitemas produtores e distribuidores da CASAL. Analise de Projetos 
elétricos e hidráulicos; Confeccionar croquis, desenhos e plantas em AUTO CÁD; Análise de diagramas e 
tétricos de força e comando dentro das normas ABNT-5410 e 14039; Desenvolver estudos/análise de 
SPDA e padrões de atendimento de subestações e CCM; Treinamento na área alétrica e de segurança; Par 
ticipar dos programas de treinamento oferecidos pela CASAL, sem coprometimento no horário cadémico

•

EDIFICAÇÕES
• Medições èm campos das testadas das quadras; Desenhos das quadras no escritório, dando numera '

U.N. 10 ção dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas é plantas esquemãticas; cadastros dos imo-
SERRANA veis através de pesquisa de campo atualização dos dados cadastrais doS’usuários no sistema de in-

f ' . ^
D?

formações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este
■* já  inserido utilização de instrumentos técnicos como escalimétro, jogo de esquadro, on/elay's, mapas

r /■ I ^ plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet.
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NOME
DA

UNIDADE
CURSO

NECESSIDADE
DE

ESTAGIÁRIO
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS '

GEM TE

SUPMAC ENGENHARIA CIVIL OU 
INFRAESTRUTURA

Fiscalizar juntamente com supervisor: Limpeza/desobstrução de redes coletoras de esgotos.
Limpeza de poços de sucção de estações elevatórias de esgotos. Limpezas/desobstrução de 
ramais domiciliares, Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de inspeção, Rerxrperação de 
ramis domiciliares. Recuperação de poços de visita. Execução de ligações domiciliare^. Remaneja - 
mento de ramis domioiliares, Tamponamento de ligações domiciliares etc. Executar Juntamente com 
o supervispr Vistorra/Fiscalização em imóveis; Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográ 
ficas a fim de ter conhecimento dó distância, profundidade das caixas de inspeção, poços de visita 
ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos. Confeccionar crrjquis/desenhos através do .AUTO. 
CAO é impressidivei que o estudante estagiário tenha r^hecim eqto e saiba utilizar o programa aci
ma citado

'

ENGENHARIA SANITÁRIA

1 Solicitar e acompanhar os processos 'de autorga de direito de uso de recursos hídricos; Solicitar e a- 
compantiar os processos de licença de obra hídrica; Participar de'eventos relacionados ao meio ambi 
ente e recursos hídricos em que a CASAL esteja promovendo ou participando como parceria de outra 
entidade; Participar das atividades relacionadas ao reflorestamento de carangueja em Quebrangulo, ou 
nos demais que venham aparecer; solicitar e acompanhar os processos de licenciamento Junto ao IMA; 
Participar das campanhas de educação ambiental nas escolas e demais instituições que solicitem este 
sénriço junto a CASAL; Apurar denúncias e encaminhar aos orgãos competente; quando a deteriora
ção ambiental dos mananciais utilizados pela CASAL e suas respectivas áreas de proteção; execultar de 
m ais atividades relacionadas ao meio ambiente e recursos hídricos que venham a surgir.

GEQPRO
CiiOâJlA/'

QUIMiCA 2

■■

Contfolar abastecimento de sistem as com produtos quiniicos através de formulários pré-existente; Fazer 
ensaios de jarr-test para calcular a dosagem ótima dè coagulante a aplicar na água a tratar. Observar - ■ 
e analisar alguns sistemas de tratamento de água; Analisar alguns sistem as de tratamento de água; 
Analisar banco de dados sobre análises fisico-quimícos e bacteriológicos; Solicitar quando necessário, 
informações sobre determinada área abrangente; Desertvolver controle estatístico de processo analisa 
do dados de analises fisico e bacteriológicos;

U .N .LESTE 
(RIO LARGO) CONST. CIVIL/INFRAEST. 

EDIFICAÇÕES
40

Medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das quadras no.escritório, dando numera 
ção dos lotes dás respectivas quadras; Leitura de mapas e plarttas esquemáticas; cadastros dos imó
veis através de pesquisa de campo atualização dos dados cadastrais dos usuãrios no sistema de in
formações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este 
já inserido utilização de instrumentos técnicos rxm o escalimétro, jc^o de esquadro, orvela/s, mapas 
plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet.

QUiMICAATECNOLOGIA 
DE ALIMENTO/BIOMEDICI 2

Controlar abastecimento de sistemas com produtos qu/micos através de formulários pré-existente; Fazer 
ensaios de jarr-test para .calcular a dosagem ótima de coagulante a aplicar na água a tratar. Observar 
e analisar alguns sistemas de tratamento de água; Analisar alguns sistem as de tratamento de água; 
Analisar banco de dados sobre análises fisico-quimicos è bacteriológicos; Solicitar quando necessário, 
informações sobre determinada área abrangente; Desenvolver controle estatístico de processo analisa 
do dados de analises fisico e bacteriológicos;

NÍVEL MÉDIO/ADM
1

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de rece- • 
bimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de ' . ,  
C I'S, Pareceres e Oficios, Atendimento de telefone e trabalhos administrati-

1
EDIFICAÇÕES 

X t j l l f .  f í  ^

'

30.

Medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das quadras no escritório, dando numera 
ção dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos imó
veis através de pesquisa de crampc^tualização dos dados cadastrais dos usuários no sistema de in
formações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este 
já inserido utilização de instrumentos técnicos como escalimétro. jogo de esquadro, orvela/s, mapas - 
plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet.

^  i- • r

SERVIÇO SOCIAL
’ 4

Visitas Domiciliares hospitalares e Relatoríos, Auxílio na elaboração de projetos. Arquivo de Oocxjmen ' 
tação, da Seção Protocolo de Documentação da Seção, Apoio ás atividades sócio-ambientais das Assis 
tentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas e comunidades
Auxilio nô controle dos empregados que se encontram em auxilio-doença._____________________________________________

^ 1- -C.\ 'Zij •■ >. Oj-'-'-'
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NOME
DA

UNIDADE
CURSO

NECESSIDADE
DE

ESTAGIÁRIO
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

GEDOP

SUPCOP ENGENHARIA CIVIU OU 2

Fiscalizar juntamente com supervisor; Limpeza/desobstrução de redes coletoras de esgotos.
Limpeza de po^s de sucçáo de estações elevatórias de esgotos. Limpezas/desobstrução de 
ramais domiciliares, Recuperação de calçadas, Recuperação de caixas de inspeção. Recuperação de 
ramis domiciliares. Recuperação de poços de visita. Execução de ligações dom iciliare,. Remaneja - 
mento de ramis domiciliares, Tamponamento de ligações domiciliarés etc. Executar juntamente com 
0 supervisor Vistona/Fiscalização em imóveis: Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográ 
ficas a fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de inspeção, poços de visita 
ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos. Confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. 
CAD é impressidivel que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba utilizar o programa acima 
citado ' • - . '

1  h > /  ' . A

SUPDIST

SUPTRA

SANEAMENTO/EDIFtCAÇOES 
ENGENHARIA CIVIL

ENGENHARIA QUÍMICA 

ENGANHARIA SANITÁRIA

1

1

Medições em campos da's testadas das quadras; Desenhos das quadias no escritório, dando numera 
ção dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos imó
veis através de pesquisa áé campo atualização dos dados cadastrais dos usuários no sistema de in
formações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este 
já inserido utilização de instrumentos técnicos como escalímétio, jogo de esquadro, orvela/s,'m apas 
plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet.

Controlar abastecimento de sistemas com produtos químicos através de formulários pré-existentes. Fazer 
ensaios de jarr-test para calcular a dosagem ótima de coagulanie a aplicar na água a tratar.
Observar e analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar alguns sistem as de tratamento de 
água. Analisar banco de dados sobre análises fisico-químicos e bacteriológicos.
Solicitar quando necessário informações sobre determinada área abrangente
Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de analises físico e bacteriológicos.

UN. B.BEN TES

CONSTRUÇÃO CIVIU 
EDIFICAÇÕES 20 y

Medições ern campos daS testadas das quadras; Desenhos das quadras no escritório, dando numera 
ção dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos imó
veis através de pesquisa dé campo atuatização dos dados cadastrais dos usuários no sistema de in
formações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este 
já inserido utilização de instrumentos técnictjs como esçalimétro, jogo de esquadro, orvela/s, mapas 
plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet

SERVJÇO SOCIAL 2

Visitas Domiciliares hospitalares e Relatórios, Auxilio na elaboração de projetos. Arquivo de Documen 
tação, da Seção Protocolo de Drxumentação da Seção, Apoio ás atividades sócii}-ambíentais das Assis 
tentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas e comunidades 
Auxilio no controle dos empregados que se encontram em auxilío-dbença.

ENGENHARIA CIVIL 2

Desenhos utilizando o AUTOCAD, Planilhas orçamentárias de preços utilizando o EXC EL. Consultas ou pesqisas . 
nas planta de cadastro de redes de água e esgoto no arqivo técnico da GEENG. Vistorias em irrióveis para recebi
mento de sistema de medição individualizada. Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Limpeza e desobstrução 
de ramais e redes coletoras e poços de sucção de-estações elevatórias de esgotbs. Remanejamento de ramais 
domiciliares e água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e esgcilo.Recuperação de pavimentos em 
vias de tráfego e passeíosfcalçadas). Recuperação de caixas de inspeção e poços de visitas.Execução deligçaões 
domiciliares de áqua e esgoto.

'3

• X  V  ■ ■ Z L .
DIREITO

Orientar sobre a prescrição dos débitos,-direitos do consumidor. Levantamento de dados para subsidiar os 
os processos do PORCON, JUIZADO, C iV IL. Preparar relatórios com dados que subsidiar as ações do ALNFT  ̂e 
ASJOR.

TÉCNICO EM MECÂNICA
4

Acompanhar a execução de tarefas de montagem , instalação, reparação e manutenção de bomba submersa de 
co^nj. Motobombas. Preparar boletim e relatório de produção. Identificar defeito em bombas. Acompanhar em issão' 
de parecer técnico sobre as moto bombas. Acompanhar nos reparos que se fizerem riecessários. Acompanhar as ro
tinas e prazos estabelecidos. Acompanhar a interpretação de desenhos técnicos "cxoquis" e especificar as peças | 
equipamentos de sistemas mecânicos. Prever, requisitar, receber e controloar o emprego de materiais em suas ativid

.  ‘ K IQ X  \
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ESTADO DE ALAGOAS .
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 19/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA' DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
INSTITUTO EUVALDO LODI - lEL.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMEI^TO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor. Prèsidenté~ÂLVÃRO TOSÉ MENEZES DA' COSTA farasifeifõ,' cã ŝãdò, "engenheiro civil, inscrito nó 
CPF/MF sob 0 n° 1140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasilèirp, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesteí Capital; e o INSTITUTO EUVALDO LODI - lEL , estabelecida na Av. Fernandes Lima, 385, 
6° andar. Farol, Maceió/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.157.863/0001-56, doravante, denominada 
simplesmente COjMTRATADA; neste ato, representada por seu Diretor Regional JOSÉ CARLOS LYRA DE 
ANDRADE, brasileiro, engenheiro civil, inscrita no CPF/MF sob o n° 038.849.024-15, residente e domiciliada 
em Maceió/AL., tendo em vista o que consta no processo n° 2496/2012, C .I. n° 12/2012 -  SUPTDEP e S.C . 
11569 e 11568, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas: |
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato 
original fica prorrôgado por mais um período de 12(cfoze) meses, a contar da data de 28 de abril de 2012 
até 28 de abril de|2013.
PARÁGRAFO ÚNIÇO: Por força do dispositivo no aiT-llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do inicio e inçlui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. C

CLÁUSULA SEGu NdA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de quantitativo de estagiários 
de 236 para 244, j-epresentándo um acréscimo no percentual de 3,424% (três vírgula quatrocentos e vinte e 
quatro por cento)| no valor do contrato, elevando o valqr global do contrato de R$ 84.120,00 (oitenta e 
quatro mil e cento; e vinte reais) para R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) .
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade,O^rçamentária:  ..........................................  12202 - GEDEP ' ,
Grupo de Despesa: -....................................................  300.000 -  Pessoal ^

, . - Rubrica: .J.................................................... ....................  303.304 -  Estagiários
CLÁUSULA OUArV/\: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições qüe 
não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o prqsente, em duas vias de igual teòr e forma, 
na presença das testemunhas, abaixo , firmadas.

Maceió,

TESTEMUNHAS

^  abaixo , firmad

ALVARO JOSE MBNEZE S DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

JOSEVIAaUíiSKrYRA DE ANDRADE 
P/CONTRATADA

2° Termo aditivo ao Cont. 19/2010 - GML
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ESTADO DE ALAGOAS. 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2010 INSTITUTO EUVÀLDO LODI
ESTAGIÁRIOS CASAL 2012

UNIDADEDETRABALHO
NOME DO CURSO

NÍVEL CURSO TURNO TIPO DE ESTÁGIO N"DEVAGAS
2012

ATIVIDADES
SÜP TÉC MÉI) M T CURRI

CULAR
EXT
RA

CIJR
R.

ASJUI DIREITO X X X X 2 Elaboração de pareceres, análise de processos, elaboração de ofícios, auxilio em pesquisa.

ASJUR

\

DIREITO X X X X '4

Elaboração de Pareceres. Pesquisa sobre Legislação. Diligenciar em órgãos de Administração Pública sobre assunto de interesse da CASAL. Diligenciar processos. Pagamento de Custas, Acompanhamento de Processos, Arquivamento de Processos.

ASCOM
JORNALISMO , OU RELAÇÃO PÚBLICA OU PUBLICIDAD E

X X X X 2

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de água da capital e interior do Estado é preparação de notas para divulgação nos meios de comunicação externos (rádios, Tvs e jornais), com a supervisão do chefe da ASÇOM. Apoio na elaboração do boletim interno (produção de fotos e textos, edição e diagramação) Apoio na ■produção diária de sinopse. Apoio no acompanhamento de campanhas publicitárias. Apoio na elaboração de comunicados de circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização de eventos promovidos ou apoiados |iela CASAL.

ASMAR
PUBLICIDAD E ouMARKETINGePUBLICIDADE

X X X 2
J

1Criação de layouts para anúncio.

AUDIN '
ADMINISTRAÇÃOOU

c i ê n c i a s 'CONTÁBEIS
X X X X 2 Atividades voltadas oara conferência documental, elaboração de plaîaá, etc.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

GETIN

ANALISE DE SISTEMAS INFORMÁTIC ’ ASIST. DE INFORMAÇÃ 
O

ANALISE DE SISTEMAS INFORMÁTIC A SIST. DE INFORMAÇÃ 
O

X X X

Diagnosticar problemas em microcomputadores e impressoras; Realizar manutenção coletiva e preventiva em microcomputadores; instalação de softwares, quando homologado pela gerência de tecnologia da informação; Fornecer suporte técnico na área de TI para funcionários da CASAL; Fornecer laudo técnico em problemas de microcomputadores e redes de dados, Diagnosticar problemas nas redes de dados pertencentes a CASAL; Documentar rotinas /e ou softwares que são homologados pela Gerencia de Tecnologia da informação; Realizar treinamentos na área da TI; Realizar comunicação com empresas fornecedoras de microcomputadores e softwares para resolução de problemas; Implementar as mudanças em nosso web site, tanto da internet como da internet; Implementar politicas de segurança da informação que são determinadas pela Gerência Tecnológica da Informação..

Desenvolvimento de Sistemas Web (PHP E/OU JAVA), criação e Manutenção de portais utilizando CMS( Sistema Gerenciador de Conteúdo), Suporte a usuários.

SUPQUAE ENGENHARIADEPRODUÇÃO

Elaborar e alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso de ferramenta, swolt, auxílio na parte administrativa, uso de ferramenta de gestão, colaboração no controle de prática e gestão. Auxiliar na implantação do programa de qualidade.

SUPCAM Eng.»AMBIENTAL X

Solicitar e acompanhar os processos de outorga de direito de uso de recursos hídricos ; solicitar e acompanhar os processos de licença de obra hídrica; Participar de eventos relaciônados ao meio ambiente e recursos hídricos em que a CASAL esteja.promovendo ou participando como parceria de outra entidade; Participar das atividades relacionadas ao reflorestamento da carangueja em Quebrângulo, ou nos demais que venham aparecer; solicitar e acompanhar os processos de licenciamento ambiental Junto ao IMA; Participar das campanhas de educação ambiental nas escolas e demais instituições que solicitem serviço Junto a CASAL; Apurar denúncias e encaminhar aos órgãos competentes quanto a deterioração ambiental dos mananciais utilizados, recursos hídricos que venham a surgir̂ r̂ganizar e manter atualizado o banco de dadosKStatísticos de todos os mananciais utilizados pelLgASAL.
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SUPMET/GESMET

SUPBES/GESMET

ENFERMAGEM

SEGURANÇANOTRABALHO (OBRIGATÓR - IO)

SERVIÇOSOCIAL

Atender quando necessário, empregados acidentados no trabalho, prestando os primeiros socorros. Auxiliar na programação e realização de exames pré-admissionais,periódicos e demissionais. Executar atividades relacionadas com programas de prevenção, proteção, manutenção e recuperação dos níveis de saúde dò empregado.Receber os resultados dos exames, convocar os empregados e encaminhá-los ao médico do trabaho. Participar de reuniões da CIPA. Manter atualizado o sistema de arquivo de medicina do trabalho, operando o microcomputador.
Auxiliar na identificação, análise dos riscos (físicos, químicos e biológicos) e instrução aos empregados sobre exposição aos agentes. Inspeção dos extintores. Acompanhar o médico do trabalho no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria especial e adicional de periculosidade. Entrega de fardamentos e EPIS.

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo de Documentação da Seção apoio às atividades sócio- ambientais das Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas e comunidades. Auxilio no controle dos empregados que se encontram em auxílio dòença.

GEDEP ADMINISTRAÇÃO

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo empresa (Sistema pirâmide). Uso da internet; Elaboração de CTTE - Cessão Temporária ou Transferência de Empregados Elaboração de Ordem de Serviço, Movimentação do quadro de lotação de pessoal atualização do plapo de cargos e salários,- validação do recadastramento anual dqÈ̂jjipregados.f^p
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SUPTDEP/GEDEP

ADMINISTRA ÇÃO/ . GESTÃO DE PESSOAS /
X

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet Recebimento e envio de documentos- através do protocolo eletrônico Sistema Pirâmide; uso da intranet; Contatos com funcionários da capital e interior para convocação para participar de treinamentos, cursos, reuniões e eventos promovidos pela empresa; Contatos com estudantes para convocação para seleção de vagas; para estágio para contratação; Orientação aos estudantes candidatos a vagas de estágio quanto a documentação exigida, formas de procedimentos da seleção e outras informações solicitadas pelos candidatos a estágio; Contatos com hotéis, locais para realização dos eventos promovidos pela empresa, solicitando reservas seja através de e- mail, seja através de telefone. Contatos com consultores externos e internos, solicitando orçamento para promoção de treinamentos aos flincionários da empresa. Auxiliar no planejamento e execução de eventos promovidos pela empresa, na área de treinamento (capital e interior), abrangendo todos os funcionários; Contatos com outras áreas da empresa.

PSICOLOGIA X X

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet.

SUPPES/GEDEP ADMINISTRAÇÃO

Conferência de relatóriqs, confecção de relatórios, lançamento em folha, arquivamento de processos, confecção de Cl, requerimentos, declarações, atendimento ao público interno e externo, recepçãó e envio de documentos através do módulo de protocolo, pedido de materiais de expediente através do sistema de informática. Lançamento notas fiscais no módulo compras.

CPL DIREITO
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e sua respectivas minutas contratuais. Acompanhamento de processos licitatórios. Pilaboração de Parecer. Pqéquîa de Legislação e jurisprudência.
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SÜPCOMP/GESUP ADMINISTRAÇÃO X X X X 2
Geração de documentos pelo sistema pirâmide, "assim como envio de recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de CrS Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral.

SUPATRI/GESUP

DIREITO •X X 2
Efetua} tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide e fazer inventário com os ativos fixos.

ADMINISTRAÇÃO X X X X 2
Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide e fazer inventário com os ativos fixos.

SUPALM/GESUP ADMINISTRAÇÃO X X
f
X X 2

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, digitação de CrS Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e trabalhos administrativos em geral. Conferir/Separar material no almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

SUPSAT/GESEA ADMINISTRAÇÃO . X' X X X 2
Lançamento de notas fiscais de serviços no sistema pirâmide; Recebimento e envio de documentos no sistema pirâmide módulo protocolo.

SUPARQ/GESEA
ADMINISTRA ÇÃO ou BIBLIOTECO NOMIA

X X1 X X 4 Analisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar documentos, ter noções de informática.

___________
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GECQNT

SUPTES/GEFIN '

SUPOFIN/GEFIN

SUPCONT / GEFIN

CIÊNCIASCONTÁBEIS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela GEFIN; Classificação dos documentos recebidos por tipo de pagamento (ex; cheque, borderô despesa,' débito em conta, etc); Solicitam cópias de documentos;Arquivam documentos; Ãuxiliam na análise :dos relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos concedidos, etc;dos relatórios das apropriações das despesas realizadas diariamente; contábil das prestações de contas de fundo fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistema comercial auxiliam: no preenchimento das declarações acessórias (DACON, DCTF,DAC, etc); na conciliação mensal dos impostos retidos na fonte; na conferência do arquivo de contabilização da folha de pagamento; na apuração mensal dos tributos Federais PIS/CONFINS. Auxiliam nosT)atimentos: da folha de pagamento mensal, através do razão e arquivo de conferência; de contabilização do estoque; dos relatórios de depreciação.
Arrecadação, baixa de dados, pagamento de ISS, inss, fgts, cofins, Fornecedores, prestadores de erviços Etc.__________
Conferência de documentos, observado o valor data de vencimento, retenção de impostos etc...; Enumerar movimento diário de tesouraria; incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; conciliar movimentação intema/externa bancária; Relacionar os bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, informando nome do reclamante, número do processo judicial e valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando as recitas e despesas para preparação do demonstrativo diário de saldo bancário. '

Cadastro de contratos e outras atividades correlativas a gestão de conyatos
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GEOBS e GEPRO
ENGENHARI A CIVIL OU ARQUITETA

Fiscalizar juntamente com supervisonLimpeza/desobstruçâo de redes coletoras de esgotos, Limpeza de poços de sucção de estações elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais domiciliares, Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de inspeção, Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de poços de visita, execução de ligações domiciliares, Remanejamento de ramais domiciliares. Tamponamento de ligações domiciliares etc. Executar juntamente com o supervisor Vistoria/Fiscalização em imóveis Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográficas a fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de inspeção, poços de visita ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. CAD é imprescindível que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba utilizar o programa acima citado.

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, manualmente de redes de água e esgoto de Maceió; Levantamdnto de campo para extensão de rede e ligações domiciliares de ágüa, executando no AUTOCAD ou manualmente os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede e ligações domiciliares.de água, executâhdo no AUTOCARD ou manualmente os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistema de medição individualizada, implantada em edifícios de apartamentos novos e antigos para fins de cadastramento.

9  SEI
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SUPEEN/GEDOP ENGENHARI A ELÉTRICA
X X

1) Acompanhar equipe de manutenção elétrica: Manutenção corretivas, preventivas, montagem de CCM e subestações elétricas desenergizadas; Levantamento de dados cadastrais nas estações elevatórias de água e esgoto em maceió, Revisão e testes de CCM e motores na oficina eletromecânica; consulta a elaboração de relatórios de manutenção; Medições elétricas em campo e laboratório; controle de contas de energia; cadastro de dados elétricos e comerciais em processoç de controle de energia (CCE) da CASAL: Análise de opção tarifária e contratos de demanda com a concessionária de energia; calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir bancos cap.acitores a serem instalados; Definir e analisar parâmetros de consumos e demandas máximas e mínimas; Análise e relatórios para controle em horário de “ponta””, Programa de desenvolvimento de eficiência energética; Participar da elaboração de estudo paiá diagnóstico de projetos para eficiência energética nas instalações da CASAL; elaboração/controle de relatórios e planilhas em EXEL, visando mapear os paramêtros elétricos e hidráulicos dos sistemas produtores e.distribuidores da CASAL. Analise de projetos elétricos e hidráulicos; confeccionar croquis, desenhos e plantas em AUTO CAD; Análise de diagramas e elétricos de força e comando dentro das normas ABNT-5410 e 14039; Desenvolver estudos/ análise de SPDA E padrões de atendimento de subestações e CCM; Treinamento na área elétrica e de segurança; Participar dos programas de treinamento oferecidos pela CASAL, sem comprometimento no horário acadêmico.Controlar faturas de energia/Programa Eficiência Energértica___ [_____________
CPDI/ UN SERRANA

EDIFICAÇÕE ~ S X
Levantamentos(extensão/substituiçâo/implantaçâo) de fedes de distribuição. Relatório operacionais, desenhos técnicos (auto cad).

CCO/ U.N. SERRANA
EDIFICAÇÕES X Atualização cadastral da unidade, desenhos técnicos (auto cad)

SUPETR/UNSERRANA
química e BIOLOGIA

Atividades relacionadas ao laboratório de Química (coletas q análise de água e preparação de relatórios). ^

CAF/UNSERRANA ADMINISTRAÇÃO
Atividades relacionad Financeira. óord. Administração-
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SUPLAÉ/GEQPRO TÉCNICO ' QUÍMICA ' X 3
Coletar amostras para análise, realizar análises bacteriológicas, realizar análises físico-químicas, preparar meios de cultura, lavar vidrarias utilizadas.

CCO/ UN LESTE

SERVIÇOSOCIAL X i X V1 Apoio às atividades comerciais, análise de processos judiciais, levmtamento de documentos, etc.
DIREITO X X 1 Apoio às atividades comerciais; ̂álise de processos judiciais, levantamento de dados e pareceres, etc.

ADMINISTRAÇÃO X X , 1; Apoio às atividades comerciais, digitação, arquivamento epreenchimento de documentos.
CONST.CIVIL/INFRÀEST.EDIFICAÇÕEs. ■(10- R.'Laígo, 6- Paripueirae 6- Maragogi)

X X X X 22
Recadastramento das ligações de água e esgòto Pesquisa de campo: Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, implantação de quadras e lotes no sistema on line - Numeração de setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

, CPDI/ UN LESTE
Química eTecnologia. dos Aimentos X ' ' X X 1 Coleto de água bruto e tratada, análise físico- química e bacteriológica de água esterilização de materiais. ' -

CAF/UNLESTE ADMINISTRAÇÃO X
. , X X 1

Apoio às atividades comerciais: digitação, arquivamento e preenchimento de documentos.

U.N. ■ • JÂRAGUÁ

EDIFICAÇÕES X • X X X 16 Apoio às atividades de cadastro no escritório e no campo

ENGENHAR] A CIVIL X
)

.X X , X 2 Fiscalização das obras de esgoto e ampliação de redes de água.

SERVIÇOSOCIAL X X X X 2 Levantamento sócio-economico para usuário de baixa renda.

CCO/UNFAROL

EDIFICAÇÕE.S X X X X 6 Levantamento cadastral e alimentação po sistema
PLAN.GERENCIAMENTODEOBRAS

X X X X 2
ASSISTENTESOCIAL X 1

Atuar junto ao cadastro das comunidades de baixa renda.
DIREITO X X X 1 Para auxiliar perante as demandas de PROCON e JUIZADO.CAF/UNFAROL
RECURSOSHUMANOS X X X 2

Auxiiar nos serviçOs pertri lentes à coordeandoria administrativa e financejía
--------------------------------------------------- c 2 : t -------------- --------------------------------

■Tfv
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EDIFICAÇOES X X X X Alimentar o auto cad com dados de Serviços dentro da área da UN FAROL.

GTE/UNFAROL
ENGENMARIASANITÁRIA ENGENHARI A QUÍMICA ENGENHARI A CIVIL

medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos imóveis através ̂e pesquisa de campo atualização dos dados cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual este já inserido utilização de instrumentos técnicos como escalímetro, Jogo de esquadro. orvelay's, mapas plantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet..controlar abastecimento de sistemas com produtos químicos através de formulários pré-existentes. Fazer ensaios de jarr-test para calcular a dosagem ótima de coagulante a aplicar na água a tratar. Observar e analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar banco de dados sobre análises físico-quírhicos e bacteriológicos. Solicitar quando necessário informações sobre determinada área abrangente. Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de analises físico e bacteriológicos.

CONSTRUÇÃ
OCIVIL/EDIFICAÇÕES

•20

U.N. B. BENTES

Medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como escalímetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas jjlantas e sistema de informática da empresa no sistema intranet.

SERVIÇOSOCIAL X

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na elaboração de projetos Aquivo de Documentação da Seção Protocolo de Documentação da Seção apoio às atividades sócio- ambientais das Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas e comunidades. Auxílio no controle do/empregados que se encontram em auxílip-̂ÇohÇa.

10 V  s i ^ i
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ENGENHARI A CIVIL

DIREITO

Desenhos utilizando o AUTOCAD, planilhas orçamentárias de preços utilizando o EXCEL. Consultas ou pesquisas nas planta de cadastro de redes de água e esgoto no arquivo técnico da GEENG. Vistorias em imóveis para recebjmento de sistema de medição individualizada. Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Limpeza e desobstrução de ramais e redes coletoras e poços de sucção de estações elevatórios de esgotos. Remianejamento de ramais domiciliares e água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e esgoto. Recuperação de pavimentas em vias de tráfego e pásseioS (calçadas). Recuperação de caixas de 'inspeção e poços de visitas. Execução de ligações domiciliares de água e esgoto.
Orientar sobre á prescrição dos débitos, direitos do consumidor, levantamento de dados para subsidiar os processos do PROCON, JUIZADO, CÍVIL. Preparar relatórios com dados que subsidiar as ações do ALNPP e,ASJUR.

TÉCNICO EM MECÂNICA

Acompanhar a execução de tarefas de montagem, instalação, reparação e manutenção de bomba submersa de conjunto Motobombas. Acompanhar nos reparos que se fizerem necessários. Acompanhar as rotinas e prazos estabelecidos. Acompanhar a interpretação de desenhos técnicos "croquis" e especificar as peças equipamentos de sistemas mecânicos. Prever, requisitar,receber e controlar ó emprego de matérias em suas atividades.' ’ ■ .

DIREITO Análise e acompanhamento de demandas jurídicas nas esferas-civil e trabalhista. Integração com a ASJUR nas instruções jurídicas necessárias.

ADMINISTRAÇÃO X
UN.AGRESTE

Cpnferência de dados das planilhas éxecutadas, apoio operacional na etapa de análise de consurtlo de grandes consumidores, controle operacional nas análises comerciais, apoio técnico no andamento dos projetos relacionados ao PTO.
ARQUITETURA

Desenvolvimento de projetos no AUTOCAD, Suporte técnico no setor de cadastro e coordenação 'técnica na análise de projetos de obras de abastecimento de água.
ENGENHEIR O CIVIL ■ X X Acompanhamento de obras na UN AGRESTE, desenvolvimento de projetos específicos junto ao pessoal técnico da CASAL.__________
ASSISTENTESOCIAL X

Desenvolver ações de ci ambiental nos projetos Auxílio nos levantamçj Clientes.

ientizaçâo sócio e ̂ucaçâo comunitária, sócio econômicos de
1 1 -
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDIFICACÕE X X X X 11 Levantamento de campo. Conferência planilhas.

. S , •
Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitaçâo das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL. Análise de overlays de cada quadra.Revisão de Plantas cadastrais, Programa de Perdas, utilização do software EPANET.

NÍVELMÉDIO X X
*

X 10
Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL..

UN BACIA LEITEIRA
- NÍVEL MÉDIO X X X X 10

Levantamento de campo; Conferência de dados, das planilhas executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial. Digitação das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL.
TÉCNICO X X X- X 4 Acompanhar o técnico da empresa na manutenção -elétrica.

UN , SERTÃO/ DELMIRO GOUVEIA

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4 Auxiliar em serviços administrativos da área comercial,operacional e administrativo ; digitação de C.I, confecção de relatórios, controles,etc.
QUÍMICA X X X X 2 Auxiliar laboratório químico: acompanhar coletas e análise de água etc.
ENGENHARI A CIVIL X X X X 2 AuxUíar na fiscalização de obras, confecção e ' implantação de projetos, supervisão de serviços de rede de água e esgoto, etc.
DIREITO X * X X X 2 Confrole de demanda judicial - processos, auditoria comercial, etc.
NÍVELMÉDIO X X X X

f
10 Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, vistorias das ligações ativas e inativas.

UNSERTÃO/PIRANHAS'

ADMINISTRA ÇÃO .. X - X X X 2 Aux. Serviço comercial, operacional e administrativo - emissão de Cl, relatórios, planilhas, controles.

NÍVELNtóDIO
*

X X X 2 Serviço de cadasfto, recadastramento, medição de lotes, senso, vistorias das fígàções ativas e inativas. /
___________________________________ _________________________________
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SUPMAE/GEMEM ELETROTECNICO

Acompanhar técnicos em atividades.de manutenção corretiva e preventiva nas estações de água e esgoto, Auxiliar no controle de ordem de serviço, contratos; orçamentos, cadastro de equipamentos, auxliar na execução de projetos elétricos e outras atividades inerentes a sua área de formação.

SUPCAD/GEROC
CONTRUÇÃO CIVIL E URBANIZAÇ ÂO

Fiscalizar juntamente com supervísor;Limpeza/desobstrução de redes coletoras de esgotos, Limpeza de poços de sucção de estações elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais domieiliares. Recuperação de calçadas, Recuperação de caixas de inspeção. Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de poços de visita, execução de ligações domiciliares. Remanejamento de ramais domiciliares,Tamponamento de ligações domiciliares etc. Executar juntamente com o supervisor vistoria/ fiscalização em imóveis. Levantamento técnico, manusear as plantas heliográficas a fim de ter conhecimento de distância, profiindidade das caixas de inspeção, poços de visitas ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO CAD é imprescindível que o estudante estagiário tenha conhedimento e saiba utilizar o programa acima citado. r

TOTAL: 244
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
19/2010 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS' -  
CASAL E A EMPRESA INSTITUTO EUVALDO LODI 
- lEL.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL,, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294,706/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87, residente e domiciliado nesta Capi|al; e o INSTITUTO EUVALDO LODI - lEL, 
estabelecida na Av. Fernandes Lima, 385, 6° andar. Farol, Maceió/AL inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 12.157.863/0001-56, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, 
representada por seu Diretor Regional JOSÉ CARLOS LYRA DE ANDRADE, brasileiro, engenheiro 
civil, inscrita no CPF/MF sob o no 038.849.024-15, residente e domiciliada em Maceió/AL,, tendo 
em vista o que consta no processo n° 3609/2011 e C.I. n^ 12/2011 -  SUPTDEP, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar da data de 28 
de abril de-2 D ll até 28 de abril de 2 012.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de quantitativo de 
estagiários de 214 para 236, representando um acréscimo no percentual de 10,29% (dez vírgula 
vinte e nove por.cento), no valor do contrato, elevando o'valor global do contrato original de R$
77.040,00 (setenta e sete mí/ e quarénta reais) para R$ S4.í20,00 (oitenta e quatro mil e cento e 
vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento^ ficam alterada a redação dos Parágrafos 
Primeiro, Sexto e Nono da cláusula sexta do Contrato 19/2010, passando a ser a seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A jornada de atividades em estágio será de 30 (trinta) horas semanais 
para estudantes de nível-superior e 20 (vinte) horas semanais de para o nível médio.
PARÁGRAFO SEXTO: Serão admitidos até 236 (duzentos e trinta e seis) estagiários para atuarem 
nas diversas unidades de trabalho da CASAL, conforme anexo I. O quantitativo poderá ser 
alterado para mais ou para menos conforme necessidade e conveniências da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Para estágios não obrigatórios, o aluno de nível superior receberá -urna Bolsa 
Complementação Educacional no valor corresopndente a 01 (um) salário mínimo estabelecido 
pe/o Governo Federai, bem como auxíiio tranporte e para alunos de nível médio o valor será 70% 
(setenta por cento) do salário mínimo vigente, bem como auxílio transporte.
CLÁUSULA QUARTA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária: '

- Unidade Orçamentária: .................................... 12202 - GEDEP , •
- Grupo de Despesa: ............... .........................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica; ............................................................  303.304 -  Serviços Técnicos Profisssionais
CLÁUSULA QUINTA: Ficam manpdas e ratificadas, /para todos os finsÇdç direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste i|i^rum ento.
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E, por estarem assim, justas e  acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor

ANEXO I
1° Termo aditivo ao contrato  n" 19/2010
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTAGIÁRIOS/ CASAL 2011

UNIDADE DE 
TRABALHO NOME DO CURSO

n ív e l
CURSO TURNO TIPO DE 

ESTÁGIO

CURRI
CULAR

EXTRA
CURR.

N" DE 
VAGAS 

2011
ATIVIDADES

AS.IUR DIKI-JIU
F.laboíaçâo cie Pareceres. Pesquisa sobre Lecjislaçâo. Diligenciar 
em órgãos cie Administração Publica sobre assunio de interesse 
da CASAL Diligenciar processos. Pagamento de Custas 
Acompanhamento de Processos. Arquivamento de Processos.

ASLXJM
.lOKNAI.ISMOOU 

KLI.ACÃO PUBLICA UU 
i'UBUCIDADH

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de 
água da capital e interior do Estado e preparação de notas para 
divulgação nos meios de comunicação externos (rádios. Tvs e 
jornais), com a supervisão do chefe da ASCOM. Apoio na 
elaboração do boletim interno (produção de fotos e textos, edição 
e diagramaçáo) Apoio na produção diária de sinopse. Apoio no 
acompanhamento de campanhas publicitárias. Apoio na 
elaboração de comunicados de circulação interna, intranet, mural. 
Suporte na realização, de eventos promovidos ou apoiados pela 
CASAL.________________________________________________

ASMAR PUBLICIDADE OU 
MARKETING

Confecção de layouts. Redaçao de textos.Recebimento e envio 
de documentos. Tráfego de documentos.

AUDIN ADMINI.STRACÀOOU  
CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Análise e verificação dos Processos referentes as Prestações de 
Contas e Fundo Fixo. Adiantamento e outros Auxiliar nos trabalho 
de coleta de dados na execução das Auditorias de 
acompanhamento dos Sistemas Contábil. Financeiro. Comercial 
e Administrativo. _____ _________

(ii-.riN

ANALISE Dl-. SISTEMAS 
IN L U K M A n C A S IS T  DL 

INI-ORMACÀO

Diagnosticar problemas em microcomputadores e impressoras: 
Realizar manutenção coletiva e preventiva em 
microcomputadores: instalação cie softwares. quando
homologado pela gerência de tecnologia da informação; Fornecer 
suporte técnico na área de TI para íuncionános da CASAL 
Fornecer laudo técnico em problemas de microcomputadores e 
redes de dados. Diagnosticai problemas nas redes de dados 
pertencentes a CASAL. Documentar rotinas /e ou soítv/ares que 
são homologados pela Gerencia ciè tecnologia da informação. 
Realizar treinamentos na área da TI; Realizar comunicação com 
empresas fornecedoras de microcomputadores e softwares para 
resolução de problemas: Implementar as mudanças em nossoi 
web Site tanto da internet como da internet; Implementar políticas 
de segurança da informação que são determinadas pela 
Gerência Tecnológica da Intomiaçáo.

ANAI.ISE ÜI-: SISTEMAS 
iN FUK M Á nCA SIST DL 

INFORMAÇÀt;

SUPQUA f: ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO

SUPCAM l-mt 'AMBIENTAL

LNFERMAGI-M

Desenvolvimento de Sistemas Web (PHP E/OU JAVA), criação e 
Manutenção de portais utilizando CMS( Sistema Gerenciador de 
Contendo). Suporte a usuários.

Elaborar e alimentar píanilhas. elaborar relatórios, uso de 
ferramenta, swoH. aulilio na parte administrativa, uso de 
ferramenta de gestão, coloboraçâo no controle de prática e 
gestão. Auxiliar na implantalçâo do programa de qualidade.

Solicitar e acompanhar os processos de oulorga de direito de uso 
de recursos hidricos ; solicitar e acompanhar os processos de 
licença de obra hidrtca; Participar de eventos relacionados ao 
meio ambiente e'recursos hidricos em que a CASAL esteja 
promovendo ou participando como parceria de outra entidade, 
Participar das atividades relacionadas ao reflorestamento da 
carangueja em Quebrânguto, ou nos demais que venham 
aparecer; solicitar e acompanhar os processos de licenciamento 
ambiental junto ao IMA: Participar das' companhas de educação 
ambiental nas escolas e demais .instituições que solicitem serviço 
iunio a CASAL; Aurar denóncias e encaminhar aos órgãos 
competentes quanto a deterioração ambiental dos mananciais 
utilizados recursos hidricos que venham a surgir, Organizar e 
manter alúalizado o banco de dados estatísticos de todos dis 
mananciais utilizados pela CASAI.
Organizar e manter prontuários dos servidores alualiz.ados, 
preenchei relatórios, preencher relatórios de alividades do 
ambulatório dos serviços médicos e de enfermagem, auxiliar na 
execução de exames admissionais, periódicos, missionais e 
outros previstos na norma auxiliar o médico nas atividades 
relacionadas a medicina ocupacional, parlicipar dos programas 
de acidentes e doenças ocupacionais participar dos programas 
de treinamento quando convocado, zelar peta guarda e controle 
de lodo 0 material, aparelhos é equipamentos,^x^utar tarefas 
pertinentes a área de atuação, utilizando-se da eqiipamento e 
programa de informática, acompanhar quando coi^vocado o 
médico, em trabalhos nas regiões, executai ouilssjvLamfas 
compatíveis com a exigência da função.
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HLDI;P

SI l' IDI-1'

SI l'PI-:S

Cl'1.

Sl'l’CUMI’

SliGUKANÇA Nft 
TRAHAl.HO 

lOHKICiATOKIO)

SI KVK, () SOCIAL

ADMINISTRAÇAO

ADMINISTRAÇÃO/  
(il'S rÀO DL 1'LSSOAS

l'SIC(.Jl.OGIA

NIVEI. MÉDIO

ADMINIS TRAÇÃO K 
CIÊNCIAS CON TAHIÍIS

CONTAHII.IDADL.

BIHLI(;ThCONOMIA

DIRITTO

■ ADMINIS TRACAi;

Registrar todos os acidenles de trabalho (tipicos. de trajeto e 
doenças ocupacionais). com ou sem afastamento, via internet, 
com base nos relatórios de investigação cie acidentes -  RAT 
propondo as medidas preventivas e corretivas pertinentes; 
Levantar, controlar, e distribuir Equipamentos de proteção 
individual -  EPfS e de Equipamentos de proteção coletivas -  
EPCS para trabalhadores da capital e do íntenor assessorar a 
comoção interna de prevenção de acidentes -  CIPA nas reuniões 
mensais, na capil^ e no inienoi. realizar visitas técnicas nas 
estações elevatórias, e de tratamento de água E.E.E/E.T.A e 
estação elevatória de esgoto -  E.E.Ê, na capital e interior do 
estado, elaborando os -  RIS Relatório de inspeção de 
Segurança. Acompanhar as obras e serviços quer sejam 
executados pelos trabalhadores da companhia ou terceirizados 
adoiaiKJo medidas de segurança e medicma do trabalho, realizai 
levantamento de extintores de combate a principio de incêndio 
para postenoi recarga e manutenção, dlstribuii [ardamenio para 
empregados da area comercial e operacional._______________

Visilas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxilio na 
elaboração de projetos Aiquivo de Documentação da Seção 
Protocolo de Documentação da Seção apoio ás atividades sócio- 
ambientais das Assistentes Sociais na realização de Palestras 
educativas nas escolas e comunidades, Auxilio no controle dos 
empregados que se encontram em auxilio doença.

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo 
empresa (Sisierria pirâmide). Uso da internet. Elaboração de 
CTTÊ -  Cessão Temporária ou Transferência de Empregados 
Eíaboraçáo de Ordem de Serviço. Movimentação do quadro de 
lotação de pessoal atualização do plano dc cargos e salários, 
validação do recadastramento anual dos empregados.

Organização e arquivo de documentos. Elaboração de relatórios 
de acompanhamento de horas de jpapaciiaçâo e numero de 
empregados capacitados: Elaboração de Relatórios de 
contratação de estagiários; Redação e digitação de a) 
Comunicações Internas: b) Pareceres em processos 
administrativos; c) Ofictos; Pesquisa através da internet 
Recebimento e envio de documentos através do protocolo 
eletrônico Sistema Pirâmide, uso da intranet. Contatos com 
funcionários da capital e inteno para convocação para partiapar 
de treinamentos cursos, reuniões e eventos piomovidos pela 
empresa Contatos com estudantes para convocação para 
seleção dc vagas para estágio paia contiaiaçâo. Orientação aos 
estudantes candidatos a vagas de eslàgio guanio a 
documentação exigida i  formas de procedimentos da seleção e 
outras intormações solicitadas pelos candidatos a estagio. 
Contatos com hotéis, locais para realização dos eventos 
promovidos pela empresa, solicitando reservas seja através de e- 
;mail. scja através de lelctone. Contatos com consultores externos 
e Internos, solicitando orçamento para proiTtoçào de treinamentos 
aos funcionários da empresa. Auxiliam no planejamento e 
execução de eventos promovidos pela empresa, na área de 
ireinarnenio (capital e interior), abrangendo todos os funcionários: 
Contatos com outras áreas da empresa.

Organização e arquivo de documentos, Elaboração de relalórios 
de acompanhamento de horas de capacitação e numero de 
empregados capacitados, Elaboração de Relatórios de 
contiataçâo de esiagianos. Redação e digitação de a) 
Comunicações internas, b) Pareceres em processos 
administrativos; c) Ofícios. Pesquisa atravésxfa internei._______

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como 
envio de recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de 
documenlos. digitação de Cl'S Pareceres e Oficios. Atendimento 
de telefone e trabalhos administrativos em geral.

Recebimento e envio de Documentos através do Prolocolo 
empresa (Sistema pirâmide). Uso da internet. Conferir dados 
lançados no sistema de informática referentes a folha de 
pagamento. Atualizar as CTPS -  Carteira de Trabalho 
Previdência Social. Atualizar fichas funcionais dos empregados. 
Efetuar cálculos dos frequências do relaióno de registro de ponto. 
Atualizar dos dados cadastrais dos empregados no sistema de 
[olha de pagamento
Interface com Gerência Contábil e F manceira Conleiència de 
cálculos trabalhistas. Auxilio ná confecção da Folha de 
Paqamegio entre ouiios.
Organização dos arquivos, elaboiaçâo de projeto para 
padronizaçao dos arquivos._____________________ _

Elaboração de conCratos Elaboração de Editais e sua respectivas 
minutas contratuais. Acompanhamento de processo^6i(atónos. 
Elaboração de Parecer, Pesquisa de Legislação e ji^spri^dència.

Geração de documenlos pelo sistema pirâmide, assl mo 
envio de recebimenio dos mesmos, protocolos e ay  ̂ ■ de 
documenlos, digitação de CrS Pareceres e Oficio/;, > limonto 
de telefone e trabalhos administrativos em geral.
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Sl'PATRI

SUPAl.M

cii-s í :a

s i‘PSA r
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ADMINISTKAÇAO

AOMINiSTRAÇAü

NIVl-l. MEDK')

NIVF.L MRDIO

ADMINIS rRA(.'AO

UIHI.IU'I l-,CUNOMIA

a i ; m i n i s i r a v a o

Cn-NCIASCÜNTAHHIS

ADMINIS TRACAO

SDPUI-IN

S('PCON'(

ADMINIS I RAÇAO

a d m í n i s p r a c â o

Veníicar documenlos Uos tinoveis da CASAI., venficar denuncias 
de invaçòes fazer controle dos móveis da CASAL, Rfeiuar o 
lombamento dos bens da CASAL.

Fazer vís/ia aos imòveis da CASAL para verificar, õenuncias tíe 
invasão, necessidade de limpeza, catalogai os endereços dos 
móveis e situação dos poços ativos e inativos. Efetuar 
lombamento nos imóveis e equipamentos da empresa, emitir 
termo de recebimento, ternio de responsabilidade, fazer o 
controle de móveis para reformas, transferências dos mesmos e 
cadastro das unidades da CASAL.

Geiaçâo de documentos pelo sistema pirâmide assim como 
envio de recebimento dos mesmos.  ̂protocolos e arquivos de 
documentos, digitação de CI‘S Pareceres e Ofioos. Atendimento 
de telefone e trabalhos administrativos em gerai. Coníenr/Separar 
matennl no almoxanfado no ato de sua entrega ou recebimento

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como 
envio de recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de 
documenlos. digitação de CrS Pareceres e Oíicios. Atendimento 
de telefone e trabalhos administrativos em geral.

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como 
envio de recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de 
documentqs. digitação de CCS Pareceres e Oíicios, Atendimento 
de telefone e trabalhos adminisiraítvos em geral.

Lançamento de notas fiscais de serviços no sistema pirâmide; 
Recebimento e envio de documenlos no sistema pirâmide módulo 
protocolo
Seleção, restauração análise e separação de documentos, 
Bvisca e arquivamento de documenlos Conferência do 
documenlos observando valor data de vencimento retenção de 
mpostos etc Enumerai, __________

('onferència de documenlos observado o valor daia de 
vencimento, retenção de impostos etc. .. Enumerar movimento 
diáno de tesouraria, incluir movimentação interna, observando a 
natureza da operação, conciliar movimentação interna/exlerna 
bancaria. Relacionar os bloqueios judiciais debiiados nas 
diversas conlas da empresa, inlormando nome do reclamante, 
numero do processo judiciàl e valores retidos. Auxiliar na 
elaboração do fluxo de caixa, informando as reatas e despesas 
para preparação do <íemonsirativo diáno de saldo Pancàno.

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela 
G6FIN. Classificação dos documenlos recebidos por tipo de 
pagamenio (ex' cheque, borderó despesa, débiio em conia. etc); 
Solicitam cópias de documentos;Arquivam documenlos; Auxiliam 
na análise dos relatórios das conciliações das conlas 
(ornecedores, adiantamentos concedidos, elc.dos relatórios das 
apropriações das despesas realizadas diariamenie; contábil das 
prestações de conlas de fundo fixo e adiantamentos, contábil dos 
relatórios emitidos pelo sistema comercial auxiliam, no 
preenchimento das declarações acessórias (DACON. DCTF DAC 
etc); na conciliação mensal dos impostos relidos na fonte, na 
conferência do arquivo de coniaOilizaçào da folha de pagamento, 
na apuração mensal dos trrbutos Federais ^IS/CONFINS. 
Auxiliam nos batimentos, da folha de pagamento mensal, através 
do razão e arquivo de conferência; de contabilização do estoque, 
dos relatórios de depreciação
Arrecadação, baixa de dados, pagamenio de ISS. mss. ígis. 
cprins. Fornecedores, prestadores de erviços Eic.
Coníerencia de documentos, observado o valor dãíã de 
vencimeniü, retenção de impostos eic, . Enurnerar movimento 
diano de losourana incíuir movimentação mioma. observando a 
raiureza da operação, conciliar rnovimeniaçáo mierna/externa 
bcmcária. ííeiacionai os bloqueios judiciais debitados nas 
diversas conlas da empresa, inlormando nome do reclamante, 
numero do processo judicial e valores retidos; Auxiliar na 
elaboração do fluxo de caixa, mlormaryio^s recitas e despesas 
para preparação do demonstrativo diãyio de saldo bancário.

Cadaslro de contratos e outras ativuWo^s^açrrelativas a gei 
de contratos i  W '
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Piscalizaí juniamenle com supervisor Limpeza/desobstrução de 
edes coletoras de esgotos. Llmpe^a de poços de sucção de 

estações elevatórios de esgotos. Limpezas/desoósirução de 
ramais domiciliares. Recuperação de calçadas Recuperação de 
caixas de inspeção . Recupeiaçâo de ramais domiciliares 
Recuperação de poços de visita, exocução de ligações 
domiciliares, Remanejamenio de ramais domiciliares. 
Tamponamenio de ligações domiciliares etc Executar 
luniamente com o supervisor Vistona/Fiscalização em imoveis 
Levantamento lécmco, Manusear as plantas heliográficas a fim de 
ler conhecimenio de distância, profundidade das catxas de 
inspeção, poços de visita ramais domiciliares e redes coletoras 
de esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. 
CAD é impressivel que o estudante estagiário lenha 
conhecimenio e saiba utilizar o programa acima cilado.

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, 
manualmente de redes de água e esgoto de Maceiò; 
Levantamento de campo para extensão de rede e ligações 
domiciliares de águo. executando no AUTOCAD ou manuolmenie 
os manualmenle os diversos croquis. Levantamento de campo 
para extensão de fede e ligações domiciliares de agua. 
execulando no AUTOCARD ou manualmenle os diversos 
Cfoquis. Levantamenlü de campo para extensão de rede de 
ligações de esgoto samiano. Vislona do sistemp d(? medição 
ndividualizada. implantada em edifícios de apartamentos novos e 
antigos para fins de cadasiramento.______________________
1) Acompanhar equipe de manutenção elétrica Manutenção 
corretivas, preventivas, montagem de CCM e subestações 
elétricas deseneigizadas Levantamento cie dados cadastrais nas 
estações elevatórias de agua e esgoto em maceiò. Revisão o 
testes de CCM e motores na oíicma eleiromecâmca. consulta a 
elaboração de relalortos de manutenção. Medições elétricas em 
campo e laOorafòno çontrote de contas de energia, cadastro de 
dados elélncos e comerciais em processos de controle de 
energia (CCE) da CASAL. Analise de opção tarifária e contratos 
de. demanda com a concessíonána de energia, calculo de Ajuste 
de baixo fator de potência para definir bancos capacitores a 
serem instalados: Definir e analisar parâmetros de consumos e 
demandas máximas e mmimas, Análise e relatórios para controle 
em horário de “ponta*". Programa de desenvolvimento de 
eficiência energética; Participar da elaboração de estudo para 
diagnóstico de projetos para eficiência enetgèiica nas instalações 
da CASAL, elaboraçâo/coiUfole de relatorios e planilhas em 
EXEL. visando mapear os paramélros elétricos e hidráulicos dos 
sistemas produtores e distribuidores da CASAI.. Analise de 
projetos elétricos e hidráulicos, confeccionar croquis, desenhos e 
plantas em AUTO CAO. Análise de diagramas e elétricos de força 
e comando dentro das normas A6NT-54 JO e 14039. Desenvolver 
estudos/ análise de SPDA E padrões de atendimento de 
subestações e CCM. freinamento na área elétrica e de 
segurança. Participar dos programas de treinamento oicreados 
pela CASAL, sem comprometimento no horâno acadêmico
Controlar faturas de encrgia/Programn Eficiência Energériica

U N 
.Sí.K RANA

Medições em campos das testadas das quadras. Desenhos das 
quadras no escnlono. dando numeração dos lotes das 
respectivas r^uadras, l eituia de mapas e plantas esquemáticas. 
cadastros dos imóveis através de pesquisa de campo atualização 
dos dados cadastrais dos usuanos no sistema de informações da 
empresa elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados 
pela equipe na qual estejà inserido utilização de instrumentos 
lécnicos como escalimétro. jogo de esquadro. orvelay's. mapas 
plantas e sistema de infománca da empresa no sistema intranet.

AUMINIS Í KAGAU At vidades relacionadas a coordenação Adm/f-in (Ponlo.Fundo 
ixo. Transporte e Horas Extras.

n-.CMCU i:M GHMMICA Coleta, analise de agua e limpeza de maienais do laboratório

IT -G N IC O O G IM IC A
Coletar amostras para anâtise. relizar análises bacteriológicas, 
eajizar análises fisico-quimicas. preparar meios de culiura. lavar 

vidrarias utilizadas.

Sli lM .A l :

GUIMIGA

Controlar abastecimento de sisternãs com produtos químicos 
através de formulários pré*existente. Fazer ensaios de )arr*lcsi 
para calcular a dosagem ótirna de coagulanie a aplicar na água a 
tratar Observar e analisar banco de dadpTTspbre análises fisico- 
quimicos e bacteriológicos. Soticilar quafcdo necessário 
informações sobre determinada área abiangenlo Desenvolver 
controle estatístico de piocessos anali^-Bj^dados do analises 
íisico e bacteriolòqicos,___________ f  ________________
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Desenhos utili/ando o AUTOCAD, planilhas^rçamenláfias de 
preços uiihzanrJo o (ÍXC8I- Consulias ou pesqutsas nas planta 
de cadastto de redes de agua e esgoio no arquivo tecmco da 
GEENG Visionas em imoveis para recebimenio de sistema de 
mediçáo individualizada. Levaniamenio técnicos de campo p/ 
projeiüs. Limpeza e desobstrução de ramais e redes coleioras e 
poços de sucção de estações elevatonos de esgotos. 
Remanejamento de ramais domiciliares o água e esgoto. Cone c 
lamponamento de ligações de água e esgoto. Recuperação cie 
pavimentos enS vias de trafego e passeios (calçadas). 
Recuperação de caixas de inspeção e poços de visitas. Execução 
de ligações domiciliares de água e esgoto,

TOTAL

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidtár os processos do 
PROCON. JUIZADO. CÍVIL. Preparar relalòrioS com dados que 
subsidiar as acôes ao ALNPP e ASJUR.
Acompanhar a execução de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e manutenção de bomba submersa de cooj. 
Motobombas. Acompanhar nos reparos que se (izerem 
necessários. Acompanhaf as rotinas e prazos eslaüeleaüos. 
Acompanhar a interpretação de desenhos técnicos "croquis" e 
especiTicar as peças equipamentos de sistemas mecânicos. 
Prever, requisitar.receber e conirplar o emprego de matérias em 
suas atividades._______ ___________________  _ _
Onentar sôbre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar os processos do 
PROCON. JUIZADO. CiVIL. Preparar relatórios com dados quê 
subsidiar as ações do ALNPP e ASJUR.
Conferência de dados das planilhas executadas, apoio 
operacional na etapa de análise de consumo de grandes 
consumidores, controle operacional nas análises comerciais. 
apoio técnico no andamento dos proietos relacionados ao PTQ.

Medições em campos das testadas das quadros; Desenhos das 
quadras no escniono. dando numeração dos lotes das 
respeciivasquadras. l eitura de mapas e pJanias esquemáiicas. 
cadastros dos imóveis através üe pesquisa de campo atualização 
dos dados cadastrais dos usuanos no sistema de informações da 
empiesa elebQraçáo de lelaionos sobre os trabalhos realizados 
pela equipe na qual esta |â inserido . utilização de instrumentos 
lecmcos como escalimelro, jogo de esqubdro, orvelays. mapas 
plantas e sistema de mlormática da empresa no sistema inirantel.

Coleta, análise de água e limpeza de materiais do laboratório

12 Cadastro. Auxiliar nas fiscalizações das obras de substituição de 
redes e na implantação da rede de esgoio.

Acompanhai o técnico da empresa.

Auxiliar em serviços administrativos da área comercial digitação 
de C.l. confecção de relatonos. abertura e fechamento de RA, 
retirar 2° via de laluras. atualizar no sistema corte, religações e 
supressões.

Serviço de cadastro, recadastramenio. medição de foles, senso, 
vistonas das ligações ativas e inativas.

Acompanhar técnicos em atividades de manutenção corretiva e 
preventiva nas estações de água e esgoto. Auxiliar no controle de 
ordem de serviço, címtiaios, orçamentos, cadastro de 
equipamentos auxliqr na execução de projetos elelricos e outras 
alividadfes inerentes a sua area de formação.

Ciscalizor juntamenie com supervisor Limpeza/desobstruçâo de 
redes coleloras de esgotos Limpeza de poços de sucção de 
estações eievaióhos de esgotos Limpezás/desobsiruçào de 
ramais domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de 
caixas de mspeçàg. Recuperação de lamais domiciliares, 
l^ccuperaçâo de poços de visiia. excuçâo de ligações 
domiciliaies. Rem*anejamento de ramais 
domiciliares.Tamponamento de figaçóes domiciliares eic 
Executar juntamenie com o supervisor vistoria/ fiscalização em 
imóveis, levantamento técnico, manuseai as plantas 
heliográficas a fim de ler conhecimento de distância, 
profundidade das caixas d ^^p e ç â o . poços de visitas 
ramiasdomiciliares e redes colèloras de esgotos, confeccionai 
croquis/desenhos airavés\do AUTO CAD é impressindivel que o 
estudante estagiário {ertítaco^ecirnenio e saiba utilizar o 
programa acima cilado|

/
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CMNTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
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PROPOSTA PERSONALIZADA DE PARCERIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE
ESTÁGIO.

CASAL

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -  CIEE, agente de 
integração, com 48 anos de atividades no Brasil e há 30 anos presente em Maceió, sendo 
uma organização não governamental, de âmbito nacional, sem intuito lucrativo, de 
utilidade pública federal, estadual e municipal, filantrópica e beneficente de assistência 
social, certificada pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n® 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP 04.533- 
001, São Paulo/SP, e com unidade de operação em Maceió, Av. Rotary, 1.190 farol, 
CNPJ: 61.600.839/0010-46, apresenta proposta para manutenção do desenvolvimento de 
atividades conjuntas para operacionalização do Programa de Estágio de estudantes da 
CASAL.

OBJETIVO

MANTER A INCLUSÃO DO JOVEM NO MERCADO DE TRABALHO, com o intuito de 
aprimorar sua qualificação profissional, aliando a prática em ambiente real de trabalho ao 
aprendizado acadêmico.

RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS DO CIEE

• Ampla divulgação das oportunidades de estágio oferecidas pela CASAL através 
do portal do CIEE na Internet (www.ciee.orq.br). jornais, revistas e cartazes nas 
instituições de ensino;
r'K ■ -

• Colaboração em todo o processo de triagem de candidatos e etapas do processo 
seletivo;

• Identificação das atividades compatíveis para o Programa de Estágio, de acordo 
com a formação acadêmica, seguindo os preceitos da nova Lei do Estágio, Lei
11.788 de 25/09/08;

• Emissão dos Termos de Compromisso de Estágio;

• Pagamento da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais, com prêmio no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) com cobertura 24 horas, todos os dias da 
semana;

• Disponibilização de recursos aos Estagiários, para reembolso de despesas com 
acidentes pessoais de menor gravidade, através do FAE - Fundo de Assistência 
ao Estagiário, com reembolso de até R$ 600,00 (seiscentos reais) por ocorrência;

http://www.ciee.orq.br
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Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, emitindo os Termos 
Aditivos necessários;

j

Emissão dos Relatórios de Estágio a cada semestre, obrigatórios conforme a Lei
11.788;

Emissão dos Termos de Realização de Estágio, obrigatórios conforme a Lei
11.788;

Controle dos prazos de recesso obrigatório, após 12 meses de estágio, conforme 
a Lei 11.788;

Emissão de certificado com todas as informações do seguro de acidentes que o 
CIEE providencia para os estagiários contratados, conforme Lei 11.788;

Disponibilização de 33 (trinta e três) Cursos de Educação à Distância, através do 
portal do CIEE na Internet para estagiários, incluindo: Gramática, Dinâmica e 
Testes, Currículo sem Segredos, Lógica e Criatividade, Excel, Word, 
Relacionamento Interpessoal, Finanças Pessoais, entre outros;

Aplicação de Oficinas de Capacitação para grupos de 10 ou mais estagiários, com 
12 temas que abordam questões atitudinais, com o objetivo de colaborar no 
desenvolvimento profissional dos estagiários, agendadas em cronograma definido 
pela J CASAL e o CIEE.

SERVIÇOS DISPONÍVEIS PELA INTERNET

Através de conta específica, será informada a CASAL, senha de acesso aos 
serviços disponibilizados no portal do CIEE, na Internet; www.ciee.org.br com acesso aos 
seguintes serviços:

Abertura de novas oportunidades de estágio;
Consulta de estagiários ativos;
Cursos á distância para gestores de estágio;
Emissão de certificado com todas as informações do seguro de acidentes;
Emissão dos relatórios de estágio;
Emissão dos termos de realização de estágio.
Rescisões antecipadas de contrato de estágio com geração de protocolo; 
Solicitação de prorrogação de contratos de estágio;
Verificação de data de vigência do contrato;
Verificação de estudantes encaminhados para processo seletivo', com 
possibilidade de impressão de currículo;
Verificação de irregularidades escoíares;
Verificação de pendência de entrega de documentação;
Verificação do resultado dos acompanhamentos de estágio.

CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA

http://www.ciee.org.br
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Conselho Regional de Engenharia 
Carajás home center Arapiraca 
Prefeitura Municipal de Arapiraca 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios 
Prefeitura Municipal de Penedo 
Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia 
Prefeitura Municipal de Santana do Ipanema 
Banco do Brasil S.A 
Caixa Econômica Federal.
Ministério da Fazenda 
Ministério da Integração Nacional 
Superintendência Regional do Trabalho 
Tribunal de Contas do estado de Alagoas 
INSS 
Uncisal 
Eletrobras
Importadora auto peças 
Blumare, entre outros parceiros.

Além de integrar o estudante à empresa, o CIEE tem uma importante missão na área 
social. Propostas filantrópicas, como o Programa CIEE de Alfabetização Gratuita de 
Adultos e o Programa CIEE de Atendimento aos Portadores de Deficiência fazem parte 
da filosofia do CIEE como contribuição à diminuição do índice de analfabetismo e de 
exclusão profissional.

1-  Investimento: 
agentes de

Para as empresas que trabalham com outros 
integração ou direto com as instituições de

ensino e que tenham interesse em migrar os estagiários para a 
administração do CIEE, daremos isenção da C.l. dos meses de 
novembro, dezembro e janeiro (convênios firmados em 
novembro) ou dezembro, janeiro e fevereiro (convênios firmados 
em dezembro):
Para CASAL trabalharemos com uma contribuição 
institucional/mensal, por estagiário, de R$ 25,00.

QUANTITATIVO 
DE ESTAGIÁRIO

(A)
Bolsa = R$ XXXX 

Trasnp. = R$ XXXX

CONTRIBUIÇÃO 
INSTITUCIONAL 
POR ESTUDANTE 

POR MÊS
Contribuição para 

qualquer nível escolar
(B) R$ ̂ 0 0

VALOR
MENSAL

(C) = (A).(B)

VALOR CONTRATUAL 
ANUAL

(D) = (C )x l2
XXXX X 12

RSXXXXX R$XXXXXX RSXXXXX R$XXXXXX





Declaramos que no preço cotado estão incluídos todos os custos decorrentes d 
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, inclusive o seguro contra 
acidentes pessoais em favor dos estagiários;

Declaramos que no preço cotado não estão incluídos imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica -  IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -  CSLL, conforme Acordão 
do TCU n® 950/2007, ou seja, não podem ser repassados à Administração Pública;

O CIEE seguirá as características e cultura do Programa de Estágio da CASAL, atuando 
como ferramenta administrativa, colaborando com o alcance dos objetivos propostos pela 
empresa. O gerenciamento de todo o processo será da concedente de estágio.

Ficamos no aguardo de considerações.

Atenciosamente,

Fabiana Maria Fernandes Nobre Porto 
Supervisora CIEE Alagoas
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO: 

PROT. 1010/2013

N“ FOLHA:

h v

A GEDEP,

Analisando a proposta apresentada pelo C IEE, em anexo, constatamos alguns dife
renciais em relação ao lE L :

1) Acesso ao portal com os seguintes serviços pela internet:
Abertura de novas oportunidades de estágio; Consulta de estagiários ativos; Cursos 
à distância para gestores de estágio; Emissão de certificados com todas as informa
ções do seguro de acidentes; Emissão dos termos de realização de estágio; Rescisões 
antecipadas de contrato de estágio com geração de protocolo; Solicitação de prorro
gação de contratos de estágio; Verificação da data de vigência do contrato; Verifica
ção de estudantes encaminhados para processo seletivo, com possibilidade de im
pressão de currículo; Verificação de data de vigência do contrato; Verificação de 
irregularidades escolares; verificação de pendência de entrega de documentação; 
Verificação do Resultado dos acompanhamentos de estágio.Controle dos prazos de 
recesso.

2) Disponibilização de 3 3 (trinta e três) Cursos à Distância, através do portal do 
CIEE na internet para estagiários, incluindo: Gramática, Dinâmica e Testes, Currí
culo sem Segredos, Lógica e Criatividade, Excel, Word, Relacionamento Interpes
soal, Finanças Pessoais, entre outros;

3) Aplicação de Oficinas de Capacitação para grupos de 10 ou mais estagiários, 
com 12 temas que abordam questões atitudinais, com o objetivo de colaborar no de
senvolvimento profissional dos estagiários;

4) O valor do seguro por estagiário apresentado na proposta do C IEE é de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), atualmente pagamos para o lE L  o valor de R$ 30,00(trinta re
ais).

Diante do que foi apresentado acima, sugerimos pela não renovação do Contrato 
com Instituto Euvaldo Lodi - lE L  ( N° 19/2010 - lE L ) ,vigente até 28/04/2013 e 
que a contratação do Agente de Integração para operacionalização da concessão de 
estágio seja feita pelo Centro Integração Empresa-Escola -  CIEE. Segue em a- 
nexo Projeto Básico e Quantitativo de Estagiários com suas atividades. Modelo de 
Convênio do C IEE para análise.

Em, 26/02/2013.

'dléria MoriaWnrtnnca Costa 
- ■«•40 Trein. Oesv. de Pessoa!GEPLAN 006-C -AL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA ATUAR COMO 
A6ENTE DE INTESRAÇÃO OPERACIONALIZANDO A CONCESSÃO DE ESTÁSIO

1.0. DO OBJETO
1.1. O presente projeto básico tem como objeto a contratação do Centro de Integração Empresa- 
Escola -CIEE para atuar como Agente de Integração, operacionalizando a concessão estágio a 
estudantes matriculados e com freqüência efetiva em cursos de nível médio e de nível superior, 
vinculados ò estrutura de ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de 
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos 
desenvolvidos pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL conforme os anexos I  
(Quantitativo e relação dos cursos por unidade de trabalho e suas atividades).

2.0. DA JUSTIFICATIVA
A escolha pela contratação do Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE se dá pelos 
diferenciais nos serviços apresentados em sua proposta, tais como: l)Acesso ao Portal com os 
seguintes serviços pela internet: controle dos prazos dos Termos de Compromisso, Controle do 
prazo dos recessos. Verificação da data de vigência do Termo, etc. 2)Disponibilização de 33 cursos 
á distância. 3)Aplicação de oficinas de Capacitação para grupo de 10 estagiários. 4) O Valor do 
Seguro apresentado é 16,67% menor ao do que pagamos ao lEL.

3.0. DO PRAZO
3 .1 .0  prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

3.2. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta meses).

4.0. DO PREÇO
4.1. 0  valor apresentado na proposta da CONTRATADA será fixo e irreajustável na primeira 
vigência contratual.

4.2. A revisão dos preços contratados obedecerá se for o caso, a periodicidade anual e o índice a 
ser aplicado será definido em acordo com a CASAL, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, 
de planilha de custos demonstrando os itens ensejadores dos acréscimos pleiteados.

4.3. A proposta deverá conter o valor mensal da locação e o valor global para um período de 12 
(doze) meses.

5.0. DO FATURAMENTO/PAGAMENTO
5.1. Os serviços executados deverão ser faturados do 1° até o último dia de cada mês
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5.2. O pagamento será efetuado pela Vice Presidência de Gestão Corporativa, em ate 30 (trinta) 
dias corridos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota 
fiscal de serviços e fatura com o atesto do SESTOR da contratação.

5.3. As  faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo SESTOR do contrato, e somente serão 
aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais, inclusive, com cópia 
autenticada dos comprovantes referente ao recolhimento das contribuições devidas ao INSS e 
FôTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da última competência vencida.

5.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com as Fazendas Pública Estadual e Municipal.

5.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.

5.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.

5.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

5.7.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ò 
Licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.

5.7.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentoção do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração.

5.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente a ser 
indicada pela Licitante vencedora.

5.9. Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no item 6.17., ou seja, verificada, 
a qualquer tempo, a irreguloridade fiscal, o pagamento devido será suspenso.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada ficará obrigada a:

6.2. Executar os serviços no prazo e demais condições estipuladas na proposta;

6.3. Manter convênios com as diversas instituições de ensino médio e superior de Alagoas;

6.4. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar, sempre que possível, três estudantes por vaga 
oferecida;

6.5. Encaminhar formalmente ao Contratante, no prazo de 3 (três) dias, os candidatos pré- 
selecionados para o estágio ao Contratante, comprovante de matrícula e currículo^^^
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6.6. Providenciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 9®, 
parágrafo IV da Lei n. 11, 788, de 25  de setembro de 2010, assumindo os custos correspondentes;

6.7. Manter o Contratante informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o 
curso normal de execução deste Contrato;

6.8. Comunicar por escrito a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo estagiário na 
instituição de ensino para posterior rescisão do Termo de Compromisso de Estagiário;

6.9. Indicar funcionário como executor deste Contrato, para atuar de forma integrada com a 
equipe da C A SA L :

6.10. Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio do estudante, aprovado no processo seletivo, 
em 4 (quatro) vias;

5.10.1. Enviar até o dia 08 do mês o Termo de Compromisso assinado, acompanhado de toda 
documentação necessária (dados bancário, foto, tipo sanguíneo) para implantação na folha de 
pagamento da CASAL

6.11. Acompanhar mensalmente a efetiva freqücncia do estagiário na instituição de ensino, 
informando o Contratante, em ate 24h a contar do conhecimento do fato, quando houver situação 
que enseje o desligamento;

6.12. Emissão dos Relatórios de Estágio mensal e semestralmente, obrigatórios conforme a Lei 
1178;

6.13. Expedir e encaminhar ao estudante, ao final do estágio, declaração ou certificado;

6.14. Providenciar, no prazo de 3 (três) dias, o desligamento ou a substituição do estagiário, 
mediante o interesse e a conveniência do Contratante, manifestados por escrito;

6.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do 
Contratante;

6.16. Manter durante a execução deste Contrato todas as condiçães de habilitação e qualificação 
exigidas

6.17. Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada dos 
seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:

5.17.1. Certidão Negativa de Débito do INSS;

5.17.2. Certidão Negativa de Débito do FSTS;

5.17.3. Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual;
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5.17.4. Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Municipal.

5.17.5. Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Nacional

6.18. Não efetuar subcontratação do objeto deste contrato.

6.19. Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, obrigatórios conforme a Lei
11.788;

6.20. Controle dos prazos de recesso obrigatório, conforme Lei 11788.

6.20. Emissão dos Termos de Realização de Estágio, conforme a Lei 11.788;

6.21. Of icinas de Capacitação e disponibilização de Cursos à Distância.

7.0. DO ESTAOIARIO:
7.1. A jornada a ser cumprida pelo estagiário é de 20 (vinte) horas semanais para estudantes de 
nível médio e nível superior;

7.2. A duração do estágio, respeitado o prazo mínimo de 01 (um) ano, será fixada até o período 
máximo de 02 (dois) anos;

7.2.1. O estágio de nível médio dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade de 
jovem e adulto terá duração de 01 (um) ano e não poderá ser renovado;

7.2.2. Para estudante de nível superior de Direito, só será concedido estágio a partir do 7® 
período;

7.3. O estudante que já tenha estagiado na CASAL não poderá realizar novo estágio, salvo se for 
referente a outro curso.

7.4. Serão admitidos até 244 (duzentos e quarenta e quatro) estagiários, para atuarem nos 
diversas unidades de trabalho da CASAL, conforme anexo I. O quantitativo poderá ser alterado 
para mais ou para menos conforme as necessidades e conveniências da CASAL.

7.5. Os atuais estagiários, mediante assinatura de Termo de Opção, poderão optar, pela sua 
inclusão no contrato celebrado com a Contratada.

7.5.1. Em caso de não opção, o estagiário será desligado imediatamente.

7.6. Paro os estágios de Nível Superior, o aluno receberá uma Bolsa de Complementação 
Educacional no valor correspondente a 01 (um) Salário mínimo estabelecido pelo Governo Federal, 
bem como auxílio transporte e para os alunos de nível médio o valor será de 70% do Salário Mínimo 
vigente bem como auxílio Transporte;
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7.7. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) 
ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencial mente durante suas férias 
escolares. O recesso deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa de complementaçâo 
educacional. Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio 
ter duração inferior a l(um) ano;

7.8. O Estagiário registrará a freqüência em local designado pela CASAL na entrada e saída, 
obedecendo ao horário da empresa;

7.9. Será deduzido, a cada mês, o valor correspondente aos dias de ausência injustificada.

8.0. OAS OBRIGAÇÕES DA CASAL
8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto 
Básico.

8.2. Notificar ò CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

8.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas os penalidades, multas, suspensão dos serviços 
ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer 
inobservâncias dos exigências desta contratação.

8.4. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço e 
sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da 
primeira fatura.

8.5. Encaminhar ò CONTRATADA os estudantes selecionados portando Termo de Encaminhamento 
com a aprovação do CONCEDENTE;

9.0. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente Projeto Básico será exercida pela 
Supervisora de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, Valéria Maria Mendonça Costa, mat. 
1740, doravante, denominado GESTOR.

9.1.1. Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.

A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência da execução dos serviços; 
inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

v é r
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A CASAL  SC reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte, os serviços prestados se cm 
desacordo com os termos do presente Projeto Básico.

9 .2 . Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente Projeto 
Básico, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

10 .0 . SANÇÕES A D M IN IS T R A TIV A S
1 0 .1 .  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2 %  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10 %  (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IM PEDIM ENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

10 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

1 1 .0 .  D ISPO SIÇÕ ES S E R A IS
1 1 . 1 .  A prestação do serviço à CA SA L, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela 
CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que 
contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciários e tributárias.

1 1 . 2 .  Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, 
deverá ser encaminhada ao SESTO R do contrato que adotará os medidas e/ou providências 
necessárias para a sua solução.

Valéria Maria Mendonça Costa
Supervisão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessal

Kely Limeira Suimarães 
Serente de Pessoal VISTO :

MARCELA AZEVEDO CALHEIROS FORTES 
Superintendente de Recursos Humanos e Segurança 
Trabalho
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PROJETO BÁSICO

ANEXO I
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PLANO DE ATIVIDADES: ESTA G IÁ R IO S/ CA SA L 20 13

UNIDADE DE 
TRABALHO NOME DO CURSO

NÍVEL
CURSO TURNO TIPO DE 

ESTÁGIO N“ DE
VAGAS

2 0 1 2

ATIVIDADESS
U
P

T
É
C

M
É
D

M T CURRI
CULAR

EXTRA
CURR.

ASJUI DIREITO X X X X 2
Elaboração de pareceres, análise de processos, elaboração de 

ofícios, auxílio em pesquisa.

ASJUR DIREITO X X X X 4

Elaboração de Pareceres. Pesquisa sobre Legislação. Diligenciar em 
órgãos de Administração Pública sobre assunto de interesse da 
CASAL. Diligenciar processos. Pagamento de Custas, 
Acompanhamento de Processos, Arquivamento de Processos.

ASCOM JORNALISMO OU RELAÇÃO 
PÚBLICA OU PUBLICIDADE X X X X 2

Captação de informações sobre a situação do abastecimento de água 
da capital e interior do Estado e preparação de notas para divulgação 
nos meios de comunicação externos (rádios, Tvs e jornais), com a 
supervisão do chefe da ASCOM. Apoio na elaboração do boletim 
interno (produção de fotos e textos, edição e diagramação) Apoio na 
produção diária de sinopse. Apoio no acompanhamento de 
campanhas publicitárias. Apoio na elaboração de comunicados de 
circulação interna, intranet, mural. Suporte na realização de eventos 
promovidos ou apoiados pela CASAL.

ASMAR PUBLICIDADE ou MARKETING e 
PUBLICIDADE

X X X 2 Criação de layouts para anúncio.

AUDIN ADMINISTRAÇÃO OU CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS

X X X X 2
Atividades voltadas para conferência documental, elaboração de 
planilhas, etc.
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GETIN

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA SIST . DE 

INFORMAÇÃO

ANALISE DE SISTEM AS 
INFORMÁTICA SIST . DE 

INFORMAÇÃO

Diagnosticar problemas em microcomputadores e impressoras; 
Realizar manutenção coletiva e preventiva em microcomputadores; 
instalação de softwares, quando homologado pela gerência de 
tecnologia da informação; Fornecer suporte técnico na área de TI para 
funcionários da CASAL; Fornecer laudo técnico em problemas de 
microcomputadores e redes de dados, Diagnosticar problemas nas 
redes de dados pertencentes a CASAL; Documentar rotinas /e ou 
softwares que são homologados pela Gerencia de Tecnologia da 
informação; Realizar treinamentos na área da TI; Realizar 
comunicação com empresas fornecedoras de microcomputadores e 
softwares para resolução de problemas; Implementar as mudanças 
em nosso web site, tanto da internet como da internet; Implementar 
politicas de segurança da informação que são determinadas pela 
Gerência Tecnológica da Informação.

Desenvolvimento de Sistemas Web (PHP E/OU JAVA), criação e 
Manutenção de portais utilizando CM S( Sistema Gerenciador de 
Conteúdo), Suporte a usuários.

SUPQUAE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

Elaborar e alimentar planilhas, elaborar relatórios, uso de ferramenta, 
swolt, aulílio na parte administrativa, uso de ferramenta de gestão, 
coloboração no controle de prática e gestão. Auxiliar na implantalção 
do programa de qualidade.

SUPCAM Eng.̂  AMBIENTAL

Solicitar e acompanhar os processos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos ; solicitar e acompanhar os processos de licença de 
obra hídrica; Participar de eventos relacionados ao meio ambiente e 
recursos hídricos em que a CASAL esteja promovendo ou 
participando como parceria de outra entidade; Participar das 
atividades relacionadas ao reflorestamento da carangueja em 
Quebrângulo, ou nos demais que venham aparecer; solicitar e 
acompanhar os processos de licenciamento ambiental junto ao IMA; 
Participar das companhas de educação ambiental nas escolas e 
demais instituições que solicitem serviço junto a CASAL; Aurar 
denúncias e encaminhar aos órgãos competentes quanto a 
deterioração ambiental dos mananciais utilizados recursos hídricos 
que venham a surgir. Organizar e manter atualizado o banco de dados 
estatísticos de todos os mananciais utilizados pela CASAL.
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ENFERMAGEM

SUPMET/
GESM ET

Atender quando necessário, empregados acidentados no trabalho, 
prestando os primeiros socorros. Auxiliar na programação e 
realização de exames pré-admissionais,periódicos e demissionais. 
Executar atividades relacionadas com programas de prevenção, 
proteção, manutenção e recuperação dos níveis de saúde do 
empregado.Receber os resultados dos exames, convocar os 
empregados e encaminhá-los ao médico do trabaho. Participar de 
reuniões da CIPA. Manter atualizado o sistema de arquivo de 
medicina do trabalho, operando o microcomputador.

SEGURANÇA NO TRABALHO 
(OBRIGATÓRIO)

Auxiliar na identificação, análise dos riscos (físicos, químicos e 
biológicos) e instrução aos empregados sobre exposição aos 
agentes. Inspeção dos extintores. Acompanhar o médico do trabalho 
no parecer técnico e/ou laudo técnico de aposentadoria especial e 
adicional de periculosidade. Entrega de fardamentos e EP IS .

SUPBES/
GESM ET SERVIÇO  SOCIAL

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo 
de Documentação da Seção apoio às atividades sócio-ambientais das 
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas 
e comunidades. Auxílio no controle dos empregados que se 
encontram em auxílio doença.

GEDEP ADMINISTRAÇAO

Recebimento e envio de Documentos através do Protocolo empresa 
(Sistema pirâmide), Uso da internet. Elaboração de C TTE -  Cessão 
Temporária ou Transferência de Empregados Elaboração de Ordem 
de Serviço, Movimentação do quadro de lotação de pessoal 
atualização do plano de cargos e salários, validação do 
recadastramento anual dos empregados.
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SUPTDEP/
GEDEP

ADMINISTRAÇÃO/ GESTÃO DE 
PESSO AS

PSICOLOGIA

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de 
acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados 
capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; 
Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em 
processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet 
Recebimento e envio de documentos através do protocolo eletrônico 
Sistema Pirâmide; uso da intranet; Contatos com funcionários da 
capital e interio para convocação para participar de treinamentos, 
cursos, reuniões e eventos promovidos pela empresa. Contatos com 
estudantes para convocação para seleção de vagas; para estágio 
para contratação; Orientação aos estudantes candidatos a vagas de 
estágio quanto a documentação exigida, a formas de procedimentos 
da seleção e outras informações solicitadas pelos candidatos a 
estágio; Contatos com hotéis, locais para realização dos eventos 
promovidos pela empresa, solicitando reservas seja através de e-mail, 
seja através de telefone. Contatos com consultores externos e- 
internos, solicitando orçamento para promoção de treinamentos aos 
funcionários da empresa. Auxiliam no planejamento e execução de 
eventos promovidos pela empresa, na área de treinamento (capital e 
interior), abrangendo todos os funcionários; Contatos com outras 
áreas da empresa.

Organização e arquivo de documentos; Elaboração de relatórios de 
acompanhamento de horas de capacitação e número de empregados 
capacitados; Elaboração de Relatórios de contratação de estagiários; 
Redação e digitação de a) Comunicações Internas; b) Pareceres em 
processos administrativos; c) Ofícios; Pesquisa através da internet.

SUPPES/
GEDEP ADMINISTRAÇÃO

Conferência de relatórios, confecção de relatórios, lançamento em 
folha, arquivamento de processos, confecção de C l , requerimentos, 
declarações, atendimento ao público interno e externo, recepção e 
envio de documentos através do módulo de protocolo, pedido de 
materiais de expediente através do materiais. Lançamento notas 
fiscais no módulo compras.______________________________________________

CPL DIREITO
Elaboração de contratos. Elaboração de Editais e sua respectivas 
minutas contratuais. Acompanhamento de processos licitatórios. 
Elaboração de Parecer. Pesquisa de Legislação e jurisprudência.

SUPCOMP/G 
ESUP ADMINISTRAÇÃO

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, 
digitação de CI’S Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e 
trabalhos administrativos em geral.___________________________________
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DIREITO

SUPATRI/
GESUP

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos. ___________

ADMINISTRAÇÃO

Efetuar tombamentos de bens, visitas aos imóveis da CASAL, aos 
Cartórios, fotografar as áreas da Empresa, pesquisa em arquivos, 
fornecer informações, emitir relatórios, trabalhar no sistema pirâmide 
e fazer inventário com os ativos fixos.

SUPALM/
GESUP

ADMINISTRAÇAO

Geração de documentos pelo sistema pirâmide, assim como envio de 
recebimento dos mesmos, protocolos e arquivos de documentos, 
digitação de C I'S Pareceres e Ofícios, Atendimento de telefone e 
trabalhos administrativos em geral. Conferir/Separar material no 
almoxarifado no ato de sua entrega ou recebimento.

SUPSAT/
G ESEA

ADMINISTRAÇÃO
Lançamento de notas fiscais de serviços no sistema pirâmide; 
Recebimento e envio de documentos no sistema pirâmide módulo 
protocolo._______________________________________________________________

SUPARQ/
G ESEA

ADMINISTRAÇAO ou 
BIBLIOTECONOMIA

Analisar, emprestar, incinerar, organizar, restaurar documentos, ter 
noções de informática___________________________________________________

GECONT CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Conferência diária do movimento de tesouraria enviado pela GEFIN ; 
Classificação dos documentos recebidos por tipo de pagamento (ex: 
cheque, borderô despesa, débito em conta, etc); Solicitam cópias de 
documentos;Arquivam documentos; Auxiliam na análise :dos 
relatórios das conciliações das contas fornecedores, adiantamentos 
concedidos, etc;dos relatórios das apropriações das despesas 
realizadas diariamente; contábil das prestações de contas de fundo 
fixo e adiantamentos; contábil dos relatórios emitidos pelo sistema 
comercial auxiliam: no preenchimento das declarações acessórias 
(DACON, DCTF,DAC, etc); na conciliação mensal dos impostos 
retidos na fonte; na conferência do arquivo de contabilização da folha 
de pagamento; na apuração mensal dos tributos Federais 
PIS/CONFINS. Auxiliam nos batimentos: da folha de pagamento 
mensal, através do razão e arquivo de conferência; de contabilização 
do estoque; dos relatórios de depreciação.

SUPTES/
GEFIN

ADMINISTRAÇÃO Arrecadação, baixa de dados, pagamento de ISS , inss, fgts, cofins. 
Fornecedores, prestadores de erviços Etc.____________________________
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SUPOFIN/
GEFIN ADMINISTRAÇÃO

Conferência de documentos, observado o valor data de vencimento, 
retenção de impostos etc...; Enumerar movimento diário de tesouraria; 
incluir movimentação interna, observando a natureza da operação; 
conciliar movimentação interna/externa bancária; Relacionar os 
bloqueios judiciais debitados nas diversas contas da empresa, 
informando nome do reclamante, número do processo judicial e 
valores retidos; Auxiliar na elaboração do fluxo de caixa, informando 
as recitas e despesas para preparação do demonstrativo diário de 
saldo bancário._____________________ _̂_______________________________________

SUPCONT/
GEFIN ADMINISTRAÇAO

Cadastro de contratos e outras atividades correlativas a gestão de 
contratos

GEOBS e ENGENHARIA CIVIL OU
GEPRO ARQUITETA

Fiscalizar juntamente com supervisor: Limpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais 
domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção , Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, execução de ligações domiciliares, Remanejamento 
de ramais domiciliares. Tamponamento de ligações domiciliares etc. 
Executar juntamente com o supervisor Vistoria/Fiscalização em 
imóveis Levantamento técnico. Manusear as plantas heliográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visita ramais domiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO. CAD é 
impressível que o estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar 0 programa acima citado.

Atualização do cadastro técnico através de pranchas, manualmente 
de redes de água e esgoto de Maceió; Levantamento de campo para 
extensão de rede e ligações domiciliares de água, executando no 
AUTOCAD ou manualmente os manualmente os diversos croquis. 
Levantamento de campo para extensão de rede e ligações 
domiciliares de água, executando no AUTOCARD ou manualmente 
os diversos croquis. Levantamento de campo para extensão de rede 
de ligações de esgoto sanitário. Vistoria do sistema de medição 
individualizada, implantada em edifícios de apartamentos novos e 
antigos para fins de cadastramento.

Página 6





Planilhal

SUPEEN/
GEDOP

ENGENHARIA ELÉTR ICA

1) Acompanhar equipe de manutenção elétrica: Manutenção 
corretivas, preventivas, montagem de CCM e subestações elétricas 
desenergizadas; Levantamento de dados cadastrais nas estações 
elevatórias de água e esgoto em maceió. Revisão e testes de CCM e 
motores na oficina eletromecãnica; consulta a elaboração de relatórios 
de manutenção; Medições elétricas em campo e laboratório: controle 
de contas de energia; cadastro de dados elétricos e comerciais em 
processos de controle de energia (C C E) da CASAL: Análise de opção 
tarifária e contratos de demanda com a concessionária de energia; 
calculo de Ajuste de baixo fator de potência para definir bancos 
capacitores a serem instalados; Definir e analisar parâmetros de 
consumos e demandas máximas e mínimas; Análise e relatórios para 
controle em horário de “ponta””, Programa de desenvolvimento de 
eficiência energética; Participar da elaboração de estudo para 
diagnóstico de projetos para eficiência energética nas instalações da 
CASAL; elaboração/controle de relatórios e planilhas em EX EL , 
visando mapear os paramêtros elétricos e hidráulicos dos sistemas 
produtores e distribuidores da CASAL. Analise de projetos elétricos e 
hidráulicos; confeccionar croquis, desenhos e plantas em AUTO CAD; 
Análise de diagramas e elétricos de força e comando dentro das 
normas ABNT-5410 e 14039; Desenvolver estudos/ análise de SPDA 
E padrões de atendimento de subestações e CCM; Treinamento na 
área elétrica e de segurança; Participar dos programas de treinamento
Controlar faturas de energía/Programa Eficiência Energértica

CPDI/ UN 
SERRANA EDIFICAÇÕES Levantamentos (extensão/substituição/implantação) de redes de 

distribuição. Relatório operacionais, desenhos técnicos (auto cad).

CCO / U.N. 
SERRANA EDIFICAÇÕES Atualização cadastral da unidade, desenhos técnicos (auto cad)

SUPETR/ UN 
SERRANA q u ím ic a  e BIOLOGIA Atividades relacionadas ao laboratório de Química (coletas e análise 

de água e preparação de relatórios).

CAF/ UN 
SERRANA ADMINISTRAÇÃO Atividades relacionadas à Coord. Administração Financeira.

SUPLAE
/GEQPRO TÉCNICO QUÍMICA

Coletar amostras para análise, relizar análises bacteriológicas, realizar 
análises físico-químicas, preparar meios de cultura, lavar vidrarias 
utilizadas. ______________  ________________________________________

SERVIÇO SOCIAL Apoio ás atividades comerciais, análise de processos judiciais, 
levantamento de documentos, etc._______________________________
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c c o /
UN LESTE

DIREITO X X 1 Apoio às atividades comerciais: Análise de processos judiciais, 
levantamento de dados e pareceres, etc.

ADMINISTRAÇÃO X X 1 Apoio às atividades comerciais, digitação, arquivamento 
epreenchimento de documentos.

CONST. CIVIL/INFRAEST.
EDIFICAÇÕES 

(10- R.Largo, 6- Paripueira e 
6- Maragogí)

X X X X 22

Recadastramento das ligações de água e esgoto - Pesquisa de 
campo; Fazer Layout da quadras - Atualizações cadastrais, 
implantação de quadras e lotes no sistema on line - Numeração de 
setores. Quadras e lotes; desenho - autocad.

CPDI/ 
UN LESTE

Química eTecnologia dos 
Alimentos X X X 1

Coleta de água bruta e tratada, análise físico-química e bacteriológica 
de água esterilização de materiais.

CAF/ UN 
LESTE ADMiNISTRAÇÃO X X X 1 Apoio às atividades comerciais: digitação, arquivamento e 

preenchimento de documentos.

U.N.
JARAGUÁ

EDiFICAÇÕES X X X X 16 Apoio às atividades de cadastro no escritório e no campo

ENGENHARiA CIVIL X X X X 2 Fiscalização das obras de esgoto e ampliação de redes de água.

SERVIÇO SOCIAL X X X X 2 Levantamento sócio-economico para usuário de baixa renda.

CCO/ 
UN FAROL

EDIFICAÇÕES X X X X 6 Levantamento cadastral e alimentação no sistema
PLAN. GERENCIAMENTO DE 

OBRAS
X X X X 2

ASSISTEN TE SOCIAL X 1 Atuar junto ao cadastro das comunidades de baixa renda.
DIREITO X X X 1 Para auxiliar perante as demandas de PROCON e JUIZADO.

CAF/
UN FAROL RECURSO S HUMANOS X X X 2

Auxiiar nos serviços pertrinentes à coordeandoria administrativa e 
financeira.

EDIFICAÇÕES X X X X 2 Alimentar o auto cad com dados de serviços dentro da área da UN 
FAROL.

medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas
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GTE/
UN FAROL ENGENHARIA SANITÁRIA, 

ENGENHARIA QUÍMICA, 
ENGENHARIA CIVIL

quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual este já inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas plantas e sistema de 
informática da empresa no sistema intranet..
controlar abastecimento de sistemas com produtos químicos através 
de formulários pré-existentes. Fazer ensaios de jarr-test para calcular 
a dosagem ótima de coagulante a aplicar na água a tratar.
Observar e analisar alguns sistemas de tratamento de água. Analisar 
alguns sistemas de tratamento de água. Analisar banco de dados 
sobre análises físico-químicos e bacteriológicos. Solicitar quando 
necessário informações sobre determinada área abrangente. 
Desenvolver controle estatístico de processo analisado dados de 
analises físico e bacteriológicos.

CONSTRUÇÃO
CIVIL/EDIFICAÇÕES 20

Medições em campos das testadas das quadras; Desenhos das 
quadras no escritório, dando numeração dos lotes das respectivas 
quadras; Leitura de mapas e plantas esquemáticas; cadastros dos 
imóveis através de pesquisa de campo atualização dos dados 
cadastrais dos usuários no sistema de informações da empresa 
elaboração de relatórios sobre os trabalhos realizados pela equipe na 
qual esteja inserido utilização de instrumentos técnicos como 
escalímetro, jogo de esquadro, orvelay's, mapas plantas e sistema de

SERVIÇO SOCIAL

Visitas Domiciliares Visitas Hospitalares Relatórios Auxílio na 
elaboração de projetos Arquivo de Documentação da Seção Protocolo 
de Documentação da Seção apoio às atividades sócio-ambientais das 
Assistentes Sociais na realização de Palestras educativas nas escolas 
e comunidades. Auxílio no controle dos empregados que se 
encontram em auxílio doença._____________________________________________
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U.N. B. 
BEN TES

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2

Desenhos utilizando o AUTOCAD, planilhas orçamentárias de preços 
utilizando o EXC EL. Consultas ou pesquisas nas planta de cadastro 
de redes de água e esgoto no arquivo técnico da GEEN G. Vistorias 
em imóveis para recebimento de sistema de medição individualizada. 
Levantamento técnicos de campo p/ projetos. Limpeza e desobstrução 
de ramais e redes coletoras e poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Remanejamento de ramais domiciliares e 
água e esgoto. Corte e tamponamento de ligações de água e esgoto. 
Recuperação de pavimentes em vias de tráfego e passeios 
(calçadas). Recuperação de caixas de inspeção e poços de visitas. 
Execução de ligações domiciliares de água e esgoto.

DIREITO X X X X 1

Orientar sobre a prescrição dos débitos, direitos do consumidor, 
levantamento de dados para subsidiar os processos do PROCON, 
JUIZADO, CÍVIL. Preparar relatórios com dados que subsidiar as 
ações do ALNPP e ASJU R.

TÉCNICO EM MECÂNICA X X X 1

Acompanhar a execução de tarefas de montagem, instalação, 
reparação e manutenção de bomba submersa de cooj. Motobombas. 
Acompanhar nos reparos que se fizerem necessários. Acompanhar 
as rotinas e prazos estabelecidos. Acompanhar a interpretação de 
desenhos técnicos "croquis" e especificar as peças equipamentos de 
sistemas mecânicos. Prever, requisitar,receber e controlar o emprego 
de matérias em suas atividades.

DIREITO X X X 1
Análise e acompanhamento de demandas jurídicas nas esferas civil e 
trabalhista. Integração com a A SJU R  nas instruções jurídicas 
necessárias.

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4

Conferência de dados das planilhas executadas, apoio operacional na 
etapa de análise de consumo de grandes consumidores, controle 
operacional nas análises comerciais, apoio técnico no andamento dos 
proietos relacionados ao PTO.

ARQUITETURA X X X 1
Desenvolvimento de projetos no AUTOCAD, Suporte técnico no setor 
de cadastro e coordenação 'técnica na análise de projetos de obras 
de abastecimento de água.

ENGENHEIRO CIVIL X X X 1 Acompanhamento de obras na UM A G R ESTE , desenvolvimento de 
proietos específicas junto ao pessoal técnico da CASAL.

UN.
A G RESTE ASSISTEN TE SOCIAL X X X X 2

Desenvolver ações de conscientização sócio ambiental nos projetos 
de educação comunitária. Auxilio nos levantametos sócio econômicos 
de Clientes.
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EDIFICAÇÕES X X X X 11

Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação 
das alterações cadastrais no sistema comercial da CASAL. Análise de 
overlays de cada quadra. Revisão de Plantas cadastrais, Programa de 
Perdas, utilização do software EPAN ET.

NÍVEL MÉDIO X X X 10
Levantamento de campo. Conferência planilhas. Apoio operacional na 
etapa de confronto do projeto de recadastramento comercial;Digitação 
das alterações cadastrais no sistema comercial da C A S A L ..

UN BACIA 
LEITEIRA

NÍVEL MÉDIO X X X X 10

Levantamento de campo; Conferência de dados das planilhas 
executadas; Apoio operacional na etapa de confronto do projeto de 
recadastramento comercial. Digitação das alterações cadastrais no 
sistema comercial da CASAL.

TÉCNICO X X X X 4 Acompanhar o técnico da empresa na manutenção elétrica.

UN SERTÃO/ 
DELMIRO 
GOUVEIA

ADMINISTRAÇÃO X X X X 4 Auxiliar em serviços administrativos da área comercial,operacional e 
administrativo : digitação de C .l, confecção de relatórios, controles,etc.

QUÍMICA X X X X 2 Auxiliar laboratório químico: acompanhar coletas e análise de água 
etc.

ENGENHARIA CIVIL X X X X 2 Auxiliar na fiscalização de obras, confecção e implantação de 
projetos, supervisão de serviços de rede de agua e esgoto, etc.

DIREITO X X X X 2 Controle de demanda judicial - processos, auditoria comercial, etc.

NÍVEL MÉDIO X X X X 10
Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.

UN SERTÃO/ 
PIRANHAS

ADMINISTRAÇÃO X X X X 2 Aux. Serviço comercial, operacional e administrativo - emissão de C l, 
relatórios, planilhas, controles.

NÍVEL MÉDIO X X X 2 Serviço de cadastro, recadastramento, medição de lotes, senso, 
vistorias das ligações ativas e inativas.
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SUPM AE/ 
GEMEM ELETRO TÉCN ICO

Acompanhar técnicos em atividades de manutenção corretiva e 
preventiva nas estações de água e esgoto, Auxiliar no controle de 
ordem de serviço, contratos, orçamentos, cadastro de equipamentos, 
auxiiar na execução de projetos elétricos e outras atividades inerentes 
a sua área de formação.

SUPCAD/ CONTRUÇÃO CIVIL E
GEROC URBANIZAÇÃO

Fiscalizar juntamente com supervisor: Limpeza/desobstrução de redes 
coletoras de esgotos. Limpeza de poços de sucção de estações 
elevatórios de esgotos. Limpezas/desobstrução de ramais 
domiciliares. Recuperação de calçadas. Recuperação de caixas de 
inspeção. Recuperação de ramais domiciliares. Recuperação de 
poços de visita, excução de ligações domiciliares. Remanejamento de 
ramais domiciliares,Tamponamento de ligações domiciliares etc.. 
Executar juntamente com o supervisor vistoria/ fiscalização em 
imóveis. Levantamento técnico, manusear as plantas heliográficas a 
fim de ter conhecimento de distância, profundidade das caixas de 
inspeção, poços de visitas ramiasdomiciliares e redes coletoras de 
esgotos, confeccionar croquis/desenhos através do AUTO CAD é 
impressindível que p estudante estagiário tenha conhecimento e saiba 
utilizar 0 programa acima citado.

TOTAL; 244
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•Aos três dias do mês de abriJ do ano de dois xnü e doze, na saJa do Conselho xk> B;^aço Sociocultural - Teatro 
CIEE, à rua Tabapaã, íí’ 445 -  andar, Itaim Bibi, em SíJo Tauío - Capital, reaKzou-se a AssÈmbkia Gcrál 
Ordinária do CUCE, convocada por correspoHcIêocia, nos terroos do Inciso H do artigo 27 do estatuto vigente e à 
qual compareceram, conforme verificação no livro de .Registro de Presenças, os seguintes couselboiros: 
Membro Fundador: Aloysío Gonçalves Martins e Geraldo Francisco Zíviani; Presidente Emérito: Paulo 
Nalhanael Pereira de Souza; Membro Honorário e Professor Emérito ClEE/Estaião: Antonío Hélio Guerra 
Yirara; Conséíbo de Adminisíração: Presiãmíe: Ruy Martins Alíenícider Silva; VícePresidenter. Anlonio 
Penteado Mendonça c Antonío Jacinto Caleiro Palma; ConscHieíros; Hennann Hememann Wever, José 
Augusto MinarcUi e Orlando de Almeida Filho; Conscllio Consultivo: Ana Maria Vilela Igd, Anteninho 
Marmo 1 revisan, Antônio Garbclini Jóruor, Carlos l^ardo Moreira Ferreira, Elcio Aníbal de Lucca, Francisco 
Gandcncâo Tcfftjuato do Rego, Ivettc Senise Ferreira, João Monteiro de Barros Help, Joaquim Pedro Villaça de 
Souza Campos, José Vicraite, Liz Coli Cabral Nogueira, Marcos Prado Troyjo, Ncy !&3son Prado, Ricardo 
Mclanlooio, Rogério Pinto Coelbo Amatõ, Sedjastião Elias Mísiara Mc^dici, Tácito Bhrbosá Coelho Monteiro 
Filho, Wanda- Soares, Wilson João Zampiai c Yvoime Capuano; Conselho Físcál; Membro Titular. 
Humberto CasagrandcNcto, César de Mello, NotIou Oabes Lab<s; Membros Suplentes: Luiz Eduardo Rris de 
Magalhães .© Roberto Cintra Leite; Gestão Executiva; presidente executivo Luiz Gonzaga Bertdli c 
superintendente de assuntos institucionais cRH, Neusa Hclraia Menezes.
Instalada a Asscmblda, de acordo com o Estatuto vigente, o presidente do Conselho de Administração, R.uy 
Martins AJtcnfelder Silva, convidou para sccrctariá-Ja, a superintendente de assuntos institucionais e RH, 
Neusa Helena Menezes. Dando irncio aos trabalhos, o presidente Ruy procedeu à leitura da carta dc convocação 
e dos artigos do Estatuto que tratam de Eleição dos ór^os da governança corporativa da instituição. A carta de convocação enviada aos integrantes da Asscmblõa Geral do CIEE foi assim redigida: "Nos termos do que 
dispõem os artigos 22, 26, Inciso U  do artigo 27 e InãsoJJl do artigo 28 do Estatuto vigente, vimos convidá- 
los para a  ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA do OEE/SP, a realizor-se no dia 03 de abríl de 2012 (3‘ 
feira), na sala do Conselho no Espaço Sociocuhurol do CJEE/SP, à  Rua TabapuS, «" 445 — 9° andar, em 
primeira convocação, às 9  horas e, em segumkt convocação, ãs 9h30min, para discutir e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Abertura, pelo presidente do Conselho de Administração; 2. Eleição do Conselho 
de Administração e, dentre os eleitos, o  seu presidente, os Vice-Presidentes e o s Conselheiros; Conselho 
Considtivo e Conselho Fiscal para o triêrno de 2012-2015.
Inicialmentc, o presidente Ruy agradeceu as presenças c justificou as seguintes ausências; Wálter Fartganiello 
Maieravitçh, César Gomes de Mello, Gesner de Olivàra, Flàvio Fava de Moraes. João Guilherme Sabitro 
Ometto, Nelson Alves e Ozires Selva. -
Re^strew os sens ciimprinjentos aos consêDjciros;

• Rogério Amato, pefo seu trabalho na presidência da Associação Comercial de São Paulo e na
Federação das A ssoão^ es Comeraais do Estado de São Paulo, Agradeceu pela parceria com o 
CIEE jpara os prógramas tte al&bctização dc adultos e cmiccssão dc estágios c vagaspara aprendizes;

• Iveíté Senise F èrràrd, edmô prèri^^. 4> SASP -  Instituto dos Advogado^fle São Paulo, pela ética
demonstrada em relação aos i&switos púbEcos;

» Yvonne Capuano pela i^crança sio Movimento das Mulheres da Verdada

Rua Tòbapuõ, 540 - Haim BIOS
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C E N T R O  D E

Ata da Assembléia Gera) Extraordinária do 
Centro de Integração Emprcsa-Escola — CIEE X - .

Aos sete dias do mês de dezembro de 2011, realízou-se em sua sede social, à Rua Tabapuã, n° 
445 -  9^ andar, a Asserableia Gerai Extraordinária do Centro de Integração Emprcsa-Escola 
-  O E E , com as seguintes presenças: M embros Fundadores: Aloysio Gonçalves Martins, 
Clóvis Dutra c Geraldo Francisco Ziviani*, Presidentes Em éritos: Hêrbert Victor Levy Filho e 
Paulo Nathanael Pereira de Souza; M embros Honorários: Antonio Hélio Guerra Vieira, 
Jatbas Miguel de Albuquerque MarardiHo c Nelson Alves; Conselho de Administração: 
Presidente — Ruy Martins Altenfelder Silva; V ice-Presidentes Antonio Jacinto Caleiro Palma e 
Wálter Fangamiello Maierovitch; Conselheiros'. José Augusto MinarelU e Orlando de Almeida 
Filho; Conselho Consultivo: conselheiros Ana Maria Vilela Igel, Antoninho Maraio Trevisan, 
Antonio Garbelini Junior, Élcio Anibal de Lucca, Flávio Fava de Moraes, Gaudêncio Torquato, 
Ivette Serdsc Ferrdra, Joaquim Pedro Villaça de Sovrza Campos, José Pastore, José Viccníc, 
Liz CoJi Cabral Nogueira, Marcos Troyjo, Ney^Edson Prado, Ricardo Melaníonio, Sebastião 
Misiara, Tácito Barbosa Coelho Monteiro, Wander Soares, Wilson João Zampieri e, Yvonne 
Capuano; Conselho Fiscal: César Gomes de M ello, Luiz Eduardo Reis de Magalhães c 
Roberto Cintra Leite; presente, também, o presiden te executivo, Luiz Gonzaga Bertelli, o 
gerente ju ríd ica , Maria N ike Mota e a  superintendente de assuntos Institucionais c RM, Neusa 
Helena Menezes; o superintendente àe adm inistração e  F inanças, Tomaz Lopes Hlho- e o 
superintendente de tecnologia da informação e da  educação, Eduardo Barbosa Sakeml Após 
a verificação do “quórum” regimental previsto para 'a instalação da presente Asserableia, 
confoimc livro de registro de presenças, t^sumin a direção dos trabalhos o Presidente, Ruy 
Martins Altenfelder Silva, o qiiai cunaprimentou os presentes e  convidou a mim, Neusa Helena 
M enezes, para secretariá-lo. Constituída a mesa dos trabalhos, o Presidente, Ruy Nfartins 
Altenfelder Silva declarou instalada a presente Asserableia Geral Extraordinária, considerando- 
a habilitada e  capaz para a deliberação da seguinte Ordem do Dia, o)nsoaate oficio de 
convocação, Prcsidescon n'' V W 2011, de 18 de novembro, de 2011, assim redigido; “Nos 
term os do que dispõem  o A rtigo 22 e  o  Inciso H I do A rtigo  29  do E statuto da nossà instituição, 
vim os convidar Vossa Senhoria a participar da A ssem bleía G eral Extraordinária do Centro de 
Integração Em presa-Escola — CIEE, a  realizar-se no próxim o d ia  07  de dezem bro de 2011 ~ 4" 
feira , à s 9h30min., em  prim eira  convocação e  à s 10 horas, em segunda convocação, para  
tratar de seguinte Ordem do d ia r j. A bertura p e lç  presiden te do  Conselho de Administração; 
2. D eliberar sobre a  R eform á do Èstòtuió, ■ dd €JOEE;'-ãtendêndãÇà.:^^ le g is^ õ o  da 
filantropia. D evido à  im portõnfia d M ^ s iu d p ' ó]^é oficio, Mntamos
antecipadam ente com  a s im p résc i0 tvéfs'p f^ n Ç a sd è ,yo s^ s.S ép h çtfâ s> C o rã ia lm eta e, Rug 
M artins A ltenfelder S ilva -  P re s id e n íe fid ijín ^ h o  deÀ dm histràçãÕ . "Abertos os trabalhos, o 
presidente, R tiy M artins A líehfètdèt '^Silva'-jêsclqreceu que o  CIÈÊ sem pre cumpriu as 
form alidades lega is e goza  das imunidades tributárias, previstas na Còraslituição FcdcraL Em 
agosto de 2009, ainda sob a égide da legislação anterior da filantropia, o CIÉE deu entrada no 
pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -  CEBAS, a 
ser concedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social c Combate à Fome, que ainda está 
cm análise. Relatou as principais m od ificaç^  trazidas pela nova Lei h“ 12.101/09 c pelo seu 
Decreto regulamentador n* 7327/10, que dispõe em seu artígo34: “p a ra  obter a certificação, a  
entidade de assistência socia l deverá no exercício fisc a l an terior ao requerimento de 
renovação, p rever em seu  Estatuto a  naturem , seus objetivos e  público-alvo  com pátheis coi
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sm^v-,r̂ K* \'

V)i-t 1̂’̂ /áP ~

J» •

?. ,; . CganCBO KB lagESBAClO .EHFàBSA BSCQU >G>1,K«w;b,». gociodado ci
tt« 9® #- •por ppú ro çro -
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H ecerta F e d a a í

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto á 
RFB  a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.600.839/0001-55 COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

30/08/1966
MATRIZ CAD ASIW KL

NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE iNTEGRACAO EM PRESA ESCO LA CIE E

TITULO ao ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)7r!t*****i>r
CÓDIGO £ DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL88,00-6-00 ■ Serviços de assistência social sem alojamento
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIASNão informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

logradouro  
R  TABAPUA

NUMERO540 COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/OISTRITO MUNICÍPIO UF
04.533-001 ITAIM BIBI SAO PAULO SP

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/02/2002

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa R FB  n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/12/2012 às 17:47:31 (data e hora de Brasília). Páoina; 1/1
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/12/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 10/12/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATit/OS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÂS DE

TERCEIRO S

N° 011702012-21200839
Nome; CENTRO DE INTEGRACAO EM PRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ; 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Divida Ativa da União (DAU).

r  ' certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
t. jsivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, nâo abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas peta 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n* 8,212 de 24 de 
julho de 1991, exceto para; ""

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n“ 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e á 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda,gov.br>.

 ̂ 'tidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de
0.

Emitida em 26/12/2012.
Válida até 24/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//w\vM'010.dataprev.gov.br/CW S/BlN/cws_rav2.asp?COM S_BIN/SlW _Coiitexto-CND/SIW _Transaca... 27/12/2012

http://www.receita.fazenda,gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do B rasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EM PRESA ESCO LA C iE E 
CN PJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB ) com a exigibilidade suspensa, nos temnos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov,br> ou <http;//www,pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:23:34 do dia 18/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2013.
Código de controle da certidão: ADC8.4489.F69F.A922 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1 18/01/2013 08:2,1

http://www.receita.fazenda.gov,br




PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

Coordenadorfa da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

C N P J B ase ; 61.600.839

R e ssa lv a d o  o direito de a F a z e n d a  do Esta d o  de S ã o  Paulo  cobrar ou in sc re v e r  q u a isqu er d iv idas de 
responsabilidade da p esso a  jurid ica/física acim a identificada que vierem  a se r  ap u rad as, é  certificado que;

não constam débitos Ínscr|tos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de C R D A  émitidà para pessoa jurídica, a pesquisa na base de.dados é feita por meio do C N P J Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos b s  estabelecim entos dò cQntribüihte, cuja raiz do C N P J se ja  
aquela acim a inforniada. '

Certidão n“

Data e hora da em issão  

Validade

2948344

28/01/2013 11:04:22

30 (TRINTA) dias. contados da em issão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta S F /P G E  03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D .O .E. de 17/08/2010 - Seção  I, p. 21.

Qualquer rasura ou em enda invalidará este documento.
A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.divldaativa.pge.sp.gov.br

http://www.divldaativa.pge.sp.gov.br




Cettidào de Tributos Mobiliários http;//wwvv3,prefei{ura.sp.gov.'br/SF8576_.CERT_]NTERNET/Cei-íida..

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FIN AN Ç AS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número ; 1016931 -2013

C.C.M. :  1.121.39^

CNPJ/CPF :  61.B0a839/000l-55

Contribuinte .jjij ;  C0JTRODEINTeGRACAOEiyPRESAÈSecÍLACIE-E

Endereço ■ ç RT/SAPUA540

Tipo Sen/içpiSiíjf,,^ ; SERViCOSDEASSISTENGtlAécrète.

Inicio Atividades ; 04/06/1964 M

Emitida em ; 21/01/2013
Vãiida até ; 21/07/2013 II... ..;lf

Ressalvado o direito de a Fa^ n d a  Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados oü que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças C ER TIFICA  
que a situação fiscal dorcontnbtiinte supramendonado, referente à quitação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimento, Taxa de Fiscalização de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde 
(incidências t  partir de jâneífo/2011), até a presente data é:
R E G U L A R ,

CerlidSaiixDedida y íS r S é tn e  t  com  b a se  no Portaria SF  n” 066/2002, de  28 da Satembro de 2002 e  Decreto 50691, de  29 de junho de 2009.

A au ten tie id ad e  d e s ta  c e rtid ão  d e v e ra  s e r  confirm ada n a  pág ina  d a  S e c re ta r ia  M unicipal d e  F inan ças (http://w w w .prefeitura.sp .gov.br/sf].

de 22/01/2013 08:47

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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Prefeitura do MuniGÍpio de São Paulo
Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Im obiliários

Número do Contribuinte 
Nome do Contribuinte 
Locai do Imóvel 
Cep 
Codlog

016.091.0194-4

C EN TR O  INTEGRACAO EM PRESA  ES C O LA  C IE E

R TABA PU A , 00540

04533-001

18552-3

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública de Sào Paulo cobrar
quaisquer dívidas provenientés de tributos que venbàrri à Sèr apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ap período âjb rá^  esta certidão, a Secretaria 
de Finanças CERTIFICA que a situação fiscai do(s) contribuínte(s) supramencionado(s} 
referente à quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa 
de Conservação de Vias e Logradouros Públicos. Taxa de Combate e Sinistros e 
Contribuição de Melhoria, incidentes sobre o imóvel acima identificado, é REGULAR até a 
presente data.

Certidão expedida com base na Portaria S F  n° 008/2004, de 28 de janeiro de 2004.

Prazo de validade de 3 (três) m eses a partir da data de sua emissão com base no Decreto 50691, de 29 de junho de 
2009.

Certidão emitida às 17 :03;01 horas do dia 17/01/2013 (hora e data de Brasília},

Código de controle da certidão: 2900.FFD0.1F40.B970

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http.'//www.prefeitura.sp.gov.br.

de 17/01/2013 !6:5,^

http://www.prefeitura.sp.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JÜSTIÇA DO TfíâBALuO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome; CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61,600.839/0001-55 
Certidão n “: 16497587/2013 
Expedição: 29/01/2013, às 11:18:25
Validade: 27/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE B (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0001-55, consta do  
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas era face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com debito 
garantido ou exigibilidade suspensa;
0 0 0 5 3 0 0 - 5 7 , 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 4  - TRT 05^ R e g i ã o  **
0 0 0 1 2 8 1 - 3 7 . 2 0 1 1 . 5 . 0 8 . 0 2 0 2  - TRT 08" R e g i ã o  *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2 .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n “ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis d o
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

íKívldssí ‘1

http://www.tst.jus.br
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PODBR üÜIJlCIÃRIO 
üÜSTIÇA DO TRíSRiPÍO

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

À



/



Página 1 de 1

tMPWSaiÇ 1  ¥0!,TA8

:M í

ip'

CAOí/i. ECÓWÕMiCA FEOERAÍ.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 61600839/0001'S5, 61600839/0001-55
Razão Social; c e n t r o  i n t e g r a c a o  e m p r e s a  e s c o l a  c i e e  

Endereço: R- t a b a p u a  540 / i t a i m  b i b i  /  s a o  p a u l o  /  s p  /  4 5 3 3 - 0 0 1

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8,036, de i l  de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade; 28/01/2013 a 26/02/2013 
Certificação Número; 2013012809390803417583

Informação obtida em 28/01/2013, às 09:39:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

b(íps;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpri:mirPapel.asp?VARPessoa... 28/01/2013

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpri:mirPapel.asp?VARPessoa




CENmO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA

Em 01.13.2013,

O Centro de Integração Empresa -  Escola CIEE associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos ou econômicos, de utilidade pública, beneficente de assistência 
social e filantrópica, devidamente reconhecida pelo CNAS, cujas ações são de caráter 
educativo, cultural, técnico e científico, que se desenvolvem em apoio às instituições 
educacionais e empresariais, particulares e públicas.

Fundado há 48 anos por educadores e empresários, o C IEE  tem por missão institucional 
a “promoção da integração da juventude estudantil ao mercado de trabalho”,
conforme preceitua o artigo 203, inciso III, da Constituição Federal/88 (Capítulo da 
Assistência Social). Assim, o C IEE  atua como organismo social e Agente de 
Integração, promovendo a parceria Educação e Trabalho, contribuindo, desta forma, 
para intensificar o entrosamento entre a Empresa e a Escola, com vistas às 
respectivas necessidades, em termos de tecnologia e de formação profissional, em que 
se inclui o estágio de estudantes, o qual proporciona a capacitação dos mesmos para o 
futuro exercício da profissão.

Com a sua larga experiência em programas de estágios por mais de quatro décadas, o 
C IEE, tornou-se sinônimo de estágio de qualidade em todo o território brasiieiro e,
por esse motivo, consolidou-se como uma das maiores “organizações não 
governamentais” de assistência social do País.

Ademais, imprescindível se faz ressaltar que a atual Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional -  LDB (Lei n° 9394/96), que orientou as diretrizes curriculares, 
atribui aos estágios sua grande importância na formação para o trabalho, ou seja, 
0 mundo do trabalho e a prática social refletem um dos propósitos atribuídos a todos os 
níveis e modalidades de educação e ensino, pela atual LDB.

Dessa forma, o estágio ultrapassa o caráter profissional, definindo-se, de forma mais 
geral, como estágio para a vida adulta, para a inserção do jovem na vida produtiva e na 
vida civil, através do contato direto com os contextos de realidade extra-escolar.

Diante de todo o exposto, o C IEE  cumpre sua missão institucional a cada dia, para a 
inserção dos jovens no mercado de trabalho, promovendo a aproximação entre o mundo 
do saber e o do fazer, atuando como um grande parceiro das Instituições de Ensino, 
buscando um caminho para converter os jovens estudantes em profissionais 
qualificados e preparados para assumir seu lugar no mercado de trabalho. Este é o 
objetivo maior do C IEE : ajudar os jovens a construir um futuro melhor, tanto para eles.





quanto para o Brasil e, apenas através das parcerias com as 20.000 Instituições dè 
Ensino e 220 mil empresas conveniadas no território brasileiro, será possível continuar a 
cumprir tão honrosa missão.

O município, ao celebrar convênio com o Centro de Integração Empresa Escola, estará 
participando deste processo de desenvolvimento de habilidades, conhecimentos e 
competência, inclusive dos serviços prestados pela Administração Pública Municipal aos 
munícipes.

CARACTERIZAÇÃO JURÍDICA DO CIEE

• Organização não governamental de âmbito nacional, sem intuito lucrativo de 
utilidade pública federal estadual e municipal, filantrópica e beneficente de 
Assistência Social, certificada pelo Conselho Nacional de Assistência Social -  CNAS.

• Criado há mais de 48 anos por Empresários, Educadores e Representantes de 
Entidades de Classe, Profissionais Liberais e Especialistas em Treinamento e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos.

• Registrado como Pessoa Jurídica sob n.° 13.152 -  Livro “ A “, n.° 12, no 4] registro 
de Titulos e Documentos ( Cartório Medeiros, de São Paulo).

RECONHECIMENTOS

• Como Instituição de Utilidade Pública: 
Federal -  Decreto n.° 69.357/71 
Estadual -  Lei n.° 8.667/65 
Municipal -  Decreto n.° 11.977/75

Como Instituição de Fins Filantrópicos:
Conselho Nacional de Assistência Social -  registro n.° 260502/69 e certificado n.' 
28.996.020.060/94-97.





ISENÇÕES

• Junto ao Ministério da Fazenda:
Isenção de recolhimento do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, caso seu balanço anual apresente “SUPERÁVIT”.

• Junto à prefeitura do Município de São Paulo:
Isenção do imposto sobre serviços de qualquer natureza -  ISS concedida pela 
Lei n.° 8.973 de 19/09/79 e regulamentada pelos decretos n°. s 16.531, de 
13/03/80 e 16.904 de 18/09/80.

• Junto ao lAPAS -  Inst. Nac. de Arrecadação de Prev. E Assist. Social:
No cadastro geral de contribuintes do M>F>, sob n.° 61.600.839/0001-55.

O C IEE , por suas características jurídico - institucionais e por sua notória 
especialização no campo das atividades que desenvolve, vem fornecendo cooperação 
técnica e Órgãos da Administração Direta e Autarquias, com a dispensa de Licitação, 
com base no disposto na Lei n.° 8666, de 21 de junho de 1993, com as modificações 
introduzidas pela Lei n.° 8883, de 08 de junho de 1994

LICITAÇÕES

O C IEE , por suas características jurídico-institucionais e por sua notória especialização 
no campo das atividades que desenvolve, vem fornecendo cooperação técnica a órgãos 
públicos, com a dispensa de licitação, com base no disposto nos seguintes instrumentos 
legais:

•  Lei n.° 8 666/93
Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

•  Lei n.° 8 883/94
Altera dispositivos da Lei n.° 8 666/93

PONTOS BÁSICOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEIS AO CIEE

Capítulo I

Seção IV -  Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados
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Art. 13 -  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:
I . . .
VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

Capítulo II

Seção I -  Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Modificação introduzida pela Lei n.° 8 883/94

Art. 24 - É  dispensável a licitação:

XIII. na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico 
ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional;

Art. 25. É  inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II. para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

§1°- Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Dispomo-nos a fornecer mais informações e detalhes sobre os programas de estágio 
oferecidos em Prefeituras parceiras pelo C IEE .

Esperando ter oferecido esclarecimentos substanciais para a parceria a se concretizar, 
subscrevemo-nos, admiradores,

Cordialmente,
Centro de Integração Empresa Escola

i
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00013377

Todas

a 00013377
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item
Aplicação Observação Referência

F ilial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013377 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 04/03/2013 Liberada: SIM
Solicitante: VALÉRIA MARIA MENDONÇA Liberação: 04/03/2013 Usu. Libera.: PEDROBSF
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 24.400,00

1 v a l e r ía  MARIA 24.400,00 1,00
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
SUPTDE - SUPERVISÃO DE TREINAM 
ENTO E DESENVOL

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 00013376
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013376
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status Item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação;
Solicitante;

00013376 Emissão; 04/03/2013 Dt. Limite: 
v a l e r ía  MARIA MENDONÇA Liberação: 04/03/2013

Dt. Últ Alt.: 04/03/2013 
Usu. Libera.: VALÉRIA

Liberada: SIM
1 v a l e r ía  MARIA 54.900,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Un. Comp.; SECOMP Valor Total 54.900.00 366 - SERVIÇOS TÉCNICOS 
SUPTDE - SUPERVISÃO DE 
ENTO E DESENVOL

E PROFISSIONAIS 
TREINAM

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:









V
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 1010/ 2013

N° FOLHA:

A  GEDEP,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 12202 -  GEDEP
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Em 04/03/2013 
Antônio Ca]

A ssisten te  A dm in
GEPL

Félix Luiz
vo-M atrícuIa  1432
SUDEO

Visto: A 'i] JÜMEA.CoutinlioCaBi«rin .
de Planelamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449 

'.EPLA N /SUDEO
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n° 1010/2013 

ÀVGC,

Atualmente a seleção e contratação de estagiários desta Companhia são realizadas pelo 

Instituto Euvaldo Lodi -  lEL, na qualidade de agente de integração, cujo contrato irá se 

expirar em 28/04/2013. Em dezembro/12, recebemos proposta do Centro de Integração 

Empresa-Escola (fis. 36 a 39), cujos diferencias estão relacionados pela SUPTDEP às fis. 

40.

Considerando que o valor do seguro apresentado pelo C IEE é 16,67% menor que o cobrado 

pelo lEL, somos favoráveis a não renovação do contrato n° 19/2010 -  lEL e a contratação do 

C IEE como agente de integração na concessão de estágios pela CASAL.

Em, 05/03/20|13.

Marceld^A^^alheiros Fortes 
Supertntenderríe de RH -  SURHU/VGC

0 3  

rv

• GcxíroSlxí\-e.

o.«ro_ cxrvoiU-sa e . 

A 3 - \ 0 3 \ A 3

Pereira
’ Adv‘> OAB/AL 2051 

tt&t 1749
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária do 
Centro de Integ^çâo Empresa>Escola -  CIEE

CENTÜO

Aos sete dias do mês de dezembro de 2011, realizou-se em sua sede social, à Rua Tàb^uâ,'^ 
445 -  9“ andar, a Assembléia Geral Extraordinária do Centro de Integração Empresa-l^õilla 
-  CIEE, com as seguintes presenças: Membros Fundadores: Aloysio Gonçalves Martins, 
Clóvis Dutra e Geraldo Francisco Ziviani; Presidentes Eméritos; Herbert Victor Levy Filho e 
Paulo Nathanael Pereira de Souza; Membros Honorários: Antonio Hélio Guerra Vieira, 
Jarbas Miguel de Albuquerque Maranhão e Nelson Alves; Conselho de Administração: 
Presidente ~ Ruy Martins Altenfelder Silva; Vice-Presidentes Antonio Jacinto Caleiro Palma e 
Wálter Fanganiello Maierovitch; Conselheiros: José Augusto Minarelli e Orlando de Almeida 
Filho; Conselho Consultivo: conselheiros Ana Maria Vilela Igel, Antoninho Marnio 'lYevisan, 
Antonio Garbelini Junior, Élcio Anibal de Lucca, Flávio Fava de Moraes, Gaudêncio Torquato, 
Ivette Senise Ferreira, Joaquim Pedro Villaça de Souza Campos, José Pastore, José Vicente, 
Liz Coli Cabral Nogueira, Marcos Troyjo, Ney Edson Prado, Ricardo Melantonio, Sebastião 
Misiara, Tácito Barbosa Coelho Monteiro, Wander Soares, Wilson João Zampieri e Yvonne 
Capuano; Conselho Fiscal: César Gomes de Mello, Luiz Eduardo Reis de Magalliâes e 
Roberto Cintra Leite; presente, também, o presidente executivo, Luiz Gonzaga Bertelli, a 
gerente jurídica, Maria Nilce Mota e a  superintendente de assuntos Institucionais e RB, Neusa 
Helena Menezes, o  superintendente de administração e Finanças, Tomaz Lopes Filho e o 
superintendente de tecnologia da informação e da educação, Eduardo Barbosa Sakemi. Após 
a verificação do “quórum'’ regimental previsto para a instalação da presente Assembléia, 
conforme livro de registro de presenças, assumiu a direção dos trabalhos o Pre.sidente, Ruy 
Martins Altenfelder Silva, o qual cumprimentou os presentes e convidou a mim, Neusa Helena 
Menezes, para secrctariá-lo. Constituída a mesa dos trabalhos, o Presidente, Ruy Martins 
Altenfelder Silva declarou instalada a presente Assembléia Geral Extraordinária, considerando- 
a habilitada e capaz para a deliberação da seguinte Ordem do Dia, consoante oficio de 
convocação, Presidescon n“ Í71/2011, de 18 de novembro de 2011, assim redigido: "Nos 
termos do que dispõem o A rtigo 22 e o  Inciso III do A rtigo 29  do Estatuto da nossa instituição, 
vimos convidar Vossa Senhoria a participar da  Assem bléia G eral Extraordinária do Centro de 
Integração Empresa-Escola ~ CIEE, a realizar-se no próxim o dia 07  de dezembro de 2011 - 4“ 
feira, à s  ÇhSOmin,, em prim eira convocação e às 10 horas, em segunda convocação, para  
tratar de seguinte Ordem do  dia: I. Abertura p e lo  presidente do Conselho de Administração: 
2. D eliberar sobre a  R eform a ãp Estatuto do CIEE, atendendo àf^nova legislação da 
filantropia. D evido à  importância do,-gssunto objeto dot presente oficio, contamos 
antecipadamente com  as imprescindíveié ijmSénças ‘de Vossas Senhorias. Cordialmente, Ruy 
M artins Altenfelder Silva — Presidente do  Çom elho de Administração. ” Abertos os trabalhos, o 
presidente, Ruy M artins Altenfelder- Silva .esclareceu que o CIEE sempre cumpriu as 
form alidades legais e  goza  das imunidades tributárias, previstas na Constituição Federal. Em 
agosto de 2009, ainda sob a égide da legislação anterior da filantropia, o CIEE deu entrada no 
pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -  CEBAS, a 
ser concedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que ainda está 
em análise. Relatou as principais modificações trazidas pela nova Lei n° 12.101/09 e pelo seu 
Decreto regulamentador n° 7.327/10, que dispõe em seu artigo34: "para obter a  ceríijicaçõo, a  
entidade de assistência social deverá no exercício j is c a l anterior ao requerimento de 
renovação, p rever em seu Estatuto a  natureza, seus objetivos e púhlico-alvo compatíveis
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Lei n"*8.742, de 1993 e  com o Decreto 6.308 de 2 0 0 7 ”. A seguu, apresejiij^Uvpijpíp :̂ 
alteração do Estatuto vigente, nos artígos /"  2", 3", 4% 6 ,̂ 2 9 ,3 2  e S 4 .. v > x  .  ̂ ^
Após a exposição do presidente, Ruy Martins Altenfelder Silva, todas as propostas forain 
submetidas à {provação dos presentes a esta Assembléia Geral Extraordinária, as quais foram ' 
unanimemente aprovadas. Em decorrência, o Estatuto do Centro de Integração Empresa- 
Escola -  CIEE, com as devidas alterações passará a ter a seguinte redação:

ESTATUTO SO CIAL  

Capítulo I
Da denominação e natureza jurídica

A rt 1“ - O Centro de Integração Empresa Escola -  CIEE é uma associação filantrópica de 
direito privado, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, beneficente de assistência social 
e reconhecida de utilidade pública.
Parágrafo único. A sua sede e respectivo foro situam-se na cidade de São Paulo, Capital do 
Estado de São Paulo.
Art. 2" - Constituída por Assembléia Geral realizada em 20 de fevereiro de 1964, registrada no 
4° Registro de Títulos e Documentos de São Paulo -  Cartório Medeiros, em 24/3/64, sob o n.® 
13.152, Livro “A” n.® 12, rege-se pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente.

Capitulo n
Dos objetivos e características institucionais

Seção I 
Dos Objetivos

Art. 3“ - A Entidade tem objetivos assistenciais de ordem social, nos termos do inciso III do
art. 203 da Constituição Federal, dos quais se destacam:
I. A promoção da integração ao mercado de trabalho;
II. A assistência ao adolescente e à educação profissional na realização de programas de 

aprendizagem;
III. A promoção do estágio de educandos, atuando como agente de integração, na forma 

da legislação aplicável;
rV. O incremento da cultura, da educação, da ciência e das artes;
V. Prestar serviços de atendimento e assessoramento, assim como atuar na defesa e 

garantia de direitos na área da assistência social;
VI. A defesa e difusão da ética, da cidadania, dos direitos humanos e de outros valores 

universais.
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I. Entrosar-se, parcerizando projetos e ações com as escolas

universidades, empresas, entidades de classe e órgãos ou instituições de düeíto público 
ou privado;

n . Promover a realização de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de conhecimentos científicos e técnicos, relativos à 
educação;

ni. Contribuir para acelerar o processo de desenvolvimento metodológico e tecnológico, no 
campo das ciências humanas, exatas e biológicas;

rV. Concorrer para o aprimoramento da formação dos quadros técnicos e administrativos, 
assim como da mão-de-obra especializada para os setores primário, secundário e 
terciário, abrangendo empresas particulares, estatais, de economia mista e de serviço 
público e instituições privadas e públicas;

V. Proporcionar programas de estudos e pesquisas, direcionados a:
a) cooperar com projetos de caráter científico ou tecnológico de escolas ou 

instituições;
b) obter oportunidades de estágio para estudantes junto a empresas, instituições em 

geral, inclusive órgãos públicos, tendo em vista o máximo aproveitamento da 
capacidade de absorção de estagiários, tanto por parte do estudante, como da 
empresa, instituição ou órgão público;

c) prestar orientação junto às empresas ou entes públicos sobre organização, 
administração e acompanhamento de estágios de estudantes de educação superior, 
de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de 
educação especial;

d) preparar e encaminhar, para estágio, estudantes de cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de 
educação especial, assim como acompanhar o seu desenvolvimento;

e) colaborar em pesquisas, aconselhamento e assistência técnica de recursos humanos, 
acompanhando a evolução da procura de pessoal, informando às escolas as 
modificações e tendências, servindo de elo entre a demanda por parte das empresas 
e a oferta por parte das escolas;

í) concorrer para a estruturação e adequação de ciuriculos de formação profissional.
VI. Promover a realização de cursos em forma cooperativa, em que parte venha a ser 

realizada na escola e parte na empresa;
\TLI. Incentivar e proporcionar a realização de seminários, simpósios, conferências, ciclos de 

debates, palestras, inclusive sobre o Terceiro Setor, fóruns de debates e procedimentos 
afins, com o concurso de esp^ialis^ide renpmémacional oii internacional;

Vm . Empenhar-se para que empresas e iórgãõb .pubíicps ütilízerti sçryiços de laboratórios e 
equipes de professores e alUnoSj-em- îáHsé e ensaios de qualid^e,-de matérias-primas e 
de produtos, assim como verificação de especificações e emissão de certificados;

IX. Aplicar-se no sentido de que as empresas o ó ^ q s  púbíÍQOS utilizam a escola para 
serviços de aconselhamento e assistência técnica, bem cbriiò para pesquisas aplicadas;

X. Colaborar em programas de tradução ou produção de literatura técnica ou científica, por 
autores nacionais, para fins didáticos e práticos;
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XIH. Proporcionar aos estudantes mellior conhecimento do 

instituições;
XIV. Participar de iniciativas que visem a divulgar, junto às escolas, a bibliografia t&nicà dé - 

interesse das empresas;
XV. Levar a efeito promoções culturais e técnico-educacionais, com base em programas ' 

dirigidos e ajustados, sempre que possível, à estrutura do ensino supletivo 
profissionalizante;

XVI. Concorrer para o aprimoramento das condições e programas de estudos, visando a obter 
a máxima eficiência e objetividade na formação profissional, adaptadas às exigências da 
comunidade em geral;

XVII. Promover a realização de cursos ou seminários, com programas específicos, destinados 
a estudantes de cursos de qualquer natureza, a título de complementação técnica e 
cultural;

XVIII. Dar apoio a grupos de estudantes, para programas de caráter educacional e cultural ao 
exterior;

XIX. Levar a efeito e desenvolver esquemas ou programas específicos, com a participação 
direta de estudantes-estagiários, coordenados por especialistas, professores ou não;

XX. Desenvolver atividades de caráter técnico, administrativo e financeiro, visando a 
contribuir para o processo de institucionalização e consequente execução prática:

a) do seguro-educação que proporcione ao educando a continuidade dos seus estudos, 
com o respectivo custeio, quando ocorrer a falta, por morte ou invalidez 
permanente, de seus responsáveis legais;

b) do seguro de acidentes pessoais, que proteja o estudante-estagjário durante a 
realização do estágio;

XXI. Desenvolver projetos e programas de:
a) orientação educacional, vocacional e profissional;
b) publicações técnicas;
c) serviços especializados de consultas sobre cursos, profissões e orientação em geral;
d) pesquisas, métodos, processos e técnicas de ensino, com vista à formação e 

aprimoramento de recursos humanos;
e) tecnologia aplicada à educação permanente, com ênfase nos processos dc 

informação;
f) programas relativos a portadores de deficiência;
g) programas de capacitação educacional e profissional para estudantes;
h) programas que atendam ao adolescente;
i) prêmios literários;
j) prêmio Professor Emérito -  Guerreiro da Educação;
k) exposições e feiras de interesse dos estudantes, instituições de ensino e empresas;
l) campanhas de prevenção às drogas nas escolas;

m) outros programas definidos pelo Conselho de Administração.
XXn. Prestar assistência técnica em programas de integração ao mercado de trabalho, 

notadamente, de estágios e aprendizagem.
§ 1° - Constitui o público-alvo das ações assistenciais da Entidade;

I. de promoção^o estágio: pessoas que atendam as exigências previstas na 
legislação ea^olfica;

I\ ■. \ ■ : -X-.' \
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n. de promoção da aprendizagem: adolescenfês,"
vulnerabilidade ou risco social e pessoas com necessidades esp^iais;

111. de promoção da cidadania: adolescentes e jovens cm situação 
vulnerabilidade ou risco social.

de

Art. 5“ - Na realização de seus objetivos, a Entidade poderá celebrar convênios, contratos e 
acordos de qualquer espécie com empresas privadas e órgãos públicos, estabelecimentos de 
ensino de qualquer grau, instituições financeiras, entidades de classe e quaisquer entes privados 
ou públicos.

Seção II
Das caracterislicas 

Art. 6“ - A Entidade caracteriza-se por:
l. Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no 

território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;

II. Aplicar os recursos, subvenções e doações recebidas nas finalidades a que está
vinculada;

m . Não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma;

IV. Não perceberem os membros do quadro associativo definido no art. 7°, no exercício 
exclusivo da função estatutária, nem seus benfeitores ou equivalentes, remuneração, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título;

V. Destinar, em caso de dissolução ou extinção, o seu eventual patrimônio remanescente 
a entidade congênere sem fins lucrativos ou a entidades públicas;

VI. Não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade de qualquer natureza;
VII. Prestar serviços gratuitos e permanentes aos beneficiários de seus fins filantrópicos e 

assistenciais, sem qualquer discriminação de clientela;
VIII. Ser a sua escrituração contábil e as demais previstas em lei ou deliberadas pelo 

Conselho de Administração efetuadas com rigorosa exatidão e mantidas em livros e 
documentos próprios;

IX. Atender aos demais di^ositivos legais definidores das entidades filantrópicas e de 
assistência social, ou a elas pertinentes.

/ :-'CapítuIoIIl ■ ?'!!:■  ;;;
DOQUÀDROASSOCÍÀTIVP ....

, C SeçãoI . .. •
Dos ássociados

Art. 7® “ O quadro associativo da Entidade é formado pelas seguintes categorias:
I. Fundadores;
n . Presidentes Eméritos;
n i . Membros Honorários;
IV. Membros Beneméritos;
V. Membros do Conselho de Administraç^
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VI. Membros do Conselho Consultivo;
VII. Membros do Conselho Fiscal.
Parágrafo único; Os üindadores, presidentes eméritos, membros honorários e membros 
beneméritos têm mandato vitalício.
Art. 8® - São Fundadores os que participaram da Assembléia de Constituição da Entidade.
Art. 9® - São Presidentes Eméritos os Presidentes do Conselho de Administração, ao 
término do respectivo mandato.
A rt 10 '  São Membros Honorários aqueies aos quais foi conferida esta distinção por 
significativos préstimos à Entidade e, também, os laureados com o Prêmio Professor Emérito -  
Guerreiro da Educação.
Art. II- São Membros Beneméritos as pessoas físicas que beneficiaram ou que ofereceram 
contribuições técnicas e culturais relevantes à manutenção e ao desenvolvimento das atividades 
do CIEE.
Art. 12 - Os Fundadores, os Presidentes Eméritos, os Membros Honorários, os Membros 
Beneméritos, os Membros do Conselho de Administração, os Membros do Conselho 
Consultivo 6 os Membros do Conselho Fiscal não responderão por qualquer modo, ainda que 
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos de qualquer natureza contraídos pela 
Entidade.

Seção II
Da admissão, demissão c exclusão dos associados I

Art. 13 - A indicação de pessoas para integrar o quadro associativo da entida|^^)demser 
ao Conselho de Administração por qualquer dos associados.
Art. 14 - À exceção dos membros referidos nos incisos 1 e II do art. 7®, a ind
demais deverá ser feita ao Conselho de Administração em exercício e, uniá 
submetida à homologação da Assembléia Geral.
Art. 1 5 -0  pedido de demissão de qualquer associado deverá ser aprese i t ^  atí^nselhc 
de Administração, para deliberação.

íf.[-

^pro jg jla ,^M
F  V i S;

O
A rt 16 • A exclusão de qualquer associado somente poderá ocorrer por decisão da Assembléia 
Geral, especialmente convocada, se houver justa causa, nos termos da legislação vigente.
§ 1“ - Qualquer associado poderá levar ao Conselho de Administração a existência de motivos 
relevantes ou graves sobre fato que justifique a medida.
§ 2* - O Conselho de Administração promoverá a apuração da veracidade dos fatos, 
concedendo o amplo djfbito de defesã ^  associado, com o envio do seu relatório à deliberação 
da Assembléia Geral/ / /y/m  _
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seçso rnDos direitos e deveres dos associados
Art, 17 - Todos os associados deverão ter iguais direitos e participar de todas as atividades da 
instituição.
Art. 18 - São direitos dos associados:

n.ni.

Votar e ser votado para cargos eletivos, os seguintes membros associados:
a) Fundadores;
b) Presidentes Eméritos;
c) Membros do Conselho de Administração;
d) Membros do Conselho Consultivo;
e) Membros do Conselho Fiscal.

Participar de todos os eventos patrocinados pela entidade;
Ter voz e voto nas assembléias gerais, salvo disposições estatutárias diversas.

Art. 19 - São deveres dos associados;
I. Respeitar e observar o presente estatuto, as disposições regimentais e as deliberações da 

Assembléia Geral;
II. Prestar à entidade toda a cooperação moral, material e intelectual e lutar pelo 

eograndecimento da mesma;
III. Comparecer às assembléias gerais e reuniões, quando convocado;
IV. Comunicar, por escrito, mudanças de residência;
V. Integrar as comissões técnicas para as quais for designado, cumprir os mandatos 

recebidos e os encargos atribuídos pela Assembleia Geral ou pelo Presidente do 
Conselho de Administração, salvo justificação.

Capítulo IVDos órgãos da instituição
Art. 20 São órgãos da instituição:
I. a Assembleia Geral;
il. o Conselho de Administração;
III. o Conselho Consultivo;
rv . o Conselho Fiscal.

Seção IDas Assembicias Gerais
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Art. 21 - A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Entidade, compondo-se dos 
Fundadores, Presidentes Eméritos, Membros Honorários, Membros Beneméritos, M em bros do 
Conselho de Administração, Membros do Conselho Consultivo e  M em b ros.d t5)C onselho  Fiscal, 
todos com direito a voto, exceção feita aos casqs indicados por este Estajmo.^ •r
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Art. 22 - As Assembléias Gerais serâo convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, por correspondência ou outro meio de comunicação, com antecedência de dez 
dias da sua realização, ressalvando modo e prazo de convocação diversos previstos neste 
Estatuto, garantindo o direito de solicitá-las a um quinto dos associados.
Art. 23 - As Assembléias Gerais serão assim instaladas:
I.

n.

m.

rv.

As ordinárias, em primeira convocação, com a presença de, pelo menos um terço 
dos associados ou, em segunda, meia hora mais tarde, com qualquer número de 
associados presentes;
Ás extraordinárias, para deliberação do que trata o inciso m  do art. 29 e para 
exclusão de associado, serão realizadas mediante o voto concorde de 
necessariamente, dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada 
para esse fim, lão podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes;
Para a deliberação a que se refere o inciso VI do art. 29, reconhecida a existência de 
moüvos graves, será necessária a maioria absoluta dos integrantes do quadro 
associativo da entidade, em primeira convocação, ou pelo menos um terço dos 
mesmos nas convocações seguintes;
Para os demais assuntos, será necessário o quórum estabelecido nos termos da lei.

Parágrafo único -  É vedado o uso de procuração para participar das Assembléias Gerais.
Art. 24 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e, na sua ausência, por um dos Vicc-Presidentes desse órgão.
Parágrafo único - Em caso de incompatibilidade entre o exercício da função dos designados 
nos termos do capuí e a matéria em pauta, os presentes elegerão quem a nresida.

Tj ro
Art. 25 - As Assembléias Gerais serão ordinárias ou extraordinárias.

A rt 26 - As Assembléias Gerais deliberarão:
I. Sendo ordinária, pela maioria dos presentes;H. Sendo extraordinária, ressalvados os quórum  qualificados, espe^^dos nesgmV 

estatuto conforme os incisos U e III do art. 23. : ^
ÍS fi i 
S  _ 1

§ 1® - A cada componente da Assembléia Geral corresponde um voto.
§ 2® - Ao Presidente da Assembléia Geral caberá apenas o voto de desempate.

o -1 
o
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Art. 27 - Competirá à Assembleia Geral Ordinária:
I. Deliberar sobre:

a) 0 plano de ação e o orçamento anuais, aprovados e encaminhados pelo Conselho 
de Administração;

b) a desfmação de eventual superávit apurado no exercício encerrado;
c) 0 relatório, o balanço e as demais contas do exerc|GÍp findo, acompanhados de 

parecer de Auditoria Externa I^ependente e parecer dò Conselho

. . . .
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II. Bleger, a cada três anos:
a) Conselho de Administração e, dentre os eleitos, o seu Presidente e os Vice- 

Presidentes;
b) o Conselho Consultivo;
c) o Conselho Fiscal.

III. Decidir sobre os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração, salvo os de competência da Assemblda Geral 
Extraordinária.

A rt 28 - As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-âo;
I. No mês de dezembro de cada ano, para deliberar sobre as matérias previstas no art.

27, inciso I, letras “a” e “b”;
n . No mês de março de cada ano, pata deliberar sobre as matérias previstas no art. 27,

inciso I, letra “c”;
in . Trienalmente, no mês de abril, para deliberar sobre as matérias previstas no inciso II 

do art. 27, letras “a”, “b” e “c”.
Art. 29 - Competirá à Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre;
I. Alienação ou gravame a qualquer título de bens imóveis do patrimônio da Entidade,

inclusive os previstos no art. 50, com especiEcação das condições da transação;
n . Aquisição de bens imóveis e autorização de construções, com especificação das

respectivas condições;
in. Reforma deste Estatuto;
IV. Transformação das Unidades de Operação vinculadas ao CIEE em CIEE’s Estaduais 

Autônomos;
V. Escolha de substituto para o cargo de Presidente ou demais cargos do Conselho de 

Administração, no caso de vacância, por maioria absoluta dos membros integrantes 
da Assembléia;

VI.
VII.
VIII.
IX.

Destituição dos Membros do Quadro Associativo;
Nomeação e demissão do superintendente geral do CIEE, por propos ta §) prí^ente | 
do Conselho de Administração; ^
Deliberar sobre a dissolução ou extinção da Entidade e a des in®ão *od sèq -tW  2011 'patnmomo;
Outros assuntos que não sejam da competência específica da Ai 
Ordinária.

Parágrafo único - Além das constantes dia pau^ nenhtü^á.óütra njátéria pq 
à sua deliberação. • . ■ ' ’ V ' ’ ^

iSêçSòn V'
Do Conselho de Administração
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Art. 2 0 -0  Conselho de Administração, em número de sete membros, compõe-se de:
I. Presidente;
II. Três Vice-Pre^entes;
III. Três ConselJjtéiips.
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Parágrafo único—A Assembléia Geral que os eleger poderá também dar-lhes posse.
Alt. 3 1 - 0  mandato dos Conselheiros é de três anos, iniciando-se em dezesseis de abril do ano 

de sua eleição e teiminando em quinze de abril do terceiro ano subsequente.
§ 1“ - O Presidente do Conselho dc Administração poderá ser reeleito uma só vez.
§ 2“ - No caso de vacância da Presidência do Conselho de Administração, o Vice-Presidente 
mais idoso assumirá a função, devendo convocar a Assembléia Geral para a escolha do 
substituto, no prazo de 15 dias, nos termos do inciso V do artigo 29.
§ 3° - Em caso de vacância, o eleito para preenchê-la cumprirá o tempo restante do mandato.
§ 4" - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho designará o 
Vice-Presidente que o substituirá.
§ 5" - O membro do Conselho de Administração que pedir demissão e a tiver concedida, 
passará a integrar, automaticamente, o Conselho Consultivo independentemente da existência 
de vaga.
§ 6“ - Em caso de vacância nos quadros do Conselho de Administração, far-sc-á uma 
Assembléia Geral Extraordinária para eleição do novo titular, que cumprirá o tempo restante do 
mandato.
Art> 32 - Compete ao Conselho de Administração dirigir a entidade, cabendo-lhe, entre outros
atos:
I. Zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto e das deliberações emanadas das

Assembléias Gerais;
II.
m.
IV,

V.

V I. 
V IL

vm.

Aprovar e submeter ad  referendum da Assembléia o plano dtpí^U) ^^ul 'c—r 
respectivo orçamento da Entidade, acompanhando sua execução; |
Nomear Auditoria Externa Independente, em sistema de rotatividade a^d a  «e^og?- | 
Nomear Auditoria Externa Independente, em sistema de rotatividade, ^ada^^tão^_^! 
especializada em Auditoria Social, para emitir parecer sobre a S]^es2|^ i a i s .' ‘ 
implementadas e publicadas no balanço social anual, que abranj^ígclusive, 
forma específica o disposto no artigo 4“; 5?^ 'x
Deliberar sobre atos que se revistam de relevância para a entidad )^|^nso{9̂  
objetivos estatutários e as metas prescritas; <£> ^ c !
Deliberar sobre os assuntos que não forem de competência da Assen b l^  G ^ B ;  jj. j 
Definir homenagens e títulos honoríficos, com respetivos atribute 3, ^ n fe ^ is* ^  I 
pessoas que contribuírem para a Entidade com significativos prés mos de^iiem |
intelectual ou material, bem como concedê-los; .............
Definir a estrutura e o fimeionamento da Superintendência Geral e os seus órgãos 
auxiliares, devendo as remunerações levarem em conta os padrões do mercado de 
trabalho;
Deliberar sobre:
a) atos que não corresponpm estritamente aos objetivos da Entidade, enumerados 

nos art. 3® e 4® deste/^tatuto;





X.

XI.
XII.

xm.
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b)
c)
d)
e)
f)
g)

custos, despesas ou encargos não previstos no Plano de Ação anual e 
respectivo orçamento;
aquisição, alienação ou oneração de bens móveis, coipóreos ou incorpóreos, 
não previstos no Plano de Ação e respectivo orçamento; 
o nome do homenageado com o troféu Guerreiro da Educação, a ser conferido 
anualmente;
atos de participação no CIEE Nacional e regência das relações com esta 
entidade;
definição dos contratos relativos a atos de caráter excepcional; 
a contratação, por notória especialização, de membros do quadro associativo 
definido no art. 7°, para prestar serviço de consultoria ou exercer atividades de 
caráter profissional, independentes do respectivo cargo ou função estatutária e 
estipular, quando for o caso, a remuner^ão ou contribuição por serviços ou 
atividades dessa natureza, em consonância com os padrões de mercado; 
contratação de financiamentos, empréstimos bancários e aplicações financeiras. 

Preparar e encaminhar à Assembléia Geral proposta sobre:
a) aquisição, alienação ou gravame de bens imóveis e dos bens especificados no 

art. 50, bem como construções de qualquer natureza;
b) Aprovação do relatório e balanço anual.

Deliberar sobre os assuntos que não tiverem sido especificamente atribuídos à 
competência da Assembléia Geral ou do Presidente do mesmo Conselho.
As matérias sujeitas à aprovação da Âssembleia Geral, incluídas as especificadas 
neste artigo, deverão ser a esta encaminhadas pelo Conselho de Administração, com 
a devida justificativa.
Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.

h)

Art. 3 3 - 0  Conselho reunir-se-á mensalmente e sempre que necessário, 
maioria dos membros presentes à reunião.

delibeiBBde 
O

A rt 34 
I.
n.

III.
IV.

VI.
v n .
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Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
Representar a entidade institucionalmente, ativa e passivamente, em juf: £0* f< 
dele, e praticar os atos jurídicos pertinentes ao cargo;
Atribuir fimções aos Vice-Presidentes, aos demais Membros do Cb: 
Administração e das Comissões Técnicas;
Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Çi 
Administração;
Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto que exigirem solução ui ;e ^ , 
referendum do Conselho de Admiillsfiação;
Representar a Entidade perante o, Centro .de rlntegraÇão Empresa-Esco 
Nacional;  ̂ • li v''.Submeter à aprovação da Âssembleia .ÍJeriU i^ixtraordinária-a nomeação do 
Superintendente Geral, bem.como'a'áiadèmissãoj:d'eyi|darnente fiiiidamentada; 
Constituir, em nome da Entidade,'próema^ores para (jualqúer fira, especificando o 
mandato, os respectivos poderes e o prazo de sua validade, podendo ser liberados de 
prazo 03 mandatos ad-juditia;
Criar Comissões Técnicas, com objetivo específico, desigq&ndo os seus membros, 
para análise e parecer de matérias de/interesse da Entidi
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Designar representantes do CIEE em organizações qne convidem a instituição para 
participar de suas atividades.

Seção mDo Conselho Consultivo
A rt 3 5 - 0  Conselho Consultivo é órgão de assessoramento e de apoio ao Conselho de 
Administração, composto por até 25 membros, eleitos em Assembléia Geral Ordinária.
Art. 3 6 - 0  mandato do Conselho Consultivo é de três anos, iniciando-se em 16 de abril do ano 
de sua eleição e terminando em 15 de abril do terceiro ano subsequente.
Art- 3 7 - 0  Conselho Consultivo terá um Coordenador, escolhido por seus pares, com mandato 
de um ano, aplicando-se ao mesmo a regra contida no parágrafo 1° do art. 31 deste estatuto.
Art. 38 - Compete ao Conselho Consultivo;
I. Dar cumprimento, no que lhe couber, às deliberações emanadas das assembléias gerais 

e as determinações do Conselho de Administração;
Opinar sobre projetos, planos, atividades e assuntos que se revistam de relevância para a 
entidade, sempre que lhe for solicitado pelo Conselho de Administração, consoante os 
objetivos estatutários e as metas prescritas;
Elaborar estudos diversos, de interesse do CBEE, mediante solicitação do Conselho de 
Administração;
Reunir e selecionar nomes indicados para o Troféu Guerreiro da Educação, com 
elaboração de lista tríplice, a ser encaminhada ao Conselho de Administração;
Indicar ao Conselho de Administração nomes de pessoas, associadas ou não, para 
integrar o quadro de Membros Honorários e Membros Beneméritos, iins~fermns.dos 
arts, 10 e 11; ^

n.

n i.
IV.
V.

VI, Reunir-se, no mínimo trimestralmente, ou sempre que for necessário, j or^onvtEàçã^
do seu Coordenador.

Art.39 - Os membros integrantes do Conselho de Administração e o 
poderão participar das reuniões do Conselho Consultivo.
I. 0  Presidente do Conselho de Administração terá voz e voto.
II, O Superintendente Geral terá somente voz.

Seção IV
Do Conselho Fiscal
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Art. 4 0 - 0  Conselho Fiscal é composto de três membros titulares e três suplentes, com 
mandato de três anos.
§ 1“ - Sua eleição dar-se-á na mesma Assembléia Geral Ordinária de eleição do Conselho de
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§ 2“ - Em caso de impedimento ou ausência temporária de titular ou de vacância no Conselho, 
dar-se-á a substituição ou a sucessão por suplente, na respectiva ordem de eleição.
§ 3® - Os membros do Conselho Fiscal, titulares ou suplentes, poderão ser reeleitos uma só vez.
Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal:
I. Dar parecer e apresentar relatório anual sobre as demonstrações contábeis, 

constituídas de Balanço Patrimonial, Demonstrações de Receitas e Despesas;
II. Examinar a escrituração, sempre que julgar conveniente, com apreciação e 

julgamento quanto ao mérito e legitimidade das despesas.
Art. 42 '  Os Membros do Conselho Fiscal são impedidos de votar nas Assembléias Gerais 
sobre matérias orçamentárias e financeiras.

Capitulo V Da Gestão Executiva
Art. 43 '  A Entidade, em sua gestão executiva, abrangendo as atividades de caráter 
administrativo e financeiro, disporá de organização composta de pessoal que preste trabalho 
remunerado, em relação empregaticia ou contratual de qualquer outra natureza.
Parágrafo único: A gestão executiva obedecerá ao Regimento Interno, aprovado pelo 
Conselho de Administração.
Art. 44 - A organização prevista no art. 43 é por natureza inteiramente distinta dos órgãos 
institucionais previstos no art. 20 e as suas fu n ç õ e s  n ão  se confundem com as fiinções 
estatutárias desses órgãos.
Parágrafo único -  Caberá à Gestão Executiva cumprir a organização e métodos < efi^dos^lo 
Conselho de Administração.
Art, 45 - A organização a que se referem os arts. 43 e 44 disporá de Superinten 
investida das funções especificadas no Regimento Interno.
§ 1" - Caberá o exercício da Superintendência Geral a pessoa de comprovada|i 
ilibada reputação. . ■ < , 1
§ 2“- O Conselho de Administração poderá atribdÍT;aò Bqperintén^ente Gèral 
formal de Presidente Executivo. ■ / / i ' . '

Capítulo VIDo exercício social, dos recursos e da prestação de contas
Art. 4 6 - 0  exercício social da Entidade coincidirá com o ano c iv ilí^
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ArL 47 - Os recursos da Entidade consistirão, entre outros, de:
I. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas da 

Instituição;
II. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, 

nacionais ou internacionais;
III. Receitas de aplicações financeiras.

Art. 48 - Findo o exercício social, deverão ser levantados o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do exercício, com os documentos pertinentes.
§ 1“ - Os documentos mencionados no caput, antes de encaminhados ao Conselho de 
Administração, deverão ser submetidos a parecer de Auditoria Externa Independente e do 
Conselho Fiscal.
§ 2" - O Conselho de Administração, com sua manifestação, encaminhará a matéria à 
deliberação da Assembléia Geral Ordinária,

Capítulo VII 
Do patrimônio

Art. 4 9 - 0  patrimônio da Entidade é constituído de todos os seus bens corpóreos e 
incorpóreos.
Art. 50 - A Entidade é titular dos direitos autorais, marcas nominativas, figurativas, mistas, 
expressões e sinais de propaganda, que constituem bens imateriais integrantes do seu 
patrimônio, registrados ou não no Instituto Nacional da Propriedade Industrial -  INPI, na 
Escola Nacional de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Biblioteca 
Nacional, ou cm qualquer outro órgão competente.

Capitulo V m  
Da dissolução ou extinção

•o f\:>S  CO 
O  ã

o  -o
Art. 51 - A dissolução ou extinção da Entidade só poderá ser deliberada por Ass j^%leiaM8ral^;-, 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, que decidirá, inclusive, Si destinom ,̂; 
do seu patrimônio, nos termos do art. 6“, inciso V. Cm
Art. 52 - A deliberação só poderá ser tomada por quórum qualificado de trê 1 ç^aito|9os,^0: 
membros que, nos termos do art. 21, compõem a Ãssembleia Geral. >;= •nJ COü*í§ 1® - A convocação da Ãssembleia far-se-á por carta, de entrega comprovada ai i^BJtmatário,  ̂
com quinze dias de antecedência da sua realização.
§ 2" - A Ãssembleia será instalad^ com 0 número de membros que corresponda, pelo menos, 
ao seu quórum qudifi<^o.

r  ■-\

....
V coníwm?+ - \ \ \





Q Ê

15

C f A/r/?0 DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
§ 3° - Presidirá a Assembleía aquele dos presentes que for aclamado, prefetencialmente o 
Presidente do Conselho de Administração, o qual designará os componentes da mesa dos 
trabalhos.

Capítulo IX
Das disposições transitórias e fínais 

Art. 53 - A Entidade integra o Sistema Nacional ClEE.
Art. 5 4 - 0  presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro em Cartório de Títulos e 
Documentos, cessando naquela mesma data a vigência do Estatuto anterior registrado em 23 de 
novembro de 2007, sob o n® 540146, no 4® Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica - Cartório Medeiros.
Esgotada a ordem do dia, o presidente do Conselho de Administração, Ruy Martins Altenfelder 
Silva deu por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária Eu, Neusa Helena Menezes, 
secretariei e redigi a presente Ata, que vai por todos assinada em livro próprio.

Ruy Martins 
Presidente do Consel 

OAB/SP n® 1

São Paulo, 07 de dezembro de 2011.

stração  ̂Neusa Helena Menezi 
Secretária da Assemble 

OAB/SP n® 110.911
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Ata da Assemblda Geral Ordinária do _
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - QEE

'Aos três <fî  do mês de abii] do ano de dcãs mil e dozê  na sala do Conselho no Espaça Sociocultural - Teatro 
CIEB, â nia Tabrpm, d!* 445 — 9 ‘ andar, Itaim Bit», em Sãçr^aulo - C a^ ak  reaÜzoo-se a<Assèniblda Geral 
Qrdúlália do OEE, convociada por conrespondôicía, nos termos do Incèo n  do artigo 27 do estatuto vigoite e à 
qual compareceram, con&tme vot îcação no livro de Re^stro de Presenças, os s^uintes ccmselhdiros; 
Mmbro Fdi^dor: Âkyâo Gonçalves Martins e Graaldo Francisco Sviani; Presidente Emãíto: Paulo 
Nathanael Pereira de Souza; Membro Honorário e Professor Emérito ClEETEstadão: Antorâo Hélio Guerra 
'N̂ eira; Consdbo de Adnmnstração: Presidente: Ruy Martins AltenfeldeT Silva; Vice-Presidenter. Antomo 
Penteado Mendcmça e Antomo Jacinto Caldro Pahna; Consdbdros: Homann Heíneinann Wev^, José 
Augusto Minardfi e Orlando de Almdda Fdbo; Consdbo Consultivo: Ana Maria Vilda Igel, Antoniniio 
Manno Trevisan, Antônio Gatbelini Júnior, Carlos Eduardo Moreira Ferreirâ  Eldo Anibal de Lucca, Francisco Gaudêndo Torquato do Rego, Ivette Smúse Fcrrdra, João Mcmtdro de Bairos Neto, Joaquim Pedro ViDaça de 
Souza Campos, José Vicoote, Liz CoH Calxal Nognexra, Marcos Prado Trc^c^ Ney Edsoa Prado, Blcardo 
Mdanlonio, Rogério Pinto Coelho Amátõ, Sebastião Bias Misiara Mdcdid, Tácito Bhrbosà Codho Memtdro Filho, Wander Soares, I^Bson JoãQ>2̂ ampieri e Yvemne (^puano; Consdbo Fiscid: Menibro Titular. 
Hunbeito Casagrande Neto, César de Mello, Norton Qabes Labes; Membros Suplentes: Luiz Eduardo Rris de 
Magalhães e Roberto Cintra Ldte; Gestão Executiva: presidente executivo Luiz Gonzaga BertdH e 
superintendente de assuntos institucionais e iW,Neusa Hdena Menezes.
Instalada a Assembléia, de acordo com o Estatuto vigentê  o presidente do Conselho de Administração, Ruy Martins Altenfdder Silva, convidou para sccrctariá-la, a superintendente de assuntos institucionais e RH, Neusa Helena M aiezes. Dando inicio aos trabalhos, o  presidente Ruy procedeu à Idtura da carta de convocação e dos artigos do Estatuto que tratam de Bdção dos ór^os da governança corporativa da insthuiçãa A carta de convocação enviada aos integrantes da Assembléia Geral do ClEE ^  asrim redigida: ‘"Nos termos do que 
dispõem os artigos 22, 26, ite iso  U  do artigo 27 e Inciso 111 do artigp 28 do Estatuto vigente, vimos convidá- 
los para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA do ClEE/SP, a  realizar-se no dia 03 de abrtt de 2012 (3" 
fd ra ), na sala do Conselho no Espaço Sociocultural do CIEE/SP, à  Rua Tdbapuã, n" 445 -  9® andar, em 
primeira convocação, às 9  hor<n e, em segpnda convocação, às 9h30mn, para discutir e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Abertura, pelo presidente do Conselho de Administração; 2. Elàção do Conselho 
de Administração e, dentre os eleitos, o seu presidente, os Vice-Presidentes e os Conselheiros; Conselho 
Consultivo e Conselho Fiscal para o  triênio de 2012-2015.
Inicíalmentei, o presidente Ruy agradeceu as presoiças e justificou as seguintes ausências: Wáber Fanganiello 
Miaierovitch, César Gomes de Mello, Gesner de Oliveira, Flàvio Fava de Moraes, João Guilherme Sabino 
Ometto, Nelson Alves eO zires Silva.

•

Registrou os seus cumprimentos aos conselbdros:
• Rogério Amato, péxi seu trabalho na presidênda da Associação Comercial de São Paulo e na

Federação das Associações Qtmerciais do Estado de São Paulo. Agradeceu pela paremia o OEE para os prOgramas de alfabetização de adultos e concessão de estágios c vagas para
• Ivette Sentse F èrfàra, como {»éadente do Í4SP -  Instituto do^dypgadosfde São Paulo, pda ̂ ca danotistrada on relação aos asrimios público^

Yvtmne CapuonopclaVãaaaça no Movimento fa s Mulheres dòfVerdadç,  ̂ ^
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• Prado pda presidôscia na Academia bitemácionál de D ireito e Economia;
• Hemrnnn Hànemann Wever pelos inestiiiiáveis SCTviços ao CIEE, nos últimos três ano% com idéias e

lealdade que sempre pontuaram a sua atuação no Conselho de Administração. 0  conselheiro Hermcmn 
h ^ a  infonnado qué não poderá permanecer no Consdbo de Administração, mas foi convidado a 
integrar o Conselho Consultivo, eqo convite aceitou;

• Carlos Eduardo M orara Eerràra, representante da HESP na CNI -  Confederação Nadcmd da
Indústria, pelo seu mitusiasmo referente a temas de educação, estágios e aprendizes e pelo seu 
importante papel de união entre o QEE e a CNI;

• Paulc^ Naíhanael Perára de Souza -  pela soa participação na assemblma de 30 de março de 2012,
ocasião ̂  que recomoadou o pleno engajamento do QEE aos preyetos de sustentabilidade.

Â seguir, apresentou breves cemsidaaçôes sols'e a gestão ^ e  está laminando, tordo contado com nomes 
notáveis e colegas leais, pemntindo a divisão de tarefas no Conselho de Administração e, ainda peiteitamcntc 
irmanada com a Ge^ão Executiva, lidoada por Luiz Gonzaga Bertelli A int̂ iração entre todos os w^os da 
governança crxporativa foi lespcnrsávd pdos expressivos resultados do CIEE, {Hmcípalmaite nesta gestão ora se encerra. Declarou <po a sua primeira intoiçao era não paitícipar de um novo mandato, eis que sendo um 
cargo vohmtário, in^licã' numa dedicação à causa da entidade; cmn reais prguteos às suas atividades 
profissionais. Pomaneceu com esta dúvida até o final de fevoejro de 201Z No entanto, há trabalhos iiúdados que demandam continuidade de ações da {vesidênãa do Conselho de Administraçãô  tais como: a) Pesqu»a de 
Ghna Organizadonal, «gos resultados esxigirão ações posteriores; b) Inclusão sodd jos jovens carentes em 
programas de Estã^os e de Apren& Legal -  para investimoitos maciços nos programas de inclusão sodal. Fm inidado o mapeamento dos jovens carentes no Estado de São Paulo e nos demab Estadas onde o CIEE 
possui Ihúdades de Operação; c) Planos alternativos para o fiituro do CIEE; d) Hano de Sucessão na casa -  
cabe ao Ccmselho de Adnúmstração plàngar e a Gestão Executiva executar; e) Maior aproximação com as entidades representativas do Comérdo, Indústria e Serviços; f) Pesqiúsa sobre a imagem do CIEE junto às empresas e jovens — realizada peloIBOPE e comresultádõs positivo  ̂g} Pesquisa sobre salários dos 1848 (1471 -  CLT, 335 ~ estagjários e 42 d^doites) colaboradcnres — os seus resultados deixa o QEB muito 
confmtável, pois foram comparados os salárks dos exqpregados do CIEE com outras entidades fílantr^icas. Diante desses trabalhos, decidiu aceitar a sua lerieição e submeteu à Assemblria Geral Ordinária a continuidade da sua gestão por mais um tríêaío. Exibiu a composição da govranança corporativa para o triôüo 2012*201S:

Consdho de Administração -  conversou cpm os seus integrantes, pomanecaido os atuais conselhriros e, no lugar de Hermann Heinemann Wever, passará a integrá-lo Humberto Casagrande Neto, ex- 
coordenador do Conselho Fiscal;
Conselho Consultivo -  convidou os atuais conselheiros para f)CTmanecerem, com algumas alterações. 
Como novos, mencicmou o bispo dom Fernando Antônio Figueiredo, César Gomes de M ello e Norton 
Glabes Labes.
C onst^ Rscai -  como os seus integrantes po^m ser réeleãtcs çó uma vra, será necessário renová-lo totaãâiènte. Para Membros Tüulai;es, ccmvidou os conselheiros Antoniriho Marmo Trevisan, Antonto 
Garbelini e Ricardo Melantonio. Para Membros Suplentes, ccmvidou José Frugis, Vandermir 
Francesconi Júnior e Shozo Motoyama. Leu o currteulo de cada um, para c(»ihecimento da Assonblda.

✓

✓

✓

Tenninada a composição dos três Conselhos, submeteu à votação da 
apresentadas, ,com aclamação de todos os presraites, prxtanto, consid< 
diante da reeldção, agradeceu a cdofiánça dq;>05itada eni sua pessoa, 
solidariedade dos Manla-os Fmriadores, Membros Hoúorários e Presii

nbleia, que ratificou as prc^xistas 
I todos dritos. O presidente Ruy,

> de que podoia contar seaiqve com ̂  
, bon crxno, C(xn o ap
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e ò3:q>aího p<â  parte dos coa;)anhdros (pie integrarão o Conselho de Administração, durante o triSnio 
2012C015.
Aos OHiseSirâros cujo mandato se encerrará em 15 de abril de 2012, o presidente Ricy extonou os seus 
ágradedmeidos pela inestimávd colaboração, possibilitando à entidade dcançar, na sua tptalidadê  os seus 
objdivos instítttcionais. Conçlementoa que des não estão ddxando o ClEE, pois farão parte de Comissões 
Técnicas (artigo 34 -  inciso Vnl do Estatuto) ^ e  serão constituídas para inqportantes temas da instituição, 
ccncedoido os seus pareceres.
Depois, de accado com o  parágrafo único do artigo 30 do Estatuto do CJEE, submeteu à aprovação prrposta 
nó sentido de que os monbros ma reddtois ou eleitos, consideram-se automaticamente enqx)ssados nesta 
Assemblda para o cumprimento do seu mandato para o triôúo de 16.04.2012 a 15.04.2015, com a seguinte 
compoãção;
Conselho de Âdmiiustração

'tveúàeaiit-RuyM artinsAbenfelder^lva
■ / \^ce-preddentes — Anitmio Penteado Mendonça. Antonio Jacinto Caleiro Palma e Wãlter 

Fangcanello Mcàerovitch. *
Consâháros-H um berto CasagrandeNeto, José Augusto M ifiarelli e  Qrlando de Almeida Filho.

Conselho Consultivo -Adhemar César Ribeiro ,
Ana Maria Vilela Igel Carlos Eduardo Moreira Fordra 
César Gomes de Mdlo Élcio Anibal DeLucca 

'T' dom Fmnando Antônio Figueiredo 
Flávio Fava de Moraes 

^  FrandscoGaudêncioTorquatodoRego 
^  Gea>«r José de Olivdra Filho 

Hennann Heinanann Wevm 
•J IvetteSmseFmreiraJoão Guãhamne Sabino Ometto 
^  Joarpim Pe<fro Villaça de Souza Campos 
■ J José Vicente

Liz Coli Cabral Nogueira Marcos Prado Troyjo 
’̂ ;..N6y.Edscai Prado 

Nmton @abes Labes 
^  Ornes Silva
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Conselho Fiscal
^  Membros titulares; Ãntoninho M am o Trevisah, Antônio Garbelirã Júnior e Ricardo Melantonio.
^  Membros suplentes: José Frugts, Shozo Motcyama e Vandemir Francesconi Júnior.

0  que aprovado por unanimidade. ’
De ac<»âo ccon o inciso VI do art 34 do Estatuto do ClEÊ  a s^iuir, submeteu à aprovação da Assembléia 
Geral o nomç do âr. Luiz Gonzaga •Bertelli para pomanecer à firente da Gestão Executiva do CE5E, na 
:c(»dição de seu Presidente Executivo, em virtude dos relevantes serviços prestados à nossa organização. A 
pr<̂ )OSta foi unanimemente aprovada pdos presentes, com uma salva de palmas.
Pedindo permissão para manifestar-se, o presidente executivo, Lttiz Gonzaga Bertelli, aErmou que não podería 
ddbcar de cumprimoatar o presidente do Conselho de Administração, Ruy Martins Altenfelder S lva  e augurar- 
Ihe e aos demais cooselhdros pleno êxito por mais um triêmo. Septiu-se no devor de fomeco' algumas informações da gestão que ora está-se encerrando, ccan pleno sucesso e metas <̂ >oaci<xiaís e financenras 
supoadas. IMsse que o CIEE está prqrarado para os novos desafios e ^ e  a orgaidzação .está prestes a completar 50 anos de atividades em 20 M, presente on todo o território nadonal, emn histráias maravilhosas de jovens que tiveram sucesso cm sua ascendente tiajetéría profisríoniaL Esclatecĉ i que tivam feitos iavestimentos considerávds em tecnologia, recursos humanos e processos aàniiustrativos, possibilitando a ampliação do 
atendimento aos jovois, principahnente carqites, sem discrímÍDação e em todo o terrít«k> nadonal As parcorías c<»n órgãos públicos e enq>resas privadas serão amfdiadas, visaddo a indusão do jovem no mercado 
de trabalho e seu aperfeiçoammto profisríenial num mercado cada vez mais seletivo e exigente. Atiiafaneate; todas as altas Cortes judiciárias e administrativas recebem estagiários do CIEE. Ressaltou que; ao ceaisegoir um estágio e receba a sua Bolsa-Auxílio, o jovem toa  condições de continuar os estudos e até ajudar na recata familiar. He^  ̂ponderou o jnesideDte executivo, o QEE é uma das maiores entida^ filantrópicas do Braríl e referência entre as organizações do Tarediro Setor, sran receber qualqu» subv^ão ou ajuda finanedra do poder público. Dentre as dficuldades existoAes, salioitoa a má condição do ensino no Brasil o que dificulta a colocação dos estudantes em estágio e em aprendizagem. Disse ^  o CIEE recebeu, recent«nente, o Sdo de 
Qualidade do Nfinistérío do Trabalho pdio Programa ./̂ rendSz Legal, reccxbecendo a eficiôicia do nosso trabalho. Em 2011, foram realizados cerca de 3W evoito^ com 50 mil participantes. Foram ampliadas as parcerias ccan instituições sociais e filantrqpicas, a exenqrlo da firmada com a Paróquia São Francisco de 
Assis, lidô ada pelo padre Ticão, dî ranibilizando curríidro para vestibulares e cursos de itfiomas, na Zema 
Leste de São Paulo. Também 2011 fen encerrado com um significativo Patrimrâio li^do  da ordem de R$ 52 milhões e reserva fiirancdra da ordem de R$ 63 milhões, oqprecanstitmumrecmrfenafaistráia da «'ganização. 
Como desaèos, indicou: 1*) Necesrídade urg^te de imóvas e e^aços - principalmente em São PauIo^P, 
para salas ̂  capacitação de aprendizes, bem coít» da cmistriiçãó do anen> ao Espaço Sociocultural -  Teatro 
CIEE, cemso^te teneno jã adquaidê  2*) NEniistério do Desenvolvimento Sodal -  MDS - atpmriímftnto is  
reivindicações do MDS, pms para raiova^ do CEBAS - Certificado ̂  Entidade Beneficente de Asrístência Social que asscgáira a feoição da ̂ rcta patrcaial do CIEE. as entidades devem pnvmnvra- maig programa»; gnriak 

Apafd^oamoitQ da novo Ld do Estâ^o - a nova Id restrin îrva jornada de estágio em 6 heâ as/dia e 
dur^ò  rnáxima de áms anos na thesma empresa. As empresasTcdaven^es ao CIEE. estão solicitando umamdhoría dú tais aspectos ahî da Lei e já existem 
prejeto de Ld, visando o aperfiaçoamoito da disdplma j 

executivo, (preex^actnnpetíçãopredatmiadei
igos do CIEE, que ^sgam apiesoitar 

igioi. 4") Iguãfanontĉ  revelou o presidentr /
de estágio, bon

/ ?
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em São Paulo a competição da FUNDAP, que moaq)oliza o arcaxninhamrato de estudantes para os ér^>s da 
administração pública direta ou indireta. Finalizando, o ];ffesidentB executivo agradeceu a atenção recebida e 
salioitoa a necesãdade da perexnzação do exceloite trabalho do sm  jh-oI da população estudantQ carort^
presorvando, o patrnnônio social e as resmas fioanceàras conqmstada  ̂com árduo e dedu^do trabalho do 
Consdho âs Adnnnis&a^o e da Gestão Executiva. No relatório de atividades da entidade, de 2011, 
publicarraoos todas as ações efetivameote realizadas com muito sucesso. -
Solidtaram para mantfestar-se os seguintes conselheiros:

l _ 'João M onteiro de Barros Neto -  io&nnou qoe está se despedindo conK> int^rante do Conselho Consultivo, 
agradecoxlo à Gestão Executiva e aos ccaisdWos, afirmando ter ajnendido muito na conviváicia ccan todos. 
Ademais, aprendeu amda mais a admirar o ClEE, pois viu o alcance social da instituição e a importância da 
transformação da sociedade que o ClEE proooove, principabnoíite junto à população estudantil Coloca-se sorpre à disposição pessoal e profissional da oitidatfe. Registrou a sua gratidão e amcx' pdo ClEE, que lhe 
propô cioQou um aprendizado, prindpalmeate pela dinâmica havida, tendo acompanhado a reíbnna estatutária e a inçlantação da governança corporativa. Sai muito mais enríqpeddo na sua vivência no ClEE, pois senthi harmonia, ética, intdigêocia e ortoidiniorto usados para a causa do bem. O presidente Ruy agradeceu a ele e ao 
pai, João Monteiro de Barros Filho pelos serviços da Rede l^da à famOia e à sodedadê  pois citando Ruy 
Barbosa "A pátria é a famOia ampliada".
Luiz Eduardo Reis de Magalhães — Disse rpc c conseltóro do ClEE há 15 anos e é partidário de que os 
cargos devem ser renovados. Agradeceu a todos pelo apdo e amizade dancnstrados enquanto conselheiro do 
ClEE. Sai com a catezã de ter dado contribuições e iddas, apesar de algumas vezes ter sido critico, mas mio podeiia deixar de manilêstar-se, sempre pensando no melhor para p ClEE.
Ana Maria Vilela Jgel — Considera que já é consdheira do ClEE há muitos anos e também é favorável à renovação do quadro dos coiiselhdros. Pensou em afastar-se do Cimselho Consultivo, mas com a real 
I»reocupação demcmstrada pelo o presidente Ruy em ampliar os prr^ramas incluso social dos jovens carentes, soite-se motivada a continuar. Acha ^ e  o está^o é inuito pouco para os prcpósitos do ClEE e sugere que (feve haver uma mdboria na qualificação dos estagiários por inteimédio do ClEE, para que eles consigam melhores oportunidades e melhores empregos.
Antonio Jacinto C alàro Palma — Lembrou que, quando era presidente do Conselho de Administração, 
juntamente com o presidente executivo, Luiz Gonzaga Bertelli, foram ao escrit^o do membro jundador Mario 
Ãmato, que lhes ̂ u  sábias orientações, no tocante à organização do QEE. Pe<£o ao seu filho e «msdhdro do QEE, Rogério Amato. para enviar-lhe um fî atemal abraço. Agradeceu, também, aos membros fundadores 
A lo ^ ó  Gpnçahes Martins e Geraldo Francisco Ziviarã. que acompanham o há 48 anos, desde a sua 
lund^ão é $ê, Como ex-integrantes do Grupo Ultra, muito ajudaram o CT^ a ser o que é hoje.
Rogério Amato -  agradeceu a soa rectaidução ao Consdho Consultivo do ClEE e infcamou que a Assodação 
Comerdal de São ]̂ mlo está irmanada c(»n o ClEE e que ó presidente executivo Luiz Gonzaga Berteüi 
eldto vjco-presMqi ^ ^  entidade e hoje ele tem um papd muito inqKirtante nos tonas de infiraestruturadár jüà 
assodação. r  /  C
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/&sé Vicente—cumpiimentou o presidente Ruy pela sua reeleição e colocou-se à disposição sobre necessidades 
de e ^ ^  para o CEEE, no campus das soas escolas supeikares. Salieotou que a UnvQrsjdade dos Pafanarçs 
localizada ao lado da estação do Metrô Armênia, pode diqxaiibifizar salas para c^acitação dos aprendizes nos 
p^odos dat manhã e da tardê  já que as aulas da umver»<bde se realizam no período noturno.
O presidente Ruy, após os jn-omindameatos dos conselbeiFOS, agradeceu a confiança dqKsitáda em sua pessoa, 
certo de que podería contar sempre com a solidariedade dos Membros Fundadores, Membros Honorários e 
Presidootes Eméritos, ban ersno, can o apcào e empenho por parte dos companheiros que integrarão os 
Consdhos deiAdministração, Consultivo e Fiscal durante o trirâno 2012/2015.
Esgotada pauta e todos os assuntos, o presidente da Assembléia, Ruy Martins Altenfelder Silva, ofereceu a 
palavra a quean dela quizesse fazw uso e, como nmguón se manifestasse, oicerrou a sessão, da qual lavrou-se 
a presente ata, expressão fiel do octwndo, a qual, lida e crmferida, vai, ao fim, devidamente assinada.

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Rny Martins Alto^ 
Presidoite 

deAdminii Presidente da
OAB/SP n* 15.619

lehma Menezes' 
Secretária da Assonbleia OAB/SP n“ 31.666
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T.iusSça R$3,06

Total R$9237

São Paulo, 1/de

Selos e taxas 
Recolhidos 

p/verba Ivan3do Jose &  Rocha • Escrevente
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QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DOCONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, CONSELHO CONSULTIVO E DO CONSELHO FISCAL DO
CIEE

Mandato para o  período de 16/04/2012 a 15/04/2015 
Conselho de Administração

Presidente; Ruy Martins Altenfelder Silv^ braaleiro, casado, advo^do, portada da cédula de identidade RG 
n" 2.417.826-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 028.677.108-04, domiciliado nesta capital, à Av. GuiÜKnne Dumont 
Villares, n® 1230 - 3® andar - cj. 35 - Mommbi -  CEP 05640-002 - Fone: (11) 3746-9097.
Vlce-Preadente: Antonio Penteado Mendonça, brasilero casado, advogado, portador da cédula de identidade 
RG n® 4.954.506-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 636.472.068-49, domiciliado nesta capital. Rua Almirante PCTcira Guimarães, n® 326 - Pacaembu - CEP 01250-000 - Fcaae: (11) 3801-9801.
Vice-Presidente: Ant&no Jacinto Caldro Palma, Wasüeiro, casado advogado, portador da cédula de idoitidade 
RG n® 3.559.064-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 116.988.708-25, domiciliado nesta capital, à Rua Jèr&rimo da Vmga, 164 -  9P andar -  Jarám Enrt^a -  CEP 04536-000 -  Ftme; (11) 3078-3103.
Mce-Presidente: Wálto* FanganieOo Maiô ovitch, brasileiro, casado,* advogado, portador da cédula de identidade RG n® 3.471 J232-SSP/SP e CPF/MF sob o n" 609.943.208-68, domiciliado nesta capital, à Rua João Maira, 1.663 -Pinbeirr»- CEP 05412^03 -Fí»ie: (11) 3672-1684.
Conselheiro; Humb^o Casagrande Neto, brasildro, casado, engenbdao de î odução, portador da cédula de idoatidade RG n® 7.356.225-SSP/SP e CPF/MF sd> o n® 031.819.648-40, dmniciliado nesta capitaÇ à Av. Paulista, 1337-2® andar-Bela Vista - CEP 01311-200-Fone: (11) 3521-3700.
Conselliàro; José Augusto Minardti, bra^dro, casado, pedagogo e educador, portador da cédula de identi&de RG n® 3.183.020rSSP/SP e CPF/MF sob n® 045.633.958-20, domiciliado nesta capital, à Av. Paulista, n® 1499 -12® andar - q. 1204 - CEP 01311-928 - Fone: (11) 3251-1788.
Conseihdro: Orlando de Almeida Filho, brasileiro, casado, advc^ado, pcvtador da cédula de identidade RG n® 
4.557.496-SSP e CPF/MF á)b o n® 050.094,1^-53, domicilia<  ̂nesta captai, à Rua São Bento, n® 405 - 26® andar - Cíaitro - CEP 01011-100 -  Fone: (VÍ) 3397-3663.
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Consdho Consrftivo
Conselhdiço; Adhemar César Ribeiro, braãldro, casado, adnmnstradc»' ^  oi^resas, portadca- da cédula de 
identidade RG n ' 2.502.322-6-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 002.368.378-34, domiciliado nesta capital, à Ay, 
l^gadeiro Faria Uma n® 1739 - 8® andar - Jd Panlista - CEP 01452-001 -  Faie: (11) 3093-6030.
Conselhdra: Ana Maiia 'Nrilda Igd, brarileira, viúva, enopresária, pcrtadora da cédida de identidade RG n® 
2.821.401-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 503.400.208-82, d(»nkãliada nesta capital, à Rna Prof* Artur Ramo  ̂
405-17®andar-Jar<fimPanlistano—CEP 01454-011.
Conselharo: Carlos Eduardo Moràra Fearara, brarildra, casado, advogado, portador da cábla de idoitidade 
RG n® 2.121.199-1 SSP/SP c CPF/MF sob o n® 004.578.928-20, donüciliado nesta capital, à Av. Brigaddro 
Faria Lima, 2012-12® andar-cj. 122/124-CEP. 01451-919-Fone: (11)3032.0181
Conselheiro: César Gomes de MeOo, brasileiro, casado, proíèssor e administrador de empresaî  portador da 
cédula de identída^ RG n® 4388.878-E - SSP/SP e CPF/MF sob o n® 528.515.918-00, dcnniciliado on 
Barueri, à Alameda Madeira, n® 258 - çji 62 - A )̂haville—CEP,;06454-010 -  Feaie: (11) 4133-0333.
Conselhdhro; Hcio Aníbal de Lucca, brasileiro, casado, admimstrador de onpresas, portador da cédula de 
identidade RG n® 3.330.948-6-SSP^P e CPF/MF sob o n® 200.745.148-49, demuciliado nesta capital, à "Alameda dos Qnímnmras, n® 187 - Planalto Paulista - CEP 04068-900 - Fope: (11) 2847-9990.
Conselharo: dom Fanando Antômo Figuaredo, brasileiro, solteiro, sacerdote, portador da cédula de identidade 
RG n® 52.352,616-7-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 318.938.057-00, domidliado nesta capital, à Av. Mascote; 1145 - 04363-001 - fone: 5564-3550/2821-8700.
Conselbdro: Flávio Fava de Moraes, brarildro, casado, professea- universitário, portador da cédula de idoitidade RG n® 2.218.894-0-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 004.953.448-34, donúdfiado nesta capital, à Av. Dr. Arnaldo, 455 -  2® andar -  sala 2300 - Cerqudra Cesar - CEP 01246-903 - São Paulo -  SP.
Conselheiro: Francisco Gaudêncio Torquato do Rego, brasileiro, divorciado, jornalista, portador da cédula de idoitidade RG n® 5.027.582-3-SSP e CPF/MF sob o n® 068.119378-91, denmciliado nesta capitai e com escritório, à Alameda Iraé, n® 620 -  12® andar -  cjs. 123/124 -  Moema -  QEP 04075-000 - Fone: (11) 5051- 3114.
Conselhdro: Gesner José de Oliveira Filho, brarileirp, casado, professor e econonústa, pcrtador da cédula de identidade RGsn® 6.968.228 e GPF/MF sob o n® 0Í3.784.028-47, dcnniciliado nesta capital, à Rua Costa Carvalho, 300 -  Pinhdaos -  CEP 05429-900 -  Fone: (11) 3388-8200.
Conselharo: Hemanh Hcinemann Wevcr, brasildrr  ̂casado, engenheorrcivil c eletricista, prafadirr da fAtula 
dé identidade RG n® 2.497.056 (EFP) e G^F/MF sob o n® 003.563.w8-87, dcmúrãfiado nesta capital, à Rua Desembargador Sylos Cintra, n® 90- J^Jxtrópdis -  CEP/p4640^4Í
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Coosdhdra: Ivâte Sonise Farrâra, bras3râ'a, casada, advogada e professcĤ a, poitadora da cédida de 
identidade RG ri* 1.677.444-SSP/SP e CPF/MF sob n® 233.822.108-78, dcanicÓiada nesta capital, à Rua 
SenadOTFeijó,n® 176- 10*andar -Centro-CEP01006-000-Fone (ll)32ft2-7633.
Consdbdrò: João Guilhenne Sábino Qmetto, Inrasdeno, casado, engenheiro mecânicô  portador da cédula de 
identidade RG. n® 3.426.053-5-SSPySP e GPF/MF sob o n® 027.686.588-04, dcnúciliado nesta capital, â Rua 
Guilhenne Flauinno Gouks, n® 61 -  BrooMin Novo -  CEP 04575-060 - F«oe: (11) 2105-4101.
ConseOidro: ^quim  Pedro Wlaça de Sou2a Campos, brasdeto, casado, proièsscâ  e ecrmomista, portads' da 
cédula de identidade RG. n® 1.979.626-2 DEIC/SP e CPF/MF sob o n® 038.924.928-91, domiciliado nesta 
capital, à Rua Bn^ Guimarães Valadão, n® 81 -  Cidade Jardim -  CEP 05671-010.
Consdhdro: José Vicentê  braãkiro, casado, advogado, pertador da cédula de identidade RG n® 15.257.420- 
SSP/SP e CPF/MF sob o n® 001.902.118-65, domciliado nesta captai e com escritmiĉ  àAv. Santos Dumont, 
843 -  Ponte Pequena -  São Paulo—SP -  CEP: 01101-000 -  foi»: 9865-0934.
ConseihéiTa: IJz Coli Cabral Nogueir  ̂brasileira, viúva, advogada, portadeara da cédula de identidade RG n® 2.6%.637-2-SSP/SP e CPF/MF sob n® 901.288.268-00, doimctlia^ nesta capital, à Roa Joaquim José Esteves, 
n® 60- ap. 182-C—Edifiôo Santa Maria -  Alto da Boa "Wsta- CEP 04740-000 - Fmie: (11) 5521-5595.
Conselheiro: Marcos Prado Tip)^ braãleiro, soltdio, Ecaxamsta, Sociólogo, Doutor em Sociologia das 
Relações, pt^dor da cédula de identidade RG. n® 14.193.889-4-SSP/SP*e CPF/MF sob ri* 099.704.758-51, donúdliada nesta capital, à Rua Ramos Batista, 444 - ll®andar - Vila OImq>ia - CEP 04552-020 - Fone: (11) 2126-5228.
Conselheiro: Ney Edson Prado, hrasileirot, casado, jurista, portador da cédula de identidade RG n® 1.169.923- SSP/SP e CPF/MF sob o n“ 007.425.548-72, domiciliado nesta capital, à Av. Bdgadeúo Faria Lima, ri* 1234 - 16® andar - cj. 161 - CEP 01451-001 - Fone: (11) 3031-0213.
Conselbeíro: Norton Glabes Labes, brasileiro, casado, advogadô  portador da cédula de identidade RG n® 
3.594.614-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 111.610.008-87, domiciliado nesta capital, à Av. Paulista, n® 1415 — 4* andar -  Paraíso -  CEP 01311-200 -  Fone: (11) 3265-5541.
Conselheiro: Ozires Silva, braâleiro, casado, engenheiro aeronáutico, portador da cédula de identidade RG n® 
1.136.713-SSP/SP e CPF/MF sob on° 018.557.868-34, domiciliado nesta capital, h Rua Jesoino Arruda, 583 — ap. 71-ItaimBibi-  CEP 04532-081 -  Fone: (11) 3167-6544.

’* ■ í*.'Í.W ' ' '
Conselbeíro: Rogério Pinto Çpélho Amato, brasileiro, casado, administrador de empresas, pmtador da cédula 
de idoitídade RGn® 2.901.651-4^SP/SP e CPF/MF sob on® 289.877.138-49, docücdiado nesta capital, à Rua Rui Barbosa, 377 -  3® andar -  Bela Vista -  CEP 01326-010 -  Fone: (11) 3262-0944.
Conselheiro: Sdia^ão EHas Mísiara Mokdici, brasflciroí, casado^mx^ista, advogado e pedagogo, portadw da 
cédula de identidade RG n® 5.072.009-SSl^P e CPF/MF sob o^Í6RÍ77.538-72, domiciliado nrâta capital, à Rua Iperoig, 690 -  suíte 131 -  Perdizes /ju E ?  05O16-00OJ- Fot^ (11) 3884-6746.
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Conselharo: Tácito Barbosa Mcmteiro Coelho Filho, braaldro, casadí̂  advogado, portador da cédula de 
identidade RG n” 6.517.952-SSPySP e CPF/MF sob o n® 022278.598-57, àaaricüiado nesta capital, à Rua 
Iguatemi, 192 -  21" andar -  qs. 212/214 -  Itaim Bibi -  CEP 01451-010 -  F<®e; (11) 3071-1058.
Conselheiro: Wander Soares, brasüdio, casado, eccmomista e professcr, pcstadtr da cédula de idaitidade RG 
n® 9.474.820-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 000.164.036-49, domiciliado nesta edital e coa esoitóiio, à Rua 
Galgei dos Santos, n® 423 - 25® andar - Higienépòlis - CEP 01231-011 - Fone: (11) 3825-9751.
Conselheiro: Vilson Jrâo Zampieii, brasüdro, casado, professor de Esica e pedagogo, p<artador da cédula de 
identidade RG n® 2.102.522 -  SSP/SP e OPF/MF sob o n® 028.378.468-T2, dmnidliado em Jundiaí, â Av. Luiz 
Gonzaga Martins Guimarães, 01 -  bl. 02 -17® andar -  ap. 171 -  Jd. Campos Eliseos -  CEP 13209-770.
Conselheira: Yvonne Capuano, brasOeira, solteira, médica e oipresária, portadora da cédula de identidade RG 
n® 2.145.491-SSP/SP e CPF/MF sob o n® 010.892.938-87, reàdoite e domiciliada nesta capital, à Rua Peixoto Gomide,n® 1214-ap. 81 -CerqueíraCésar—CEP 01409-000-Fone:3288-9729.

Conselho Fiscál^...

Membro Titular: Antoninho Marmo Trevisan, brasileiro, casado, graduado em ciências crmtábeis, patada da 
cédula de identidade RG n® 4.408.685-SSP/SP c CPF/MF seb o n® 058.444.608-04, domiôliado nesta capital, à Rua Bela Cintra, 934 -11® andar - Cerqueira César -  CEP 01451-000 -  Fone: (11) 3138-5002.
Membro Titular: Antonio Garbelím Júnior, brasileiro, casado, advogadê  portador da céihila de idmtitfaA» RG n® 1.215.501-SSP/PR e CPF/MF sob on® 091.502.518-30, doimciliado nesta capital, à Rna.Tabapuã, n® 81 — 4® andar -Itaim Bibi - CEP 04533-010-F<me: (11)3704-9840.
Mmbro Titular: Rkaido Mdanbnno, braãldro, casa^, adve âdo, ptrtador da cédula de iitentidade RG n® 
5.887.970-SSP/SP e CPF/MF sob o ri* 012.243.098-Ò4, com escritório nesta cajntal, à Av. Brigadoro Faria lima, n® 2229 -  2® andar — cj. 22 -  Id. Paulistano - CEP 01452-000 -  Fone: (11) 3819-0848.
Membro Suplentes José Frugis, hra^wo, casado, economista, portador da cédula de íHpOTtiHaffe RG n® 
950.827-2-SSP/ SP. e-GPF/MF. sob o li® 006.611.808 59, residente nesta capital c com escritório à Rua AnUHÚo WrNapoK N® 150 Pári^á dê Taipas/SP CEP: Q29OT-030-  Fone: 3022-5882/9689-2952
Mmnbfo- Spp4ente: Shozo Motoyama, brasOéiro; caSs^ pro&ssw úmvmitário, portador da cédula de 
identidade RG n®2̂ 256.487-l-SSP/. SP é CPF/MF sob o n® 107.257.928-68, residente nesta capital c com escritório â Avenida Professor lineu Prestes, 338 - Centro de 
Hist^a da Ciênena (térreo). CEP: 05508-900 -  Fone: 3091-2063
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESÃÁ
Ata da Asseinbleia G«ral Extraordinária do 

Centro de Integração Empresar-Escola -  CIEE
Aos sete dias do mês de dezembro de 2011, realizou-se em sua sede social, à Rua Tai^pua, n̂  
445 -  9° andar, a Assembléia Getal Extraordinária do Centro de Integração Empresa-Escola 
-  CIEE, com as segmntes presenças: Membros Fundadores: Aloysio Gonçalves Martins, 
Clóvis'Dutra e Goaldo Francisco Ziviani; Presidentes Eméritos; Hobert Victor Levy Filho e 
Paulo Nathanael Pereiia de Souza; Membros Honorários: Antonio Hélio Guerra Vieira, 
Jarbas Miguel de Albuquerque Muranlrâo e Nelson Alves; Conselho de Administração: 
P residente — Ruy Martins Altenfèlder Silva; V ice-Presidentes Antonio Jacinto Caleiro Palma e 
Wálter Ijanganiello Maierovitch; Conselheirosr. José Augusto Minarelli e Cbriando de Almeida 
Filho; Conselho Consultivo: conselheiros Ana Maria Vilela Igel, Antoninho Maimo Trevisan, 
Antonio Garbelini Junior, Étcio Anibal de Lucca, Flávio Fava de Moraes, Gaudêncio Torquato, 
Ivette Senise Ferreira, Joaquim Pedro Villaça de Souza Campos, José Pastore, José Vicente, 
Liz Coli Cabral Nogueira, Marcos Troyjo, Ney Edson Prado, Ricardo Melantonio, Sebastião 
Misiara, Tácito Barbosa Coelho Monteiro, Wander Soares, Wilson João Zampieri e Yvonne 
Capuano; Conselho Fiscal: César Gomes de Mello, Luiz Eduardo Reis de Magalhães e 
Roberto Cintra Leite; presente, também, o presiden te executivo, Luiz Gonzaga Bertelli, a  
gerente Jurídica, Maria Nilce Mota e a  stqteriníendente de assuntos Institucionais e RH. Neusa 
Helena Menezes; o  superintendente de adm inistri^ão  c. Finanças, Tomaz Lopes Rlho- e o 
superintendente d e  tecnologia da  inform ação e  da educação, Eduardo Barbosa Sakemi Após 
a verificação do '^quórum" re^mental previsto para a instalação da presente Assemblda, 
conforme livro de registro de presenças, assumiu a direção dos trabalhos o Presidente. Ruy 
Martins Altenfelder Silva, o qual cumprimentou os presentes e convidou a mim, Neusa Helena 
M enezes, para seoretariá-Io. Constituída a mesa dos tral^hos, o Presidente, Ruy Martins 
Altenfelder Silva declarou instalada a presente Assembléia Geral Extraordinária, considerando- 
a habilitada e capaz para a deliberação da seguinte Ordeih do Dia, consoante oficio de 
convocação, Presidescon n® 171/2011, de 18 de novembro de 2011, assim redi^do: "Nos 
term os do que dispõem  o  A rtigo  22  e  o  Inciso III do A rtigo 2 9  do  E statuto da  nossa instituição, 
vim os convidar Vossa Senhoria a  p a rtic ipar da  A ssem bléia G eral E xtraordinária do Centro de 
Integração E m presa-E scola—CIEE, a  realizar-se no próxim o d ia  07  d e  dezem bro de 2011 -  4“ 
fe ira , à s 9h30m in., em  prim eira  convocação e  à s 10 horas, em segunda convocação, para  
tra tar de seguinte Ordem  do  d ia t j .  A bertura p e lo  presiden te do Conselho de Adm inistração; 
2. D eliberar sobre a  R eform a ão  ÈkàtutO, dp, 0 E ^ Í  atendendo jà  -nova legislação da 
JilantropicL D evido à  im portância dpÇ> j^ su n to  \ objéio  d o f oficio, contamos
antecipadam ente com  a s  im présciM pteispr^ en Ç ás de. V o ssa s^ n h o rià s. Cordialmente, Ruy 
M artins A ltenfelder S ilva  -  Presidenté:,dò Ç o ^ ellip  de  A tü n in i^açãq, ” Abertos os trabalhos, o 
presideh te, R uy M artins A lten fé lâ è f'S ih a y .esc lq receu ^ u ef>  CIÈÉ sem pre cumpriu as 
form alidades lega is e  g o za  das imunidades tributári^' pieyista^a Constituição FederaL Em 
agosto de 2009, ainda sob a égide da le^slação antenm- da fU^tropia, o CIEE deu entrada no 
pedido de renovação do Certificado de Entidade Boi : f i^ te  deAssikência Sodal -  CEBAS, a 
ser concedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e C(^bate\à Fome, que ainda está 
em análise. Relatou as prindpais modificações trazi la^ pela novavLei ^  12.101/09 e pelo seu 
Decreto regulamentador n® 7.327/10, que dispõe em reu ̂ g o 3 4 : ‘para obter a  certificação, a  
entidade de assistência  so c ia l deverá no exercício fisca l a n tetío r ao  requerim ento de 
renovação, p rever em  seu  E statu to a  natureza, seus objetivos e  p ú b lia f-a lvo \om pa tíveis cot}
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPREi
: ;L eí n-8̂ 742, d e  1993 e  coni o  D ecreto  6.308 de 2007". segmr. apfesentoî 3̂pro)fk«iás”  
alteração dò Estatuto vigmtê  nos a rtig o s Vf2Tf 3*, 4% 6% 29, 32 e 54. •' ' - V: í  •' í  í -  T- ' i
Após a expoâção do presiden te, R uy M artins AJtenfelder S ilva, todas as jHopostas forai^ 
submetidas à aprovação dos pr^entes a esta Assembléia Geral Extraordinária, as quais foram 
unanimemente provadas. Em decorrência, o Estatuto do Centro de Integração Empresa- 
Escola—CIEE, com as devidas alterações passará a ter a seguinte redação:

E STA TU TO  SO C IA L  

Capítulo I
Dá denominação e naturera jurídica

Art. 1* - O Centro de Integração Empresa Eseola — CIEE é uma associação filantrópica de 
direito privado, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, beneficente de assistência social 
e reconhecida de utilidade pública.
Parágrafo único. A sua sede e respectivo foro situam-se na cidade de São Paulo, Capital do 
Estado de São Paulo.

'M. ..A rt 2" - Constituída por Assembléia Geral realizada em 20 de fevereiro de 1964, r^istrada no 
4® Registro de Títulos e Documentos de São Paulo — Cartório Medeiros, em 24/3/64, sob o n.® 
13.152, Livro “A” n.® 12, rege-se pelo presente Estatuto e pela le^laçâo pertinente.

Capítulo II
Dos objetivos e características institucionais

Seção I 
Dos Objetivos

A rt 3® - A Entidade tem objetivos assistenciais de ordem social, nos termos do inciso III do 
art. 203 da Constituição Federal, dos quais se destacam:
I. A promoção da integração ao mercado de trabalho;
U. A assistência ao adolescente e à educação profissional na realização de programas de 

, aprendizagem; :
III. A promoção do está^o de educandQS, atuando corno agente de integração, na forma 

da legislação aplicável;
IV. O incremento da cultura, da educação, da ciência e dàh^es;
V. Prestar serviços de atendimento e ássessoran^to, ^ im  como atuar na defesa e 

garantia de direitos na área da assistência social;
VI. A defesa e difiisão da ética, da cidadania, dos direitos hdm^nos e de outros valores 

universais.
Art. 4® - Na consecução dos seus objetivos, a Entidade poderá d^nvolver os seguintes 
serviços de atendimento, assessoramento e de,promoçcm dacidadani^
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CENTROPB INTEGRAÇÃO EMPRESj

I. e ações com as escolas de,-,
úmversidades, empresas, e^dades de classe e orgaos ou instituições de mreitp publipo * \ ̂  
ou privado; .

n . Promover a realização de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologiãs,,^ 
alternativas, produção e divulgação de conhecimentos científicos e técnicos, relativos à 
educação;

ni. i Contribuir para acelerar o processo de desenvolvimento metodológico e tecnológico, no 
'campo das ciências humanas, exatas e biológicas;

IV. Concorra- para o aprimoramento da formação dos quadros técnicos e administrativos, 
assim como da mão-de-obra especializada para os setores primário, secundário e 
terciário, abrangendo empresas particulares, estatais, de economia mista e de serviço 
jtóblico e instituições privadas e públicas;

V. Proporcionar programas de estudos e pesquisas, direcionados a;
a) cooperar com projetos de caráter científico ou tecnológico de escolas ou 

instituições;
b) obter oportunidades de estágio para estudantes junto a empresas, instituições em 

geral, inclusive órgãos públicos, tendo em vista o máximo aproveitamento da 
capacidade de absorção de estagiários, tanto por parte do estudante, como da 
empresa, instituição ou órgão público;

c) prestar orientação-junto às empresas ou entes públicos sobre organização, 
administração e acompanhamento de e^g io s de estudantes de educação superior, 
de ensino médio, de educação profissional de nível médio oú superior ou escolas de 
educação especial;

d) preparar e encaminhar, para estágio, estudantes de cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas dé 
educação especial, assim como acompanhar o seu desenvolvimento;

e) colaborar em pesquisas, aconselhamento e assistência técnica de recursos humanos, 
acompanhando a evolução da procura de pessoal, informando às escolas as 
modificações e tendêndas, servindo de elo entre a demanda por parte das empresas 
e a oferta por parte das escolas;

f) concorrer para a estruturação e adequação de currículos de formação profissional. 
Promover a realização de cursos on forma cooperativa, em que parte venha a ser 
realizada na escola e parte na empresa;
Incentivar e proporcionar a realização de seminários, simpósios, conferências, ciclos de 
debates, palestras, inclusivo sobre q Terceiro Setor, fóruns de debates e procedimentos 
afins, com o concurso de espedsúSs^ deienó^óiiación^ oü ínterhadonal;
Empenhar-se para que empresas e íç ^ ^ k  públiQDS uti^zaii\sétyiç(À de laboratórios e 

v^mpes de professores e aluno^emrúiMs^ e  qualidadé,-de matérias-primas e
de produtos, assim como või£caçãò dó espMedfiç^çõe^.ê.emi^Q de certíficados;

VI.
VII.

VIII.

IX.
X.
XI.
xn.

Aplicar-se no sentido de que as. empresas e 
serviços de aconselhamento e asristênda té 
Colaborar em programas de tradução ou produção de 
autores nacionais, para fins didáticos e prátic )s; 
Participar de iniciativas que visem à criaçqo, 
laboratórios escolares;
Facilitar meD^i compreensão, iias empresas  ̂d 
profissional/^/,^ ^

ú tiliz ^  a escola para 
C(^id para pesquisas sqplicadas;

técnica ou científica, por
novação e ampliação de





CENTRO DE INTEGRAÇÃO EW\m%
XIlL^ ^pórcionàr aós è ^ d a h t^  m^ — — v -

institai^es; • ^
XIV. Participar de iniciativas que vison a divulgar, junto às escolas, a bibliografia técnica 

interesse das empresas;
XV. Levar a efeito promoções culturais e técnico-educacionais, com base em programas 

diri^dos e ajustados, sempre que possível, à estrutura do e n ^ o  siqdetivo
i  profissionalizante;

XVI. 'Concorrer para o ^rimoiamento das condições e programas de estudos, visando a obter 
a máxima eficiência e objetividade na formação profissional, adaptadas'às exigêndas da 
comunidade em geral;

XVQ. Promover a realização de cursos ou seminários, com programas específicos, destinados 
â  estudantes de cursos de qualquer natureza, a título de complementação téonca e 
cultural;XVin. Dar apoio a grupos de estudantes, para programas de caráter educacional e cultural ao 
exterior,

XIX. Levar a efeito e desenvolver esquemas ou programas específicos, com a participação 
direta de estudantes-estagiáiios, coordenados por especialistas, professores ou não;

XX. Desenvolver atividades de caráter técnico, administrativo e financeiro, \dsando a 
contribuir para o processo de institucionalização e consequente execução prática;

a) do seguro-educação que proporcione ao,^ducando,a continuidade dos seus estudos, 
com o respectivo custeio, quando ocorrer a f ^ ^  por morte ou invalidez 
permanente, de seus responsáveis legais;

b) do seguro de acidentes pessoais, que proteja o estudante-esta^ário durante a
realização do estágio; *

XXI. Desenvolver projetos e programas de:
a) orientação educacional, vocacional e profissional;
b) publicações técnicas;
g )  serviços especializados de consultas sobre cursos, profissões e orientação cm geral;
d) pesquisas, métodos, processos e técnicas de ensino, com vista à formado e 

aprimoramento de recursos humanos;
e) tecnologia aplicada à educação permanente, com ênfase nos processos de

informação; >
f) programas relativos a portadores de deficiência;
g) programas de capacitação educacional e profissional para estudantes;
h) programas que atendam ao adolescente;

. i) prêmios; literários;
j) prêmio Professor Emérito -  Guerreiro da Educação;

• exposições e feiras de interesse dos èstnd
1) campanhas de prevenção às drogas nas escolas; . 

m) outros programas definidos pelo Conselho de Ajmnii
XXII. Prestar assistência técnica em programas de 

notadamente, de está^os e aprendizagem.

ensino e empresas;

mercado de trabalho.

§ 1*̂ - Constitui o público-alvo das ações assistenciais da Ei 
I. de prom oção^o estágio: pessoas qul 

le^slação esĵ edífica;
r

icias previstas na
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM P R ESÁ ^ S^ i
n . dé prómoção da a p ré n d ^ g i^ : adólés<^te^^

vidnecabUidade ou risco soaal e pessoas com nècessid^es e s ] ^
UI. de promoção da cidadania: adolescentes e jovens em  situação 

Aoilnerabilidade ou risco social.
A rt 5® - Na realização de seus objetivos, a Entidade poderá celebrar convênios, contratos e 
acordos de qualquer espécie com empresas privadas e órgãos públicos, estabelecimentos de 
ensino de qualquer grau, instituições financeiras, entidades de classe e quaisquer entes privados 
ou públicos. ■

Seção n
Das características 

Art. 6® - A Entidade caracteriza-se por:
I.

II.
in.
rv.
V.
VI.
VII.
v in .

IX.

Aplicar suas rendas, seus recrirsos e eventual resultado operacional integralmente no 
território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;

Aplicar os recursos, subvenções e doações recebidas nas finalidades a que está 
vinculada
Não distribuir resultados, dividendos, boqjficações, participações ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma;
Não perceberem os membros do quadro associativo definido no art. 7®, no exercício 
exclusivo da fimção estatutária, nem seus benfeitores ou equivalentes, remunonçâo, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título; 
Destinar, em caso de dissolução ou extinção, o seu eventual patrimônio remanescraite 
a entidade congênere sem fins lucrativos ou a entidades públicas;
Não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade de qualquer natureza;
Prestar serviços gratuitos e permanentes aos beneficiários de seus fins filantrópicos e 
assistenciais, sem qualquer discriminação de clientela;
Ser a sua escrituração contábil e as demais previstas em lei ou deliberadas pelo 
Conselho de Administração efetuadas com rigorosa exatidão e mantidas em livros e 
documentos próprios;
Atender aos demais dispositivos legms definidores das entidades filantrópicas e de 
assistência social, ou a elas pertinentes.
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Vn.- Membros do Conselho FiscaL
Parágrafo único: Os fundadores, presidentes eméritos, membros honorários e membros 
beneméritos têm mandato vitalício.
Art. 8® - São Fundadores os que participaram da Âssembleia de Constituição da Entidade.
Art. 9® - São Presidentes Eméritos os Presidentes do Conselho de Administração, ao 
tâmino do respectivo mandato.
Art. IQt - São Mráibros Honorários aqueles aos quais fi)i conferida esta distióção por 
significativos préstimos à Entidade e, também, os laureados com o Prêmio Professor Emãito — 
Guerreiro da Educação.
Art. 11- São Membros Benranéritos as pessoas físicas que beneficiaram ou que ofereceram 
contribuições técnicas e culturais relevantes à manutenção e ao desenvolvimento das atividade 
doCIEE.
A rt 12 - Os Fundadores, oS'Presidentes Bnéritos, os Membros Honorários, os Membros 
Beneméritos, os Membros do Conselho de Adiriinistração, os Membros do Conselho 
Consultivo e os Membros do Conselho Fiscal não responderão ^ r  qualquer modo, ainda que 
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos de qualquer natureza contraídos pela 
Entidade. •

Seção II
Da admissão, demissão e exclusão dos associados

Art. 13 - A indicação de pessoas para integrar o quadro associativo < 
ao Conselho de Administração por qualquer dos associados.

"O r o -----1rÃl CO Ijo
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Art. 14 - À exceção dos membros referidos nos incisos I e 11 do art. 7®, à ih( 
demais deverá ser feita ao Conselho de Administração em exercício e, úiiiã 
submetida à homologação da Âssembleia Geral.
Art. 1 5 - 0  pedido de demissão de qualquor associado deverá ser 
de Administração, para deliberação.

apresr il

Art. 16 - Á exclusão de qualquer associado somente p ^  orrer por decisão da Âssembleia 
Geral, especialmente convocada, se houver justa caus^ q ikŝ da legislação vigente.
§ 1® - Qualquer associado poderá levar ao Conselho 
relevantes ou graves sobre fato que justifique a medi( la.
§ 2® - O Conselho de Administração promovei 
concedendo o amplo ^f^ito de defesa qp associado, 
da Âssembleia Geral

C

sti^ão a exbtôicia de motívos

dA veracidade dos fatos, 
relatório à deliberação

aoul,
A\rSNh«;íf;»'J • í!r ,'.'í ‘
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CENTRO OE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
S e ç ã ò n iDos direitos e deveres dos associados

Art. 17 - Todos os associados deverão ter iguais direitos e participar de todas as atividades da 
instituição.
Ârt. 18 - São direitos dos associados:
I. Votar e ser votado para cargos eletivos, os seguintes membros associadòs;

a) Fundadores;
b) Presidentes Eméritos;

 ̂ c) Membros do Conselho de Administração;
d) Membros do Conselho Consultivo;
e) Membros do Conselho Fiscal.

II. Participar de todos os eventos patrocinados pela entidade;
III. Ter voz e voto nas assembléias gerais, salvo disposições estatutárias diversas.
Art. 19 - São deveres dos associados:
I. Respeitar e observar o presente estatuto, as djsposições regimentais e as deliberações da 

Assembléia Geral;
II. Prestar à entidade toda a cooperação moral, material e intelectual e lutar pelo 

engrandecimento da mesma;
ni. Comparecer às assembléias gerais e reuniões, quando convocado;
IV. Comunicar, por escrito, mudanças de residência;
V. Integrar as comissões técnicas para as quais for designado, cumprir os mandatos 

recebidos e os encargos atribuídos pela Assembléia Geral ou pelo Presidente do 
Conselho de Administração, salvo justificação.

Capítulo IV
Dos órgãos da instituição

Art. 20 - São órgãos da instituição:
I. a Assembléia Geral;
II. o Conselho de Administração;
III. . o Conselho Consultivo;
IV. o Conselho Fiscal.  ̂  ̂ ' V' , ;'

Seção I
Das Assembléias Gerais

Art. 21 - A Assembléia Geral é o órgão máximo de delioeraçã^ compondo-se dos
Fundadores, Presidentes Eméritos, Membros Honoráfias, Memb itos. Membros do
Conselho de Administração, Membros do Conselho C oi^ tjyo  c 5)Conselho Fiscal,
todos com direito a voto, exceção feita aos casos in d ica is p reste  Eál^tdto.,



0 O

i____\M/ UU w
CARTÓRIO D011“ TABEUÃp DE NOTAS - SÃO PAULO



CBNTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESjOÇUA
. .A rt 22 > As Assembléias Gerais serão convcKadas pelo Presidente do . Cíoiiselho de 

Admiin^ção, por correspondência ou outro meio de comunicação, com antecedência de dez 
dias da sua realização, ressalvando modo e prazo de convocação diversos previstos neste 
Estatuto, garantindo o direito de solicitá-las a mn quinto dos associados.
Art.23
I.

n .

III.

IV.

■ As Assembléias Gerais serão assim instaladas:
As ordinárias, em primeira convocação, com a presença de, pelo menos um terço 
dos associados ou, em segunda, meia hora mais tarde, com qualquer número de 
associados presentes;As extraordinárias, para deliberação do que trata o inciso m  do art 29 e para 
exclusão de associado, serão realizadas mediante o voto concorde deV necessariamente, dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, oü com menos de um terço nas convocações seguintes;
Para a deliberação a que se refere o inciso VI do art 29, reconhecida a existência de 
motivos graves, será necessária a maioria absoluta dos integrantes do quadro 
associativo da entidade, em primeira convocação, ou pèlo menos um terço dos 
mesmos nas convocações seguintes;Para os demais assuntos, será necessário o quórum estabelecido nos termos da lei.

Parágrafo único -  É vedado ò uso de procuração para participar das Assembléias Gerais.
Art. 24 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e, na sua ausência, i>or um dos Vice-Presidentes desse órgão.
Parágrafo único - Em caso de incompatibilidade entre o exercício da função dos designados 
nos termos do capu! e a matéria em pauta, os presentes elegerão quem a presidaj_
Art. 25 - As Assembléias Germs serão ordinárias ou extraordinárias.

Art. 26 - As Assembléias Gerais deliberarãoI.
II.

§ r -

§ r -

Sendo ordinária, pela maioria dos presentes;Sendo extraordinária, ressalvados os quôruns qualificados, êsp^^feados^ne^w 
estatuto conforme os incisos II e III do art. 23.

A cada componente da Assembleia Geral cone^nde uná vóto.
Ao Presidente da Assonbleia Geral tàberá apenas o ̂

Art. 27 - Competirá à Assonbleia Geral Ordinária;
I. Deliberar sobre;

a) o plano de ação e o orçamento anuais, abro
de Administração; I \

b) a destínação de evoitual superávit apurauo no exercKno enctmndo;
c) o relatório, o balanço e as danais contas dtA exercícKK^do^acompanhados de 

parecCT.de Auditoria Externa I|î ependenr^ e parecer doX^nsell^J
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ÇENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
11/  : Èleger, a càdía três ahòs: ̂

: a)- Conselho de Adoiinístíá^o e, dentre os eldtos, o seu Presideaite e os Vice-
Presidentes;

b) o Conselho Consultivo;
c) o Conselho Fiscal.

ni. Decidir sobre os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente do 
'  Conselho de Administração, salvo os de competência da Assembléia Geral 

'Extraordinária. (
Art. 28 - As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão:
I.  ̂ No mês de dezembro de cada ano, para deliberar sobre as matérias previstas no atl 

27, inciso I, letras “a” e “b”;
n . No mês de março de cada ano, para deliberar sobre as matérias previstas no art. 27, 

inciso I, letra “c”;
n i. Trienalmente, no mês de abril, para deliberar sobre as matérias previstas no inciso 11 

do art 27, letras “a”, “b” e “c”.
Art. 29 - Competirá à Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre:
I. Alienação ou gravame a qualquer título de bens imóveis do patrimôrüo da Entidade, 

inclusive os previstos no art 50, com es[^rficação das condições da transação;
II. Aquisição de bens imóveis e autorização de construções, com especificaçw das respectivas condições;
III. Reforma deste Estatuto;
IV. Transformação das Unidades de Operação >rinculadas ao CIEE em ClEE’s Estaduais Autônomos;
y. Escolha de substituto para o cargo de Presidente ou demais cargos do Conselho deAtoinistração, no caso de vacância, por maioria absoluta dos membros integrantes da Assembléia;
VI.
vn.
VIII.
IX.

Destituição dos Membros do Quadro Associativo;
Nomeação e demissão do superintendente geral do CBSE, por propo^do Conselho de Admirristração; Deliberar sc 
patrimônio;
Outros assui 
Ordinária.

Deliberar sobre a dissolução" ou extinção da Entidade e a de£ iü^ão sèn ̂
2811 -  ■

Parágrafo único - Além das 
â sua dèhberação.

ro n
l í  1

: i '• CO . ^constantes dápar^  nehh^^;butra mãté^ 1^ 5? Isgr sul^i^tidã

Séçiõtí' ' 
Do Conselho de Adiâái^
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sede;
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I. Presidente;
II. Três Vice-Prfôidentes;
III. Três Conselhmips.

/ I
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CENTRO PB m T E G R A Ç m  B ^
Paragrafô úníMS A Â ás^tíéiá Geral qúe òs elêgearjK^erâ também
Art. 3 1 -0  mandato dos Conselheiros é de três anos, iniciando-se em dezesseis de abril do ano 
de sua eleição e terminando em quinze de abril do terceiro ano subsequente.
§ 1" - O Presidente do Conselho de Administração poderá ser reeleito uma só vez.

'i,

§ 2“ - No caso de vacância da Presidência do Conselho de Administração, o Vice-Presidente 
mais idoso assumirá a função, devendo convocar a Assembléia Geral para a escolha do 
substituto, no prazo de 15 dias, nos termos do inciso V do artigo 29.
§ 3® - Em caso de vacância, o eleito para preenchê-la cumprirá o tempo restante do mandato.
§ 4® - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho designará o 
Vice-Presidente que o substituirá.
§ 5® - O membro do Conselho de Administração que pedir demissão e a tiver concedida, 
passará a integrar, automaticamente, o Conselho Consultivo independentemente da existênda 
de vaga.
§ 6® - Em caso de vacância nos quadros do Conselho de Administração, far-se-á uma 
Assembléia Geral Extraordinária para eleição do novo titular, que cumprirá o tempo restante do 
mandato.
Art. 32 - Compete ao Conselho de Administração dirigir a entidade, cabendo-lhe, entre outros 
atos:I. Zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto e das deliberações emanadas das

Assembléias Gerais;
Aprovar e submeter ad  referendum da Assembléia o plano der-^o ^ 1 ^ 1 {  
respectivo orçamento da Entidade, acompanhando sua execução; ^  |Nomear Auditoria Externa Independente, em sistema de rotatividade á^daiteatãq^ { 
Nomear Auditoria Externa Independente, em sistema de rotatividadr, a^da^j^tão^ 
especializada em Auditoria Social, para emitir parecer sobre a l ^ e s 2| ^ Í n ^ ‘ implementadas e publicadas no balanço sodal anual, que abranj ^l^lusive, 
forma específica o disposto no artigo 4®; 2 ^
Deliberar sobre atos que se revistam de relevância para a entidad 0 ^ n so ^ e  
objetivos estatutários e as metas prescritas; ■ **3 <í> ^  c!
Deliberar sobre os assuntos que não iforom de competência da Assen t»l^ GáB; j» | Definir homenagens e títulos honoríficos, com respectivos atribute 5, g m fe^às^  t 
pessoas que contribuírem para a Entidade conTMèajficativos prés imos de^ffdem | 
intelectual ou material, bem como concedê-losj; \Definir a estrutura e o funcionamento dbi Sujpintendê^a Geral e os seus ó r^ s  
auxiliares, devendo as remunerações levanemlem^TOnta oXpadrões do mercado de 
trabalho; '
Deliberar sobre: \
a) atos que não correspondam estritarnente aop objetiw^s da Entidade, enumaados 

nos art 3® e 4® destç^ înatuto;

II.
in .
IV.

V.
VI.
VII.

VIII.

\
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i>)

c)

d)
e)

f)
g)

cu^ós> dfôpesas ou encaras não’ picvistòs nà Plano dé Àç& a n ^  e; 
ie^>ectivo oiçamento;
aquisição, alienação ou oneiação de bens móveis, corpóceos ou incoipóreos; 
não previstos no Plano de Ação e respectivo orçamento; 
o nome do homenageado com o troféu Guerreiro da Educação, a ser conferido 
anualmente;
atos de partidipação no CIEE Nacional e regência das relações com esta 
entidade;
definição dos contratos relativos a atos de caráter excqpdonal;' 
a contratação, por notória especialiração, de membros do quadro associativo 
definido no art 7®, para prestar saviço de consultoria ou exercer aÜAddades de 
caráter profisãonal, independentes do respectivo cargo ou função esfetutária e 
estipular, quando for o caso, a rranunoação ou contribuição por serviços ou 
atividades dessa natureza, em consonância com os padrões de mercado; 
contratação de financiamentos, empréstimos bancários e aplicações financeiras. Preparar e orcamínhar à Assembléia Geral proposta sobre:

a) aquisição, alienação oú gravame de bens imóveis e dos bens e^cificados no 
art 50, bem como construções de qualqum* natureza;b) Aprovação do relatório e balanço anual.

Deliberar sobre os assuntos que não tiverem sido especificamente atribuídos à 
competência da AssCmbleia Gerai ou do Preãdente do mesmo Conselho.
As matérias sujeitas a aprovação da Assembléia Geral, incluidas as especificadas 
neste artigo, deverão ser a esta encaminhadas pelo Conselho de Administração, com a devida justificativa. *
Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.

h)

Art. 3 3 - 0  Conselho reunir-se-á mensalmente e sempre que necessário, delibesando 
maioria dos membros presentes à reunião. 1 1  <o

5  ÒA rt 34 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração; O
l. Representar a entidade institucionalmente, ativa e passivamente, em juí; j

dele, e praticar os atos jurídicos pertinentes ao cargo;
II. Atribuir funções aos Vice-ftesidentes, aos demais Membros do Cp deAdministração e das Comissões Técnicas; ■ yri
m . Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Çqi $6^  deo

Administração; ' ^IV.
V.
VI.

Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto que exigirem solução in >ei^,
 ̂ referendum do Conselho dé^AdimMstóçífe; ;.; m ^

Representar a Entidade permite ó. Çeiàfo/de .íntegra Empresa-]Escolír-=^IEE
Nacional; . L r / } ' :  ' ' ' '

VII.

VIII.

Submeter à aprovação . da* Assemblâa 
Superintendente Geral, bem.çomoV^ ãi
Constituir, em nome da Entidade, pibci 
mandato, os respectivos poderes e o prazo 1
prazo os mandatos ad-Juditia;
Criar Comissões Técnicas, com objetivo éspedffico, di 
para análise e parecer de matérias denntere^ «HEntida

.rdiháría' a nomeação dò 
iénte fimdammitada; 

qual^^r fim/ especificando o 
lâé, ppdmdo ser liberados de

os seus membros.

m

H -

r>

í | a r í > .
cfipiô'■ •‘*'0 conforme
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IX. ' Désignar representante do ClEE em organizações que convidân a iostitidção pata participar de suas atividade.
Seçãom

Do Conselho Consultivo
A rt 3 5 -0  Coeelho Consultivo é órgão de esessoramento e de apoio ao Conselho de
Administração, composto por até 25 membros, eleitos em Assembléia Geral Ordinária.

<

A rt 3 6 -0  mandato do Conselho Consultivo é de trê  anos, iniciando-se em 16 de abril do ano
de sua eleição e terminando em 15 de abril do terceiro ano subsequente.
A rt 3 7 -0  Conselho Consultivo terá um Coordenador, escolhido por seus pares, com mandato
de um ano, aplicando-se ao mesmo a regra contida no parágrafo 1® do art 31 deste estatuto.
Art. 38 - Compete ao Conselho Consultivo:
I. Dar cumprimento, no que lhe couber, às deliberações emanadas das assembléias germs 

e as determinações do Conselho de Administração;
II. Opinar sobre projetos, planos, atividades e assuntos que se revistam de relevância para a 

entidade, sempre que lhe for solicitado pelo^Î onselhq.de Administração, consoante os 
objetivos estatutários e as metas prescritas;III. Elaborar estudos diversos, de interesse do CIEE, mediante solicitação do CorBclho de 
Administração;

IV. Retmir e selecionar nomes indicados para o Troféu Guerreiro da Educação, com 
elaboração de lista tríplice, a ser encaminhada ao Conselho de Administração;V. Indicar ao Conselho de Admmistração nomes de pessoas, associadas ou não, para
integrar o quadro de Membros Honorários e Membros Beneméritos, ifOSTcrm^dos i 
arts.lO ell; ?  -VI. Reunir-se, no mínimo trimestralmente, ou sempre que for necessário, i orS 
do seu Coordenador.

Art39 - Os membros integrantes do Conselho de Administração e o 
poderão participar das reuniões do Conselho Consultivo.
I. O Presidente do Conselho de Administração terá voz e voto.
II. . O Superintendente Geral terá somente voz.

■ ‘ , Seção iV
Do Conselho Fiscal

1
1 o r ^ n v ^ ç ã ®

O K l m  ̂1
s omr- 2111 r;-o ou m ^ en te  G e r^ ^ ^
^73

U ICOO
13

O I o
>r*

2 i nm o __^





€ 1

13

CENTRO DE m ^ l^ A O  lEMm
§ 2” - Ein caso de impedimento ou ausoiciã tempm^a de titular ou de. vacânda no Comelho, 
dar-se-á a substituição ou a sucessão por suplente, na le^iectiva ordem de eldção.
§ 3® - Os membros do Conselho Fiscal, titulares ou suplentes, pod«ão ser reeleitos uma só vez,
Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal:
I. Dar parecer e apresentar relatório anual sotae as demonstrações contábeis,

constituídas de Balanço Patrimonial, Demonstrações de Receitas e Despesas;
H. Examinar a escrituração, sempre que julgar convcuimite, com apredação e

julgamento quanto ao mérito e le^timidade das despesas.
Art. 42 - Os Membros do Conselho Fiscal são impedidos de votar nas Assonbleias Gerais 
sobre matérias orçamentárias e íinanceiras.

Capítulo V 
Da Gestão Executiva

Art. 43 - A Entidade, em sua gestão executiva, abrangendo as atividades de caráter 
administrativo e financeiro, disporá de organização composta de pessoal que preste trabalho 
remunerado, em relação empregaticia ou contratual de qualquer outra nature^
Parágrafo único: A gestão executiva obedecerá ao Regimento Interno, aprovado pelo 
Conselho de Administração.

*

Art. 44 - A organização prevista no art. 43 é por natureza inteiramente distinta dos órgãos 
institucionais previstos no art. 20 e as suas funções não se confundem com as funções 
estatutárias desses órgãos.
Parágrafo único -  Caberá à Gestão Executiva cumprir a organização e métodos { ef^ d o s^ lo  
Conselho de Administração. O y-3

O PPí
Art. 45 - A organização a que se referem os aits, 43 e 44 disporá de Superinten 
investida das funções especificadas no Regimento Interno. :

í  ,  - •§ 1® - Caberá o exercício da Superintendência Geral a pessoa de comprovadá|p ^ ^ tê n ^  e 
ilibada reputação. ' . I  <D

■= ; /■: . . í o tn
§ 2® - - D-Conselho de Administração pòdoá átribiiijriari'̂ Shoerinténdenfe Géral |i'^ sig n a ^
formal de Presidente Executivo.

rã  .átribitijriaqf^perintênd^ Gérál;
...y U  :> ! . /-'i

•V  i 
m I

%c-Hí
a  Vi

3  O , 
o
s

Art. 4 6 -0  exercício social da Entidade
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Art;. 47 - Os fecui^s da Entidade coi^stiião, entre outros, de:
I. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas áà 

instituição;
li. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, 

nacionms ou internacionais;
III. Receitas de aplicações JBnanceiras.

Art> 48 - Findo o exercício social, deverão ser levantados o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do exercício, com os documentos pertinentes.
§ i” - p s  documentos mencionados no cegmí, antes de encaminhados ao Conselho de 
Administração, deverão ser submetidos a parecer de Auditoria Externa Indepcaidente e do 
Conselho Fiscal.
§ 2“ - O Conselho de Administração, com sua manifestação, encaminhará a matéria à 
deliberação da Assembléia Geral Ordinária.

Capítulo VII 
Do patrimônio

Art. 4 9 - 0  patrimônio da Entidade é constituído de todos os seus bens corpóreos e 
incorpóreos.
Art. 50 - A Entidade é titular dos direitos autorais, marcas mominativas, figurativas, mistas, 
expressões e sinais de propaganda, que constituem bens imateriais integrantes do seu patrimônio, registrados ou não no Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, na 
Escola Nacional de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Biblioteca 
Nacional, ou em qualquer outro órgão competente.

Capitulo Vm 
Da dissolução ou extinção

Art. 51 - A dissolução ou extinção da Entidade só poderá ser deliberada por Ass Extraordinária especialmente convocada para esse fim, que decidirá, inclusive, s destinow^j 
do seu patrimônio, nos termos do art. 6®, inciso V. _
Art. 52 - A deliberação só poderá ser tòmada. poi quórum quàlificádo de trê! ^ a rto ^ o s |^ 0
m eihb^ que, nos termos do art. 21, cómpõein a Assembléia Geral.
§ 1® - A convocação da Assembléia far-se-á por ( 
com quinze dias de antecedência da sua realização.
§ 2® - A Assembléia será instalad^ com o número 
ao seu quórum qu^d îcndo.

•O
PO
O
5

.O

í\>
CO

■umfsj ‘O
in ■
'kr

C tç

C J-

P  'sa  »
s  c n:ga comprovada a i^Stinatáno,_

corresponda, pelo meno^
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Ç ^ R O D E im E G R A Ç A O rn
§ 3“ - i?residirá' a AtóeniHeiá aíiuele dos presentes que. for aclúnado, preferencialmente o 
Presidente do Conselho de Adminishaçãd, ó qiial designará os componentes da mesa dos 
trabalhos.

Capítulo IX
 ̂ Bas disposições transitórias e finais

Art. 53 - A Entidade integra o Sistema Nacional CIEE. '
Art. 54 O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro em Cartório de Títulos e 
Documentos, cessando naquelâ mesma data a vigência do Estatuto anterior registrado em 23 de 
novembro de 2007, sob o n° 540146, no 4® Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica - Cartório Medeiros.
Esgotada a ordem do dia, o presidente do Conselho de Administração, Ruy Martins Altenfelder 
Silva deu por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária. Eu, Neusa Helena Menezes, 
secretariei e redi^ a presente Ata, que vai por todos assinada em livro próprio.

Sao Paulo, 07 de dezeiabio de 2011.
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MIGRPP1J.MB eon Nsy^lk
S&o Paulo, ti'^1 áe Mar^ 4e í^ _jL 1— i

Ifâtfflo* Sr, OficÍ.ipi Maior do Hq  Gartório do Heg;Í6tró de Titalee e l^ça- 
:.:«eatoà^ /{̂ V.

■ ; gEareSO pg IH^EglUClO KMPHSSA ESCeiA BOcleáado Ci
▼3à-^oó:^í; áe>àe:aeBt^ dO, Máíiaj a? 9S% -  {>.or soa ro p ro -
i^eaEi^te liàfra'aaeiiaado, yo m, reapeÍÍeaaiáeBÍõ, requerer a. V,Sa^, que 
a,e disne .y^deder ao bou régietro e arqtivaaeato.

Mõstes Têraõa 
P;Deferiaeato*

São Painl̂ o, 12 de narçe de X % h ,
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Ao8 sPÍft^''di^ào_mês de fevereiro de 1*9^4» nesta cidade do Sao Patilo, 
à Soa 24 de &loj jj.“ X88 - 3* s/l  sala n» 302 » âs vinte horas
reimiram-se os Srs. HEMISO ALBE^S 50ILBSEE, brasileiro natnralizado^ ca 
sado, do ooméxcio, PAULO S6TS10 BABTllsrSy brasileiro, casado, do coméroi^ 
ALUO AUâSXCO 110&7ARI, brasileiro, casMo, do comércio, SAL7X0 5E AXÜBXDA 
PEAUO, brasileiro, casado, do comércio, 7XCT0BX0 PALHXSBI, bra
sileire, solteiro, administrador de negócios, ALróEiPO seiltfjittlUŜ  ̂ brasilei 
ro, «asado, do comércio, TKSBIO 5E HA70S, brasileiro, casado, adÂiinÍ8tra~ 
dor de negócios, e BAUL GÀLflo, brasileiro, oasade, economista, devidamen 
te convocados pelo Sri TICIGSiO U'AC1ILLS PALMÍERI q^e declarou ter feito 
..a convocação como remate das conversações que vinha mantendo com todos,pa 
ra a ftmdação de nma entidade destinada a contribuir paTa o aprimoramento 
da formação dos quadres técnicos e administrativos} assim como da mSo de 
obra especializada para as empresas industriais, comerciais, de crédito e 
rurais»
Acrescentou o Sr» 7ICT0BX© U'ACHILLB 5Álíl£t^X que, co^ a colaboração de 
diversos elementos, havia e l a b o r a d o e s t a t u t o s ,  cuja minuta 
trazia consigo e, assim, se os presentes estavám realmente dècidiâosacon 
cretizar aquela idéia, deviam, desde logo^cohstltuir-se em assembléia e 
escolher um^.^e8identè para a direção dos trabalhos* Submetida a propos» 
ta a discussão e depois de sób^c a mesma se manifestarem diversos doa pre 
sentes, eorirOborando a importância da iniciativa, foi ela posta era vota 
ção e verificou-se hàver sido. aprovada pormanimidade»
Bm consequência, o Sr* 7X6X.ÕRIG 'U'ACH1LLE PATJBTBRT declarou instalados os 
■ trabalhos da Assembléia .ç,,,e,ohvidou os presentes a procederem a .escolha de 
■■um presidente para dirisir. ©si-trabalhos* Pediu a palaVxU o Sry ALUO
At£^XC0 HOEPASl, indicando ò Sr. HESHIBG ALBBBT B0XL6SEB, cujo nome foi 
recébidõ cõm-noma sãlva.dò palmas, tendo a Assembléia, por aclamação, aprç̂  
'vado a indicação foita» i. vista disso, o Sr* HEUHUTS ALBBÜT BOILESEH a^ 
sumiu a presidência dos trabalhos, e depois de agradecer a investidura , 
convidou a mim.. PAULO iÇOÍBlO S&BTXBS para secretetriar os trabalhos, fun - 
ção qúe aceitei»
Declarou, em seguida o Sr* Presidente que os presentes tinham pleno conhê  
cimento do ass^to que oS reunis, pois já fSra exposto anteriormente, e, 
em tais condições, ordenou-me que procedesse a leitura do projeto de esta 
tutos, oujo teor é o seguinte» ”*
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Art* 28 — 0 "CIE-B" terá o o d o  finalidadet (ie

a Contribnür para o aceíeraaento do pròeeeso de 
desenvôlvimento teonológiooj ■

b i Contxibnix paxa o aprimoramento da formação 
dos quadros técnicos e administratiTOs,assim 
comoj, da mão d® obra especializada para^ as 
empresas indnstriais| comerciais, de crédito 
e mrais;

o ? Proporcionar aos estudantes, ãs^escolas e às 
empresas, um centro de interação e coordena 
ção,.,especializados em estudos, pesquisas e 
planejamento, aparelhado paxa prestar os s£ 
guintes serviços*
1. organizar estágios para estudantes;
2* proporcionar bolsas para estudos, no Bra 

sil e no estrangeiro;
3i facilitar emprego para estudantes com a 

finalidade de ajudá-los a custear seus 
tudos; ~

4.»criarè mentor bibliotecas, sempre atua 
llzadas à luz do desenvolvimento cientí
fico internacional,, oontendo obras de to 
d®® ®e ramos de formação técnica e cientT 
ficã, de.^an médio e de grau superior;

5* manter um centro de. tradução de livros 
técnicos e científicos;

6* contribuir pára a criação, ampliação e ma 
hútenção dè laboratórios, junto às escõ 
Ias e faculdades;

7* incentivar e proporcionar a realização de 
seminários, simpósios, conferências, éd 
cios de debates, e procedimentos afins 
Com o concurso de espeolalibtas com reu£ 
fflo nacional e internacional, visando a 
.atualização de conhecimentos e informações 
de homens de empresa, administradores,tó^ 
nlcos, especialistas e professores em ge 
ralp

d »■  Facilitar uma melhor compreensão nas empresas 
para com os problemas estudantis e formação 
profissional;

e « Melhorar as condições de integração da juven
tude estudantil no ambiente de trabaiha,-vfaml 
liarizando-0 8 com os problemas da re> 
empresarial;

f . Concorrer para o aprimoramento das 
e ̂ rdgramas de estudos, visandot^sõ 
m^imò de eficiência e objetlvidadi 
çao profissional, adaptada às 
emprêsa moderna}*

;  /  .
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g i p:rpi»orôionar aos estaSantee lún* Biellíca» csEhe 
cimento do foneionamento àa empresa econômi 

; " ca#
h i Celebrar convênios téònico-cnltnral-científi 

CO , com escolas, íaenldaideB, institnições 
de pesqTiissB, ensino e treinamento, e cpm en 
tldadea de carater técnico e científico.

Capítulo II Boa associados
Art, 3® 0 "CIE-B" será integrado por sócios, qnè poderão

ser pessoas físicas on jurídicas)
Art. 4® ** são considerados sócios fundadores ou signatá 

rios da presente ata e dos estatutos;
Artr 5® ” Os sócios não respondem nem solidária nem sub 

sidiâriamente pelas obrigações do ”GIB-B";
Capitulo III- Pa Biretorla

Art. ó®~^ Õ "CIE-B" será administrado pòr uma diretoria;
Arti; 7® “ Caberá ã Biretoria Executiva, deliberar sobre a 

aceitação de propostas para a admissão de novos 
sócios;

Arti 8» - Os diretores sãó eleitos pelo prazo do 2 anos, 
podendo ser ireéíéítós;

Arti= 9« - Competirá à Biretorla a administração e reaolu - 
ção dos asstintos gerais;

Art.lÔB - A Biretoria poderá Onerar bens imóveis e tomar 
empréstimos além das necessidades normais,depois 
do ouvido o conselho consultivo e fiscal;

Artill» - 0 eentro_de Integração Emprêsa-Esoola, poderá
constituir procuradores,- devendo o instrumento 
de mandato, q,ué éspeclfloará os atos q,ue os man 
datárioB poderão praticar, ser assinado por 2 di 
retores em conjunto, ou pelo presidente, isolada 
mente;

Art,12B - 0 "CIE-B" será administrado por uma Biretoria
Executiva composta de 4 membros, residentes no 
país, a saber»

V

Presidente
Vice-Presidente
Tesoureiro
Secretário

Artil3® - A Biretoria Executiva reunir-se-á trimestralmen
te, ordinariamente, e sempre q.ue necessário ex 
traordinàriamente, convocada por metade dos mem 
bxos, isto é, dois; ”

* /
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4 4  r̂ íClJiJlO S^XITI^OS

t

*  Fè C O U  t . S C j í l V A a í  » í '-'j

SSo Paiilo. o3 V  de Março da í&^j/ 
Artj 14“ - Ao Diretor-Presidento compete*

a. Eepresentruc o "GÍÊ B̂", em juízo ou fora
le, inclusive perante- entidades brasileiras, 

_ estrangeiras ou internacionais e autorida
des públicas, bem como, presidir as evéntu 
ais delegações do "CIB-E" a conferências e 
congressos;

b*’ Gonvocar, presidir e dirigir reuniões da Bi 
rotoria;

cv Praticar todos os atos urgentes q,ue excedam 
as suas atribuições ordinárias, "ad-referen 
dum** da Diretoria;

dí Distribuir atribuições específicas aos d£ 
mais Diretores e ao Superintendente do —  
»eiB-E»;

e» Designar os representantes do "GIE-E" 2.s 
conferências e congressos nacionais e inte^ 
nacionais,ouvidos os demais membros da Dir^ 
toria; *”

f. Providenciar a emissão ou endosso de cba 
ques, asslnandò-os juntaménte com o Diretor 
-Tesoureiro ou Diretor - Secretário*

Art* 15“ ~ Ao Diretor Vice-Presidente compete*
a. Substituir o Diretor Presidente, nas suas 

ausências e impedimentos, sen prejuízo das 
atribuições qUe lhe tenham sido distribui — 
dos. pelo mesmo*

Art» 16® - Ao Diretor-Tesotureiro compete»
a* Ter sob seu controle a receita do "GIB-B";
bi Proceder à abertura e movimentação de çon 

tas bancárias, doa fxuxdos sociais, emitir e 
endossar cheques, em conjunto com o Diretor 
-Presidente ou com o Diretor-Seoretário;

c» Ter g seu cargo todo o serviço de tesourar,- 
ria, mantendo inclusive, contabilidade fi 
nanceira adequada; ~

d4 Elaborar, ao fim de cada exercício, a pro 
posta orçamentaria, para o exercício seguin 
te e submetê-lo à aprovação da Diretoria*'

Art» 17* — Ao Diretor-Secretário compete*
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Bío Pãulo._2ÍíL.<í® iàa-rço
Ãrti 18« - ÔB Dijetores não jerçeWrão ííeBnneraçãò dB

 ̂ quer oBjecie^ pólo eiercíciodB Bôns capgós.
Art* 1 9 ° - Sm snas ánsências on impedimentos^ os Biretòres 

snbBtitnir-se-ão entre aí» mediante deliberação 
da Mretoriaí
§ TÍnico - Em caso de vaga na liretoria, o cargo 

será preenciiido por pessoa indicada 
pelos demais membros, até çne a présd 
ma assembléia eleja o substituto para 
o mandato»

Capitule ly » Po Conselho Consultivo
Art» 209 ~ 0 Conselho Consultivo compór-se-á de 2 á 13 mem 

bros, residentes no país, eleitos pela Assemble 
ia Ger^, pelo prazo de dois anos, podendo - 
ser reeleitos»

Art. 21» - 0 Conselio elegera laa íresidente e um 7ice~íre~ 
sidente»

Art, 229 - 0 Conselho retinir^se-á, duas vezes por ano, or 
dinàriamente,ó tantas vezes quanto necessário 
for, eitráordinàriamente, sempre q,uo a dirot£ 
ria julgar necessário ouví-lo» ~
§ TÍnico •» As convocações serã) feitas pelo pr£ 

sidente e na sua falta, pelo Vice- - 
'• Eresidentei

Art. 239 - Competirá ao Conselho»
a. Aconselhar a Diretoria sobre as atividades e 

administração do "GIB-È" e sôbre as operações 
referidas no artigo 29j

b^ Prestar assistência á Diretoria sempre que 
solii 
BÍV&:

Capítulo V - Do Conselho Piscai

solicitada, nos casos em que a mesma for po^ 
B Ív ã l . ~

Art» 240 - Ao Conselho Piscai, eleito anualmente e compos
to de 3 meabros efetivos e 3 suplentes, residen 
tes no país,' incumbej .
a. Dar pareóer sobre as contas apresentadas pe 

la Diretoria Executiva e examinar a escritu 
ração sempre que julgar conveniente;

b» Dar parecer sôbre 
despesas;

orçamentos de receita e
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REQJbTftO ¥3 V • • .

C a p í t í t l ò  V I  <• j to a  i.S B eittb lá iaa  GBradLa 
‘ ■ A r t ,  25»

UICR0FJ<LM 13>8 
S4o ku lò . j»-/ de UaS^ò d s  .

i , a8aeml)leia geral; retmir-ae-a dentro dós 4 
primeiros meses de cada egoio, ordinariamente e 
éxtraordinàriamente, sempre t̂te os interesses 
do "dE^B" .exigir a manifestação doa sócios, e 
nela tomarão parte todos os socies contribnin 
tes qnites*'

Art*' 26» a  assembléia geral instalar-se-á , em 1» ooaTÕ 
cação com a presença da maioria absoluta dos 
sócios presentes, e em 2» convocação com ç.ud 
quer número, em dia e hora prèviamente designa 
dos pele presidante da Piretoria Executiva pa 
rá a disouss^ e votação do, relatório anual , 
contas.do Conselho, pareoer do Conselho Fiscal, 
bem como para a eleição do Conselho Fiscal, do 
Conselho Çonstiltivo e da Diretoria BxecutivaS

Arto 2 7a « A assemhléiá geral poderá ser conyocadíai pelo 
Fresidento da Diretoria Executiva^ e, èm sua 
falta pelo Conselho .Fiscal, oú por um terço dos 
sócios contrlbt^tes,, devendo á convocação men 
oionar os itens da ordem do dlal? ”*

Art, 28» «Para deiibérair sôbre a reforma deste Estatuto, 
será'nécessária a préqença de dois terços ' dos 

'/ sócios eontribaintès,. parà instalar a assembl£
/ ia em l.»ie ,2* convocação, instalando-se toda

V T i a ,  em 3 »  com qualquer número; sendo, entre
tanto, necessária aprovação de metade mais um 
..dos spclos para a mudança do objeto essenci 

al do; Ce'i?tro, e deliberar .aShr.e_.a.jii,8B.olu$ão,.
■ bem como sSbre^Q ̂áistiiiò. que será dado ao patrimônio#Art, 2 9» - As convocações serão feitas com antecedência

'mínima de oito dias, em 1% convocação, e de 
cinco dias em 2» convocação, não so por melo 
de editais afixados xia sede áo Centro, como - 
também por editais publicados pela imprensa,

-Capitulo 'VII- DoS.mèiòa-
Arti' 30» 0 "GIE-B", para sa manter, poderá receber doa

ções e contribuições de pessoas físicas e jui^ 
dicas, entidades de classe, subvenções do Fo 
der FÚblico, tantó munioipal, estadual, como' 
federal.

Peita a lei^tura do projeto dos estatutos, o Sr. Presidente declarou que 
o mesmo ia ser posto em discussão, acrescentando que devia ser decidido 
preliiainaxmente se 0 3  presentee apreoiarism o trabalho globalmente ou 
artigo por artigo. Pediu a palavra o Sri
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4 .0  B E C ra ra a  D J  T V rü U B  s
Ficou •ÀRaüi-AÍÍA

MICROF1 L ifE  J jb  «
g(to Páulo,_íÍjj_de Março de

Sntmertids a  jsrõiwoia ,a Tá'tòèy f o i - a  .neasiá apipTadã imãBiBéBeKte# .  ̂©a. Gpnsê^aencia do. qap o Sir» ^ r o s íd en io . dpolafou. ctn© o s ia v a  ©a d isc u ssã o  ' 
o p r o je to  de e s ta tu to s  que áeaWTa de s é r  l id o ,'  Submetido a  Totos,ÍYe 
r if ie o u x s e  que tod os o s p r e se a te s  vo taraa  p e la  aprovação de aesao»* f ?  
caudo c o a s t itu id o  o "CIB-B" V Çeatro de lu tegra çao  Baprêsa^Bseola* *”
Açréscenton o Sr. Presideate que, em vista de haver sido füadade o 
":ClE«>B̂ y como acima ficou descrito^ aécessário se to3mava a oscoU ia 
dos memhros que ir iam compor a Mreteria Bzecutiva» Após diversos de 
hates, foi proposto pelo Sp? SAL7I0 DB A m í S Á  FBASO es aomes do? 
>8. HEESfráre ALBEBT BOUBSEir para Presidente j PAULO BOXDIO MARTIUS pa 
ra fiee-Presidente, RAUL UALUZo Xesoureiro, lERBIO UB BA70S Secreta 
rio» ""
Soh uma salva de peúmas foram aclamados os membros da Diretoria Execu 
tiva, que imedlatameate tomaram posse^  ̂ ~
Bm seguida, o Sr. EBHBIBCr ALDER3 BOILBSEB na qualidade d© Diretor Pre 
sidente do Centro de Integração ^prêsa->Esoola, propôs que se contra 
tasse para Superintendente do "dB-B!* o Sr, 7IÇTGBI0 DUCHILLE PAltó 
RI, propbsta que foi unanimemente aprovada pelos demais membros da dT 
xetoria que acabava de sér eleita.
Bada mais havendo a tratar na mencionada reunião, o Srí Presidente - 
eongratulou-ae com os presentes, lonviandó-lhea o trabalho*
Poram suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata*̂
Reabrindo-se a sessão, foi a presente ata lida, achada conforme e 
assinada pelos presentesV
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JO S E  AUGUSTO LEIT E  D E M ED EIRO S  

4“ ORCIALDE REGISTRO CM L DE PESSOA JURÍDICA 

Rua Dr. Miguel Couto, n° 44 -  3241.0033

CERTIDÃO
C ertifico  e dou fé que a p re se n te  có p ia , co m p o sta  de  

10 (d ez) pág in as, devidam ente a u te n t ic a d a s  e  

p erfu rad as com a ch a n ce la  de u so  d e sta  S e rv e n t ia , é 

reprodução  fiel do orig inal, p rotoco lado e re g is tra d o , 

em  m icrofilm e, sob o n° 13152/64 (e sta tu to ), o qual 

so fre u , posteriorm ente, 191 (cento e n o ven ta  e um a) 
a v e rb a ç õ e s , sendo  a última sob o n° 5 5 0 3 5 /0 8 , de  
aco rdo  com a le g is la çã o  de R e g istro s  P ú b lic o s  
v ig en te .

S ã o  Pau lo , 12

O fic ia l
ju sto  Le ite  de M ed eiro s  
)a l S u b stitu to  

Pinheiro  de S iq u e ira  
o s  A u t^ jT zád o s

C a rlo s  Af i6  Alíp'fo“='TJÍaudio R ò b erto  T e ix e ira  
Ivanild rda R o ch a  - Jo ão  de D e u s  G a n c i 

Liovaldo  Cagnotto
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R FB  a sua atualização cadastral.

R EP U B LIC A  FED ERA TIVA  DO BR A SIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
61.600.839/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/1966

NOME EMPRESARIAL
CENTRO OE INTEGRACAO EM PRESA ESCO LA C IE E

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R TABAPUA

NUMERO
540

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
04.533-001 ITAIM BIBI SAO PAULO SP

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/02/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*»****» ★

Aprovado pela Instrução Normativa RFB  n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 20/02/2013 às 14:17:32 /data e hora de Brasília).
Voltar

Páaina: 1/1

I Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2013
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Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 011702012-21200839
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU).

[ -certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 24 de 
julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n® 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://wwrw.receita.fazenda.gov.br>.

C ,dão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 
2010.

Emitida em 26/12/2012.
Válida até 24/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nf 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:23:34 do dia 18/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2013.
Código de controle da certidão: ADC8.4489.F69F.A922 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 18/01/2013 08:23
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.600.839

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

/  , ^

/

\"- ,

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabiiidacie do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima inforrnadá.

, , 7 /1 ,v

■■ 7  n ' ' 7 - - 7
/

\ ■

/  _

/

/■

7 \

■ %

 ̂ V ^ 1, í' . V") í  ̂fv .-s

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

3037237

20/02/2013 16:21:55

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




Certidão de Tributos Mobiliários http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_rNTERNET/Certida..

Certidão número 
C.C.M. 

C N P J/C P F  

Contribuinte 
Endereço 

Tipo Serviçp>^; 

Inicio Atividades

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

Certidão de Tributos Mobiiiários

/ V
Ressalvador ------------------
provenientes de tributos qtfê^i^hãlTva ser apurados oú-que-s^erifiquem a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao período aérangíáó pír^esta certidão, a Secr t̂ària^Mun îpal de Finanças CERTIFICA 
que a situação fiscal da^ntríbuiht^supramencionado, referente à^quitação do Imposto Sobre
Serviços, Taxa de Jríscalizaçã^de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimento.-na^tde Fis^ ização de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúd 
(incidênciás^^ártr d^ l^ l^ 2011), até a presente data é:
REGULÍ^ÍR '

Certidão è /íli IntéTnet com base  na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setem bro de 2002 e  Decreto 50691, de 29 de junho de 2009.
' JJA au ten tic id ad e  d e s ta .o e rtid ão  d e v e rá  s e r  confirm ada n a  pág ina d a  S e c re ta ria  M unicipal d e  F inanças (h ttp ://w w w .prefeitura.sp .gov.br/sf).

1 de 1 22/01/2013 08:47
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http://www4.prefeitura.sp.gov.br/ceitidao/emiteCN.asp

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários

Número do Contribuinte 
Nome do Contribuinte 
Local do imóvel 
Cep 
Codiog

016.091.0194-4
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE
R TABAPUA. 00540
04533-001
18552-3

Ressalvado o direito de a ^Fazenda. Pública do lyiunicípio de São Paulo cobrar 
quaisquer dívidas proveníentèis de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive ém relaçâò aò período abrangido por esta certidão, a Secretaria 
de Finanças CERTIFICA que a situação fiscal dp(s).contribuinte(s) supramencíonado(s) 
referente à quitação do Imposto predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa 
de Conservação de Vias'1e Logradouros Públicos, Taxa , de Combate e Sinistros e 
Contribuição de Melhoria, incidentes sobre o imóvel acima identificado, é REGULAR até a 
presente data.

Certidão expedida com base na Portaria SF n“ 008/2004, de 28 de janeiro de 2004.

Prazo de vaiidade de 3 (três) meses a partir da data de sua emissão com base no Decreto 50691, de 29 de Junho de 
2009.

Certidão emitida às 17 :03:01 horas do dia 17 /01/2013 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão; 2900.FFD0.1F40.B970

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br.

1 dei 17/01/2013 16:55

http://www4.prefeitura.sp.gov.br/ceitidao/emiteCN.asp
http://www.prefeitura.sp.gov.br




NATURAUDADE

DOIS CÓRREGOS -SP

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

1.747.022-5 |;íêSoÃoÒ3/JUN/2009 
LUIZ GONZAGA BERTELLI

FILIAÇÃO ANTONIO BERTELLI
ZULMIRA MARIA DE LOURDES CERA

DATA DE NASCIMENTO

12/EEV/1935
DOC.ORIâEM  SAO PAULO-SP

CONSOLAÇÃO
CC:LV.B82 /FLS.181 /N.013748

01 Delegado Divisionário . CAiiiosMisròÁTUBArDQilillHBIiaHde Polida URCO.SSP.SP
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PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E F I L I A I S )  
CNPJ: 6 1 . 6 0 0 . 8 3 9 / 0 0 0 1 - 5 5  
C e r t i d ã o  n ° :  1 6 4 9 7 5 8 7 / 2 0 1 3  
E x p e d i ç ã o :  2 9 / 0 1 / 2 0 1 3 ,  ã s  1 1 : 1 8 : 2 5
V a l i d a d e :  2 7 / 0 7 / 2 0 1 3  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  CENTRO DE i n t e g r a c a o  e m p r e s a  e s c o l a  c i e  e  (m a t r i z  e 
FILIAIS), i n s c r i t o  (a )  n o  CNPJ s o b  o  n °  61.600.839/0001-55, CONSTA d o
B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  em f a c e  d o  i n a d i m p l e m e n t o  
d e  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o ( s )  p r o c e s s o ( s )  a b a i x o ,  com d é b i t o  
g a r a n t i d o  o u  e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a :
0005300-57.2008.5.05.0014 - TRT 05“ Região **
0001281-37.2011.5.08.0202 - TRT 08“ Região *
* D é b i t o  g a r a n t i d o  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  o u  p e n h o r a  
d e  b e n s  s u f i c i e n t e s .
** D é b i t o  com e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a .
Total de processos: 2.
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A C e r t i d ã o  P o s i t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s ,  com o s  m e s m o s  e f e i t o s  
d a  n e g a t i v a  ( a r t .  6 4 2 - A ,  § 2 ° ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o
T r a b a l h o ) , a t e s t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e g i s t r o  d o  CPF o u  d o  CNPJ d a  
p e s s o a  s o b r e  quem v e r s a  a c e r t i d ã o  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s ,  c u j o s  d é b i t o s  e s t e j a m  com e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a  o u

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br
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CAIXA EC O N Ô M IC A  FED E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In sc riçã o : 6 I6 0 0 8 3 9 /0 0 0 1 - 5 5

Razão So c ia l: c e n t r o  i n t e g r a c a o  e m p r e s a  e s c o l a  c i e e

Endereço : R t a b a p u a  540 /  i t a i m  b i b i  /  s a o  p a u l o  /  s p  /  4 5 3 3 - 0 0 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V alidade : 18/02/2013 a 19/03/2013 

C ertificação  Núm ero; 2013021815331427600824

Informação obtida em 22/02/2013, às 16 :24 :35 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cr£T'geCFSImpriinirPapel.asp?VARPessoa... 22/02/2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cr%c2%a3T'geCFSImpriinirPapel.asp?VARPessoa




À CHEFIA DA ASSESSORtA JURÍD8CA DA CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. SERVIÇO DE INTEGRAÇÃO. SERVIÇO  

CO M U M . DISPEN SÁVEL INSTITUIÇÃO SEM  FINS 

LUCRATIVOS. PREVISÃO NO ART. 37, XXI DA CF/88 C/C  

ART. 24, XIII C/C ART. 26, DA LEI 8.666/93. POSSIBILIDADE 

CONDICIONADA DO  PEDIDO.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Procedimento n" 1010/2013, em que a 
GEDEP solicita, por meio de uma Comunicação Interna, a contratação direta com o CIEE -  Centro 
de Integração Empresa-Escola, agente de integração, operacionalização da concessão de estágio, 
considerando especialmente a viabilidade financeira e a sua qualidade na prestação de serviços, 
uma vez que o atual contrato com o lEL -  Instituto Euvaldo Lodi se extingue em 28 de abril de 
2013.

Constam nos autos: pedido motivado (fis. 01); contrato (fls. 02^14); termos aditivos (fis. 
15/35); proposta do CIEE (fls. 3 ^ 9 ) ;  Projeto Básico (fls. 4V59); estatuto social (fls. 60/Bl); 
requerimento de registro e arquivamento (fls. 62); cópia da do RG (fls. 63); cópia da carteira da 
Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 64); comprovante de inscrição e de situação cadastral (fls. 65); 
certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros (fls. 66); 
certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos reíativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da união (fls. 67); certidão negativa de débitos tributários da dívida ativa do estado de 
São Paulo (fls. 68); certidão de tributos mobiliários emitia pela prefeitura de São Paulo (fls. 69); 
certidão negativa de débitos de tributos imobiliários emitída pela secretaria de finanças do 
município de São Paulo (fls. 70); certidão positiva de démtos trabalhistas com efeito de negativa 
(fls. 7J/72); certificado de regularidade do FGTS -  CRF (fls. 73); relatório do CIEE (fls. 74^7); 
solicitação de compras (fls. 78/79); dotação e classificação orçamentária (fls. 81); cópia do estatuto 
social (fls. BA/9S); cópia autenticada do estatuto social (em anexo).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Do estudo do petitório, constata-se que a GEDEP aduziu pela possibilidade da 
contratação direta com o CIEE, como agente de Integração Empresa-Escola, considerando 
sobretudo a viabilidade financeira da proposta e a sua qualidade na prestação de serviços, 
ressaltando que o atual contrato com o lEL -  Instituto Euvaldo Lodi se extingue em 28 de abril de 
2013.

Urge consignar, a prelúdio, em atenção ao art. 37 da Constitucional Federal, que toda 
contratação de serviços na Administração Pública deve ser feita mediante procedimento licitatório.





> S A (

salvo as exceções expressamente previstas em lei, especialmente na Lei 8.656/93, 
dispositivo constitucional, \psi litterís:

o referi

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

O pedido motivado (fis. 01) foi emitido em 0§/D3/2013. A pretensão da nova 
contratação se dá por causa do valor por estagiário cobrado peio CIEE (R$ 25,00 -  vinte e cinco 
reais), em detrimento dos atuais R$ 30,00 (trinta reais) pagos ao lEL, além de que a gama de 
serviços oferecidos por aquela é maior e mais vantajosa para a Companhia.

Consta nos autos o Estatuto Social do CIEE, que, em seu artigo primeiro, a classifica 
como "associação filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, 
beneficente de assistência social e reconhecida utilidade pública", o que a insere na hipótese de 
dispensa de licitação prevista no art. 24, XIII c/c § c/c art. 26, da Lei B.666/9S, in verbis:

Art. 24. É dispensado a licitação:
[...]
XIII- na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético- 
profissional e não tenha fins lucrativos;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4- do art. 17 e 
no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único d o . art. 8° desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, ò autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.

Assim, in casu, percebe-se que o CIEE -  Centro de Integração Empresa-Escola (fís. 
3 ^ 9 )  preenche os requisitos do dispositivo legal retro transcrito para uma contratação direta, 
além de oferecer proposta mais vantajosa para a Companhia, financeiramente e em relação ao 
objeto contratual mais amplo.





r.

Dessa feita, é possível proceder à contratação da empresa em epíg que

vislumbra, nesse caso, o cumprimento das exigências legais. Isso porque, para a execução 
serviços de integração independente por empresa contratada pela CASAL reaíizem-se em 
consonância com a legislação, é preciso uma série de medidas, todas‘adotadas para fazer valer os 
princípios atinentes à Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade), uma vez que esta Companhia também faz parte da Administração Pública indireta.

Pelo exposto, tendo em vista que a referida contratação se enquadra na permissão do 
art. 24, XIII c/c art. 26 da Lei 8 .6 6 ^3 , pugna esta assessoria Jurídica pela possibilidade de 
corrtratação com dispensa de licitação com o CIEE, a ser realizada após a data de encerramento 
do atual contrato vigente com o lEL, e condicionada, contudo, à autorização expressa da 
Diretoria de Presidência.

É o entendimento desta Assessora Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 21 de março de 2013.

CAROLIIME FREIRE CAVALQAPdT! VILELA 
ADVOG ADA/ASJ U R/CASAL

ALISSON CAVALCAIMTE CELESTIiMO 
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 1010/2013 
C.l n® 14/2013-GEDEP

Á 
CPL,

De acordo com a solicitação da GEDEP, através da C.l n° 14/2013, a instrução 
jurídica emitida ás fis. 101 usque 103, com previsão no art.24, XIII c/c Art.26 da 
Lei 8.666/93 , AUTORIZAMOS a celebração de Contrato com a Empresa CIEE -  
Centro de Integração Empresa-Escola, tendo como objetivo a contratação dos 
serviços relativos a agente de integração, operacionalização da concessão de 
estágio, considerando especialmente a viabilidade financeira e a sua qualidade de 
serviços, uma vez que 
extingue em 28 de abr

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

tual contrato com o lEL -  Instituto Euvaldo Lodi se
Em, o"%l oh /

DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C 9̂ aroo de Castro Martins VUira 
Wesioeme oa cK i casr

Matricula. 1518
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^  .
Casal

PLANILHA CIEE

CK. ia t^ V  D o /

N2
ESTAGIÁRIOS

VALOR (R$) 
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR ANUAL

244 25,00 6.100,00 73.200,00

0 3 /0 M f2 ^ /^

-'ívSAL





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

E xpressoL ivre  - E xpressoM ail

Rem etente: "Fabiana - Surp C IE E  Maceió" <fab iana_m aria@ cieesp .o rg .b r> 

Para ; "V aléria Maria Mendonça Costa" <va le ria .co sta@ casa l.a l.g o v .b r>

D ata: 16/04/2013 16 :35  (agora)

Assunto : Re: Convênio Estagio

Prezada Valéria, boa tarde! \
Estamos de acordo com o valor de R$ 20,00 por estagiário ativo.

Cordialmente,
Fabiana Ma. Fernandes N Porto.
Supervisora.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
Fone/Fax: 82 3338.2650 
Acesse: www.cieesp.org.Br.

Enviado via iPhone

Em 16/04/2013, às 15:33, Valéria Maria Mendonça Costa 
<valería.costa(acasal.al.Qov.br> escreveu:

Prezada Fabiana,
Conforme Credenciamento da AGESP o valor acordado para contração do 
Agente de Integração é de R$20,00 e a proposta apresentada à CASAL pelo 
CIEE foi de R$25,00, solicitamos verificar a possibilidade de permanecer o 
valor acordado pela ANGESP.
Fico no aguardo.

Ass.Adm . Valería M. Mendonça Costa
SUPTDEP- CASAL Mat. 1740 

Fone: (82) 3315-3041 /  8882-9876

Casal

1 de 1 16/04/2013 16:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:fabiana_maria@cieesp.org.br
mailto:valeria.costa@casal.al.gov.br
http://www.cieesp.org
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Fatura Mensai (Cartão de Crédito)
SAC Riachuelo: «800 701 4342 ' . . .
SACDefIdentes Auditivos: 0800 722 0626 
Atendimento 24horas deaegunda a domingo

liliiliiiilliituiliilliiiiillnlliillm .illiil
CDO SUMARÉ BÁ.-'
A LES S Ã N D R p  S  M ATTINA  

R G R A y iO L A Í7 6 a |r tO :i '

CAMINHO D AS A R V O R E S  SA LV A D O R  B A  
4 ÍS 2 0 -3 6 0  ‘

' /

Número do Cartão

Página Data de Vencimento

Total da Fatura Pagamento Mínimo

..Pague qualquer valor entre o mínimo e 6 total dessa fatura. Sobre a diferença 
Incidirão os encargos contratuais que serão cotirados na próxima fatura.

72110503300178000000Ó39P323Ó171411 
i\i° SÒRTEIOS •• PRODUTOS FINANCEIROS ■ - , OEMONSTRATIVO ;

Data loja Descrição das Operares

■ o i n i t y y  n a  C0 M râA í»A fica^ 0 A •

. . .  .O O K .PROpyTGjt.PRÇTECA^
.a s / lí/ íi 001 VALOR DE CRÊO rrb PENDENTE

Valor da N* Pare. lançamentos 
Compra- do mês

153.39 01/05 30.660

.................... ..................................  . 0 5 5 0 .
• 0.07C

Ò nâo pagamento dessa fatura OU atraso superior a 20 dias f^fice ro suspensão do sõrteíô.
ENCARGOS

REFINANCIAMENTO OESALDO DOMES: 
REFINANCIAMENTO MAX. PROXIMO MES: 
MULTA-CÒNTFWTUAL POR ATRASO; 
ENCARGOS POR ATRASO:

■” ■ '

13,50% e.m. 

ie,S0% ám. 
Z 0 0 % _  •' 
13,50% ai^

Lim ite d isp on íve l p ara  com pra etn: ,25/ i:f/ i i  r $  - 2:846 ,77

Total d e  com pras a  v e n ce r :. . :
\  "  R$- \ l2 2 ;6 4

Lim ite d isponível de Créd íto  P e sso a l:*  
(•Sujeito S.anéUse e aprovação)- V , RS; 3 .000 ,00

Lim ite d isponível para  Saque:
(•Sujeito ê análise e aprovação) ■ R $ . .1 ,500.00:

IMPORTANTE! - - y  1

‘‘j  f-:. ,
• V -■ ’5̂  <•-*?

r â l I B l l l l  

■ Có^go do CKéinte

Vencimento da Fatúra

PROCURADORIA DÁ UNIÃO 
EM ALAGOAS,^

A vista do originai apresentado, ■
' AUTENTICO a presonte cópia .
,,Na forma dó art 5®§ únicò dO! 
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Sübstabeleciincntõ de procuraçSo que faz: - LUIZ GONZAGA BERTELLI
Ci<c.4k*Mndm.$alviH0f«.(nuhnaian0AiUnl.£a«reic

Aos 25 (vinte e c in ^ ) dias do mês dé abril do ano de dois .mil e doze (2012). 
nesta Capital de São Paulo, no Prédio sób o núinero 540 dà Kua-Tabapuâ, onde a 
chamado vim. perante mim escrevente do 11"* Tabelião de Notas desta Capital, 
compareceu como .substabélcccnte, LUIZ.GONZAGA BERTELLI. brasileiro, 
casado, advógado, jornalista e consultdr de enipresas, inscrito na 0,\B/SP n‘‘ 
16.476 e no CPF/MF n° 011.310.608-49, portador da cédula de identidade RG n“ 
1.747.022-SSP/SP, com escritório em Sâo Paulo/SP, na Rua Tabapuã, n® 540 - 
11® andar - Itaim Bibi/SP; identificado''perante . mim. Escrevente, pelos 
documentos acima, por eic siibstabeleceníe me foi áito'que, por este público 
instrumento, substabclece., como de fato substabelecido tem, COM RESERVA 
DE IGUAIS p o d e r e s  PARA SI, na pe.sso3 de ALESSANDRO 
SALVATORE MAXIMILIANO ATTINÃ. brasileiro, casado, administrador 
de empresas, exercendo a função de Gerente Regional Nordeste Sul da 
mandante, em Salvador/DA, portador da cédula ■ de identidade R.G. \n“ 
5.003.70.'i-67-SSP,/BA e inscrito no CPF/MF sob,o n“ 597.747.975-15, rc.sidcnte 
c domiciliado à Rua cia Gaivota, 176 ap. 4Ò2 -■  Camiulio das Árvores -  
,Salv.ador.'iJA.; dos noderes qus lhe ibruin conferidos pelo CE.NTRO DE 
iiV'n::C,'.AÇÃ(7 ih\i:i>RK,SA-ESCOl,A -  CIEE, por meio dn procuração 
:a'.r;.da.nestas no J..,ivro 4.905, Págimn 28.5/‘a 2S8. cm 23 dc cbiij de
';01', .«ooi.tntc ticcessáriof; para, ISOL.ADA. c ESPECÍFICAMENTE, 
asíintif, cm nome da Instituição ClEE, cor.vênios com qualquer órgão do 
Ooverttc Federai,. d(/s Governos Estatluais'« Municipais, de iidminis:raç:io 
dirci.-„'contulizo,d.t c.bii ínriirela/desccntrnlizada,- anlurquias federais, estaduais c 
ii-.n;ricij.v.ús. cmp-.cr./is públicas do diieilo privado, empresas "statais, omprcs.as de 
cc( :i'.>i.vii;s ;.aiula. conccssionária.5 .dc serriços públicos, empresas privadas cm 
gcivl. Furultcoes, entidades de Classe, Sindicatos Patronais. Ordc.ns c Conselhos 
de Fi.scalizaçâo do Exercício Profissional, Associações e Clubes dc Serviço, 
Sindicaio.s de Empregados, Universidades, Faculdades e estabelecimentos de 
Ensino cin gerai, pata a implantação de programas de estágios de estudantes c 
programas de aprcndizageir., assinar Contratos dé trabalho de Aprendizes tendo 
o CIEE como empregador s, quando necessário, representar o CIEO nas 
homologações dc rescisões dos,.Seus contratos junto aos Sindicatos locais da 
categoria ou junto às SRTs iocais -  Superintendências Regionais do Trabalho, 
podendo, ainda, participar de licitações em todas as suas modalidades, para 
Prograniás de Estágio, Programas do Aprendiz, Programas de Allàbetizaçào de 
Adultos e outros dc natureza educativa, podendo fa^ r  lances verbais, assinar ; 
contratos licitàtórios, acompanhgr e ter vistas de processos licitatórios, 
apresentar impugnação, e recursos, prestar é  assinar declarações, preencher 
guias, termos, livros, requerimentos, formulários e demais papéis e doaimentos
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CENTRO DE INTEGRAÇAO EMPR^-ESCOLA

PROPOSTA PERSONALIZADA DE PARCERIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE
ESTÁGIO.

CASAL

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -  CIEE, agente de 
integração, com 48 anos de atividades no Brasil e há 30 anos presente em Maceió, sendo 
uma organização não governamental, de âmbito nacional, sem intuito lucrativo, de 
utilidade pública federal, estadual e municipal, filantrópica e beneficente de assistência 
social, certificada pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP 04.533- 
001, São Paulo/SP, e com unidade de operação em Maceió, Av. Rotary, 1.190 farol, 
CNPJ: 61.600.839/0010-46, apresenta proposta para manutenção do desenvolvimento de 
atividades conjuntas para operacionalização do Programa de Estágio de estudantes da 
CASAL.

OBJETIVO

MANTER A INCLUSÃO DO JOVEM NO MERCADO DÉ TRABALHO, com o intuito de 
aprimorar sua qualificação profissional, aliando a prática em ambiente real de trabalho ao 
aprendizado acadêmico.

RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS DO CIEE

Ampla divulgação das oportunidades de estágio oferecidas pela CASAL através 
do portal do CIEE na Internet (vmw.ciee.ora.br). jornais, revistas e cartazes nas 
instituições de ensino;

Colaboração em todo o processo de triagem de candidatos e etapas do processo 
seletivo;

Identificação das atividades compatíveis para o Programa de Estágio, de acordo 
com a formação acadêmica, seguindo os preceitos da nova Lei do Estágio, Lei 
11.788 de 25/09/08;

Emissão dos Termos de Compromisso de Estágio;

Pagamento da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais, com prêmio no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) com cobertura 24 horas, todos os dias da 
semana;

Disponibilização de recursos aos Estagiários, para reembolso de despesas com 
acidentes pessoais de menor gravidade, através do FAE - Fundo de Assistência 
ao Estagiário, com reembolso de até R$ 600,00 (seiscentos reais) por ocorrência;
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Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, emitindo os Termos 
Aditivos necessários;

Emissão dos Relatórios de Estágio a cada semestre, obrigatórios conforme a Lei 
11.788;

Emissão dos Termos de Realização de Estágio, obrigatórios conforme a Lei 
11.788;

Controle dos prazos de recesso obrigatório, após 12 meses de estágio, conforme 
a Lei 11.788;

Emissão de certificado com todas as informações do seguro de acidentes que o 
CIEE providencia para os estagiários contratados, conforme Lei 11.788;

Disponibilização de 33 (trinta e três) Cursos de Educação à Distância, através do 
portal do CIEE na Internet para estagiários, incluindo; Gramática, Dinâmica e 
Testes, Currículo sem Segredos, Lógica e Criatividade, Excel, Word, 
Relacionamento Interpessoal, Finanças Pessoais, entre outros;

Aplicação de Oficinas de Capacitação para grupos de 10 ou mais estagiários, com 
12 temas que abordam questões atitudinais, com o objetivo de colaborar no 
desenvolvimento profissional dos estagiários, agendadas em cronograma definido 
pela J CASAL e o CIEE.

SERVIÇOS DISPONÍVEIS PELA INTERNET

Através de conta específica, será informada a CASAL, senha de acesso aos 
serviços disponibilizados no portal do CIEE, na Internet; www.ciee.org.br com acesso aos 
seguintes serviços:

Abertura de novas oportunidades de estágio;
Consulta de estagiários ativos;
Cursos á distância para gestores de estágio;
Emissão de certificado com todas as informações do seguro de acidentes;
Emissão dos relatórios de estágio;
Emissão dos termos de realização de estágio.
Rescisões antecipadas de contrato de estágio com geração de protocolo; 
Solicitação de prorrogação de contratos de estágio;
Verificação de data de vigência do contrato;
Verificação de estudantes encaminhados para processo seletivo, com 
possibilidade de impressão de currículo;
Verificação de irregularidades escolares;
Verificação de pendência de entrega de documentação;
Verificação do resultado dos acompanhamentos de estágio.

http://www.ciee.org.br




CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA

Conselho Regional de Engenharia 
Carajás home center Arapiraca 
Prefeitura Municipal de Arapiraca 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios 
Prefeitura Municipal de Penedo 
Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia 
Prefeitura Municipal de Santana do Ipanema 
Banco do Brasil S.A 
Caixa Econômica Federal.
Ministério da Fazenda 
Ministério da Integração Nacional 
Superintendência Regional do Trabalho 
Tribunal de Contas do estado de Alagoas 
INSS 
Uncisal 
Eletrobras
Importadora auto peças 
Blumare, entre outros parceiros.

Além de integrar o estudante à empresa, o CIEE tem uma importante missão na área 
social. Propostas filantrópicas, como o Programa CIEE de Alfabetização Gratuita de 
Adultos e 0 Programa CIEE de Atendimento aos Portadores de Deficiência fazem parte 
da filosofia do CIEE como contribuição à diminuição do índice de analfabetismo e de 
exclusão profissional.

1- Investimento: Para as empresas que trabalham com outros 
agentes de integração ou direto com as instituições de 
ensino e que tenham interesse em migrar os estagiários para a 
administração do CIEE, daremos isenção da C.l. dos meses de 
novembro, dezembro e janeiro (convênios firmados em 
novembro) ou dezembro, janeiro e fevereiro (convênios firmados 
em dezembro);
Para CASAL trabalharemos com uma contribuição 
institucional/mensal, por estagiário, de R$ 20,00.

QUANTITATIVO 
DE ESTAGIÁRIO

(A)
Bolsa = R$ XXXX 

Trasnp. = R$ XXXX

CONTRIBUIÇÃO 
INSTITUCIONAL 
POR ESTUDANTE 

POR MÊS
Contribuição para 

qualquer nível escolar
(B) R$ 20,00

VALOR
MENSAL

(C) = (A).(B)

VALOR CONTRATUAL 
ANUAL

(D) = (C )x l2
XXXX X 12

RSXXXXX RSXXXXXX RSXXXXX RSXXXXXX





Declaramos que no preço cotado estão incluídos todos os custos decorrentes dâ ' j  ̂ \
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros ei 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, inclusive o seauro contra  ̂
acidentes pessoais em favor dos estagiários;

Declaramos que no preço cotado não estão incluídos imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica -  IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -  CSLL, conforme Acordão 
do TCU n° 950/2007, ou seja, não podem ser repassados à Administração Pública;

O CIEE seguirá as características e cultura do Programa de Estágio da CASAL, atuando 
como ferramenta administrativa, colaborando com o alcance dos objetivos propostos pela 
empresa. O gerenciamento de todo o processo será da concedente de estágio.

Ficamos no aguardo de considerações.
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A CPU

Segue abaixo planilha com novo valor apresentado pelo CIEE.

PLANILHA CIEE:

v y

N9 ESTAGIÁRIOS VALOR (R$) 
UNITÁRIO

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

244 20,00 4.880,00 58.560,00

'(VOa

RATrein.OŜ **
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGC

Prot. N° 1010/2013

ÀASJUR,

Estamos encaminhando Prot. n° 1010/2013 e Contrato n° 053/2013 com as 
correções solicitadas e feita.

Em, 24/04/2013

i^nciosamerite,Atencios^erite

LUCI G l^ D E  
CPL/CASAL

cL \ AS3-IX?. .

Á O v ' V W  V\AÀXh, í3V,eoS'feu2ÍjO,  ̂

l y t b  j  Í^g 'i <̂  j  .

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004
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ExpressoLivre - ExpressoMail

D *- 4. . "Comissão Permanente de Licitacao"
m  n  ■ I I I  I_<cpl@casal.al.gov.br>

Para; fabiana_maria@cieesp.org.br
Data: 29/04/2013 09:37 (1 minuto atrás)
Assunto: Contrato n° 053/2013
Anexos: CONTRATO 053-2013 CIEE.pdf (257 KB)

Bom Dia

Estamos disponibilizando para VŜ  o Contrato n° 053/2013 
para assinatura, solicitamos que após o ato nos enviar em 
02 (duas) vias para assinatura dos Senhores Diretores da 
CASAL, em seguida enviaremos uma via do contrato para o 
vosso arquivo.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 29/04/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fabiana_maria@cieesp.org.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 1010/2013 - GEDEP

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 053/2013, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa ESCOLA - CIEE, objetivando a aposição da 
assinatura e evolução ã DP.
Em, 0 7 /0 5 /2 0 1 3

Atenciosamente

lU

LUCI GLÈIDE 
CPL/CASAL

low \

1 ^ ,  iS lo - S l

t f i q l t e a p i í e  Portela de li. CJMlcante
Chefe de Gabinete tia Presidênia ICA SM





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 053/2013 -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCO LA -CIEE.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

A COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, N“ 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/M F sob o N° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JO SÉ M EN EZES DA CO STA , brasiieiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F n° 140.115.494-87, e 
elo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO RG E SILVIO  LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e do outro lado o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM PRESA  ESCO LA  -  C IEE , associação filantrópica de direito privado, sem fins 
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.600.839-0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim, C EP  04.533-001, 
São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, CN PJ n° 61.600.839-0010-46, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO 
SALVATO RE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, administrador de em presas, inscrito no CPF/M F sob o 
n° 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 -  ap. 402, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA.

FUNDAMENTO LEG AL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da iriexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo n°. 1010/2013 -  
CASAL, Processo Administrativo C .l. n° 14/2013 -  G ED EP e S .C s  00013377 e 00013376, em estrita 
observância ao art. 24, inciso X III, c/c art. 26 da Lei n“. 8.666/93 e o disposto na Lei n° 11.788 de 25 de 
setembro de 2008, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

1) CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO : Contratação do Centro de Integração Empresa Escola -  C IEE  para 
atuar como Agente de Integração, operacionalizando a concessão estágio a estudantes matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de nível médio, de Educação de Jovens e Adultos -  E JA  -  e de nível superior, 
vinculados á estrutura de ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, cujas áreas de conhecimento 
estejam diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL conforme o anexos I deste contrato. Serão 
admitidos até 244 (duzentos e quarenta e quatro) estagiários, para atuarem nas diversas unidades de trabalho 
da CASAL, conforme anexo I. O quantitativo poderá ser alterado para mais ou para menos conforme as 
necessidades e conveniências da CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO; O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta m eses).

CLÁUSULA TERCEIRA  - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 58.560,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido q i^  os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execuçãoros serviços objeto deste instrumento.

1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do IPCA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
- Unidade Orçamentária...................................... 12202 - GEDEP
- Grupo de D espesa............................................ 300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica....................................................................303.304 - Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamento da Casal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal/Fatura os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I) Certidão Negativa de Débito do INSS;
II) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
iil) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
IV) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando
ônus para a C A SA L.
PARAGRAFO QUINTO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido o valor em atraso será corrigido 
desde o inadimplemento até o efetivo pagamento pela variação da TR  (Taxa de Referência).

CLÁUSULA QUINTA -  DA OPORTUNIDADE DE ESTÁG IO : A jornada a ser cumprida pelo estagiário é de 20 
(vinte) horas semanais para estudantes de nível médio, do EJA  e de nível superior;

1) O Termo de Compromisso de estágio será emitido com prazo mínimo de 1 (um) ano e período máximo 
de 02 (dois) anos, conforme a legislação vigente;
O estágio de nível médio dos anos finais do ensino fundamental, para a modalidade de jovem e adulto 
terá duração de 01 (um) ano e não poderá ser renovado;
Para estudante de nível superior de Direito, só será concedido estágio a partir do 7° período;
O estudante que já tenha estagiado na CASAL não poderá realizar novo estágio, salvo se for referente 
a outro curso, desde que não ultrapasse o limite máximo de 24 meses, de acordo com o art. 11° da Lei 
11.788/2008.
Para os estágios de Nível Superior, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação Educacional 
no valor correspondente a 01 (um) Salário mínimo vigente e auxílio transporte correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em transportes coletivos urbanos 
vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
Para os estágios do EJA  e de Nível Médio, o estagiário receberá uma Bolsa de Complementação 
Educacional no valor correspondente a 70%(setenta por cento) do Salário mínimo vigente e auxílio 
transporte correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de 22 (vinte e duas) passagens em 
transportes coletivos urbanos vigentes nos municípios de prestação de serviço pelo estagiário.
É  assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencial mente durante suas férias escolares. O 
recesso deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa de complementação educacional. 
Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração 
inferior a 1 (um) ano; ^
O Estagiário registrará a frequência em local designado pela CASAL na entrada e saída, obedecenehM 
ao horário da empresa; ^

2)

3)
4)

5)

6)

7)

8)





9)
ESTA D O  D E A LA G O A S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Será deduzido, a cada mês, o valor correspondente aos dias de ausência injustificada.

2)
3)
4)

5)

6) 

7)

8)

9)

CLAUSULA SEXTA  -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: A contratada ficará obrigada a:
I )  Executar os serviços no prazo e demais condições estipuladas na proposta;

Manter convênios com as diversas instituições de ensino médio e superior de Alagoas;
Recrutar, pré-selecionar e encaminhar, sempre que possível três estudantes por vaga oferecida; 
Encaminhar formalmente ao Contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis, os candidatos pré- 
selecionados para o estágio ao Contratante, comprovante de matrícula e currículo;
Providenciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 9“, 
parágrafo IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, assumindo os custos correspondentes; 
Manter o Contratante informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal 
de execução deste Contrato;
Comunicar por escrito a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo estagiário na instituição de 
ensino para posterior rescisão do Termo de Compromisso de Estagiário, sempre que informado pela 
Instituição de Ensino;
Indicar funcionário como executor deste Contrato, para atuar de forma integrada com a equipe da 
CASAL;
Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio do estudante, aprovado no processo seletivo, em 4 
(quatro) vias;

10) Enviar até o dia 08 do mês o Termo de Compromisso assinado, acompanhado de toda documentação 
necessária ( dados bancários, foto) para implantação na folha de pagamento da CASAL.

I I )  Acompanhar trimestralmente a efetiva frequência do estagiário na instituição de ensino, informando o 
Contratante, em até 24h a contar do conhecimento do fato, quando houver situação que enseje o 
desligamento.

12) Emissão de Relatórios de Estágio e semestralmente, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
13) Expedir e encaminhar ao estudante, ao final do estágio, declaração ou certificado;
14) Providenciar, no prazo de 3 (três) dias, o desligamento ou a substituição do estagiário, mediante o 

interesse e a conveniência do Contratante, manifestados por escrito;
15) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do contratante;
16) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
17) Apresentar, mensalmente, junto com a Nota Fiscal/Fatura, cópia autenticada dos seguintes 

documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FG TS;
c) Certidão de Regularidade Fiscal junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

18) Não efetuar subcontratação do objeto deste contrato.
19) Controle dos prazos de vencimento dos Contratos de Estágio, obrigatórios conforme a Lei 11.788/2008;
20) Controle dos prazos de recesso obrigatório, conforme a Lei 11.788/2008;
21) Emissão dos Termos de Realização de Estágio, conforme a Lei 11.788/2008;
22) Oficinas de Capacitação e disponibilização de Cursos à Distância.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA C A SA L: Obriga-se a CASAL à:
1) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Contrato.
2) Notificar à CONTRATADA, através do GESTO R do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 

irregularidades encontradas na prestação do serviço.
3) Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 

sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo G ESTO R da contratação quaisquer 
inobservâncias das exigências desta contratação.

4) Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço) da fatura anterior, 
exceto no caso da primeira fatura.

5) Encaminhar à CONTRATADA, os estudantes selecionados portando Termo de Encaminh^ • com 
a aprovação do CONCEDENTE;





6)
7)

8)
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Efetuar o pagamento mensal das bolsas auxilio e auxilio transportes aos estagiários, indicando os 
respectivos valores.
Efetuar, de acordo com a legislação vigente, o recolhimento à Receita Federal do valor do Imposto de 
Renda retido sobre as bolsas auxilio pagas aos estagiários.
Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe de rendimentos sobre bolsas auxilio 
concedidas, para fins de Declaração de Imposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO  E DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da prestação dos serviços objeto 
do presente Contrato será exercida pela empregada Valéria Maria Mendonça Costa, mat. 1740, CPF
229.101.314-91, Supervisora de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, doravante, denominado 
GESTO R.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência da execução dos serviços; inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO TERC EIRO : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANCOES ADM INISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTF^TAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSU LA DÉCIMA -  D ISPO SIÇÕ ES G ER A IS : A prestação do serviço à CASAL, por representante da 
CONTRATADA , não gerará para esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do 
não cumprimento pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do 
pessoal que contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao G ESTO R do contrato que adotará as medidas e/ou providências 
necessárias para a sua solução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DOS CASO S OM ISSOS: Os casos omissos ou situações não explícitas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC ISÃ O : A CA SA L poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas, ocorrendo;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações:
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CASAL a comprovar a impossibilidade da conclusão do

fornecimento, nos prazos estipulados;
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contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TER C EIR A  -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão 
dirimidas no foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.
E , por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceió

ALVARO JO SE M ENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/ CASAL

, o - W  ^

J ^ E  S IL V IO ^ ^ G O  GALVÃO 
^^-Presidenteaíe^estãoCorporati^CASAL

ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA
P/ Contratada

Alessandra S. M. Attinã 
Gerente Regional Nordeste Sul 

C I E E
■'.entro de Inlegiacão Emores» Escoi’
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ANEXO 1
CONTRATO N° 053/2013 -  CASAL

Planilha de quantidades e valores

N“ de 
estagiários

Valor unitário 
mensal (R$)

Valor total 
mensal (R$)

Valor total anual 
(R$)

244 20,00 4.880,00 58.560,00





Diário Ofcial 
E s t a d o o e A u g o a s EdiçáD Eleonônia OnifiadaDigilalmfnB confbnneLEIN' 7397/2012

Maceió ■ T erça-Feira
2 OÉ Jui.i« oe2013 45

Pr««:oIon^ ft-otocolorf :7 0 Í.'Í0 I5 . C.IN’ l7 .^ 0b'-UM \G RES7í
.Auccríamost eUbcr«{iodoCC?v\lN IO tf 01G0l3,ce]el7racbentres C \S A L  e O M JN IC ÍP IO C E  
CA^iP0.U£C3^., ol;»eiv'vióoale;isla;io\'\cffiíe.Homolc«adoemlS.03.2013

EXIR.30X)DO CONTR.AIO 
,V  193201:

Pt«ocolott* 7 l:l|•2 0 l2 -C .■ ^ .U -C J^ '*2 6 2 0 l2 .sm 5 C
Contatante; C.AS.U. Rus Bado de.^ U U , 200, Centro, n' U294.7O8/0l>01-3! -  repesentada
por seu Diretcf Preâdente .UV .ajt.0X)SÉ \ £ 2 € 2 E S  D A C O S X \  rf 140.115.494-87 e por seu 
Vice.Pre»dwtedeGesdoOperaci«ialN©3SÉS\lEIRADAROCEA.M TOCPF/í^n* 164.345.174-87 
CC^ ^ K A lM XA E^ PRE5A Lü lZA N IO N IO LCH »ESEECA STR O -^ f-.estabelecida na RüaSofocaba, 
1317, NiiueBelo. Saqwquecewbe- SP.CEP: 08577-760 imcata no C N P J^ f sebo rf 12.669i45'0001- 
i I  d m w i t i  dettonlnada sim^desmente CCM IR.AX^D\ neste ato t^esentada por seu representante, Sr. 
Wajnerda Silva Ccnceíçio.auíòncino.basileiro, inscrito no sobon* 135.934.693-76, tendente na 
HuaSotocaba, 1317,Xd)nte Belo, laquaquecetubà-SP,CEP.: C6577-760, doravante dencmini&COOrTRA- 
I4 D A
OBJETO: AquistçiodePercacomvticional sexta^adaetupoliproplenoc.^diâmetrointemocctninsertome
tálico T' - p  diámeirode 3/-f ’ de dtàineBo ncuúnal e anel de vedaçiode bonachapealüdrteietrode ’/«”,pnra 
atenderas necessidades da SUPN£C’CASAL, desidamente quandücadas no Anexo I, parte integrante deste
msuumemo
Valer do Contato: RS 170.000,OOCcento e setenta mil reais).
Lbta da assinatura: 28 de dezembro de 2012 
Dos sirnatários acinu citados:
Protwolorf 7121-2012-C.AS.U-CJN’ 262012-SUPNÍC
Aoffcriam osaelabcraçiodoCONIRi^ n* 1932012,celebradoentreaCASAL eaEN ^ R ES A LU IZ  
.ANTONlO L.OFES U í  CASTRD-\£ -  , observando a Legislação vigente. Homologado em 31.10.201

EXIR .ATO DO  CONTR.AIO 
M* 1942012

Prctocolon^712ll•2012-CAS.AL-C.I^•262012.SÜP^5C
Coniatante; CASAL. RuaBado de Atalaia, 200, Centro, CN PJ'^ f n ' 12291.708.'0003-81-representada 
por seu Diretcr Ptendente .ÚV.ARO JOSÉ . \ £ N E ^  U A C O S IA , CPFrTví t f  140.115.494.37 e por seu 
Vlce-ft-esidsniede G ssio  Qpcracioml M X S ÉS  N TEIRAD ARCO RAN EIO  
CaN TRA X ^ A : E \ fR £ S A  P O L E R G  INDÚSTRLA E  C a \ £ R a O  LTUA, esQbclecida na Rua 
Auriverdí,U55,VI independência, Slo ftulo -  SP, CEP.04222-902, inscrita no sob o rí
45.010.717.000!-52, dorr.-ant* denominada sifflple5meníeCOC'fTRAIAh.A, neste ato opreíemado por seu 
Dretcr Comercial, Sr. Rau! Berres Junion bn^etro, tiatual de Sio  Paulo, inscrito no sob o if
943.499.19S-01, resídemenaEstradaPedeiraltapeti, 100,6airroItapeti,N’&7gidasCruzes-SP,C£P.;C677i. 
COl,.
C8JET0: Aquisição de Tubete curto oítaMdo em polipropüenoc? diimecro (rosca) V*’' para bidròmetro
de 3'*'de diâmetro nominal, pata atender asnecessidadesda SUH\'2C' CASAL devidamentequantificadosno 
.Anexo I, parte integtame deste instiumMto;
Ehta de assinatura: 23 de dezembro de 2012 
\*alcT do Contato: RS aO.COOpO (sinta mil reais)
Dos Sirnatáti os acima citados
Protocolo n' 712 [f20l2 -  C.ASAL -  C.I N* 2&í20í 2 - S1.7NSC
Aucaizamos a elaboracãodo C Q M R A 30  if  194'2012, celebadoentre aCAJS.Al-eaEM^HESAP^IERO  
INDüSTRLAE CO N £RClOLTDA, òbsco*ando a leeislação. T&mologado em 31.10.2012

EXTRATO D O P R D -Em O IER A O .A ITO 'O A O C O N T R A rO  
34'2012

Prctv-colon* Í94620)3-CJn*6772013 -UNSERXÀO
Contatante; C.AS.AL. RuaBado de .Atalaia, 200, Cei\s-o, C N P J/\f n* 1129i,708/000l-81-representada 
por seu Diretcr Preadente .ÁLVARO JOSÉ N ÍM Z E S  D A  C O S IA  CPK-^dF t í 140.115.494-S7 e por seu 
\Tcf-Presidíiue de Gestão Cotpoad^i JCRGE SILVIO LUEN GOGALVÀO. inscrito no C?P-^F sebo o' 
032.981,055-57
COXIRAIADO; Sr. JOSÉ CENRDOXAV.ARES, basileiro, instrito no C?^ .^£ sob n‘ 525.S27.S14-87, 
residente e domiciliado em Mata Graivie^AL, dcrivante denominado CONTR.AXADO.
ORXTD; Pronoeaçlo do prazo eitabelKido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (dozs) 
uteses a contar de 12 de Março de 2013 a 12 de Muço de 2014. Por foiqa deste mstn^enioüca auloiizado o 
aianentodo salordoCoctira{o,pa«andodeRS320,00(tre2?niose\ifltereais)paaRS340.20(tresato5equa- 
tenca reais e^ínteceniasvsXeoflcbal de RS 3.340,00 (três mil oitocentos equarenta reais) paa RS 4.032 ̂ 0 
(quairomil ci tenta e dotsreais e quarenacentavos).
Data de assinatura: 12de março de2013 
Dos Sie natáiios acima citados
ftottcòlon' 1W 620!3-C.ÁS.AI.-C,IN ‘ 6 K 0 B - U N S E R fiO
.A«criamos a elaboaçào do PRIN£IRO ‘IER^■D ADITIX'O .AO CONTRAIO n* 34,-X) 12, celebrado entre 
a CAS .AL e o SENHCSt JOS É  G EN LD O  TAVARES, obser^ndoa legislação. Homoíogado em 1203.2013

EX T R A IO D O S EG L iS X » IE R W A aT I\ 'O D O C C O vIR .A JO  
>? 17,0012

Protocolon* 17802013-C,AS.AL-C.IN’ a-2013-UN.AGRESTE
Contatante; CAS.AL. Rua Bado de Atalaia, 2C0, Centro, CNPJ.^N^n' 11294.708;'CO01-81 -  rep-esettcada 
por seu Diretcr Presidente .ÃLV.ARO JOSÉ N ÍN EZ ES  a A C O S IA  C P R '2 r  t í 140.115.494-87 e por seu 
\ice-Pread«ue de Gesdo de Opeacional CARLOS A.N7D2.TO VE SO U Z A FIG üER ED O  U M A. CPF,' 
. \ f  098.703.»4-72
CONTR.AIAD.A: EA M C O N STRU ÇÍES L lU A  esttbelecidatia.V 02 de Dezembro. 788, Centro. Olho

D ’.Ãiua dasFlcrev.AL, inscrita no CN P J\ÍF  sob o n* 03,529.05 fOOOl -i6, deravanie, deuonimdi simples
mente CONTRAIAD.Á neste ato, represenBdaporMARAÍSAaASILVAMEDEROS, basUeira, empresá
ria, inscrita no CFp.Tvf sob o n’ 082.014.65440, residente e domiciliado em \imteircpolisAL.
CBJETO; Por fotça deste instsumenco, o pozo de ug ència estabelecido na Cliuutla (Oitava do Ccxttrato ori
ginal deaprotrogado per mais !$0(centoe oitenta) dias aconiar de CT denm;ode2D13a 01 de setembro de 
2013,mantendo-seovaloforiginalanualdeRS394.Sl l,54(crezentosenos'entaequatioaül, oitocentos eonzs 
reais e etnquena e quatro cenãvos).
Data de asánatun: 01 de matço de 2013 
Dos Sienatários acima citados
ProtocolonM780,‘2 0 l3 -.C A i.A L-C .IN ’ 12/2013 -ü>LAC»£STE
Autorizamos a elabotaçio do SEGUNDO TER^i^.ADm ^'0 AO CONTRAIO 2  ̂ 17.'2012, celebrado en
tre a C.AS A L e a£2vPR£SA L A M C ^ S T IÜ JÇ C E S  LID -A  observando alerislaçia  Hòmoloeado em
01.032013

EXTR.ATODOfRINlEíROIER.M O.ADin\*O.AOCONTR.AIO  
N» 106f20l2

Protocolo n* 5175,2013 -  CAS.AL - C . I  if  092013 -  SUDEO
Contratame; CAS.AL. Rua BaHo de .Aialau, 200,Centro, CN PJ^ £ ir  12.^.70S1)(X)1-8I -represenads 
porseuDiretorlAesideiee.ÁLVlARO JOSÉ k-£NE2ES D.ACOSXA Q £ .‘V fn *  140.1}5.494-87eporseu 
Vice-Rreadente de Gestão Cerperatisa 30ROE SILVIO  LUENGO GALV'AO, insetito m  CPFi-Nf sob o n*
032981.054- 57
CONIRAXAD.A ENPRES.A XO.ALDO D.A.NIAS a.AN E-lAVEN TO  E  C O N S L lT O a A L T D A , es
tabelecida m Rua Sandoval AnoxeUs, 5’ 0, Pmta Verde, \hceiõ .AL, inscrita uo set> o n'.
35 363.927.0001 -63. doramte, denominada simpâesmetue CONTRAIAD.A nss re ato. represenada per > eu 
S ócio NO.ALDO.\OREIR.AD.A\TAS FILHO , poradordo CPF l í . 547.178.544-20. residente e domicüiado 
em MKeió'.AL, ^ J E T O  Per ibrça deste instrumento ficaautoiizádo acréscimo de servHços no \*alor de RS 
40.000,00 (quamtu mil reais) cene^xodente a 25%(x'ijiU ectnco por cento) do valor do contato, passando 
0 valcrglobàl de RS 160.000,00 (cento t  sessena mtl tu ís) para um \*alcr global de RS 200.000,00 (duzentos 
trúlreúsX
Data de assmatuta: 03 de jvrêto de 2013 
Dos Siemtários acima citados
Pt»toccãon*5l75G013-CAS.AL-C.IN’ 09,2015-SUCCO
.Autoriamosa elaboração do PRIN'EIROTERM D.AKTIV'0 AO CG N IRAIDn* lC620l2,celebrado enoe 
aCASALeaE.\fRES.AND.ALDGD.A.NT:ASPL.ANIIA.\£NroECONSüLTORLAobsen-anóoale|js- 
lação. Hsffldogado em 02.052013.

EXIR .A3D DOCONIR.AIO  
>? 0532013

Pto to cd o n M 0l02 0 lS -C A S .U -C .Iif U 2 0 I3 -G E D E P
Contratante: CASAL. Rua Barão de Aalau , Centio, CN P JN ? n- 12.294.7080001-81 -  represenada
por scvDSietor lAesideníe.ÁLVARO JOSÉ N SN EZES DlACCBX A  CPf“.;^Fn* 140.115.494-37 e por seu 
Vice-Preàdertfe de Gestão CcrperaiivaJCROE SILM O  LUENGO G.ALV*.ÂO, inscrito vt> C f f  .'Nf sobon*
032.981.054- 57
CONTR.ÁIÁDÁ: C E N IR O E E  K IE G R .Á C -to E iO T E S .i.E S ;C a .\ -C E E ,> ss« :ia ííi> n lM r^ c a i!í  
direito privado, sem üns lucrativos, ben^eneedeasstatência sceul e tKonhecida deutiUdadepública fede
ra), estadual emunictpal, inscrita no C K P I^ £  sobon* 61.600.339-0001-55, com sede ãRualibapià, MO, 
ltaim,CEPW .335-001, SioPaula^,ecomUlttdadedeOpençiq«n^4cdó,CNPJtf 61.600539-0010-16, 
doavante denominado CCNTR.AIADO, neste ato represenado pxto seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. 
.ALESS.ANDRO S.ALVAJDRE M A X D EL LA Í^ .A rn i^ A  brakldio, casado, aàntnisiador de eit^esas, 
inscrito no CPFí'M“ sobon* 597.747.975-15, R G  05.W)3.705-6Í,resideiíeedemkÜiadoiRiada àivota. 
n* 176 -ap. 402, Caminhedas Anores, Salvader/B.A
OBJETO: Contratação do Centro delnte|açãoEmpesaEacotarCIE£ para atuar como.Agente de Imegra- 

çào, operacionalizando a ccncessào estágio a estudantes matriculados ecom frequência eteti\*a em curses de 
nível médio, de Educação de Jo<>'em e.Adultos- £ L A -e  de ravel superior, vinrutadoe à esoutura de ensino 
público e particular, cficiais oursccnbíctdos, cujas áreas de cesbecimento estejam rêretamente relacionadas 
com as itÍM da des, programas, planos e projetos desenvolvidos pêU CONEtANHIADE S.ANE.AAENTOCE 
AL.AGO.AS -  CAS .ALconforme oanexosl destecontato. Serãoadniúdosatê 244 (duzentos equarema equa- 
tro) esiaeiános, para acuarem nas á\ersas unidades de trabalho dá C A S .U , confonne anexo I O  quandadvo 
poderá » r  alterado para mais ou paa menos con&nne asnecessidadese conveniências da C.AS.AL. 
IR.AZOOG CCNIR.A7D; O p izo  de ̂ igêtuia dos sersiços aerá de 12 (doze) meses, acontar da assina tua 
doccncraio.
V'alordo Contrato; presenieconiato tem seu \alor total fixado em RS 58,560,00 (cinquenta e ottomilquinltíit- 
cose sesser^ teaís).
Data de asánatura: 29 de abnl de 2013.
Dos Sirmeirios acima citados
Pm tocdonM 010.2015-CAS.U-C.lN ' UGOIS -G E IX P
.Autoriamosaelaboraçãodo COMR,AIOn*053'20l3.celebodoetareaC.AS.ALeo CEN TR O IX IN TE- 
GRAÇ.ÂOEM PRESAESCO LA-CIEE . ob»r\andoa legislação, Hcmolcgado em (^.04,2013

EX IR .A ID  D O PR IN f IRO TER.\D .AKITVO DO CON TRATO  
N  1940012

C .IN  0242013 -  SÜPN SG CA SU
Contratame: CAS.AL. Rua Barão <fc.Atalaia, 200, Centro, CJCPJNF n* 12,294.708 0001-81 -  represenada 
por seu Diretor fteadente.ÁLVARO JOSÉ A £ N E2 IS  D.ACÓSXA, CPFJ2iSn* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-ÍVeadente ds Gestão de Operacional C.ARLOS .ANTOMO D E SOUZA FIGUEIREDO LD IA , CFF 

098.703.694-72
CONHUAXAD.A E^^‘R ESA  PO U ER G  INDÚSTRIA £  C C V ER C IO  LT U A  esabelecida na Rua 
Auriv«dft,1455,M Independência, São ftulo -  SP, C£P:òf222-9D2, inserira no CN P JX F sob o n*

i




